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AO JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO. 

 

 

 

 

AUTOS Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

 

    SERFER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRO E AÇO 

LTDA, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epigrafe, promovida por 

ARMCO STACO S/A, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer ao final o que se segue: 

 

    Requer seja o FEITO CHAMADO À ORDEM uma vez 

que não são poucos os pedidos de que o administrator judicial se manifeste 

sobre a evolução dos pagamentos a cada um dos credores, que 

inequivocamente são muitos, mas que a despeito dos despachos judiciais 

não vem sendo cumprido. 

 

    A credora SERFER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 

FERRO E AÇO LTDA, que se manifestou em index 9625,(julho 2019) até o 

presente momento não obteve qualquer informação acerca de sua 

habilitação e pagamento, assim como os demais habilitantes. 

 Mesmo acompanhando a evolução do processo 

verifica que as manifestações do administrador limitam-se aos expedientes 

de ofícios e mandados de pagamentos ao escritório que administra a 

recuperação, deixando, entretanto, de manifestar-se acerca dos pedidos dos 

credores, faltando assim com o dever de informação. 

 







 

 

    Cabe ressaltar que o plano de recuperação 

estabelece prazos que precisam ser observados e cumpridos, o que motivou 

inclusive, a adesão dos credores ao mesmo para a satisfação de seus 

créditos. 

      Destarte, considerando que vários despachos 

foram proferidos para que o administrador judicial se manifestasse acerca 

dos requerimentos formulados pelos diversos peticionários, dentre eles a 

credora SERFER, reitera ao juízo o chamamento do feito à ordem para 

determinar que seja suprida a lacuna deixada pela omissão das informações. 

 

    Pede deferimento. 

    Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2020. 

 

    Marselha De Luca – OAB/RJ 110739 
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Alberto Carvalho Alves 

 
Em 06/02/2020 

 
 
 

Decisão               
 
               1 - Fls. 7432/7437 - Diante dos requerimentos da Recuperanda determino: 
 
               i - Expeça-se mandado de pagamento dos valores depositados pelo Banco 
Daycoval (fl. 7430), na forma requerida no item "a" de fl. 7436.  
 
               ii - Reitere-se o ofício ao RCPN para, no prazo de 48 horas, cumprirem a decisão 
de fl. 6825, procedendo a baixa nas anotações de Interdição Comercial em face da Recuperanda 
Armco Staco S.A. - Indústria Metalúrgica e seus respectivos sócios, que não se encontram em 
"recuperação judicial", sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de 
desobediência, bem como expedição de oficio à Corregedoria deste Egrégio Tribunal de Justiça.  
 
               2 - Fls. 7419 e 7422 - Oficiem-se os Juízos Trabalhistas, prestando a informação 
requerida, a fim de possibilitar o depósito na conta da Recuperanda. 
 
               3 - Fls. 7390/7391 - A Recuperanda e ao Administrador Judicial. 
 
               4 - Fls. 7440/7441 - Ao Administrador Judicial. 
 
               5 - Junte-se a petição pendente no sistema.  
 

Rio de Janeiro, 10/02/2020. 
 
 

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Alberto Carvalho Alves 
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Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 46Z5.5Y74.THE5.WFL2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
 
Processo n.º 0190197-45.2016.8.19.0001  
 
 
 
 

 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (“AJ”) da Recuperação Judicial da sociedade 
ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA, vem, respeitosamente à presença de 
V. Exª, em obediência à douta decisão de fl.7285/7287, aduzir e requerer o que abaixo 
segue. 

 

- Ciente do indeferimento do pedido de fl. 7123/7126 
 

- Ofício da MM. 45º Vara Cível de São Paulo: 
 

Trata-se do ofício n.º 2636/2019, no qual o r. Juízo requer para que esta MM. 
3ª Vara Empresarial apresente manifestação “sobre a alegada impossibilidade de 
transferência de valores bloqueados junto a essas instituições ( - Banco Daycoval S.A. e 
Itaú Unibanco S.A.), pelos motivos deduzidos nos referidos ofícios.” 

 

Sobre tais ofícios, o primeiro é  o do Banco Daycoval S.A. , na qual informa 
que foi efetuado o bloqueio de R$ 167.937,01 nas aplicações que a Recuperanda mantém 
junto a referida instituição financeira, por ordem da MM. 45ª Vara Cível de São Paulo, e 
que em seguida o mesmo Juízo determinou a transferência de tais valores para a conta 
judicial. 
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Ocorre que o oficiante informa que não é possível efetuar a imediata 
transferência do numerário, em virtude da natureza da aplicação financeira em que estão 
depositados tais valores, o que somente ocorrerá em 05/08/2020. 

 

Em seguida consta o ofício do Banco Itaú Unibanco, com a informação de que 
os valores bloqueados ativos da Recuperanda, somente escriturados por tal banco e que, 
de acordo com a natureza de tal atividade (“Escrituração de valores mobiliários), regulado 
pela Instrução n. º 543/2013 da CVM, a eventual venda e liquidação de tais ativos exige a 
participação de um intermediário – Corretora. Por isso, aduz que não tem condições de 
transferir os valores bloqueados. 

 

A Recuperanda em sua manifestação de fls. 7432/7437, aduz que: 
 

a) em relação ao Banco Daycoval S.A. a alegação perdeu o 
objeto, eis que tal instituição financeira deu cumprimento à determinação 
judicial, tendo efetuado o depósito dos valores bloqueados. 

 
b) quanto ao ofício do Banco Itaú, aduz que tais alegações não 

tem como prosperar, não podendo esquivar de atender a ordem judicial, haja 
vista que cabe ao Itaú encaminhar a ordem para a corretora responsável, tal 
como feito quando houve o bloqueio das ações ordinárias. Conclui que irá 
aguardar o prazo de cumprimento do ofício determinado no item “5” de Fl. 
7286. 

  

Assim, e diante dos esclarecimentos prestados pela Recuperanda, opinamos 
no sentido de que seja informado à MM. 45ª Vara Cível de São Paulo que o pleito do Banco 
Daycoval perdeu o objeto, e que, em relação ao Banco Itaú S.A., a decisão de fl. 7286, item 
“5” já apreciou a celeuma, com a determinação de realização de desbloqueio no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa. 
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Ao ensejo, na eventual hipótese de reiterada impossibilidade de atendimento 
à ordem judicial, incumbirá aos interessados apresentar os fundamentos devidos 
diretamente para esta MM. 3ª Vara Empresarial. 

 
- Fl. 7263 – Manifestação da USIMINAS 
 

Em sua petição o credor USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. 
– USIMINAS informa que o seu recurso de agravo de instrumento (agravo de instrumento 
nº 0064116-83.2018.8.19.0000) foi julgado procedente, por decisão já transitada em 
julgado, para que seja reconhecida como válida e tempestiva a escolha da Opção de 
pagamento realizada. 

 

A respeito, informamos que estamos cientes do acórdão e que fomos 
informados que a Recuperanda já providenciou o pagamento devido, de acordo com a 
respectiva opção de pagamento determinada pelo r. decisum. 

 
 - Fl. 7281 – Manifestação da Caixa Econômica Federal  
 

Alega que ainda não recebeu quaisquer pagamentos em cumprimento ao 
Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”) e requer esclarecimentos acerca do cronograma de 
pagamentos. 

 

A Recuperanda em sua manifestação de fls. 1432/7437 apresenta os 
cronogramas de pagamento e informa que a credora Caixa Econômica Federal ainda não 
realizou a sua habilitação, na forma da cláusula 6.8 do PRJ, motivo pelo qual ainda não foi 
feito o seu pagamento. 

 

Em resposta à indagação formulada por este AJ diretamente à Recuperanda, 
já nos havia informado o mesmo, ou seja, que o credor Caixa Econômica não atendeu o 
disposto na cláusula 6.8 e que os valores que lhe são devidos estão devidamente 
provisionados. 
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Assim, incumbe ao credor observar e dar cumprimento ao disposto no PRJ, 
em especial o disposto na cláusula 6.8, para que seja possível o recebimento dos valores 
que lhe são devidos. 

 
 

Termos em que, 
 

Espera juntada e deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2020. 
 
 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça

MANDADO DE PAGAMENTO          142/28/2020/MPG
Comarca da Capital - Cartório da 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-
3605   e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br
_________________________________________________________________________________
_______
Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001
_________________________________________________________________________________
_______
Nº da Conta: ID 081010000062511892             Classe/Assunto: Recuperação Judicial - 
Recuperação Judicial
_________________________________________________________________________________
_______
Parte/Autor: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA CNPJ/CPF:
72.343.882/0001-07    
_________________________________________________________________________________
_______
Importância: R$ 167.937,01 - (Cento e sessenta e sete mil, novecentos e trinta e sete reais e um
cetavo) com os acréscimos legais.
_________________________________________________________________________________
_______
Base de Correção: 

Depósito Inicial: R$ 167.937,01 Data: 30/01/2020
Levantamento de penhora às fls.xxx Expedição de mandado às fls.xx
_________________________________________________________________________________
_______
Para ser pago a:  -  ESCRITÓRIO ANTONELLI E ASSOCIADOS ADVOGADOS - CNPJ 
sob o nº    0557.6617/0001-73, para que seja transferido para    o      Banco do Brasil – Agência:
0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
 ________________________________________________________________________________
______
Informações Complementares:  Mandado de pagamento proveniente da decisão de fls. 7473 da
Recuperação Judicial   processo nº  0190197-45.2016.8.19.0001,  referente aos honorários do
advogado.
_________________________________________________________________________________
_______

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil
S/A que em cumprimento ao presente,  extraído dos autos do processo acima referido,  pague à
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo.

Eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858 digitei e
eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, o subscrevo. Rio de
Janeiro, 12 de fevereiro de 2020.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                   
(    ) Crédito em Conta (    ) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie

Valor Total do Mandado:_________ Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido:_________
Banco Nº:________   Agência Nº_________   Conta Nº__________   Conjunta  (    ) Sim (    ) Não
Nome do Titular:________________________________________________________________
Nome do Favorecido do Mandado: __________________________CPF: ___________________

Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________
Nº do Documento: ___________________
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL SILVA DIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JANAINA DIAS DE SOUZA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  24/01/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ARY FRANCO CESAR foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  27/01/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  24/01/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDUARDO PIRES GALVÃO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  23/01/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SAMANTHA DA CUNHA MARQUES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão IVAN SPREAFICO CURBAGE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão KEYLA PEREIRA VALLE GOMES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ GERALDO MOTTA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  24/01/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.





 

               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ROBERTO BENTO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  24/01/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA MARIA DUSEK foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDSON BRASIL DE MATOS NUNES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEANDRO REIS BENJAMIN foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WILLIAM CARMONA MAYA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  23/01/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS VALERIO DOS SANTOS foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  24/01/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELZA MEGUMI IIDA foi regularmente intimado(a) pelo portal em

30/01/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ERICK CLEMENTE NOVAES foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WALLACE ELLER MIRANDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIA BATISTA MARTINS CERONI foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELEN FABIA RAK MAMUS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NEY JOSE CAMPOS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

27/01/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ADEMIR CRIVELARI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CELSO MARTINS MONTEZUMA NETO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARILICE DUARTE BARROS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO RABELO MACEDO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  28/01/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAYSA PEREIRA DE MORAES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  24/01/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARSELHA DE LUCA COSTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7123/7126 - Petição da credora S.S. LOPES - PARAFUSOS, informando que

não foi intimada no feito ou da data da assembleia, bem como que não teve ciência do aditivo

ao plano. Alega, ainda, que a cláusula contida no plano que impõe a remissão da dívida seria

abusiva. Requer a realização de nova assembleia, onde possa exercer o seu direito de voto, ou

que se determine a aplicação da isonomia aos credores da mesma classe ou meio de

pagamento da mesma forma a todos ou que o seu pagamento seja realizado pela opção I. Por

fim, concorda com o crédito relacionado na recuperação e que providenciou sua habilitação,

porém nunca foi intimado via D.O.

 

               Manifestação da recuperanda as fls. 7193/7196 afirmando que o credor não

apresentou os termos de opção no prazo legal, tanto para o administrador judicial quanto para

a recuperanda.

 

               Acrescenta que outros credores que perderam prazos da recuperação também

requereram a anulação do plano, ao argumento de que os mesmos não foram notificados e,

por isso, não puderam exercer o direito de voto e a opção de pagamento.

 

               Salienta que a questão já foi decidida por este Juízo e mantida pelo Egrégio Tribunal

de Justiça do Rio de Janeiro.

 

               Afirma, que não há que se falar em ilegalidade do plano ou de seu aditivo, uma vez

que foram regularmente aprovados pelos credores, tendo a decisão transitado em julgado.

 

               Manifestação do administrador judicial às fls. 7221/7224, em que afirma que as

intimações dos credores para comparecimento à AGC são realizadas, principalmente, através

de publicações de editais, não existindo previsão legal para o envio de comunicação pessoal.

 

               Acrescenta que o cumprimento do disposto no artigo 22, I da LRF é fato incontroverso

nos autos.

 

               Salienta, por fim, que cabe ao credor comprovar sua habilitação nos autos de forma a

receber o andamento do feito.

 

               É o sucinto relatório, examinados decido.

 





               Inexistem vícios no processo que possam ensejar sua nulidade. As intimações dos

credores são realizadas por força de editais, pelos quais foram todos regularmente publicados.

Inadmissível os credores virem afirmar que não tinham ciência da presente recuperação já que

todas as ações e execuções restam suspensas, não tendo as credoras recebido qualquer valor

como todos os credores concursais.  

 

               Cabe aos seus respectivo patronos acompanharem o processo como todos os

demais credores.

 

               Por sua vez, a sentença homologatória já transitou em julgado não se podendo vir à

tona, nesta oportunidade, qualquer alegação de abusividade de cláusula contida do plano que

foi regularmente aprovado pelos credores.  

 

               Por fim, transcorrido o prazo e fixado a forma prevista no plano (regularmente

aprovado) para o exercício do direito de opção, sendo este prazo e forma peremptórios, para

todos os credores, inviável a pretensão da credora que pretende modificar a opção já

estabelecida pelo plano em razão do transcurso do prazo sem manifestação da credora,

apresentando opção intempestiva ou de forma incorreta.

 

               Isto posto, indefiro os pedidos.

 

               2 - Fl. 7170/7172 - Digam a Recuperanda e o Administrador Judicial sobre o ofício da

45ª Vara Cível de São Paulo.

 

               3 - Fl. 7257 - Ciente.

 

               4 - Fl. 7263 - Ao Administrador Judicial sobre a manifestação do credor USINAS

SIDERURGICAS SW MINAS GERIAS S.A. - USIMINAS.

 

               5 - Fl. 7279 - Diante do alegado pela recuperanda, reiterem-se os ofícios de fls. 7218

e 7219, fixando prazo de 48 horas para que os Bancos (Itaú e Daycoval) efetuem o

desbloqueio dos valores penhorados, com o imediato depósito judicial junto a este Juízo, sob

pena de fixação de multa, caso comprovado o reiterado descumprimento.

 

               6 - Fl. 7281 - À Recuperanda e ao Administrador Judicial para prestar os

esclarecimentos requeridos pela CEF.

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – RJ 

 

 

 

Processo nº 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S/A – INDÚSTRIA METALÚRGICA – “EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, por seus advogados abaixo assinados, considerando as razões expostas no 

Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial e seu respectivos Anexos (“Aditivo”), vem 

requerer a sua juntada, pugnando, desde já, pela publicação de Edital, nos termos do 53, 

§ único da Lei 11.101/05. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2020 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 108.628 

  

 

 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.25 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de março de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7432/7437 - Diante dos requerimentos da Recuperanda determino:

               i - Expeça-se mandado de pagamento dos valores depositados pelo Banco Daycoval (fl. 
7430), na forma requerida no item "a" de fl. 7436. 

               ii - Reitere-se o ofício ao RCPN para, no prazo de 48 horas, cumprirem a decisão de fl. 
6825, procedendo a baixa nas anotações de Interdição Comercial em face da Recuperanda Armco 
Staco S.A. - Indústria Metalúrgica e seus respectivos sócios, que não se encontram em 
"recuperação judicial", sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de 
desobediência, bem como expedição de oficio à Corregedoria deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

               2 - Fls. 7419 e 7422 - Oficiem-se os Juízos Trabalhistas, prestando a informação 
requerida, a fim de possibilitar o depósito na conta da Recuperanda.

               3 - Fls. 7390/7391 - A Recuperanda e ao Administrador Judicial.

               4 - Fls. 7440/7441 - Ao Administrador Judicial.

               5 - Junte-se a petição pendente no sistema.
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de março de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7432/7437 - Diante dos requerimentos da Recuperanda determino:

               i - Expeça-se mandado de pagamento dos valores depositados pelo Banco Daycoval (fl. 
7430), na forma requerida no item "a" de fl. 7436. 

               ii - Reitere-se o ofício ao RCPN para, no prazo de 48 horas, cumprirem a decisão de fl. 
6825, procedendo a baixa nas anotações de Interdição Comercial em face da Recuperanda Armco 
Staco S.A. - Indústria Metalúrgica e seus respectivos sócios, que não se encontram em 
"recuperação judicial", sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de 
desobediência, bem como expedição de oficio à Corregedoria deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

               2 - Fls. 7419 e 7422 - Oficiem-se os Juízos Trabalhistas, prestando a informação 
requerida, a fim de possibilitar o depósito na conta da Recuperanda.

               3 - Fls. 7390/7391 - A Recuperanda e ao Administrador Judicial.

               4 - Fls. 7440/7441 - Ao Administrador Judicial.

               5 - Junte-se a petição pendente no sistema.
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de março de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7432/7437 - Diante dos requerimentos da Recuperanda determino:

               i - Expeça-se mandado de pagamento dos valores depositados pelo Banco Daycoval (fl. 
7430), na forma requerida no item "a" de fl. 7436. 

               ii - Reitere-se o ofício ao RCPN para, no prazo de 48 horas, cumprirem a decisão de fl. 
6825, procedendo a baixa nas anotações de Interdição Comercial em face da Recuperanda Armco 
Staco S.A. - Indústria Metalúrgica e seus respectivos sócios, que não se encontram em 
"recuperação judicial", sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de 
desobediência, bem como expedição de oficio à Corregedoria deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

               2 - Fls. 7419 e 7422 - Oficiem-se os Juízos Trabalhistas, prestando a informação 
requerida, a fim de possibilitar o depósito na conta da Recuperanda.

               3 - Fls. 7390/7391 - A Recuperanda e ao Administrador Judicial.

               4 - Fls. 7440/7441 - Ao Administrador Judicial.

               5 - Junte-se a petição pendente no sistema.
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de março de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1 - Fls. 7432/7437 - Diante dos requerimentos da Recuperanda determino:

               i - Expeça-se mandado de pagamento dos valores depositados pelo Banco Daycoval (fl. 
7430), na forma requerida no item "a" de fl. 7436. 

               ii - Reitere-se o ofício ao RCPN para, no prazo de 48 horas, cumprirem a decisão de fl. 
6825, procedendo a baixa nas anotações de Interdição Comercial em face da Recuperanda Armco 
Staco S.A. - Indústria Metalúrgica e seus respectivos sócios, que não se encontram em 
"recuperação judicial", sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de 
desobediência, bem como expedição de oficio à Corregedoria deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

               2 - Fls. 7419 e 7422 - Oficiem-se os Juízos Trabalhistas, prestando a informação 
requerida, a fim de possibilitar o depósito na conta da Recuperanda.

               3 - Fls. 7390/7391 - A Recuperanda e ao Administrador Judicial.

               4 - Fls. 7440/7441 - Ao Administrador Judicial.

               5 - Junte-se a petição pendente no sistema.
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 09/03/2020

Data 09/03/2020

Descrição Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, tendo

em vista a expedição de ofícios determinada no item 2

da r. decisão de fls.7443, à recuperanda para que preste

as informações requeridas nos ofícios de fls.7419 e

7422.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, tendo em vista a expedição de ofícios determinada no
item 2 da r. decisão de fls.7443, à recuperanda para que preste as informações requeridas nos ofícios de
fls.7419 e 7422.

Rio de Janeiro, 09/03/2020.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ

738
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de março de 2020.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, tendo em vista a expedição de 
ofícios determinada no item 2 da r. decisão de fls.7443, à recuperanda para que 
preste as informações requeridas nos ofícios de fls.7419 e 7422.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de março de 2020.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, tendo em vista a expedição de 
ofícios determinada no item 2 da r. decisão de fls.7443, à recuperanda para que 
preste as informações requeridas nos ofícios de fls.7419 e 7422.
 

Øþ
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Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 09/03/2020

Data 09/03/2020

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 410/2020/OF

Rio de Janeiro, 09 de março de 2020

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro Interessado: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S/A e outros
      

Reiterando o of. n.1457/2019/OF

 Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante do processo em referência e reiterando o ofício n.1457/2019/OF
bem como considerando que não houve qualquer determinação nesse sentido por este Juízo, solicito a
V.Sª.  as  providências  necessárias  no  sentido  de  que  seja  efetivada  a  baixa  nas  anotações  de
INTERDIÇÃO COMERCIAL em face da Recuperanda   ARMCO   STACO   S.A.    -    INDÚSTRIA
METALÚRGICA   e   seus   respectivos   sócios, conforme informado à fl. 6.522, cuja cópia segue em
anexo.
                    Determino o imediato cumprimento da referida decisão, sob pena de descumprimento de
ordem judicial e responsabilidade civil e penal do responsável pelo cartório, fixação  de  multa
diária, configuração  de  crime  de desobediência e expedição de oficio à Corregedoria deste
Egrégio Tribunal de Justiça, inexistindo qualquer custo  para   a   recuperanda,   tendo   em   vista   ser
indevida   a   referida   anotação   quanto   à   eventual "interdição".   Não   pode   o   cartório   cometer
equívoco   tamanho   ao   confundir   o   procedimento  de Recuperação Judicial com o de Falência.  

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

RCPN - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO
Praia da Olaria, 155, Cocotá, Ilha do Governador, Rio de Janeiro/ RJ. 
CEP: 21910-295

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 44I4.QSQN.VZSL.JBM2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 13/03/2020

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 12/03/2020

Data da Devolução 13/03/2020

Data do Despacho 13/03/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 12/03/2020

Despacho              

Fls. 7556/7583 - Dê-se vista ao Administrador Judicial. 

Rio de Janeiro, 13/03/2020.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Luiz Alberto Carvalho Alves

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 454X.E5TP.1LLP.4JM2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Data 17/03/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 17 de março de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 7556/7583 - Dê-se vista ao Administrador Judicial.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 17 de março de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 7556/7583 - Dê-se vista ao Administrador Judicial.
Øþ
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Fase: Juntada

Data da Juntada 26/03/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

1 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista o r. despacho de fl. 7.595, vem 

expor e requerer o que segue: 

 

1. Inicialmente, vem no prazo legal informar os dados bancários para transferência 

dos valores depositados fls.7419 e 7422: 

  

 Banco Bradesco 

 Agência: 3370-7 

 Conta corrente: 014.83.80-3 

 Favorecido: Armco Staco S A  Indústria Metalúrgica 

 CNPJ: 72.343.882/0001-07 

 

2. Outrossim, diante da pandemia do Corona vírus, requer seja deferido o 

cumprimento ao ofício de fl. 7.600 de forma eletrônica a fim de dar celeridade ao seu 

cumprimento. 

 

3. Por fim, informa que aguarda o cumprimento do ofício de fl. 7.585 pelo Banco no 

prazo de 60 dias informado, bem como reitera o aludido à fl. 7556. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2020. 

 

Jorge Mesquita Junior - OAB/RJ 141.252 
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Fase: Juntada

Data da Juntada 31/03/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





  

Praça XV de Novembro, 34 – 3º Andar – Centro  
Rio de Janeiro – RJ – CEP. 20010-010 

Tel.: 55 21 2252.5433 - 2221.6402 /  Skype: costa.ribeiro.faria.adv.associad 

costaribeiro@costaribeiroadvogados.com.br  
 www.costaribeiroadvogados.com.br 

1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
 
Processo n.º 0190197-45.2016.8.19.0001  
 
 
 
 

 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (“AJ”) da Recuperação Judicial da sociedade 
ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA, vem, respeitosamente à presença de 
V. Exª, em obediência à douta decisão de fl. 7602, diante da apresentação do "Aditivo ao 
Plano de Recuperação Judicial" de fls. 7557/7583 e seus anexos, aduzir e requerer o que 
abaixo segue. 

 

A princípio, manifestamos nossa ciência acerca do Aditivo ao Plano de 
Recuperação Judicial de fls. 7557/7583, do anexo I de fl. 7579 e do anexo II de fl. 
7581/7583. 

 

Ao analisar o referido "Aditamento" constata-se que nele consta a previsão 
de alteração nos prazos de carência, forma de pagamento, prazo e condições para 
pagamento, dentre outros, relativos aos credores das Classes 2, 3 e 4 enquadrados nas 
Opções de pagamento I e III,  

 

Também há estipulação sobre a constituição e alienação de UPI, casos de 
remissão de valores, previsão e forma para a convocação de reunião de credores e 
muitas outras.  
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Isso posto, opinamos no sentido de que: 
 

a) seja realizada a publicação prevista no art. 53, parágrafo único, da Lei 
n.º 11.101/05, com a abertura de prazo para a eventual apresentação 
de objeções; 

 

b) seja certificada a apresentação de objeções,  
 

c)  caso não haja objeções, este AJ seja intimado para manifestação 
antes da decisão de concessão da Recuperação Judicial. 

 
 

Termos em que, 
 

Espera juntada e deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2020. 
 
 

Frederico Costa Ribeiro 
OAB/RJ 63.733 

 
 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  31/03/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7432/7437 - Diante dos requerimentos da Recuperanda determino:

 

               i - Expeça-se mandado de pagamento dos valores depositados pelo Banco Daycoval

(fl. 7430), na forma requerida no item "a" de fl. 7436.

 

               ii - Reitere-se o ofício ao RCPN para, no prazo de 48 horas, cumprirem a decisão de

fl. 6825, procedendo a baixa nas anotações de Interdição Comercial em face da Recuperanda

Armco Staco S.A. - Indústria Metalúrgica e seus respectivos sócios, que não se encontram em

"recuperação judicial", sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de

desobediência, bem como expedição de oficio à Corregedoria deste Egrégio Tribunal de

Justiça.

 

               2 - Fls. 7419 e 7422 - Oficiem-se os Juízos Trabalhistas, prestando a informação

requerida, a fim de possibilitar o depósito na conta da Recuperanda.

 

               3 - Fls. 7390/7391 - A Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               4 - Fls. 7440/7441 - Ao Administrador Judicial.

 

               5 - Junte-se a petição pendente no sistema.

 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  31/03/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 7556/7583 - Dê-se vista ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Data da Juntada 01/04/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
 
Processo n.º 0190197-45.2016.8.19.0001  
 
 
 
 

 
COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 

nomeado como Administrador Judicial (“AJ”) da Recuperação Judicial da sociedade 
ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA, vem, respeitosamente à presença de 
V. Exª, em obediência à douta decisão de fl. --, aduzir e requerer o que abaixo segue. 

 

1. Fls. 7390/7391 
 

Trata-se de petição apresentada pela Dra. Samantha da Cunha Marques, na 
qual informa que atuou como advogada em diversas ações trabalhistas propostas em 
face da Recuperanda que lista, as quais alega terem sido todas julgadas e liquidadas com 
valores diversos daqueles que constam nos autos. 

 

A respeito, ao pesquisar o nome de tais credores trabalhistas que apresenta 
em sua petição, verificamos que em nenhum deles foi ajuizado habilitação ou 
impugnação de crédito para a modificação ou habilitação do crédito dos respectivos 
credores. 

 

Isso posto, urge ressaltar à Douta Peticionária que de acordo com a 
sistemática prevista na Lei n.º 11.101/05, notadamente os seus artigos 8º e 9º, 
notadamente na atual fase processual, em que o Plano de Recuperação Judicial já foi 
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aprovado, necessário que a modificação ou inclusão de credor na recuperação judicial 
seja feita através de incidente processual de habilitação ou impugnação de crédito, por 
dependência aos autos principais da Recuperação Judicial, na qual cada credor irá 
comprovar o atendimento dos requisitos e documentos exigidos por lei. 

 

Julgada a habilitação ou impugnação de crédito, o credor trabalhista deverá 
atentar ainda para os requisitos previsto no já aprovado Plano de Recuperação Judicial 
para que possa receber o seu crédito, que lhe será pago diretamente pela Recuperanda. 
Sugerimos, portanto, a leitura atenta à tal plano que consta às fls. 3694/3727 destes 
autos e que também pode ser acessado no site deste AJ 
(www.costaribeiroadvogados.com.br). 

 
2. fls. 7440/7441 
 

O credor SERFER COMÉRCIO E IND. DE FERRO E AÇO LTDA (SERFER) 
apresenta petição na qual aduz que a sua petição de "index 9625, (julho 2019) até o 
presente momento não obteve qualquer informação acerca da sua habilitação e 
pagamento[...]". Aduz ainda que "diversos despachos foram proferidos" para que o AJ 
manifestasse acerca do requerimento da SERFER e de demais credores, que não foram 
atendidos. 

 

Inicialmente impõe ressaltar que nos causa espécie a petição em referência, 
uma vez que durante os 04 (quatro) anos que perdura este feito não recebemos qualquer 
reclamação credor ou interessado no feito de que não tenha sido atendido e tido as suas 
dúvidas atendidas por esta Administração Judicial, seja por telefone, e-mail ou mesmo 
por petição nos autos.  

 

No caso da SERFER nos incumbe esclarecer que até a presente data não 
havíamos sido indagado por seu patrono ou prepostos acerca dos seus pagamentos.  
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Inclusive, a referida petição da SERFER de "index 9625"   de julho de 2019 - 
que na verdade é a de fls. 6923 (até mesmo pelo fato do processo ter menos de 8mil 
folhas) - apenas apresentou os dados bancários e a opção de pagamento escolhida; ou 
seja, não apresentou qualquer solicitação de esclarecimento ou informação a ser 
prestada por essa Administração Judicial. 

 

Tanto é verdade que a decisão de fl. 6934 que a seguiu determinou ciência 
somente à Recuperanda e ao cartório para as devidas anotações: 

 

"1) Fls.6923/6925 - A recuperanda para ciência. Ao cartório para as 

devidas anotações." 
 

Evidente, assim, que dita petição da SERFER não solicitou a manifestação 
ou esclarecimentos por parte do AJ,  Por isso não nos manifestamos, inclusive por ter 
sido determinado, por decisão judicial, a ciência da Recuperanda e não deste AJ. 

 
Destarte, e com as devidas venias, reputamos indevida e injusta a alegação 

de que não prestamos os esclarecimentos solicitados por tal credor, uma vez que desse 
não recebemos qualquer pedido de informação. 

 
Quanto a dúvida agora levantada pela SERFER, consta a informação da 

Recuperanda com data de 13/02/2020 que dita sociedade consta na Opção 1 com o valor 
provisionado para pagamento da 1ª parcela de R$ 2.037,13: 

 
SERFER COM E IND DE FERRO E ACO LTDA 1 2.037,13 
 

A respeito de tal pagamento, ainda não efetuado, conforme informação que 
nos foi prestada pela Recuperanda, o credor SERFER não cumpriu a condição para o 
recebimento do seu crédito previsto na cláusula  6.8 (parágrafo 83), abaixo: 
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Ou seja, o credor SERFER não observou condição para o pagamento 

previsto no Plano de Recuperação Judicial aprovado em AGC, qual seja, o envio de carta 
com aviso de recebimento com a expressa indicação dos seus dados bancários. 

 

Portanto, nossa sugestão é que o credor atente para as disposições do Plano 
de Recuperação Judicial aprovado, de forma que possa receber corretamente o seu 
crédito. 

 

* * * * * 
 

Por fim, reiteramos nossa constante e habitual disposição para qualquer 
dúvida ou esclarecimento dos credores, que frequentemente nos consultam acerca de 
dúvidas do processo e posição de seus respectivos créditos. Atualmente, em virtude das 
medidas para contenção do COVID-19 o atendimento tem sido realizado 
preferencialmente através do e-mail. contato@costaribeiroadvogados.com.br. 

 
 

Termos em que, 
 

Espera juntada e deferimento. 
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Rio de Janeiro, 31 de março de 2020. 

 
 

Frederico Costa Ribeiro 
OAB/RJ 63.733 

 
 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

 

GRERJ Nº 9033210336914 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, a fim de atender solicitação do Juízo da 1ª 

Vara do Trabalho de Resende, nos autos da ATSum nº 0100480-30.2017.5.01.0521 (Doc. 

01), vem requerer seja expedida certidão comprovando que a empresa permanece em 

recuperação judicial e que diante da concessão da recuperação, nos termos do art. 59 da 

Lei 11.101/2005, não é possível o prosseguimento das execuções contra empresa.  

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2020. 

 

Jorge Mesquita Junior - OAB/RJ 141.252 







PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Resende
ATSum 0100480-30.2017.5.01.0521
RECLAMANTE: GERSON CARLOS DE ARAUJO AVILA
RECLAMADO: ARMCO STACO S.A. INDUSTRIA METALURGICA

Preliminarmente à análise da exceção de pré-executividade de Id.f1a043a, intime-se a ré para comprovar que
ainda se encontra em recuperação judicial, tendo em vista que já expirou o prazo conferido na decisão de ID..
6e9e434. Prazo 30 dias.

Decorrido o prazo supra, retornem conclusos para julgamento da exceção.

RESENDE/RJ, 06 de março de 2020.

RODRIGO DIAS PEREIRA
Juiz do Trabalho Titular

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/do...

1 of 1 02/04/2020 16:50
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 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

PJ 1691790 - PROCESSO Nº 0190197-45.2016.8.19.0001 - ITAÚ UNIBANCO S.A. 






O remetente da mensagem solicitou uma confirmação de leitura. Para enviar uma confirmação,
clique aqui.

Seg, 27/04/2020 11:09

À 03ª VARA EMPRESARIAL  DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

– RJ

Ref.:     Ofício nº 55/2020, datado de 30.01.2020
Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001
Requerente: ARMCO Staco S.A.

Prezados, bom dia.

Segue anexa resposta do Itau-Unibanco em relação ao ofício sub examine.

Pedimos a gentileza de acusar o recebimento.

A via original encaminharemos pelos correios.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Obrigado.

Corporativo | Interno
"Esta mensagem e reservada e sua divulgacao, distribuicao, 
reproducao ou qualquer forma de uso e proibida e depende de 
previa autorizacao desta instituicao. O remetente utiliza o 
correio eletronico no exercicio do seu trabalho ou em razao 
dele, eximindo esta instituicao de qualquer responsabilidade 
por utilizacao indevida. Se voce recebeu esta mensagem por 
engano, favor elimina-la imediatamente." 

LO
Leandro Oliveira <leandro.oliveira@itau-u
nibanco.com.br>     

Capital - 03 V. Empresarial 

1691790 .pdf
97 KB

2 anexos (157 KB) Baixar tudo

Salvar tudo no OneDrive – Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

 

URGENTE 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação 

judicial”, nos autos da Ação de Recuperação Judicial, vem expor e requerer o que segue: 

 

(I) 

FATO NOVO: PANDEMIA DO COVID-19 

 

1. Conforme exposto no Plano Aditivo proposto pela Armco em 20.02.2020 (fls. 

7.557/7.583), pendente de deliberação pelos credores, a empresa já enfrentava grandes 

problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 

 

2. Todavia, após a apresentação da proposta de aditivo, com o advento da pandemia 

do COVID-19, a Recuperanda sofreu ainda mais impactos negativos em seu fluxo de 

caixa, uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda 

abrupta na demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos 

pedidos, bem como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos 

seus clientes, os quais também estão sofrendo com os efeitos da pandemia.. 

 

3. Adicionalmente, importante destacar que as medidas que concedem linhas de 

crédito emergenciais para as empresas nesse período de pandemia, em que pese a 

burocracia as exigências para se obter, não contemplaram as empresas com o porte de 
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faturamento da Recuperanda, agravando-se o fato da empresa estar em Recuperação 

Judicial que inviabiliza qualquer possibilidade de obtenção de novo crédito, seja com 

instituições publicas ou privadas.  

 

4. Nesse contexto, por meio do Decreto nº 6, de 2020, foi reconhecido o estado de 

calamidade pública no Brasil: 

 

“Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos 

da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.” 

 

5. Nas esferas locais, o status é de caos absoluto nos negócios. Diversas reportagens – 

de conhecimento público e notório – já dão conta de uma enorme recessão que está por vir, 

que poderá ser pior do que a crise do mercado global experimentada em 2008, com 

impactos econômicos que podem durar por mais de 10 (dez) anos
1
. 

 

6. O Governador do Estado do Rio de Janeiro também reconheceu em 16 de março de 

2020 a situação de calamidade pública (Decreto nº 46.973/2020), determinando a 

suspensão de aulas, eventos, fechamento de estabelecimentos, bem como proibindo a ida a 

diversos locais da cidade, levando a suspensão de parte significativa da economia carioca 

de forma total ou, ao menos, parcial. A Prefeitura do Rio de Janeiro editou norma no 

mesmo sentido (Decreto nº 47.355/2020). 

 

7. Precisamente no caso da Recuperanda - que opera no ramo de produtos de aço 

utilizados para obras de infraestrutura de rodovias e ferrovias, saneamento urbano, 

construção pesada, mineração, agricultura, portos e outras inúmeras aplicações em projetos 

de engenharia, , atividades fundamentais à economia do país  e que atendem serviços 

essenciais listados no Decreto nº 10.828/2020
2
 - foi drasticamente impactado, seja 

                                                             
1
Disponível em: http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/570660/RAF39_ABR2020.pdf 

2
 XLVII - atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, reposição, assistência técnica, 

monitoramento e inspeção de equipamentos de infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em 

geral, incluídos elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e climatização;  

http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/570660/RAF39_ABR2020.pdf
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diretamente na produção, como também na inadimplência de recebíveis futuros, como 

consequência da implementação das medidas adotadas pelo governo para conter a 

epidemia do Covid-19. 

 

8. Neste cenário, a Confederação Nacional da Indústria (CNI) publicou no dia 

30.03.2020 pesquisa apontando que nove em cada dez empresas são afetadas 

negativamente pela pandemia do coronavírus
3
. Seguindo o mesmo entendimento, o 

Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas (Ibre/FGV) divulgou 

pesquisa no dia 01.04.2020 indicando que a indústria é o setor mais afetado em decorrência 

da pandemia no mês de março
4
. 

 

9. Conforme apresentado nos relatórios mensais, a Recuperanda vem recebendo um 

grande número de notificações de seus clientes informando sobre a impossibilidade de 

realizar pontualmente os pagamentos pelas mercadorias ou serviços já prestados, 

postergando o prazo de pagamento para período indeterminando. É um verdadeiro efeito 

dominó. 

 

10. Esses relatórios, também demonstram de forma clara a queda da demanda que 

acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará muito maior 

nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de redução de 

custo para fazer frente a forte queda na demanda por conta da pandemia do COVID-19: 

                                                                                                                                                                                         
XLIX - atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob pena de dano irreparável das 

instalações e dos equipamentos, tais como o processo siderúrgico e as cadeias de produção do alumínio, da 

cerâmica e do vidro; 

§ 2º Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a disponibilização dos 

insumos necessários a cadeia produtiva relativas ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das 

atividades essenciais. 
3
-Disponível em: http://www.portaldaindustria.com.br/estatisticas/impactos-coronavirus/ 

-Disponível em: https://bucket-gw-cni-static-cms-si.s3.amazonaws.com/media/filer_public/b1/0e/b10e692b-

9d5b-4a3f-9331-92f072a2f3bc/sondagemindustrial_marco2020.pdf 
4
-Disponível em: https://valor.globo.com/brasil/noticia/2020/04/01/industria-e-o-setor-mais-afetado-por-

pandemia-em-marco-diz-ibrefgv.ghtml 

http://www.portaldaindustria.com.br/estatisticas/impactos-coronavirus/
https://bucket-gw-cni-static-cms-si.s3.amazonaws.com/media/filer_public/b1/0e/b10e692b-9d5b-4a3f-9331-92f072a2f3bc/sondagemindustrial_marco2020.pdf
https://bucket-gw-cni-static-cms-si.s3.amazonaws.com/media/filer_public/b1/0e/b10e692b-9d5b-4a3f-9331-92f072a2f3bc/sondagemindustrial_marco2020.pdf
https://valor.globo.com/brasil/noticia/2020/04/01/industria-e-o-setor-mais-afetado-por-pandemia-em-marco-diz-ibrefgv.ghtml
https://valor.globo.com/brasil/noticia/2020/04/01/industria-e-o-setor-mais-afetado-por-pandemia-em-marco-diz-ibrefgv.ghtml
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11. A situação é extremamente crítica e merece cautela demandando bom senso e 

serenidade, notadamente às empresas em recuperação judicial, como forma de superar o 

período de calamidade pública, mesmo porque ainda não se sabe quais serão as próximas 

providências a serem adotadas pelos governos competentes, tampouco o tempo em que 

esta epidemia irá se prolongar, com todas as restrições ela associadas.  

 

12. Fato é que, hoje, a crise sequer alcançou o seu patamar mais elevado, sendo certo 

que, nas próximas semanas, o Poder Público poderá tomar medidas ainda mais radicais 

como forma de se “estancar a sangria” originada pela Covid-19. Isto se mostra mais 
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premente quando se analisa a curva de letalidade no Brasil, que já conta com 12.033 (doze 

mil e trinta e três) mortes
5
. 

 

13. Deste modo, não é preciso maiores delongas para se concluir que, diante deste 

cenário de absoluta imprevisibilidade e que vem impactando de maneira gravíssima as 

atividades e o caixa  da Recuperanda, será necessária a adoção de medidas emergenciais 

por este MM. Juízo, em prestígio ao princípio da preservação da empresa esculpido no 

artigo 47 da Lei nº 11.101/05. 

 

14. Todavia, em que pese a drástica queda na demanda da empresa, a mesma está sendo 

cobrada pela pagamento das contas para fornecimento, Gás Natural e Energia Elétrica 

arcadas pela Recuperanda, que representam aproximadamente 30 % das despesas fixas da 

empresa. 

 

15. Assim, neste período completamente atípico, a Recuperanda não dispõe de caixa 

para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento que 

atualmente conta com 231 colaboradores diretos e das demais despesas essenciais para seu 

funcionamento, uma vez que não há previsão para suspensão das medidas restritivas  e 

retorno à normalidade. 

 

16. Nesse interim , a empresa recebeu 29 de abril de 2020, Notificação Extrajudicial da 

Light Serviços de Eletricidade S/A, Unidade Consumidora nº: 002001879, em 

cumprimento a mesma Resolução da ANEEL nº 878/2020 para pagamento da divida pelo 

consumo de energia elétrica referente ao inadimplemento da fatura vencida em 24/04/2020, 

no valor de R$145.875,16 (cento e quarenta e cinco mil oitocentos e setenta e cinco reais e 

dezesseis centavos), e da fatura de 25/05/2020, no valor de R$ 129.047,14 (cento e vinte e 

nove mil quarenta e sete reais e quatorze centavos), referente à planta localizada na Est 

Joao Paulo740 - Honório Gurgel - RJ, sob pena e suspensão de corte no fornecimento 

(Doc. 01). 

 
                                                             
5
 Disponível em: https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/05/12/casos-de-coronavirus-e-

numero-de-mortes-no-brasil-em-12-de-maio.ghtml 

https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/05/12/casos-de-coronavirus-e-numero-de-mortes-no-brasil-em-12-de-maio.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/05/12/casos-de-coronavirus-e-numero-de-mortes-no-brasil-em-12-de-maio.ghtml
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17. Recebeu em 28 de abril de 2020, ratificada em 13.05.2020, Notificação 

Extrajudicial da ENEL – Distribuição Rio (AMPLA), Unidade Consumidora nº: 5129140, 

para cumprimento a Resolução da ANEEL, requerendo o pagamento da dívida pelo 

consumo de energia elétrica referente vencida no dia 23.04.2020, no valor de R$ 97.333,34 

(noventa e sete mil trezentos e trinta três reais e trinta e quatro centavos) sob pena de 

suspensão de corte no fornecimento de energia elétrica (Doc. 02); 

 

Ainda, recebeu notificação pela inadimplência das contas junto a NATURGY (matricula 

1.1001.413-2), recebida em 13.04.2020, notificação para pagamento das contas vencidas 

em 07.04.2020 no valor de R$ 72.357,00 (setenta e dois mil trezentos e cinquenta a sete 

reais) e vencida em 11.05.2020 no valor de R$ 57.356,97 (cinquenta e sete mil trezentos e 

cinquenta e seis reais e noventa e sete centavos), respectivamente, sob pena de suspensão 

de corte no fornecimento de energia elétrica (Doc. 03). 

 

18. Assim, as gravosas medidas de corte do fornecimento de Energia Elétrica e Gás 

Natural que se avizinham, não podem ser permitidas nesse momento de crise, por se 

tratarem de insumos essenciais para o funcionamento da empresa que busca o 

cumprimento do plano de recuperação. 

 

19. Nesse sentido, foi editada Resolução CNJ nº 63 (Doc. 04), que nos arts. 4º e 6º, 

recomendam que os juízos avaliem com especial cautela o deferimento de medidas de 

urgência decorrentes do inadimplemento em razão das medidas de distanciamento social e 

de quarentena impostas pelas autoridades publicas para o combate à Covid-19, tornando a 

pandemia, capaz de impactar o cumprimento de obrigações.  

 

20. Os dispositivos preveem a aplicação dos conceitos de força maior ou de caso 

fortuito, previstos no art. 399 do Código Civil, a fim de obstar a realização de atos 

executivos de natureza patrimonial em desfavor de empresas durante o período de vigência 

do estado de calamidade pública no Brasil em razão da pandemia, considerando a 

importância econômica e social que tais medidas para ajudar a manutenção do regular 

funcionamento da economia brasileira. 
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21. Se não bastasse, com base na Resolução nº 878, de 24 de março de 2020, decretada 

pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (Doc. 05), restou vedada a suspensão 

de fornecimento de energia aos serviços considerados essenciais, por se tratar de medida 

indispensável à manutenção das atividades empresariais, sendo consideradas, inclusive, 

serviço essencial nos termos do Decreto nº 10.282/2020, artigo 3º §1º, XLIX e LIII (Doc. 

06), impossibilitando o corte, até que se normalize a situação de calamidade pública. 

 

22. Ressalta-se que o Governo do Estado do Rio de Janeiro publicou em 23 de março 

de 2020 a Lei Estadual nº 8.796/20, que vedou a interrupção dos serviços essenciais por 

parte das concessionárias de serviços públicos por falta de pagamento (Doc. 07): 

 

“Art. 2º Fica vedada a interrupção de serviços essenciais por falta de 

pagamento, pelas concessionárias de serviços públicos. 

§ 1º. Entende-se como serviços essenciais para efeito do disposto no 

caput deste artigo, o fornecimento de água e tratamento de esgoto, gás e 

energia elétrica. 

§ 2º. Após o fim das restrições decorrentes do Plano de Contingência, as 

concessionárias de serviço público, antes de proceder a interrupção do 

serviço em razão da inadimplência anterior a março de 2020, deverão 

possibilitar o parcelamento do débito pelo consumidor.” 

 

23. Neste diapasão, cumpre ressaltar que o Covid-19 não gerou danos exclusivamente à 

Recuperanda, sendo certo que outros Tribunais já se debruçaram sobre a matéria. A título 

exemplificativo colaciona decisão proferida no Estado de São Paulo no bojo da 

recuperação judicial de uma empresa que não desempenha atividade essencial: 

 

“Fls. 8.583/8.586: Diante do quadro excepcional existente, especialmente 

com referência à recuperanda, que executa atividade não essencial, de 

modo a ser atingida pelos efeitos da paralisação das atividades, DEFIRO 

o pedido de suspensão do corte dos serviços de energia elétrica, água, luz, 

gás e internet, em razão de inadimplementos ocorridos desde 01 de março 

de 2020, até 01 de junho de 2020, sob pena de multa diária de R$ 

20.000,00, sem prejuízo de nova extensão do prazo posteriormente, se o 

caso.” (TJSP. Processo nº 1000809-97.2018.8.26.0177) 

 

24. A medida, completamente atípica dentro de um universo de normalidade, faz-se 

necessária como forma de destinar os recursos que seriam utilizados para o pagamento 
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dessas despesas para o pagamento da folha salarial e cumprimento de demais despesas 

essenciais, mantendo, com esforços os postos de trabalhos e a própria empresa em 

funcionamento. 

 

25. É importante ressaltar que o judiciário pátrio vem prestigiando a preservação da 

empresa e da economia em detrimento do direito de crédito, uma vez que a crise que 

fulmina o mundo certamente resultará na quebra de inúmeras empresas e no 

comprometimento de milhares de postos de trabalho. 

 

26. Neste sentido, o Juiz da 1ª Vara Empresarial deste Sodalício, deferiu recentemente 

idêntica medida na Recuperação Judicial do Estaleiro Mauá, como forma de diminuir o 

impacto da Covid-19 na fonte produtora e nos empregos gerados, vejamos: 

 

“os processos de recuperação empresarial são processos de urgência, cujo 

regular andamento impacta na manutenção da atividade empresarial e, 

consequentemente, na circulação de bens, produtos e serviços essenciais à 

população, na geração de tributos que são essenciais à manutenção dos 

serviços públicos, na manutenção dos postos de trabalho e na renda do 

trabalhador”. (Processo nº 0012633-08.2018.8.19.0002) 

 

27.  A questão se mostra ainda mais premente, tendo em vista que a empresa 

recebeu hoje 14.05.2020, uma equipe da Naturgy (CEG) informando que faria o corte 

no fornecimento de gás Natural para Recuperanda. O corte não foi realizado diante 

da informação de que a questão encontra-se sub judice, mas segundo os funcionários 

da concessionária, o corte seria programado para ser efetuado a qualquer momento 

fora das dependências da empresa e sem previsão de retorno, mesmo com o 

pagamento das contas em atraso, o que causaria o caos para manutenção dos serviços 

da empresa, pois a Cuba de zinco depende do Gás Natural. 

 

28. Assim, resta claro que a Recuperanda faz jus a medidas atípicas para auxiliar na 

superação da crise. Exatamente por este motivo, a empresa pugna pela suspensão  da 

cobrança das contas para Fornecimento de  Gás Natural e Energia Elétrica de maneira 

temporária, obstando-se o corte no fornecimento dos insumos essenciais ao funcionamento 

da empresa, comprometendo-se a regularizar esta situação passada a pandemia enfrentada, 
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momento em que o fluxo de caixa deverá retornar à normalidade e as contas poderão ser 

devidamente adimplidas. 

 

(II) 

DA DECISÃO DE FL. 7.286 

 

29. Por fim, diante do cumprimento integral da decisão de fl. 7.286, item “5”, pelo 

Banco Itaú Unibanco, requer seja deferido o imediato levantamento dos valores. 

 

(III) 

DOS PEDIDOS 

 

30. Por todo o exposto, requer a Recuperanda: 

 

(i) Seja deferida a suspensão do pagamento das contas da Recuperanda para 

fornecimento Gás Natural e Energia Elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se 

vencerem em seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento 

do serviço e de efetuar a cobrança desses valores até que se dê o fim da pandemia, 

ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser oportunamente analisada sua 

prorrogação, determinado a expedição de oficio aos seguintes órgãos para 

cumprimento da ordem: i) Companhia Distribuidora de Gás do Rio De Janeiro 

(NATURGY); ii) LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A e iii) ENEL - Distribuição 

Rio (AMPLA) ; 

 

(ii) Seja deferido pedido do i. Administrador Judicial de fls. 7.610/7.611, para 

que seja determinada publicação de Edital para intimação dos credores na forma do 

art. 53 da Lei 11.101/2005; 

 

(iii) Seja expedido alvará eletrônico para levantamento e transferência dos 

valores depositados pelo Banco Unibanco Itaú (fl. 7629), em nome do escritório que 

patrocina a autora, Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, 
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no valor de R$ 3.417,95 (três mil quatrocentos e dezessete reais e noventa e cinco 

centavos) e seus consectários legais, indicando os seguintes dados para transferência: 

Banco do Brasil – Agência: 0525-8 – Conta Corrente: 34381-1; 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2020. 

 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 
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 Traduzir a mensagem para: Português (Brasil) | Nunca traduzir do: Inglês

Qui, 30/04/2020 11:47

PSC
 
De: Iaciara Batista 
Enviada em: quinta-feira, 30 de abril de 2020 11:13
Para: Claudio Pedro; Douglas Barbosa; Rafael de Assis Leite
Cc: Victor Guimarães; Cassia Belem; Pedro Santana; Marcos Lara
Assunto: RES: Comunicado LIGHT
 
Bom dia, Claudio.
 
Cientes.
 

 
De: Claudio Pedro 
Enviada em: quinta-feira, 30 de abril de 2020 10:04
Para: Douglas Barbosa; Rafael de Assis Leite
Cc: Iaciara Batista
Assunto: ENC: Comunicado LIGHT
 
Senhores, bom dia.
 
Favor verificar o que houve.
 
Atenciosamente.
 

 
De: patricia.souza2@light.com.br [mailto:patricia.souza2@light.com.br] 
Enviada em: quarta-feira, 29 de abril de 2020 16:27
Para: Claudio Pedro <cpedro@armcostaco.com>
Assunto: Comunicado LIGHT
 
Prezado ARMCO STACO INDUSTRIA METALURGICA LTDA,

Lembramos que a fatura vencida em 24/04/2020, no valor de R$145.875,16, referente ao EST JOAO PAULO
740 21512-002 HONORIO GURGEL RIO DE JANEIRO RJ BR, não consta como paga em nosso sistema.

VG
Victor Guimarães <vguimaraes@armcostaco.com
>     

Para:  Raysa Pereira de Moraes (rmoraes@moraessavaget.com.br); Jorge Mesquita
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javascript:void(0);
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Favor verificar o que houve.
 
Atenciosamente.
 

 
De: patricia.souza2@light.com.br [mailto:patricia.souza2@light.com.br] 
Enviada em: quarta-feira, 29 de abril de 2020 16:27
Para: Claudio Pedro <cpedro@armcostaco.com>
Assunto: Comunicado LIGHT
 
Prezado ARMCO STACO INDUSTRIA METALURGICA LTDA,

Lembramos que a fatura vencida em 24/04/2020, no valor de R$145.875,16, referente ao EST JOAO PAULO
740 21512-002 HONORIO GURGEL RIO DE JANEIRO RJ BR, não consta como paga em nosso sistema.

Para sua maior comodidade, informamos que a 2ª via está disponível em nossa agência virtual:
h�ps://agenciavirtual.light.com.br/agv

Mantendo suas contas em dia você evita o pagamento de multas e juros.

Caso já tenha pago a fatura, muito obrigada! Se você não for o responsável pelo endereço acima é só
desconsiderar esse e-mail. 

Tenha um ó�mo dia!

Equipe Light

 
 
Atenciosamente,
Patricia Rafaelle Silva de Souza
LIGHT S.E.S.A. / Gerência Comercial de Grandes Clientes Privados – RCG
Av. Marechal Floriano, 168 - BL. 1 - 1º Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ
Tel. (21) 2211-2887
E-mail: patricia.souza2@light.com.br / WebSite: www.light.com.br
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Favor verificar o que houve.
 
Atenciosamente.
 

 
De: patricia.souza2@light.com.br [mailto:patricia.souza2@light.com.br] 
Enviada em: quarta-feira, 29 de abril de 2020 16:27
Para: Claudio Pedro <cpedro@armcostaco.com>
Assunto: Comunicado LIGHT
 
Prezado ARMCO STACO INDUSTRIA METALURGICA LTDA,

Lembramos que a fatura vencida em 24/04/2020, no valor de R$145.875,16, referente ao EST JOAO PAULO
740 21512-002 HONORIO GURGEL RIO DE JANEIRO RJ BR, não consta como paga em nosso sistema.

Para sua maior comodidade, informamos que a 2ª via está disponível em nossa agência virtual:
h�ps://agenciavirtual.light.com.br/agv

Mantendo suas contas em dia você evita o pagamento de multas e juros.

Caso já tenha pago a fatura, muito obrigada! Se você não for o responsável pelo endereço acima é só
desconsiderar esse e-mail. 

Tenha um ó�mo dia!

Equipe Light

 
 
Atenciosamente,
Patricia Rafaelle Silva de Souza
LIGHT S.E.S.A. / Gerência Comercial de Grandes Clientes Privados – RCG
Av. Marechal Floriano, 168 - BL. 1 - 1º Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ
Tel. (21) 2211-2887
E-mail: patricia.souza2@light.com.br / WebSite: www.light.com.br
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RES: Comunicado Enel-RJ _ impossibilidade de corte de energia

Qua, 13/05/2020 11:10

Prezados, bom dia.
A No�ficação Extrajudicial foi encaminhada a área de cobrança e, confirmado que o conteúdo do
Aviso enviado tem o obje�vo de informar ao cliente dos débitos existentes, pois na própria
resolução 878/2020 prevê no art. 2º §4º o seguinte:
§ 4º A vedação à suspensão do fornecimento não impede demais medidas admi�das pela legislação
para a cobranças dos débitos, a par�r do vencimento.
Estamos seguindo as orientações da REN 878/20 e sendo o cliente enquadrado nas a�vidades
consideradas essenciais, não haverá suspensão do fornecimento. Vale ressaltar que, o não
pagamento da fatura está sujeito a demais ações administra�vas, como restrições junto aos órgãos
de proteção ao crédito.
 
Atenciosamente,
Marcia Eiras
Especialista Clientes Corporativos Rio de Janeiro

 
Enel Distribuição Rio
Praça Leoni Ramos, 1, Bloco 2, 4º andar
São Domingos – Niterói – Brasil – CEP 24210-205
T +55 21 27161549– M +55 21 999440567
 

 

De: Raysa Pereira de Moraes <rmoraes@moraessavaget.com.br> 
Enviada em: segunda-feira, 4 de maio de 2020 14:49
Para: Marcia Regina Vasconcellos Eiras , Enel <marcia.eiras@enel.com>
Cc: Anna Luiza Piersan� <apiersan�@moraessavaget.com.br>; Andre Luiz Oliveira de Moraes
<amoraes@moraessavaget.com.br>; Victor Guimarães <vguimaraes@armcostaco.com>; 'Victor
Guimaraes (victor.guimaraes@lemep.com.br)' <victor.guimaraes@lemep.com.br>; Jorge Mesquita
<jorge@antonelliadv.com.br>
Assunto: Comunicado Enel-RJ _ impossibilidade de corte de energia
 

Prezada,  boa tarde.

Na qualidade de advogados da Armco Staco S/A, encaminhamos, em
anexo, Notificação Extrajudicial comunicando sobre a impossibilidade de
corte do fornecimento de energia elétrica pela ENEL, até que se normalize
a situação de calamidade pública enfrentada em decorrência da
pandemia do Covid-19, sob pena de adoção das medidas administrativas
e cabíveis, nos termos da Resolução nº 878/2020 da Agência Nacional de
Energia Elétrica (ANEEL) e do Decreto nº 10.282/2020, ora anexadas.

M
Marcia Regina Vasconcellos Eiras , Enel <marcia.e
iras@enel.com>     

Para:  Raysa Pereira de Moraes <rmoraes@moraessavaget.com.br>; Anna Luiza Piersanti <apiersa
Cc:  Walesca Wesolowski De Aguiar, Logos <walesca.wde.logos@enel.com>
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À(ao) ARMCO STACO S A INDUSTRIA METALURGICA
R PROJETADA, SN LT 0 QD 0 KM 300
A/C: Administrador Geral
Unidade Consumidora nº: 5129140

Niterói, 28 de abril de 2020
 
Assunto: Inadimplência / Faturamento mensal
 
Prezado Cliente,
 
Até o momento da emissão deste aviso, não registramos o pagamento da(s)
sua(s) conta(s) de energia. Entendemos que este fato pode ter sido
originado por motivos alheios à sua vontade e esclarecemos que, no caso
de o pagamento não ser realizado, esta Unidade Consumidora estará sujeita
às ações de cobrança.
 
Atenção!
 
Esclarecemos que, o atraso no pagamento das faturas de energia
elétrica, incide em cobrança de multa de 2% além de juros de 1% a.m. e
correção monetária. Por isso, evite transtornos, pagando sua fatura em
dia.
 
Caso não seja responsável pela Unidade ou se o(s) débito(s) já tiver(em)
sido pago(s), favor desconsiderar este comunicado, enviando-nos, se
possível, o comprovante de quitação, para que possamos processar a baixa
da(s) fatura(s) em nossos registros.
 
Para eventuais esclarecimentos, colocamo-nos à disposição para dirimir
dúvidas por meio do Executivo de Contas da área de Atendimento de
Clientes Corporativos, através dos contatos: telefone 21 2716-1549, celular
21 99944-0567 ou e-mail: marcia.eiras@enel.com.

Sendo o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos.
 
Atenciosamente,

 
 
 

Operações de Crédito e Cobrança
Enel Distribuição Rio
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Abr 2020

23/04/2020 *****97.333,34

Comercial
THS Verde A4

9146

5129140 1
ARMCO STACO S A INDUSTRIA METALURGICA
R PROJETADA, SN LT 0 QD 0 KM 300
72.343.882/0007-94
857775607-68

117224
118992
74256
0
0

902996
928261
10611
0
0

0
0
0
0
0

12740
12914
292,00

400
0

9003
9177

0
0
0

10660
10672

504
0
0

82243
82456

89
0
0

0
0
0
0
0

49459
285,6

0
0
0

33970
34650

0
0
0

*** Segunda Via ***

RESENDE

ARMCO STACO S A INDUSTRIA METALURGICA
R PROJETADA, SN LT 0 QD 0 KM 300
27511-971
ROTA 75.33180.091.000014

12/05/202009/04/202009/03/2020

15/04/2020 31 Dias

5322.6BC1.852A.E23E.AE05.8C71.3E0A.BE58

33362434

MARCIA REGINA EIRAS
2716-1549
99944-0567
marcia.eiras@enel.com

42,000 1,680 42,000
0

0,00 0,00 0,00
100.00 100.00 0.00

*****95.077,28

Normal

13.800 V

12,83 ~ 14,49
RETIRO SAUDOSO

feb 2020 15.278,70

0,00
0,00
0,00

32,00 % **30.424,72
(A) Contrato de Energia
Consumo Faturado Ponta Grupo H 10.611 3,2982 34.997,41
Consumo Faturado F Ponta Grupo H 74.256 0,5962 44.269,94
Consumo Reat Exced Ponta Grupo H 89 0,4350 38,71
Consumo Reat Exced F Ponta Grupo H 504 0,4350 219,22
Demanda Reat Exced F Ponta Grupo H  0,0000 0,00
Demanda Faturada F Ponta 400 38,8800 15.552,00
Demanda Ultrap Fat F Ponta  0,0000 0,00
Subtotal(A)   95.077,28

(B) Outros Encargos
Contr custeio serv Ilum pública - Municipal 2.256,06
Subtotal(B) 2.256,06

04/20 292 292 10611 74256 0
03/20 297 297 6007 44394 0
02/20 240 248 2163 23226 0
01/20 45 73 1526 14952 0
12/19 28 77 1714 19782 0
11/19 245 272 3131 33936 0
10/19 251 258 4359 35994 0
09/19 38,64 78,96 1836 20454 0
08/19 31,92 78,96 1815 17892 0
07/19 36,96 114,24 1735 18942 0
06/19 38,64 97,44 2035 21966 0
05/19 38,64 94,08 1850 20958 0





0
400
292
292
0
0

0
400
0
0
0
0

2,00 2,00 2,70 0,15 1,00 0,15
3,00 3,00 5,40
5,00 5,00 9,00

0 0 0

Bandeira Tarifária: VERDE Consta desta fatura R$ 5.447,92
referentes a 1,02 % de PIS e 4,71
% de COFINS Art 9 Res
100/2005-ANEEL e Leis
10.637/02 e 10.883/03.

Bradesco 237-2 23792.37304 62370.075517 76000.002105 6 82340009733334
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BRADESCO

AMPLA Energia e Serviços S.A.

13/04/2020 9146 R$ N

06

Pagamentos efetuados após o dia 23/04/2020, incorrerão encargos financeiros de 
mora. 
Os encargos financeiros citados, serão cobrados em faturas posteriores.

ARMCO STACO S A INDUSTRIA METALURGICA 
R PROJETADA, SN LT 0 QD 0 KM 300

23/04/2020

2373-6/0000021-3

06/23700755176

97.333,34
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*** Segunda Via ***

RESENDE

ARMCO STACO S A INDUSTRIA METALURGICA
R PROJETADA, SN LT 0 QD 0 KM 300
27511-971
ROTA 75.33180.091.000014

12/05/202009/04/202009/03/2020

15/04/2020 31 Dias

5322.6BC1.852A.E23E.AE05.8C71.3E0A.BE58

33362434

MARCIA REGINA EIRAS
2716-1549
99944-0567
marcia.eiras@enel.com

42,000 1,680 42,000
0

0,00 0,00 0,00
100.00 100.00 0.00

*****95.077,28

Normal

13.800 V

12,83 ~ 14,49
RETIRO SAUDOSO

feb 2020 15.278,70

0,00
0,00
0,00

32,00 % **30.424,72
(A) Contrato de Energia
Consumo Faturado Ponta Grupo H 10.611 3,2982 34.997,41
Consumo Faturado F Ponta Grupo H 74.256 0,5962 44.269,94
Consumo Reat Exced Ponta Grupo H 89 0,4350 38,71
Consumo Reat Exced F Ponta Grupo H 504 0,4350 219,22
Demanda Reat Exced F Ponta Grupo H  0,0000 0,00
Demanda Faturada F Ponta 400 38,8800 15.552,00
Demanda Ultrap Fat F Ponta  0,0000 0,00
Subtotal(A)   95.077,28

(B) Outros Encargos
Contr custeio serv Ilum pública - Municipal 2.256,06
Subtotal(B) 2.256,06

04/20 292 292 10611 74256 0
03/20 297 297 6007 44394 0
02/20 240 248 2163 23226 0
01/20 45 73 1526 14952 0
12/19 28 77 1714 19782 0
11/19 245 272 3131 33936 0
10/19 251 258 4359 35994 0
09/19 38,64 78,96 1836 20454 0
08/19 31,92 78,96 1815 17892 0
07/19 36,96 114,24 1735 18942 0
06/19 38,64 97,44 2035 21966 0
05/19 38,64 94,08 1850 20958 0
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0
400
0
0
0
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2,00 2,00 2,70 0,15 1,00 0,15
3,00 3,00 5,40
5,00 5,00 9,00

0 0 0

Bandeira Tarifária: VERDE Consta desta fatura R$ 5.447,92
referentes a 1,02 % de PIS e 4,71
% de COFINS Art 9 Res
100/2005-ANEEL e Leis
10.637/02 e 10.883/03.

Bradesco 237-2 23792.37304 62370.075517 76000.002105 6 82340009733334
PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BRADESCO

AMPLA Energia e Serviços S.A.

13/04/2020 9146 R$ N

06

Pagamentos efetuados após o dia 23/04/2020, incorrerão encargos financeiros de 
mora. 
Os encargos financeiros citados, serão cobrados em faturas posteriores.

ARMCO STACO S A INDUSTRIA METALURGICA 
R PROJETADA, SN LT 0 QD 0 KM 300

23/04/2020

2373-6/0000021-3

06/23700755176

97.333,34













________________________________________________

PROTOCOLO
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

RESULTADO DA ENTREGA

SETOR DE COBRANÇA INDUSTRIAL

CASOS ESPECIAIS

___________________________

_________________________ __________________________________________

CÓDIGO NOME DO CLIENTE

CNPJ TELEFONE

ENDEREÇO DE ENTREGA DA NOTA FISCAL

BAIRRO MUNICÍPIO

CONTATO

NOME DO ENTREGADOR DATA E HORA DA ENTREGA
NA NATURGY

DATA E HORA DA ENT REGA ASSINATURA DO RECEBEDOR

CARIMBO DA EMPRESA

( ) ENTREGUE ( ) NÃO ENTREGUE

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2020

C.I.-E 10000279/2020

1.001.413-2 ARMCO STACO SA IND METALURG

72.343.882/0001 24729182

EST JOAO PAULO 740

BARROS FILHO RIO DE JANEIRO

CLAUDIO PEDRO_(RESP. GAS NATURAL)

( ) 001 - RECUSA RECEPCAO
( ) 002 - LOCAL VAZIO
( ) 003 - LOCAL FECHADO
( ) 004 - NAO VISITADO
( ) 005 - S/ COBERTURA
( ) 006 - NOT CANCELADA
( ) 007 - FERIAS COLETIVA
( ) 008 - PROT EXTRAVIADO







COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO
CNPJ 33.938 -119/0002 -40

Av. Pedro II, nº 68 - São Cristóvão - CEP 20941 -070 – RJ – Brasil
Tel.: (021) 3115 -6483 - cobranca@naturgy.com

À

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, tendo em vista encontrar -se essa empresa em atraso relativo ao pagamento da(s) conta(s)
originária(s) de fornecimento de gás para a unidade de consumo acima citada, conforme demonstrativo de
débito, em anexo, a vem, com base
na legislação em vigor e fundamentada no parágrafo 3º, inciso III, da CLÁUSULA QUARTA do Contrato de
Concessão de Serviços Públicos de Distribuição de Gás Canalizado, firmado com o Governo do Estado do
Rio de Janeiro, em 21-07-97, notificar a V.S ª que, caso o(s) débito(s) não seja(m) regularizado(s) em
até dias , a contar da data do recebimento desta, a referida unidade de consumo estar á sujeita a
suspensão do fornecimento de gás, salvo se comprovado o pagamento da(s) conta(s) /Nota(s) Fiscal(is)
vencida(s) até o dia do corte,

O pagamento do débito com suas devidas atualizações deverá ser efetuado através do boleto bancário, podendo
ainda qualquer informação ser obtida pelos canais de atendimento citados abaixo.

Fica ainda notificada de que, vindo a ocorrer a suspensão do fornecimento de gás canalizado, serão de inteira
responsabilidade de V.S ª as providências técnicas necessárias à manutenção e garantia da segurança de suas
instalações e equipamentos e que, dito fornecimento só será restabelecido no moment o em que essa empresa
comprovar a quitação ou composição de todo o débito, com os devidos acréscimos legais, desde que não haja
irregularidades no ambiente, ficando ainda V.S ª ciente de que será incluída na conta a cobrança da taxa
referente ao custo da execução do serviço de restabelecimento no valor de.

Caso as contas já tenham sido pagas, solicitamos a transmissão dos respectivos comprovantes através do
e-mail , a fim de que possamos solucionar qualquer falha na comunicação
Banco/ Naturgy , ficando sem efeito a presente notificação.

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO

inclusive as faturas posteriores ao envio da presente, não relacionadas no
demonstrativo anexo, caso estejam igualmente em aberto.

cobranca@naturgy.com

Naturgy

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2020
C.I.-E 10000279/2020

ARMCO STACO SA IND METALURG
AT. CLAUDIO PEDRO_(RESP. GAS NATURAL)
EST JOAO PAULO 740
BARROS FILHO
RIO DE JANEIRO - RJ
21512-002

05 (cinco)

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais.)
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Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 
 

RECOMENDAÇÃO No 63, DE 31 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

Recomenda aos Juízos com competência para o 

julgamento de ações de recuperação 

empresarial e falência a adoção de medidas para 

a mitigação do impacto decorrente das medidas 

de combate à contaminação pelo novo 

coronavírus causador da Covid-19. 

 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de 

suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, e 

 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria CNJ nº 162, de 19 de dezembro 

de 2018, foi criado Grupo de Trabalho para debater e sugerir medidas voltadas à modernização 

e à efetividade da atuação do Poder Judiciário nos processos de recuperação empresarial e de 

falência; 

 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria CNJ nº 6, de 15 de janeiro de 

2020, as atividades do grupo de trabalho foram prorrogadas até 30 de julho de 2020; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional da Organização Mundial da Saúde (OMS), de 30 de janeiro de 2020, 

assim como a declaração pública de pandemia em relação ao Covid-19 da OMS, de 11 de março 

de 2020; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020, que 

declara a existência de estado de calamidade pública no Brasil em razão da pandemia do novo 

coronavírus causador da Covid-19; 

 







 

CONSIDERANDO que diversos estados vêm adotando medidas de prevenção 

ao contágio pelo novo coronavírus causador da Covid-19, como distanciamento social e 

quarentena, com determinação de fechamento do comércio e atividades econômicas não 

essenciais; 

 

CONSIDERANDO que os termos da Resolução CNJ nº 313, de 19 de março 

de 2020, que estabeleceu o regime de plantão extraordinário, com suspensão do trabalho 

presencial e dos prazos processuais, assegurada a tramitação de processos de urgência; 

 

CONSIDERANDO que os impactos que a suspensão dos processos e as 

medidas de distanciamento social e quarentena podem ter no funcionamento das empresas e na 

manutenção dos empregos; 

 

CONSIDERANDO que os processos de recuperação empresarial são processos 

de urgência, cujo regular andamento impacta na manutenção da atividade empresarial e, 

consequentemente, na circulação de bens, produtos e serviços essenciais à população, na 

geração de tributos que são essenciais à manutenção dos serviços públicos, e na manutenção 

dos postos de trabalho e na renda do trabalhador. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de orientar os magistrados na condução de 

processos de recuperação empresarial e falência, a fim de garantir os melhores resultados, 

notadamente durante o período excepcional de pandemia do novo coronavírus causador da 

Covid-19; 

 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato Normativo nº 

0002561-26.2020.2.00.0000 na 307ª Sessão Ordinária, realizada em 31 de março de 2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Recomendar a todos os Juízos com competência para o julgamento de 

ações de recuperação empresarial e falência que deem prioridade na análise e decisão sobre 

questões relativas ao levantamento de valores em favor de credores ou empresas recuperandas, 





 

com a correspondente expedição de Mandado de Levantamento Eletrônico, considerando a 

importância econômica e social que tais medidas possuem para ajudar a manter o regular 

funcionamento da economia brasileira e para a sobrevivência das famílias notadamente em 

momento de pandemia de Covid-19. 

Art. 2o Recomendar a todos os Juízos com competência para o julgamento de 

ações de recuperação empresarial e falência que suspendam a realização de Assembleias Gerais 

de Credores presenciais, em cumprimento às determinações das autoridades sanitárias enquanto 

durar a situação de pandemia de Covid-19. 

Parágrafo único. Verificada a urgência da realização da Assembleia Geral de 

Credores para a manutenção das atividades empresariais da devedora e para o início dos 

necessários pagamentos aos credores, recomenda-se aos Juízos que autorizem a realização de 

Assembleia Geral de Credores virtual, cabendo aos administradores judiciais providenciarem 

sua realização, se possível. 

Art. 3o Recomendar a todos os Juízos com competência para o julgamento de 

ações de recuperação empresarial e falência que prorroguem o prazo de duração da suspensão 

(stay period) estabelecida no art. 6o da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, nos casos em 

que houver necessidade de adiamento da realização da Assembleia Geral de Credores e até o 

momento em que seja possível a decisão sobre a homologação ou não do resultado da referida 

Assembleia Geral de Credores. 

Art. 4o Recomendar a todos os Juízos com competência para o julgamento de 

ações de recuperação empresarial e falência que podem autorizar a devedora que esteja em fase 

de cumprimento do plano aprovado pelos credores a apresentar plano modificativo a ser 

submetido novamente à Assembleia Geral de Credores, em prazo razoável, desde que comprove 

que sua capacidade de cumprimento das obrigações foi diminuída pela crise decorrente da 

pandemia de Covid-19 e desde que estivesse adimplindo com as obrigações assumidas no plano 

vigente até 20 de março de 2020. 

Parágrafo único. Considerando que o descumprimento pela devedora das 

obrigações assumidas no plano de recuperação pode ser decorrente das medidas de 

distanciamento social e de quarentena impostas pelas autoridades públicas para o combate à 

pandemia de Covid-19, recomenda-se aos Juízos que considerem a ocorrência de força maior 

ou de caso fortuito para relativizar a aplicação do art. 73, inc. IV, da Lei nº 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005.  





 

Art. 5o Recomendar a todos os Juízos com competência para o julgamento de 

ações de recuperação empresarial e falência que determinem aos administradores judiciais que 

continuem a realizar a fiscalização das atividades das empresas recuperandas, nos termos da 

Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, de forma virtual ou remota, e que continuem a 

apresentar os Relatórios Mensais de Atividades (RMA), divulgando-os em suas respectivas 

páginas na Internet. 

Art. 6o Recomendar, como medida de prevenção à crise econômica decorrente 

das medidas de distanciamento social implementadas em todo o território nacional, que os 

Juízos avaliem com especial cautela o deferimento de medidas de urgência, decretação de 

despejo por falta de pagamento e a realização de atos executivos de natureza patrimonial em 

desfavor de empresas e demais agentes econômicos em ações judiciais que demandem 

obrigações inadimplidas durante o período de vigência do Decreto Legislativo nº 6 de 20 de 

março de 2020, que declara a existência de estado de calamidade pública no Brasil em razão da 

pandemia do novo coronavírus Covid-19. 

Art. 7º Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação e 

permanecerá aplicável na vigência do Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020. 
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 Imprimir

CONSUMIDOR

COVID-19: ANEEL aprova medidas para
garantir segurança na distribuição de
energia
As medidas aprovadas terão validade de 90 dias, podendo ser prorrogadas

A diretoria da ANEEL aprovou nesta terça-feira (24/3) , em Reunião
Pública Extraordinária, conjunto de medidas para garantir a
continuidade do serviço de distribuição de energia elétrica, protegendo
consumidores e funcionários das concessionárias em meio ao cenário
de pandemia do novo coronavírus.

As medidas aprovadas nesta terça, em reunião virtual do colegiado da Agência, terão validade de 90 dias,
podendo ser prorrogadas.

As principais medidas aprovadas são:

Autor: AID
Publicação: 24/03/2020 | 17:45
Última modificação: 25/03/2020 | 15:57
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Permitir que as distribuidoras suspendam temporariamente o atendimento presencial ao público, como
medida para preservar a saúde dos seus colaboradores e da população, em atendimento às restrições
impostas por atos do poder público.

Priorização nos atendimentos telefônicos das solicitações de urgência e emergência.

Intensificar o uso de meios automáticos de atendimento para o funcionamento do Serviço de
Atendimento ao Consumidor (SAC).

Suspender os prazos para a solicitação de ressarcimentos por danos em equipamentos. A medida é
necessária, uma vez que o processo de ressarcimento envolve a circulação de técnicos até a casa do
consumidor para verificar o dano.

Permitir a suspensão da entrega da fatura mensal impressa no endereço dos consumidores. Ao
suspender a entrega de fatura impressa, a distribuidora deverá enviar aos consumidores as faturas
eletrônicas ou o código de barras, por meio de canais eletrônicos ou disponibilizá-las em seu site ou
aplicativo.

Permitir que as distribuidoras realizem leituras do consumo em intervalos diferentes do usual ou mesmo
que não realizem a leitura. Quando não houver leitura, o faturamento será feito com base na média
aritmética do consumo nos últimos 12 meses. A distribuidora deverá disponibilizar meios para que o
consumidor possa informar a autoleitura do medidor, em alternativa ao faturamento pela média.

Vedar a suspensão do fornecimento por inadimplência de unidades consumidoras residenciais urbanas
e rurais , incluindo baixa renda, além de serviços e atividades consideradas essenciais, conforme a
legislação, tais como assistência médica e hospitalar, unidades hospitalares, institutos médico-legais,
centros de hemodiálise e de armazenamento de sangue, centros de produção, armazenamento e
distribuição de vacinas e soros antídotos; tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição
de energia elétrica, gás e combustíveis; unidade operacional de transporte coletivo; captação e
tratamento de esgoto e de lixo; unidade operacional de serviço público de telecomunicações;
processamento de dados ligados a serviços essenciais; centro de controle público de tráfego aéreo,
marítimo e urbano; instalações que atendam a sistema rodoferroviário e metroviário; unidade
operacional de segurança pública, tais como, polícia militar, polícia civil e corpo de bombeiros; câmaras
de compensação bancária e unidades do Banco Central do Brasil; e instalações de aduana. É
importante destacar que isso não impede medidas de cobranças de débitos vencidos, previstas na
legislação, inclusive a negativação do inadimplentes em cadastros de crédito.

A paralisação de quaisquer serviços ou canais de atendimento por parte da distribuidora deve ser
precedida de ampla comunicação à população, devendo tal informação ser mantida em destaque em
sua página na internet e adotadas todas providências possíveis para minimizar os impactos.

A distribuidora deverá priorizar os atendimentos de urgência e emergência, o restabelecimento do
serviço em caso de interrupção ou de suspensão por inadimplemento,  os pedidos de ligação ou
aumento de carga para locais de tratamento da população e os que não necessitem de obras para
efetivação.

As concessionárias devem ainda preservar e priorizar o fornecimento de energia aos serviços e
atividades considerados essenciais, de que tratam o Decreto nº 10.282, de 2020 e o art. 11 da
Resolução Normativa nº 414, de 2010;

Cabe às distribuidoras elaborar plano de contingência específico para o atendimento de unidades
médicas e hospitalares e de locais utilizados para o tratamento da população, incluindo a verificação de
disponibilidade e testes de funcionamento de unidades de geração ou a possibilidade de
remanejamento da carga.

Devem também reduzir os desligamentos programados, mantendo somente aqueles estritamente
necessários
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Link curto para esta página: https://bit.ly/3drFQdm (https://bit.ly/3drFQdm)

https://bit.ly/3drFQdm




AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 878, DE 24 DE MARÇO DE 2020           
 
 

Medidas para preservação da prestação do serviço 
público de distribuição de energia elétrica em 
decorrência da calamidade pública atinente à 
pandemia de coronavírus (COVID-19). 

 
Voto 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº 
10.282, de 20 de março de 2020; no Decreto nº 10.288, de 22 de março de 2020; na Portaria  nº 117/GM 
do Ministério de Minas e Energia, de 18 de março de 2020; na Portaria nº 335 do Ministério da Cidadania, 
de  20 de março de 2020; na Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020; na Resolução Normativa ANEEL 
nº 414, de 9 de setembro de 2010, e o que consta do Processo nº 48500.001841/2020-81, resolve: 

Art. 1º   Estabelecer as medidas para preservação da prestação do serviço público de 
distribuição de energia elétrica em decorrência da calamidade pública atinente à pandemia de 
coronavírus (COVID-19).  

 
Parágrafo único. As medidas previstas nesta Resolução poderão ser reavaliadas a qualquer 

tempo. 
 
Art. 2º Fica vedada a suspensão de fornecimento por inadimplemento de unidades 

consumidoras: 
 
I - relacionadas ao fornecimento de energia aos serviços e atividades considerados essenciais, 

de que tratam o Decreto nº 10.282, de 2020, o Decreto nº 10.288, de 2020 e o art. 11 da Resolução 
Normativa nº 414, de 2010; 

 
II - onde existam pessoas usuárias de equipamentos de autonomia limitada, vitais à 

preservação da vida humana e dependentes de energia elétrica;  
 
III - residenciais assim qualificadas: 
 
a) do subgrupo B1, inclusive as subclasses residenciais baixa renda; e 
 
b) da subclasse residencial rural, do subgrupo B2; 
 
IV - das unidades consumidoras em que a distribuidora suspender o envio de fatura impressa 

sem a anuência do consumidor; e 
 





V - nos locais em que não houver postos de arrecadação em funcionamento, o que inclui 
instituições financeiras, lotéricas, unidades comerciais conveniadas, entre outras, ou em que for 
restringida a circulação das pessoas por ato do poder público competente. 

 
§ 1º  A vedação à suspensão do fornecimento de que tratam os incisos IV e V do caput não se 

aplica aos casos de cancelamento voluntário do débito automático ou de outras formas de pagamento 
automático até então vigentes. 

 
§ 2º  Caracteriza-se como anuência tácita pela não entrega mensal da fatura impressa e 

recebimento por outros canais, afastando a vedação à suspensão do fornecimento prevista no inciso IV 
do caput, as seguintes situações: 

 
I - pagamento de duas faturas consecutivas, devendo a distribuidora incluir notificação 

específica e em destaque quanto à anuência tácita nas duas faturas subsequentes ao segundo pagamento; 
 
II – consentimento dado mediante resposta em SMS, via unidade de resposta audível – URA, 

chamadas telefônicas ativas, entre outras medidas assemelhadas que permitam auditoria. 
 
§ 3º  Nos casos de que tratam os incisos IV e V do caput, é vedada a imposição de multa e 

juros de mora previstos no art. 126 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, em caso de inadimplemento. 
 
§ 4º  A vedação à suspensão do fornecimento não impede demais medidas admitidas pela 

legislação para a cobranças dos débitos, a partir do vencimento. 
 
Art. 3º  Fica suspenso o cancelamento do benefício da Tarifa Social de Energia Elétrica, de que 

trata o inciso II do art. 53-X da Resolução Normativa nº 414, de 2010. 
 
§ 1º  O reinício da repercussão na Tarifa Social de Energia Elétrica será realizado de acordo 

com as disposições do Ministério da Cidadania. 
 
§ 2º  O reembolso da Diferença Mensal de Receita – DMR em virtude da aplicação da Tarifa 

Social de Energia Elétrica – TSEE, de que trata a Resolução Normativa nº 472, de 2012, poderá ser 
realizado, excepcionalmente, pela utilização do último valor homologado pela ANEEL nos casos de não 
envio pela distribuidora ou de impossibilidade de a ANEEL realizar a nova homologação.  

 
Art. 4º  Ficam isentas do faturamento complementar, de que trata o art. 105 da Resolução 

Normativa nº 414, de 2010, as unidades consumidoras que não registrarem o mínimo de três valores de 
demanda iguais ou superiores às contratadas, durante a vigência desta Resolução. 

 
Art. 5º  As distribuidoras devem adotar as seguintes providências: 
 
I - priorizar os atendimentos de urgência e emergência, o restabelecimento do serviço em caso 

de interrupção ou de suspensão por inadimplemento,  os pedidos de ligação ou aumento de carga para 
locais de tratamento da população e os que não necessitem de obras para efetivação; 

 





II - reduzir os desligamentos programados, mantendo somente aqueles estritamente 
necessários; 

 
III - preservar e priorizar o fornecimento de energia aos serviços e atividades considerados 

essenciais, de que tratam o Decreto nº 10.282, de 2020, o Decreto nº 10.288, de 2020 e o art. 11 da 
Resolução Normativa nº 414, de 2010; 

 
IV - elaborar plano de contingência específico para o atendimento de unidades médicas e 

hospitalares e de locais utilizados para o tratamento da população, incluindo a verificação de 
disponibilidade e testes de funcionamento de unidades de geração ou a possibilidade de remanejamento 
da carga; 

 
V - intensificar a utilização da unidade de resposta audível – URA e outros meios automáticos 

de atendimento para o funcionamento do Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC, dispensada a 
opção de atendimento humano de que trata o inciso II, parágrafo único, do art. 185 da Resolução 
Normativa nº 414, de 2010; 

 
VI - priorizar a adesão ao serviço público Consumidor.gov.br e disponibilizar canais adicionais 

de atendimento; 
 
VII - promover, quando necessário, campanhas para: 
 
a) identificar e cadastrar unidades consumidoras onde existam pessoas usuárias de 

equipamentos de autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana e dependentes de energia 
elétrica; e  

 
b) incentivar o recebimento de fatura eletrônica e a adoção do pagamento automático da 

fatura por meio de débito em conta corrente ou outra forma; 
 
Art. 6º  Declarar que as distribuidoras podem adotar as seguintes disposições: 
 
I - realização de leitura em intervalos diferentes ou não realização da leitura, conforme tratam 

o inciso IV do art. 85 e o art. 111 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, com a realização do 
faturamento pela média aritmética, observados os §§ 1º e 2º. 

 
II - não compensação ao consumidor pela violação dos prazos dos serviços comerciais, de que 

trata o inciso VI do art. 153 da Resolução Normativa nº 414, de 2010; 
 
III - não ressarcimento de danos decorrentes de interrupção associada à calamidade pública, 

de que trata o inciso VI do art. 210 da Resolução Normativa nº 414, de 2010; 
 
IV - suspensão da contagem do prazo nonagesimal para a suspensão do fornecimento, de que 

trata o §2º do art. 172 da Resolução Normativa nº 414, de 2010; 
 





V - retirada e mudança de um equipamento de medição para uma nova unidade consumidora 
em caso de indisponibilidade de equipamentos de medição, observados o art. 90 e o § 5º do art. 73 da 
Resolução Normativa nº 414, de 2010; 

 
VI - realização de acúmulo da cobrança de múltiplos ciclos de faturamento em casos de faturas 

de baixo valor, de que trata a Resolução Normativa nº 863, de 10 de dezembro de 2019; 
 
§ 1º  A distribuidora deve disponibilizar meios para que o consumidor informe a autoleitura 

do medidor, em alternativa à realização do faturamento pela média de que trata o art. 111 da Resolução 
Normativa nº 414, de 2010, e a Resolução Normativa nº 863, de 2019; 

 
§ 2º  Na aplicação do § 1º para as classes não residenciais, em caso de não realização de leitura, 

a não disponibilização de meios para que o consumidor informe a autoleitura implicará em faturamento 
pelo custo de disponibilidade e, quando cabível, pela demanda mínima faturável.  

 
Art. 7º  Fica suspensa a exigibilidade dos seguintes dispositivos normativos: 
 
I - atendimento presencial ao público, de que tratam os arts. 177 a 181 da Resolução 

Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010; 
 
II - atendimento presencial de Ouvidoria das distribuidoras, de que trata o § 3º do art. 2º da 

Resolução Normativa nº 470, de 13 de dezembro de 2011; 
 
III - cumprimento dos requisitos e indicadores de atendimento telefônico, de que tratam os 

arts. 183 a 188 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, devendo, entretanto, ser mantido inalterado e 
priorizado o atendimento de urgência e de emergência, consoante classificação constante do Anexo I da 
Resolução Normativa nº 414, de 2010; 

 
IV - entrega mensal da fatura impressa e demais correspondências no endereço da unidade 

consumidora, em outro endereço indicado pelo consumidor ou no posto de atendimento presencial, de 
que trata o art. 122 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, ainda que não exista a anuência prévia do 
consumidor; 

 
V - disponibilização de estrutura de arrecadação para o pagamento das faturas de energia 

elétrica, própria ou de terceiros, de que tratam os arts. 177 e 182 da Resolução Normativa nº 414, de 
2010; 

 
VI - cumprimento dos prazos para aplicação da modalidade tarifária horária branca, de que 

trata a Resolução Normativa nº 733, de 6 de setembro de 2016; 
 
VII - oferecimento dos serviços do art. 102 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, exceto 

os estritamente necessários para a fruição do serviço público, tal como a religação da unidade 
consumidora; 

 
VIII - obrigações relativas à medição amostral e à medição eventual por reclamação do 

consumidor, de que trata o Módulo 8 dos Procedimentos de Distribuição – PRODIST; 





 
IX - realização de compensação pela violação dos limites de continuidade individual; 
 
X - observância do prazo previsto no inciso I do art. 113 da Resolução Normativa nº 414, de 

2010, ficando tal prazo suspenso; 
 
XI - observância dos prazos de duração da irregularidade para fins de recuperação de receita 

e de cobrança retroativa, de que trata o art. 132 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, ficando tais 
prazos suspensos.    

 
§ 1º  A paralisação de quaisquer serviços ou canais de atendimento por parte da distribuidora 

deve ser precedida de ampla comunicação à população, devendo tal informação ser mantida em destaque 
em sua página na internet e adotadas todas providências possíveis para minimizar os impactos. 

 
§ 2º  Ao suspender a entrega de fatura impressa, a distribuidora deverá enviar aos 

consumidores as faturas eletrônicas ou o código de barras, por meio de canais eletrônicos ou 
disponibilizá-las em seu sítio eletrônico ou aplicativo, conforme Módulo 11 do PRODIST. 

 
§ 3º  Adicionalmente à suspenção da compensação pela transgressão dos indicadores de 

continuidade individual, fica estabelecido que: 
 
I - a suspensão do pagamento não implica isenção automática da distribuidora de sua 

obrigação; 
 
II - a distribuidora deve enviar à ANEEL as apurações dos indicadores, ficando desobrigada de 

provisionar os recursos atinentes à compensação; e 
 
III - as transgressões incorridas e as compensações correspondentes serão avaliadas em 

deliberação futura pela ANEEL. 
 
§ 4º  Ficam suspensos os prazos para ressarcimento de danos do Capítulo XVI da Resolução 

Normativa nº 414, de 2010, para casos novos e em curso. 
 
§ 5º  Ficam suspensos os prazos do Capítulo XI da Resolução Normativa nº 414, de 2010. 
 
§ 6º  Na ocorrência de faturamento incorreto por motivo estritamente relacionado à situação 

de calamidade pública, fica afastada a incidência da devolução em dobro prevista no §2º do art. 113 da 
Resolução Normativa nº 414, de 2010. 

 
Art.  8º Fica suspensa a aplicação do Submódulo 6.1 – Penalidades de medição e multa, dos 

Procedimentos de Comercialização, atinente à: 
 
I - adequação do Sistema de Medição para Faturamento; 
 
II - inspeção lógica; e 
 





III - coleta de dados de medição. 
 
Art. 9º  Eventuais atrasos na entrega de informações ou relatórios poderão ser justificados, 

em caso de análise e fiscalização da Agência, observadas ainda as instruções da área responsável pela 
gestão e recebimento dos dados.  

 
Art. 10. Esta Resolução vigerá por noventa dias a partir da data de sua publicação. 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 25.03.2020, seção 1, p. 67, v. 158, n. 58. 
 
 





AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 878, DE 24 DE MARÇO DE 2020           
 
 

Medidas para preservação da prestação do serviço 
público de distribuição de energia elétrica em 
decorrência da calamidade pública atinente à 
pandemia de coronavírus (COVID-19). 

 
Voto 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº 
10.282, de 20 de março de 2020; no Decreto nº 10.288, de 22 de março de 2020; na Portaria  nº 117/GM 
do Ministério de Minas e Energia, de 18 de março de 2020; na Portaria nº 335 do Ministério da Cidadania, 
de  20 de março de 2020; na Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020; na Resolução Normativa ANEEL 
nº 414, de 9 de setembro de 2010, e o que consta do Processo nº 48500.001841/2020-81, resolve: 

Art. 1º   Estabelecer as medidas para preservação da prestação do serviço público de 
distribuição de energia elétrica em decorrência da calamidade pública atinente à pandemia de 
coronavírus (COVID-19).  

 
Parágrafo único. As medidas previstas nesta Resolução poderão ser reavaliadas a qualquer 

tempo. 
 
Art. 2º Fica vedada a suspensão de fornecimento por inadimplemento de unidades 

consumidoras: 
 
I - relacionadas ao fornecimento de energia aos serviços e atividades considerados essenciais, 

de que tratam o Decreto nº 10.282, de 2020, o Decreto nº 10.288, de 2020 e o art. 11 da Resolução 
Normativa nº 414, de 2010; 

 
II - onde existam pessoas usuárias de equipamentos de autonomia limitada, vitais à 

preservação da vida humana e dependentes de energia elétrica;  
 
III - residenciais assim qualificadas: 
 
a) do subgrupo B1, inclusive as subclasses residenciais baixa renda; e 
 
b) da subclasse residencial rural, do subgrupo B2; 
 
IV - das unidades consumidoras em que a distribuidora suspender o envio de fatura impressa 

sem a anuência do consumidor; e 
 





V - nos locais em que não houver postos de arrecadação em funcionamento, o que inclui 
instituições financeiras, lotéricas, unidades comerciais conveniadas, entre outras, ou em que for 
restringida a circulação das pessoas por ato do poder público competente. 

 
§ 1º  A vedação à suspensão do fornecimento de que tratam os incisos IV e V do caput não se 

aplica aos casos de cancelamento voluntário do débito automático ou de outras formas de pagamento 
automático até então vigentes. 

 
§ 2º  Caracteriza-se como anuência tácita pela não entrega mensal da fatura impressa e 

recebimento por outros canais, afastando a vedação à suspensão do fornecimento prevista no inciso IV 
do caput, as seguintes situações: 

 
I - pagamento de duas faturas consecutivas, devendo a distribuidora incluir notificação 

específica e em destaque quanto à anuência tácita nas duas faturas subsequentes ao segundo pagamento; 
 
II – consentimento dado mediante resposta em SMS, via unidade de resposta audível – URA, 

chamadas telefônicas ativas, entre outras medidas assemelhadas que permitam auditoria. 
 
§ 3º  Nos casos de que tratam os incisos IV e V do caput, é vedada a imposição de multa e 

juros de mora previstos no art. 126 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, em caso de inadimplemento. 
 
§ 4º  A vedação à suspensão do fornecimento não impede demais medidas admitidas pela 

legislação para a cobranças dos débitos, a partir do vencimento. 
 
Art. 3º  Fica suspenso o cancelamento do benefício da Tarifa Social de Energia Elétrica, de que 

trata o inciso II do art. 53-X da Resolução Normativa nº 414, de 2010. 
 
§ 1º  O reinício da repercussão na Tarifa Social de Energia Elétrica será realizado de acordo 

com as disposições do Ministério da Cidadania. 
 
§ 2º  O reembolso da Diferença Mensal de Receita – DMR em virtude da aplicação da Tarifa 

Social de Energia Elétrica – TSEE, de que trata a Resolução Normativa nº 472, de 2012, poderá ser 
realizado, excepcionalmente, pela utilização do último valor homologado pela ANEEL nos casos de não 
envio pela distribuidora ou de impossibilidade de a ANEEL realizar a nova homologação.  

 
Art. 4º  Ficam isentas do faturamento complementar, de que trata o art. 105 da Resolução 

Normativa nº 414, de 2010, as unidades consumidoras que não registrarem o mínimo de três valores de 
demanda iguais ou superiores às contratadas, durante a vigência desta Resolução. 

 
Art. 5º  As distribuidoras devem adotar as seguintes providências: 
 
I - priorizar os atendimentos de urgência e emergência, o restabelecimento do serviço em caso 

de interrupção ou de suspensão por inadimplemento,  os pedidos de ligação ou aumento de carga para 
locais de tratamento da população e os que não necessitem de obras para efetivação; 

 





II - reduzir os desligamentos programados, mantendo somente aqueles estritamente 
necessários; 

 
III - preservar e priorizar o fornecimento de energia aos serviços e atividades considerados 

essenciais, de que tratam o Decreto nº 10.282, de 2020, o Decreto nº 10.288, de 2020 e o art. 11 da 
Resolução Normativa nº 414, de 2010; 

 
IV - elaborar plano de contingência específico para o atendimento de unidades médicas e 

hospitalares e de locais utilizados para o tratamento da população, incluindo a verificação de 
disponibilidade e testes de funcionamento de unidades de geração ou a possibilidade de remanejamento 
da carga; 

 
V - intensificar a utilização da unidade de resposta audível – URA e outros meios automáticos 

de atendimento para o funcionamento do Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC, dispensada a 
opção de atendimento humano de que trata o inciso II, parágrafo único, do art. 185 da Resolução 
Normativa nº 414, de 2010; 

 
VI - priorizar a adesão ao serviço público Consumidor.gov.br e disponibilizar canais adicionais 

de atendimento; 
 
VII - promover, quando necessário, campanhas para: 
 
a) identificar e cadastrar unidades consumidoras onde existam pessoas usuárias de 

equipamentos de autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana e dependentes de energia 
elétrica; e  

 
b) incentivar o recebimento de fatura eletrônica e a adoção do pagamento automático da 

fatura por meio de débito em conta corrente ou outra forma; 
 
Art. 6º  Declarar que as distribuidoras podem adotar as seguintes disposições: 
 
I - realização de leitura em intervalos diferentes ou não realização da leitura, conforme tratam 

o inciso IV do art. 85 e o art. 111 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, com a realização do 
faturamento pela média aritmética, observados os §§ 1º e 2º. 

 
II - não compensação ao consumidor pela violação dos prazos dos serviços comerciais, de que 

trata o inciso VI do art. 153 da Resolução Normativa nº 414, de 2010; 
 
III - não ressarcimento de danos decorrentes de interrupção associada à calamidade pública, 

de que trata o inciso VI do art. 210 da Resolução Normativa nº 414, de 2010; 
 
IV - suspensão da contagem do prazo nonagesimal para a suspensão do fornecimento, de que 

trata o §2º do art. 172 da Resolução Normativa nº 414, de 2010; 
 





V - retirada e mudança de um equipamento de medição para uma nova unidade consumidora 
em caso de indisponibilidade de equipamentos de medição, observados o art. 90 e o § 5º do art. 73 da 
Resolução Normativa nº 414, de 2010; 

 
VI - realização de acúmulo da cobrança de múltiplos ciclos de faturamento em casos de faturas 

de baixo valor, de que trata a Resolução Normativa nº 863, de 10 de dezembro de 2019; 
 
§ 1º  A distribuidora deve disponibilizar meios para que o consumidor informe a autoleitura 

do medidor, em alternativa à realização do faturamento pela média de que trata o art. 111 da Resolução 
Normativa nº 414, de 2010, e a Resolução Normativa nº 863, de 2019; 

 
§ 2º  Na aplicação do § 1º para as classes não residenciais, em caso de não realização de leitura, 

a não disponibilização de meios para que o consumidor informe a autoleitura implicará em faturamento 
pelo custo de disponibilidade e, quando cabível, pela demanda mínima faturável.  

 
Art. 7º  Fica suspensa a exigibilidade dos seguintes dispositivos normativos: 
 
I - atendimento presencial ao público, de que tratam os arts. 177 a 181 da Resolução 

Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010; 
 
II - atendimento presencial de Ouvidoria das distribuidoras, de que trata o § 3º do art. 2º da 

Resolução Normativa nº 470, de 13 de dezembro de 2011; 
 
III - cumprimento dos requisitos e indicadores de atendimento telefônico, de que tratam os 

arts. 183 a 188 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, devendo, entretanto, ser mantido inalterado e 
priorizado o atendimento de urgência e de emergência, consoante classificação constante do Anexo I da 
Resolução Normativa nº 414, de 2010; 

 
IV - entrega mensal da fatura impressa e demais correspondências no endereço da unidade 

consumidora, em outro endereço indicado pelo consumidor ou no posto de atendimento presencial, de 
que trata o art. 122 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, ainda que não exista a anuência prévia do 
consumidor; 

 
V - disponibilização de estrutura de arrecadação para o pagamento das faturas de energia 

elétrica, própria ou de terceiros, de que tratam os arts. 177 e 182 da Resolução Normativa nº 414, de 
2010; 

 
VI - cumprimento dos prazos para aplicação da modalidade tarifária horária branca, de que 

trata a Resolução Normativa nº 733, de 6 de setembro de 2016; 
 
VII - oferecimento dos serviços do art. 102 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, exceto 

os estritamente necessários para a fruição do serviço público, tal como a religação da unidade 
consumidora; 

 
VIII - obrigações relativas à medição amostral e à medição eventual por reclamação do 

consumidor, de que trata o Módulo 8 dos Procedimentos de Distribuição – PRODIST; 





 
IX - realização de compensação pela violação dos limites de continuidade individual; 
 
X - observância do prazo previsto no inciso I do art. 113 da Resolução Normativa nº 414, de 

2010, ficando tal prazo suspenso; 
 
XI - observância dos prazos de duração da irregularidade para fins de recuperação de receita 

e de cobrança retroativa, de que trata o art. 132 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, ficando tais 
prazos suspensos.    

 
§ 1º  A paralisação de quaisquer serviços ou canais de atendimento por parte da distribuidora 

deve ser precedida de ampla comunicação à população, devendo tal informação ser mantida em destaque 
em sua página na internet e adotadas todas providências possíveis para minimizar os impactos. 

 
§ 2º  Ao suspender a entrega de fatura impressa, a distribuidora deverá enviar aos 

consumidores as faturas eletrônicas ou o código de barras, por meio de canais eletrônicos ou 
disponibilizá-las em seu sítio eletrônico ou aplicativo, conforme Módulo 11 do PRODIST. 

 
§ 3º  Adicionalmente à suspenção da compensação pela transgressão dos indicadores de 

continuidade individual, fica estabelecido que: 
 
I - a suspensão do pagamento não implica isenção automática da distribuidora de sua 

obrigação; 
 
II - a distribuidora deve enviar à ANEEL as apurações dos indicadores, ficando desobrigada de 

provisionar os recursos atinentes à compensação; e 
 
III - as transgressões incorridas e as compensações correspondentes serão avaliadas em 

deliberação futura pela ANEEL. 
 
§ 4º  Ficam suspensos os prazos para ressarcimento de danos do Capítulo XVI da Resolução 

Normativa nº 414, de 2010, para casos novos e em curso. 
 
§ 5º  Ficam suspensos os prazos do Capítulo XI da Resolução Normativa nº 414, de 2010. 
 
§ 6º  Na ocorrência de faturamento incorreto por motivo estritamente relacionado à situação 

de calamidade pública, fica afastada a incidência da devolução em dobro prevista no §2º do art. 113 da 
Resolução Normativa nº 414, de 2010. 

 
Art.  8º Fica suspensa a aplicação do Submódulo 6.1 – Penalidades de medição e multa, dos 

Procedimentos de Comercialização, atinente à: 
 
I - adequação do Sistema de Medição para Faturamento; 
 
II - inspeção lógica; e 
 





III - coleta de dados de medição. 
 
Art. 9º  Eventuais atrasos na entrega de informações ou relatórios poderão ser justificados, 

em caso de análise e fiscalização da Agência, observadas ainda as instruções da área responsável pela 
gestão e recebimento dos dados.  

 
Art. 10. Esta Resolução vigerá por noventa dias a partir da data de sua publicação. 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 25.03.2020, seção 1, p. 67, v. 158, n. 58. 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 10.282, DE 20 DE MARÇO DE 2020

Texto compilado
Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
para definir os serviços públicos e as atividades
essenciais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,

DECRETA:

Objeto

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as
atividades essenciais.

Âmbito de aplicação

Art. 2º Este Decreto aplica-se às pessoas jurídicas de direito público interno, federal, estadual, distrital e municipal,
e aos entes privados e às pessoas naturais.

Serviços públicos e atividades essenciais

Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão resguardar o exercício e o funcionamento dos
serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o § 1º.

§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento das necessidades
inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a
saúde ou a segurança da população, tais como:

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares;

II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;

III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia de presos;

IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil;

V - transporte intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros e o transporte de passageiros por táxi
ou aplicativo;

V - trânsito e transporte interestadual e internacional de passageiros;                 (Redação dada pelo Decreto nº
10.329, de 2020)

VI - telecomunicações e internet;

VII - serviço de call center;

VIII - captação, tratamento e distribuição de água;                (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

IX - captação e tratamento de esgoto e lixo;                 (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e de gás;
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X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento de suprimentos para o
funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia, além
de produção, transporte e distribuição de gás natural;              (Redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos:               (Redação dada pelo Decreto nº
10.329, de 2020)

a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas
de transmissão e distribuição de energia; e                 (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

b) as respectivas obras de engenharia;                 (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XI - iluminação pública;                     (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente ou por meio do comércio
eletrônico, de produtos de saúde, higiene, alimentos e bebidas;

XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente ou por meio do comércio
eletrônico, de produtos de saúde, higiene, limpeza, alimentos, bebidas e materiais de construção;                    
(Redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XIII - serviços funerários;

XIV - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, de equipamentos e de materiais nucleares;

XIV - guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com elementos tóxicos, inflamáveis,
radioativos ou de alto risco, definidos pelo ordenamento jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de
segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios;                  (Redação dada pelo
Decreto nº 10.329, de 2020)

XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;

XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais;

XVII - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal;

XVIII - vigilância agropecuária internacional;

XIX - controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre;

XX - compensação bancária, redes de cartões de crédito e débito, caixas bancários eletrônicos e outros serviços
não presenciais de instituições financeiras;

XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições supervisionadas pelo
Banco Central do Brasil;                  (Redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXI - serviços postais;

XXII - transporte e entrega de cargas em geral;

XXII - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas em geral;                 (Redação
dada pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XXIII - serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento de dados (data center) para suporte
de outras atividades previstas neste Decreto;

XXIV - fiscalização tributária e aduaneira;

XXIV - fiscalização tributária e aduaneira federal;                 (Redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XXV - transporte de numerário;
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XXV - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura tecnológica do
Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro;                  (Redação dada pelo Decreto nº
10.292, de 2020)

XXVI - fiscalização ambiental;

XXVII - produção, distribuição e comercialização de combustíveis e derivados;

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de combustíveis, gás liquefeito de
petróleo e demais derivados de petróleo;                   (Redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de combustíveis, biocombustíveis, gás
liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo;                (Redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XXVIII - monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco à segurança;

XXIX - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da segurança coletiva, notadamente por
meio de alerta de riscos naturais e de cheias e inundações;

XXX - mercado de capitais e seguros;

XXXI - cuidados com animais em cativeiro;

XXXII - atividade de assessoramento em resposta às demandas que continuem em andamento e às urgentes;

XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de previdência social e assistência social;

XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, compreendidas no art. 194 da
Constituição;                  (Redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental, intelectual
ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para
fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da
Pessoa com Deficiência; e

XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental,
intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais e
interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho
de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência;                   (Redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal indispensáveis ao atendimento
das necessidades inadiáveis da comunidade.

XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal indispensáveis ao atendimento
das necessidades inadiáveis da comunidade;              (Redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXXVI - fiscalização do trabalho;                 (Incluído pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXXVII - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas com a pandemia de que
trata este Decreto;                    (Incluído pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXXVIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas exercidas pelas
advocacias públicas, relacionadas à prestação regular e tempestiva dos serviços públicos;                (Incluído pelo
Decreto nº 10.292, de 2020)

XXXVIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas exercidas pela
advocacia pública da União, relacionadas à prestação regular e tempestiva dos respectivos serviços públicos;          
      (Redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XXXIX - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde;
e        (Incluído pelo Decreto nº 10.292, de 2020)
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XL - unidades lotéricas.       (Incluído pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XLI - serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças novas e usadas e de pneumáticos
novos e remoldados;      (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XLII - serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;             (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XLIII - atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aquelas realizadas por meio de start-ups,
para os fins de que trata o art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020;           (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XLIV - atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de alimentação, repouso, limpeza, higiene,
comercialização, manutenção e assistência técnica automotivas, de conveniência e congêneres, destinadas a
assegurar o transporte e as atividades logísticas de todos os tipos de carga e de pessoas em rodovias e
estradas;              (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XLV - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de outros benefícios relacionados,
por meio de atendimento presencial ou eletrônico, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde e dos órgãos
responsáveis pela segurança e pela saúde do trabalho;           (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XLVI - atividade de locação de veículos;       (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XLVII - atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, reposição, assistência técnica,
monitoramento e inspeção de equipamentos de infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em geral,
incluídos elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e climatização;                 (Incluído pelo
Decreto nº 10.329, de 2020)

XLVIII - atividades de produção, exportação, importação e transporte de insumos e produtos químicos,
petroquímicos e plásticos em geral;                (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XLIX - atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob pena de dano irreparável das
instalações e dos equipamentos, tais como o processo siderúrgico e as cadeias de produção do alumínio, da
cerâmica e do vidro;                (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

L - atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, escoamento e suprimento de bens
minerais;                  (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

LI - atividades de atendimento ao público em agências bancárias, cooperativas de crédito ou estabelecimentos
congêneres, referentes aos programas governamentais ou privados destinados a mitigar as consequências
econômicas da emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 2020, sem prejuízo do disposto nos
incisos XX e XL;                 (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

LII - produção, transporte e distribuição de gás natural; e                   (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

LII - produção, transporte e distribuição de gás natural;     (Redação dada pelo Decreto nº 10.342, de 2020)

LIII - indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos de saúde, higiene, alimentos e
bebidas.                 (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

LIII - indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos de saúde, higiene, alimentos e
bebidas;       (Redação dada pelo Decreto nº 10.342, de 2020)

LIV - atividades de construção civil, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; e          (Incluído pelo
Decreto nº 10.342, de 2020)

LIV - atividades de construção civil, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde;             (Redação dada pelo
Decreto nº 10.344, de 2020)

LV - atividades industriais, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde.          (Incluído pelo Decreto nº
10.342, de 2020)

LV - atividades industriais, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde;            (Redação dada pelo Decreto nº
10.344, de 2020)

LVI - salões de beleza e barbearias, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; e       (Incluído pelo Decreto
nº 10.344, de 2020)
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LVII - academias de esporte de todas as modalidades, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde.          
(Incluído pelo Decreto nº 10.344, de 2020)

§ 2º Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos
necessários a cadeia produtiva relativas ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades
essenciais.

§ 3º É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços públicos e
atividades essenciais, e de cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários
à população.

§ 4º Para fins do cumprimento ao disposto neste Decreto, os órgãos públicos e privados disponibilizarão equipes
devidamente preparadas e dispostas à execução, ao monitoramento e à fiscalização dos serviços públicos e das
atividades essenciais.

§ 5º Os órgãos públicos manterão mecanismos que viabilizem a tomada de decisões, inclusive colegiadas, e
estabelecerão canais permanentes de interlocução com as entidades públicas e privadas federais, estaduais, distritais e
municipais.

§ 6º As limitações de serviços públicos e de atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou
autorizadas somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia do com o órgão
regulador ou do Poder concedente ou autorizador.

§ 7º Na execução dos serviços públicos e das atividades essenciais de que trata este artigo devem ser adotadas
todas as cautelas para redução da transmissibilidade da covid -19.

§ 8º  Para fins de restrição do transporte intermunicipal a que se refere o inciso V do caput, o órgão de
vigilância sanitária ou equivalente nos Estados e no Distrito Federal deverá elaborar a recomendação técnica e
fundamentada de que trata o inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020.                (Incluído pelo Decreto
nº 10.292, de 2020)                (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

§ 9º  O disposto neste artigo não afasta a competência ou a tomada de providências normativas e
administrativas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas competências e de seus
respectivos territórios, para os fins do disposto no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, observadas:                (Incluído
pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

I - a competência exclusiva da União para fixar as medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, referentes ao
uso dos seus bens e à prestação dos serviços públicos essenciais por ela outorgados; e             (Incluído pelo Decreto
nº 10.329, de 2020)

II - que a adoção de qualquer limitação à prestação de serviços públicos ou à realização de outras atividades
essenciais diretamente reguladas, concedidas ou autorizadas pela União somente poderão ser adotadas com
observância ao disposto no § 6º deste artigo.              (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

Art. 4º Os Poderes Judiciário e Legislativo, os Tribunais de Contas, o Ministério Público e a Defensoria Pública
definirão suas limitações de funcionamento.

Art. 5º Resolução do Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos Impactos da Covid-19 poderá definir
outros serviços públicos e atividades considerados essenciais e editar os atos necessários à regulamentação e à
operacionalização do disposto neste Decreto.                 (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

Vigência

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Luiz Henrique Mandetta
Wagner de Campos Rosário
André Luiz de Almeida Mendonça
Walter Souza Braga Netto
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Índice Remissivo: Letra  C - Calamida Pública
e I - ITD

 
Lei
Publicada no D.O. de
23.03.2020, pág. 01.
Vide Projeto de Lei nº
1999/2020.
Este texto não substitui o
publicado no D.O.
 

LEI Nº 8769 DE 23 DE MARÇO DE 2020
 
   DISPÕE SOBRE MEDIDAS

DE PROTEÇÃO À
POPULAÇÃO FLUMINENSE
DURANTE O PLANO DE
CONTINGÊNCIA DO NOVO
CORONAVÍRUS DA
SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica vedada a majoração, sem justa causa, do preço de produtos ou serviços, durante o período em
que estiver em vigor o Plano de Contingência do Novo Coronavírus da Secretaria de Estado de Saúde.

§ 1º Para os fins da definição de majoração de preços de que trata o caput deste artigo deverão ser
considerados os preços praticados em 01 de março de 2020.

§ 2º A proibição de que trata o caput deste artigo se aplica aos fornecedores de bens e serviços nos termos do
artigo 3º do Código de Defesa do Consumidor.

Art. 2º Fica vedada a interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de
serviços públicos.

§ 1º Entende-se como serviços essenciais para efeito do disposto no caput deste artigo, o fornecimento de
água e tratamento de esgoto, gás e energia elétrica.

§ 2º Após o fim das restrições decorrentes do Plano de Contingência, as concessionárias de serviço público,
antes de proceder a interrupção do serviço em razão da inadimplência anterior a março de 2020, deverão
possibilitar o parcelamento do débito pelo consumidor.

§ 3º O débito consolidado durante as medidas restritivas não poderão ensejar a interrupção do serviço,
devendo ser cobrado pelas vias próprias, sendo vedadas a cobrança de juros e multa.

§ 4º O disposto neste artigo é extensivo aos MEIs (Micro Empreendedores Individuais), às Micro e Pequenas
Empresas, a aos optantes pelo regime de arrecadação de tributos denominado Simples Nacional (Lei
Complementar Federal 123, de 14 de dezembro de 2006).

Art. 3º Desde o início do Plano de Contingência da Secretaria de Estado de Saúde, fica interrompido o prazo
previsto no § 4º do art. 27 e do artigo 30, ambos da Lei Estadual nº 7174, de 28 de dezembro de 2015 para a
declaração ao Fisco relativa à ocorrência do fato gerador do Imposto sobre Transmissão de Bens Causa-
Mortis - ITD -, e o prazo para o pagamento do Imposto de Transmissão Causa Mortis.

§ 1º A contagem dos prazos de que trata o caput deste artigo será reiniciada 60 (sessenta) dias após o
encerramento do plano de contingência.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21s8bba98ff_4cbb_40b8_beee_296c916a23ed%21UCMServer%2523dDocName%253A106707%21%21
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21s8bba98ff_4cbb_40b8_beee_296c916a23ed%21UCMServer%2523dDocName%253AWCC188812%21%21
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=144&url=L3NjcHJvMTkyMy5uc2YvMThjMWRkNjhmOTZiZTNlNzgzMjU2NmVjMDAxOGQ4MzMvM2MzNWQ2ZmVlZWYwZjZiMzAzMjU4NTJlMDA1NTIyMjQ/T3BlbkRvY3VtZW50
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21s8bba98ff_4cbb_40b8_beee_296c916a23ed%21UCMServer%2523dDocName%253AWCC205839%21%21
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§ 2º Pelo mesmo período, fica suspensa a incidência das penalidades previstas no artigo 37 da Lei nº 7174,
de 28 de dezembro de 2015, para os casos de descumprimento de prazos.

Art. 4º Fica suspensa a validade de documentos públicos que necessitem de atendimento presencial para sua
renovação e/ou prorrogação pelo prazo de vigência da presente Lei.

Parágrafo Único - Após o fim do o Plano de Contingência adotado pela Secretaria de Estado de Saúde, as
pessoas físicas e/ou jurídicas terão o prazo de 30 (trinta) dias corridos para requerer a renovação/prorrogação
de que trata o caput deste artigo.

Art. 5º Ficam suspensos a incidência de multas e juros por atraso de pagamento das faturas de serviços
públicos concedidos enquanto perdurar o Plano de Contingência da Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 6º O descumprimento ao disposto na presente Lei ensejará a aplicação de multas nos termos do Código
de Defesa do Consumidor, pelos órgãos responsáveis pela fiscalização, em especial, Autarquia de Proteção e
Defesa do Consumidor do Estado do Rio de Janeiro (PROCON-RJ).

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação com vigência enquanto perdurar o Plano de
Contingência adotado pela Secretaria de Estado de Saúde em decorrência da pandemia pelo coronavírus
(COVID-19).

Rio de Janeiro, 23 de março de 2020

WILSON WITZEL
Governador

http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21%21UCMServer%2523dDocName%253AWCC205839%21%21LEI%2BESTADUAL%2BN.%25C2%25BA%2B7174%2BDE%2B28%2BDE%2BDEZEMBRO%2BDE%2B2015




Armco Staco S/A Indústria Metalúrgica 

Relatório Mensal para Administração da Recuperação Judicial – Feveiro/2020

1. Vendas 
 

1.1 Entrada de pedidos 
No  mês  de  Fevereiro/20,  o  total  de  entrada  de 

pedidos  foi  de  7,9  milhões,  26%  abaixo  do  mês 

anterior, confirmando os primeiros sinais negativos 

frente a expectativa do avanço da Covid19 no Brasil. 

A  expectativa,  que  está  se  confirmando,  com  o 

advento da pandemia mundial,  é a manutenção do 

nível  de  pedidos,  e  somente  a  partir  do  segundo 

semestre  de  2020  uma  retomada  efetiva,  se 

confirmada  o  encaminhamento  da  aprovação  das 

reformas  econômicas  e  projetos  de  concessões  no 

congresso, bem como a normalização dos efeitos da 

epidemia viral.  

 

1.2 Receita de Vendas 
No mês de  fevereiro/20, a  receita bruta de vendas 

foi de R$ 8,0 milhões, apresentando um a  redução  

de  12%  em  relação  ao  mês  anterior,  redução 

também de 12% na receita  líquida. Ainda sem uma 

retomada,  mesmo  que  tímida,  conforme  nossa 

expectativa  para  o  primeiro  trimestre  de  2020, 

agravada pelos impactos na economia mundial com 

o advento da pandemia do Covid19.       

 

1.3 EBITDA Margem 

O  EBITDA margem  de  Fevereiro/20  ficou  negativo 

em 16%, basicamente em break even. O  resultado 

negativo  apresentado  está  em  função  da  redução 

expressiva no faturamento, agravado pela custo de 

demissão  de  15  colaboradores  dentro  do  mês. 

Tomando em conta as expectativas negativas para 

os próximos meses, devido a pandemia da Covid19, 

novas medidas de  redução de  custos estrão  sendo 

tomadas para remediar possíveis perdas.  

 

1.4 Perspectivas de negócios 
No curto prazo: Os mercados em geral estão ainda 

ativos,  mas  com  forte  redução  de  novos 

projetos/pedidos por conta dos efeitos da pandemia 

da Covid19, bem  inferiores aos últimos 4 a 5 anos. 

Ainda  com  muitas  incertezas  para  os  próximos 

meses, inclusive com possibilidade de um lockdown, 

o que representaria uma parada total na produção 

e  consequentemente nas  vendas. A expectativa de 

uma retomada vem se arrastando a mais de 3 anos, 

representando o período mais longo de recuperação 

da economia pós crise da história, agravado agora 

com  a  pandemia  viral.  Um  crescimento  mais 

relevante e consistente, esperado somente a partir 

de  2021,  baseado  na  tramitação  das  reforma  da 

previdência  e  tributária,  aprovação  das  novas 

concessões e estabilização no país da epidemia do 

Covid19. 
 

 

 

2. Operacional 
 

2.1 Compras 
O processo de aprimoramento das parcerias com os 

principais  fornecedores  de  matéria‐prima,  bem 

como  a  prospecção  de  novos  fornecedores  que 

propiciem o alto padrão de qualidade exigido pela 

Armco Staco, já apresenta resultados relevantes em 

termos de obtenção de prazo, a empresa volta a ter 

crédito  no  mercado,  e  a  obtenção  de  preços 

competitivos  os  quais  propiciem  as  margens 

planejadas.  
 

2.2 Produção 
No  mês  de  Fevereiro/20  foram  produzidos  1.098 

toneladas,  21,7%%  abaixo  do  mês  anterior, 

praticamente em linha com a redução de pedidos.  
 

2.3 Logística 

Continua  redução  do  número  de  transferências  de 

produtos entre unidades. Forte  impacto nos  custos 

com  frete  devido  a  tabela  mínima  implementada 

após  a  greve  dos  caminhoneiros.  Negociações 

contínuas  junto aos parceiros  logísticos para tentar 

minimizar  o  aumento  dos  custos  frente  aos 

aumentos  provocados  pela  política  de  tabelas  de 

tarifas. No  entanto,  é  fato  que,  essa  nova  política 

trouxe  uma  elevação  nos  preços  de  frete  em  todo 

país.  Impacto  pontual  no  mês  pelos  projetos  em 

estados como Rondônia e Roraima.                                                 

3. Administrativo / Financeiro 
 

3.1 Recursos Humanos 
Número de colaboradores em Fevereiro/20: 250. 

 

3.2 Tesouraria 
A restrição de capital de giro continua sendo um dos 

grandes  desafios  na  retomada  do  crescimento. 

Importante  ressaltar  que  a  empresa  concluiu  os 

pagamentos  da  Classe  I  e  a  primeira  parcela  das 

demais  Classes,  e  vem  cumprindo  seus 

compromissos financeiros. 

 
 

3.3 Redução de custos & despesas 

Renegociação dos contratos com fornecedores mais 

relevantes  foram  concluídos.  Nova  rodada  de 

avaliação de contratos e processos buscando novas 

reduções  de  custos  e  despesas  para  fazer  frente a 

forte  queda  na  demanda  por  conta  da  pandemia 

mundial  do  Covid19,  redução  de  15  colaboradores 

implementada já no mês. 

 

Relatórios financeiros (anexos) 







Armco Staco S/A Indústria Metalúrgica 

Relatório Mensal para Administração da Recuperação Judicial – Março/2020

1. Vendas 
 

1.1 Entrada de pedidos 
No mês de Março/20, o total de entrada de pedidos 

foi de 6,9 milhões,  13% abaixo do mês anterior, o 

qual  já  havia  apresentado  redução  de  26%, 

confirmando os impactos negativos, frente o avanço 

da Covid19 no Brasil e seus respectivos impactos na 

economia. A expectativa, que está se confirmando, 

com  o  advento  da  pandemia  mundial,  é  a 

manutenção  do  nível  de  pedidos  bem  abaixo  da 

média, e  somente a partir de 2021 uma  retomada 

efetiva,  se  confirmada  o  encaminhamento  da 

aprovação das  reformas  econômicas  e projetos  de 

concessões  no  congresso,  bem  como  a 

normalização dos efeitos da epidemia viral.  

 

1.2 Receita de Vendas 
No mês de Março/20, a receita bruta de vendas foi 

de R$ 12,4 milhões, com um faturamento líquido de 

R$ 8,7 milhões, apresentando um aumento de 45% 

em relação ao mês anterior. Com a redução drástica 

na  entrada  de  pedidos,  a  empresa  consumiu 

praticamente  todo  seu  estoque  de  pedidos 

existentes, de forma a não impactar o faturamento 

e  o  resultado  do  mês  corrente.  No  entanto,  o 

faturamento  e  o  resultado  dos  próximos  meses 

estrão  comprometidos,  caso  não  ocorra  uma 

retomada de novos pedidos.       

 

1.3 EBITDA Margem 

O  EBITDA margem  de Março/20  ficou  positivo  em 

1,6%, basicamente no break even point. O resultado 

apresentado  está  em  linha  com  as  projeções  de 

break even ao atingir um faturamento líquido de R$ 

8  milhões.  Tomando  em  conta  as  expectativas 

negativas  para  os  próximos  meses,  devido  a 

pandemia  da  Covid19,  novas medidas  de  redução 

de  custos  já  estão  sendo  tomadas  para  remediar 

possíveis perdas.  

 

1.4 Perspectivas de negócios 
Os mercados em geral estão ainda ativos, mas com 

forte  redução de novos projetos/pedidos por conta 

dos efeitos da pandemia da Covid19, bem inferiores 

aos últimos 4 a 5 anos. Ainda com muitas incertezas 

para os próximos meses, inclusive com possibilidade 

de um  lockdown, o que  representaria uma parada 

total na produção e consequentemente nas vendas. 

A expectativa de uma retomada vem se arrastando 

a mais  de  3  anos,  representando  o  período mais 

longo  de  recuperação  da  economia  pós  crise  da 

história, agravado agora com a pandemia viral. Um 

crescimento mais relevante e consistente, esperado 

somente  a  partir de  2021, baseado  na  tramitação 

das reforma da previdência e tributária, aprovação 

das  novas  concessões  e  estabilização  no  país  da 

epidemia do Covid19. 
 

2. Operacional 
 

2.1 Compras 
O processo de aprimoramento das parcerias com os 

principais  fornecedores  de  matéria‐prima,  bem 

como  a  prospecção  de  novos  fornecedores  que 

propiciem o alto padrão de qualidade exigido pela 

Armco Staco, já apresenta resultados relevantes em 

termos de obtenção de prazo, a empresa volta a ter 

crédito  no  mercado,  e  a  obtenção  de  preços 

competitivos  os  quais  propiciem  as  margens 

planejadas.  
 

2.2 Produção 
No  mês  de  Março/20  foram  produzidos  1.213 

toneladas, 10,5% acima do mês anterior,  em  linha 

com o aumento do faturamento.  
 

2.3 Logística 

Continua  redução  do  número  de  transferências  de 

produtos entre unidades. Forte  impacto nos  custos 

com  frete  devido  a  tabela  mínima  implementada 

após  a  greve  dos  caminhoneiros.  Negociações 

contínuas  junto aos parceiros  logísticos para tentar 

minimizar  o  aumento  dos  custos  frente  aos 

aumentos  provocados  pela  política  de  tabelas  de 

tarifas. No  entanto,  é  fato  que,  essa  nova  política 

trouxe  uma  elevação  nos  preços  de  frete  em  todo 

país.  Impacto  pontual  no  mês  pelos  projetos  em 

estados como Rondônia e Roraima.                                                 

3. Administrativo / Financeiro 
 

3.1 Recursos Humanos 
Número de colaboradores em Março/20: 231. 

 

3.2 Tesouraria 
A restrição de capital de giro continua sendo um dos 

grandes  desafios,  agravado  com  os  atrasos  no 

recebimento  de  clientes  como  efeitos da Covid  19. 

Importante  ressaltar  que  a  empresa  concluiu  os 

pagamentos  da  Classe  I  e  a  primeira  parcela  das 

demais  Classes,  no  entanto,  foi  necessário  o 

aditamento do Plano de Recuperação Judicial.  

 
 

3.3 Redução de custos & despesas 

Renegociação dos contratos com fornecedores mais 

relevantes  foram  concluídos.  Nova  rodada  de 

avaliação de contratos e processos buscando novas 

reduções  de  custos  e  despesas  para  fazer  frente a 

forte  queda  na  demanda  por  conta  da  pandemia 

mundial  do  Covid19,  redução  de  15  colaboradores 

implementada, já no final do mês anterior. 

 

Relatórios financeiros (anexos) 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 15/05/2020

Data da Juntada 15/05/2020

Tipo de Documento Extrato da GRERJ





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 3ª VARA EMPRESARIAL

Receita/Conta Descrição Valor

Atos dos Escrivães R$17,621102-3

CAARJ / IAB R$1,762001-6

OUTROS FUNDOS R$0,886898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$0,886898-0000208-9

Total: R$21,14

Rio de Janeiro, 15-maio-2020

                                                                                                                                          .

JULIO PESSOA TAVARES FERREIRA

28575

Itens

GRERJ: 9033210336914

Pagamento: 06/04/2020 

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 72343882000107 Autenticação: 00006197468

Nome de quem faz o recolhimento: ARMCO SATACO S.A

Informação complementar: PROCESSO: 0190197-45.2016.8.19.0001

INTERESSADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A E OUTROS    REQUERENTE: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA 

METALÚRGICA E

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 08/04/2020 

1

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 

emolumentos de registro/baixa.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 19/05/2020

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 18/05/2020

Data da Devolução 19/05/2020

Data do Despacho 19/05/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 18/05/2020

Despacho              

Diga o Administrador Judicial sobre a tutela de urgência requerida no item i de fls. 7631/7692,
retornando-se  os  autos  conclusos  imediatamente  em  seguida,  para  decisão  sobre  todos  os
requerimentos pendentes. 

Rio de Janeiro, 19/05/2020.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Luiz Alberto Carvalho Alves

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4L8W.DR66.49Y9.JTN2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 19/05/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Diga o Administrador Judicial sobre a tutela de urgência requerida no item i de fls. 7631/7692, 
retornando-se os autos conclusos imediatamente em seguida, para decisão sobre todos os 
requerimentos pendentes.
Øþ
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Diga o Administrador Judicial sobre a tutela de urgência requerida no item i de fls. 7631/7692, 
retornando-se os autos conclusos imediatamente em seguida, para decisão sobre todos os 
requerimentos pendentes.
Øþ
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Data da Juntada 21/05/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
EMPRESARIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO/RJ: 
 
 
Processo nº 0190197-45.2016.8.19.0001 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C.Q.A. COMERCIAL QUÍMICA AMERICANA LTDA., 
devidamente qualificada nos autos da Ação de Recuperação Judicial 
instaurada por ARMCO STACO S.A., vem, por seu advogado e bastante 
procurador que esta subscreve, com o devido acatamento à presença de 
Vossa Excelência, requerer a juntada do anexo instrumento de procuração, 
devidamente acompanhado da última alteração contratual consolidada. 

 
Assim, requer que as futuras intimações sejam 

endereçadas exclusivamente ao advogado LUIZ CARLOS IANHEZ JR., 
inscrito na OAB/SP nº 289.831, sob pena de nulidade. 

 
Termos nos quais, 
pede e aguarda deferimento. 
 
Paulínia/SP, 19 de maio de 2020. 
 
 
Luiz Carlos Ianhez Jr. 
OAB/SP nº 289.831 







































Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 04/05/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7432/7437 - Diante dos requerimentos da Recuperanda determino:

 

               i - Expeça-se mandado de pagamento dos valores depositados pelo Banco Daycoval

(fl. 7430), na forma requerida no item "a" de fl. 7436.

 

               ii - Reitere-se o ofício ao RCPN para, no prazo de 48 horas, cumprirem a decisão de

fl. 6825, procedendo a baixa nas anotações de Interdição Comercial em face da Recuperanda

Armco Staco S.A. - Indústria Metalúrgica e seus respectivos sócios, que não se encontram em

"recuperação judicial", sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de

desobediência, bem como expedição de oficio à Corregedoria deste Egrégio Tribunal de

Justiça.

 

               2 - Fls. 7419 e 7422 - Oficiem-se os Juízos Trabalhistas, prestando a informação

requerida, a fim de possibilitar o depósito na conta da Recuperanda.

 

               3 - Fls. 7390/7391 - A Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               4 - Fls. 7440/7441 - Ao Administrador Judicial.

 

               5 - Junte-se a petição pendente no sistema.

 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 04/05/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, tendo em vista a expedição de ofícios

determinada no item 2 da r. decisão de fls.7443, à recuperanda para que preste as informações

requeridas nos ofícios de fls.7419 e 7422.

 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 04/05/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 7556/7583 - Dê-se vista ao Administrador Judicial.

 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 04/05/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7432/7437 - Diante dos requerimentos da Recuperanda determino:

 

               i - Expeça-se mandado de pagamento dos valores depositados pelo Banco Daycoval

(fl. 7430), na forma requerida no item "a" de fl. 7436.

 

               ii - Reitere-se o ofício ao RCPN para, no prazo de 48 horas, cumprirem a decisão de

fl. 6825, procedendo a baixa nas anotações de Interdição Comercial em face da Recuperanda

Armco Staco S.A. - Indústria Metalúrgica e seus respectivos sócios, que não se encontram em

"recuperação judicial", sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de

desobediência, bem como expedição de oficio à Corregedoria deste Egrégio Tribunal de

Justiça.

 

               2 - Fls. 7419 e 7422 - Oficiem-se os Juízos Trabalhistas, prestando a informação

requerida, a fim de possibilitar o depósito na conta da Recuperanda.

 

               3 - Fls. 7390/7391 - A Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               4 - Fls. 7440/7441 - Ao Administrador Judicial.

 

               5 - Junte-se a petição pendente no sistema.

 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 04/05/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1 - Fls. 7432/7437 - Diante dos requerimentos da Recuperanda determino:

 

               i - Expeça-se mandado de pagamento dos valores depositados pelo Banco Daycoval

(fl. 7430), na forma requerida no item "a" de fl. 7436.

 

               ii - Reitere-se o ofício ao RCPN para, no prazo de 48 horas, cumprirem a decisão de

fl. 6825, procedendo a baixa nas anotações de Interdição Comercial em face da Recuperanda

Armco Staco S.A. - Indústria Metalúrgica e seus respectivos sócios, que não se encontram em

"recuperação judicial", sob pena de fixação de multa diária e configuração de crime de

desobediência, bem como expedição de oficio à Corregedoria deste Egrégio Tribunal de

Justiça.

 

               2 - Fls. 7419 e 7422 - Oficiem-se os Juízos Trabalhistas, prestando a informação

requerida, a fim de possibilitar o depósito na conta da Recuperanda.

 

               3 - Fls. 7390/7391 - A Recuperanda e ao Administrador Judicial.

 

               4 - Fls. 7440/7441 - Ao Administrador Judicial.

 

               5 - Junte-se a petição pendente no sistema.

 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 04/05/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, tendo em vista a expedição de ofícios

determinada no item 2 da r. decisão de fls.7443, à recuperanda para que preste as informações

requeridas nos ofícios de fls.7419 e 7422.

 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





  

Praça XV de Novembro, 34 – 3º Andar – Centro  
Rio de Janeiro – RJ – CEP. 20010-010 

Tel.: 55 21 2252.5433 - 2221.6402 /  Skype: costa.ribeiro.faria.adv.associad 

costaribeiro@costaribeiroadvogados.com.br  
 www.costaribeiroadvogados.com.br 

1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 
 
Processo n.º 0190197-45.2016.8.19.0001  
 
 

 
 
 

COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, honrosamente 
nomeado como Administrador Judicial (“AJ”) da Recuperação Judicial da sociedade 
ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA, vem, respeitosamente à presença de 
V. Exª, em obediência à douta decisão de fl. 7696, proferida para que nos 
manifestássemos acerca do pedido de tutela de urgência requerida no item "i" da petição 
da Recuperada de fls. 7631/7640, instruída  com os documentos de fls. 7641/7692, 
apresentar as razões abaixo. 

 

1. A Recuperanda relata que em 20.02.2020, diante da grave "crise 
financeira do país em razão da fraca retomada da economia e da lenta reação do 
mercado", apresentou Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, ainda pendente de 
apreciação dos credores. 
 
2. Prossegue informando que após protocolar tal aditivo em virtude da 
relatada crise, ainda veio a pandemia do COVID-19, que causou "mais impactos 
negativos em seu fluxo de caixa, uma vez que com as medidas de restrição adotadas 
pelos Governos, houve queda abrupta na demanda por seus produtos, refletido na 
drástica redução no volume de novos pedidos, bem como, um forte incremento na 
inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais também estão 
sofrendo com os efeitos da pandemia". 
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3. Em seguida aduz acerca dos efeitos prejudiciais da pandemia na indústria, 
com nefastos efeitos em toda a sua cadeia de fornecedores, clientes e o abrupto 
crescimento na inadimplência do setor, frustrando o incremento do caixa, notadamente no 
Estado e Município do Rio de Janeiro, que decretaram estado de calamidade pública e 
apertaram as medidas de isolamento social, as quais poderão a se agravar nas próximas 
semanas ou meses. 
 
4. Apresenta ainda análise  das sua atividades, no sentido de que em dois 
meses acumulou perda de aproximadamente 40%, e exigiu a adição de medidas para 
que seja possa enfrentar o atípico momento atual e para não deixar de pagas as verbas 
salariais para os seus 231 colaboradores diretos.   
 
5. Conclui esclarecendo que em virtude dessa inesperada situação não 
dispõe de caixa para fazer frente ao pagamento das despesas de fornecimento de 
energia elétrica e gás, que juntos perfazem 30% das suas despesas fixas. Como efeito, 
nos últimos dois meses (abril e maio) não conseguiu efetuar tais pagamentos, e por isso 
já recebeu aviso de corte de tais concessionárias, inclusive com visita de equipes in loco 
para realizar a suspensão do serviço. 
 
6. Por isso, requer que tutela de urgência para que seja suspensa a 
obrigação de pagamento das contas de "fornecimento Gás Natural e Energia Elétrica, 
vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se abstenham 
de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores até 
que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio aos 
seguintes órgãos para cumprimento da ordem: i) Companhia Distribuidora de Gás do Rio 
De Janeiro (NATURGY); ii) LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A e iii) ENEL - Distribuição 
Rio (AMPLA)" 
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Nossa opinião: 
 
7. A Recuperanda apresentou com o seu requerimento interessante análise 
da CNI ("Sondagem Industrial ) comprovando o que é notório e repetidamente divulgado 
nos noticiários, que a pandemia do COVID-19 trouxe uma crise econômica mais grave e 
repentina do que a de 2008, com efeitos nefastos para a quase totalidade dos setores da 
economia, em especial para a indústria. 
 
8. A análise do faturamento da Recuperanda no ano de 2020 demonstra uma 
clara piora dos seus números no período, em especial em abril/2020, quando obteve 
resultado líquido de vendas de apenas 6,7 milhão e com o indicativo de ainda maior 
redução em maio/20, eis que alcançou pedidos de apenas 6,8 milhão (pedido - valor 
bruto), o que demonstra uma estagnação do mercado que, a que tudo indica, deverá se 
protrair pelos próximos meses. A análise do caixa da Recuperanda em abril/2020 também 
demonstra valores insuficientes para fazer frente integral dos elevados valores das 
faturas de energia elétrica e gás. 
 
9. O fornecimento de energia elétrica e gás, por outro lado, são essenciais 
para o prosseguimento da atividade industrial da Recuperanda, eis que necessários para 
o funcionamento de diversas máquinas do seu complexo fabril. 
 
10. Os efeitos da pandemia do COVID-19, com a evidente produção de 
prejuízos relevantes para toda a cadeia de produção, em especial para as sociedades em 
recuperação judicial, que sabidamente estão em situação mais frágil, diante de maior 
dificuldade de obtenção de crédito, e que por isso podem não suportar a abrupta redução 
de receita.  
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11. Com efeito, uma das finalidades da Lei n.º 11.101/05 - senão a maior - , é 
o da preservação da empresa, previsto em seu art. 47, que, nas palavras da E. Min. 
Nancy Andrighi, no CC 118.183, tem a finalidade de "implementar a ideia de que a 
flexibilização de algumas garantias de determinados credores, conquanto possa implicar 
aparente perda individual, numa análise imediata e de curto prazo, pode significar ganhos 
sociais mais efetivos, numa análise econômica mais ampla, à medida que a manutenção 
do empreendimento pode implicar significativa manutenção de empregos, geração de 
novos postos de trabalho, movimentação da economia, manutenção da saúde financeira 
de fornecedores, entre inúmeros outros ganhos". 
 
12. Por isso, diante da gravidade da atual situação, e fundados na 
manutenção da empresa para a obtenção e manutenção de tais ganhos sociais, que  
motivou o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a editar o Recomendação n.º 63, do qual 
destaca-se o seu art. 6º: 
 

Art. 6º  Recomendar, como medida de prevenção à crise econômica 
decorrente das medidas de distanciamento social implementadas em todo o 
território nacional, que os Juízos avaliem com especial cautela o deferimento 
de medidas de urgência, decretação de despejo por falta de pagamento e a 
realização de atos executivos de natureza patrimonial em desfavor de 
empresas e demais agentes econômicos em ações judiciais que demandem 
obrigações inadimplidas durante o período de vigência do Decreto Legislativo 
nº 6 de 20 de março de 2020, que declara a existência de estado de 
calamidade pública no Brasil em razão da pandemia do novo coronavírus 
Covid-19. 

 
13. Tal recomendação sinaliza que as empresas em recuperação judicial 
necessitam de especial proteção no momento atual, de forma que sejam analisadas com 
especial cautela a realização de "atos executivos de natureza patrimonial em desfavor de 
empresas". 
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14. No âmbito do Estado do Rio de Janeiro houve a publicação da Lei 
Estadual n.º 8.769/20, que proíbe o corte de fornecimento de serviços essenciais pelas 
Concessionárias de Serviços Públicos, prevê a obrigatoriedade de parcelamento de 
débitos no período e até mesmo a exclusão de multas e juros. Ainda que tal norma seja 
objeto de ADI no E. STF, demonstra que existe o entendimento de que neste excepcional 
momento de crise não deve ocorrer corte do fornecimento de serviços essenciais em 
virtude débitos incorridos neste período, como é o débito da Recuperanda. 
 
15. Some-se, ainda, conforme alegado pela Recuperanda, que também a 
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) igualmente editou a Resolução n.º 
878/2020, que veda a suspensão de fornecimento de energia elétrica para os serviços 
considerados essenciais enquanto durar a Pandemia de Coronavírus. 
 

* * * * * 
 

16. Por tudo acima, e tendo em mente que o fornecimento de energia elétrica 
e gás são essenciais para a continuidade da atividade industrial da Recuperanda, 
recomenda-se que seja deferida a tutela de urgência pleiteada, no sentido de que seja 
obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa diária, pelo prazo de 90 
(noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas de 
enfrentamento ao COVID-19. 
 
17. De outro lado, apesar da proibição de corte até o fim da pandemia, que se 
mostra urgente, pelo fato de não se poder imputar o prejuízo pela Pandemia unicamente 
à tais concessionárias e por se tratar de crédito extraconcursal, reputamos que incumbe à 
Recuperanda apresentar no prazo de 05 (cinco) proposta de pagamento do débito já 
vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de urgência, para que 
as Concessionárias dela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.   
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Termos em que, 
 

Espera juntada. 
 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2020. 
 
 

Frederico Costa Ribeiro 
OAB/RJ 63.733 

 
 

Rodrigo Faria Bouzo 
OAB/RJ 99.498 





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  21/05/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Diga o Administrador Judicial sobre a tutela de urgência requerida no item i de fls. 7631/7692,

retornando-se os autos conclusos imediatamente em seguida, para decisão sobre todos os

requerimentos pendentes.

 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Atualizado em 26/05/2020

Juiz Luiz Alberto Carvalho Alves

Data da Conclusão 25/05/2020

Data da Devolução 26/05/2020

Data da Decisão 25/05/2020

Tipo da Decisão Concedida a Antecipação da Tutela

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Luiz Alberto Carvalho Alves

Em 25/05/2020

Decisão              

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.
7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de
gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem
como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses
valores,  até que se dê o fim da pandemia,  ou,  alternativamente pelo prazo de 90 dias,  a ser
oportunamente  analisada  sua  prorrogação,  determinado  a  expedição  de  oficio  às  respectivas
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma
vez  que  com  as  medidas  de  restrição  adotadas  pelos  Governos,  houve  queda  abrupta  na
demanda por seus produtos,  refletido na drástica redução no volume de novos pedidos,  bem
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação
judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará
muito maior  nos meses seguintes,  ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à
normalidade.
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               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta
de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de
urgência,  por  se  tratar  de  crédito  extraconcursal,  para  que  as  Concessionárias  sobre  ela
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam a
concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial,
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, ao
pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se os
postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento,  pelas concessionárias de serviços
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de
urgência,  por  se  tratar  de  crédito  extraconcursal,  para  que  as  Concessionárias  sobre  ela
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo
Banco  Itaú  Unibanco,  deferido  o  imediato  levantamento  dos  valores.  Expeça-se  mandado  de
pagamento,  com ordem de transferência do montante de fl.  7629, com acréscimos legais,  em
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1. 

Rio de Janeiro, 25/05/2020.
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: WILLIAM CARMONA MAYA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: LUIZ GERALDO MOTTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RINALDO GAIDARGI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ELEN FABIA RAK MAMUS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ELZA MEGUMI IIDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: CARLOS ROBERTO BENTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: NEY JOSÉ CAMPOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JOSE ADEMIR CRIVELARI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: JANAINA DIAS DE SOUZA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANTONIO ARY FRANCO CESAR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: KEYLA PEREIRA VALLE GOMES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: GABRIEL SILVA DIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: CELSO MARTINS MONTEZUMA NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: FERNANDO DENIS MARTINS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: DIOGO SAIA TAPIAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARILICE DUARTE BARROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: EDSON BRASIL DE MATOS NUNES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: PATRICIA MARIA DUSEK

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 

1195





normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: LEANDRO REIS BENJAMIN

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: WALLACE ELLER MIRANDA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RICARDO RABELO MACEDO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: SAMANTHA DA CUNHA MARQUES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 

1195





normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: IVAN SPREAFICO CURBAGE

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MÁRCIA BATISTA MARTINS CERONI

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: MARSELHA DE LUCA COSTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: RAYSA PEREIRA DE MORAES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Partes: Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Destinatário: LUIZ CARLOS IANHEZ JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls. 7631/7640, 
através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento de gás natural e
energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em seguida, bem como se 
abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser 
oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às respectivas 
concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos últimos dias.

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava 
grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 
retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 
 
               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos, uma 
vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na 
demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem 
como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os quais
também estão sofrendo os mesmos efeitos.
 
               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação judicial,
inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas. 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda da 
demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará 
muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de 
redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e energia elétrica 
representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não dispondo de caixa para 
fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento e das demais 
despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há previsão para o retorno à 
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normalidade.

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de urgência 
pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob pena de multa 
diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a postergação das medidas 
de enfrentamento ao COVID-19.

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, proposta de
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               É o relatório.
               Examinados, passo a decidir.

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo Administrador 
Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do dano que autorizam 
a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, 
sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam direcionados, prioritariamente, 
ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais despesas essenciais, mantendo-se 
os postos de trabalhos e a própria empresa em funcionamento, viabilizando o soerguimento.

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a 
interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 
públicos."

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de 
fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 
futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-
19.

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy. 
Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o seu
cumprimento, extraindo cópia do sistema.

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de 
pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela 
manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º 
11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5", pelo 
Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado de 
pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais, em 
nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para Banco do 
Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.
Øþ
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARILICE DUARTE BARROS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  27/05/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  28/05/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a





postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.

 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 





               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",

pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BREINER RICARDO DINIZ RESENDE MACHADO foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  28/05/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JANAINA DIAS DE SOUZA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  27/05/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DIOGO SAIA TAPIAS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

27/05/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  28/05/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO ARY FRANCO CESAR foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  28/05/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WILLIAM CARMONA MAYA foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  28/05/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ROBERTO BENTO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  28/05/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  28/05/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FERNANDO DENIS MARTINS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  28/05/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 660/2020/OF

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2020

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro 
      

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante  do processo em referência,  solicito a V.Sª.  as providências
necessárias  no  sentido  de  que  seja  cumprida  a  tutela  de  urgência concedida  para  suspender  o
pagamento da conta de fornecimento de gás natural vencida em abril de 2020 e das que vencerem nos
meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenha de praticar o corte do fornecimento do
serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser futuramente apreciada,
consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-19.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro (NATURGY)

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 489X.RBB6.EQ2S.P4Z2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 661/2020/OF

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2020

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro 
      

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante  do processo em referência,  solicito a V.Sª.  as providências
necessárias  no  sentido  de  que  seja  cumprida  a  tutela  de  urgência concedida  para  suspender  o
pagamento da conta de fornecimento de energia elétrica vencida em abril de 2020 e das que vencerem
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenha de praticar o corte do fornecimento
do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser futuramente apreciada,
consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-19.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 48BV.H8HU.5N6D.Q4Z2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 662/2020/OF

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2020

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro 

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante  do processo em referência,  solicito a V.Sª.  as providências
necessárias  no  sentido  de  que  seja  cumprida  a  tutela  de  urgência concedida  para  suspender  o
pagamento da conta de fornecimento de energia elétrica vencida em abril de 2020 e das que vencerem
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenha de praticar o corte do fornecimento
do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser futuramente apreciada,
consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-19.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

ENEL - Distribuição Rio (AMPLA)

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4KR8.CT7V.582G.Q4Z2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 01/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Diga o Administrador Judicial sobre a tutela de urgência requerida no item i de fls. 7631/7692,

retornando-se os autos conclusos imediatamente em seguida, para decisão sobre todos os

requerimentos pendentes.

 

Rio de Janeiro, 1 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 05/06/2020

Data 05/06/2020

Descrição Na forma da Ordem de Serviço 01/16, às recuperandas

para que:

1 - Enviem ao e-mail da Serventia o texto do edital

mencionado na r. decisão de fls.7724, item 2, em formato

Word;

2 - Informem se levarão em mãos os ofícios (digitados e

assinados, conforme fls.7861/7864), na forma do item 1

da r. decisão; Caso sejam expedidos pelo Cartório, é

necessário o recolhimento das custas: conta 1110-6,

R$60,81. Informo que, uma vez que não estamos

expedindo documentos pelos Correios, deverá também

informar os endereços de emails das respectivas

concessionárias;

3 - Recolham as custas de expedição do mandado de

pagamento deferido: conta 1102-3, R$ 7,06.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na forma da Ordem de Serviço 01/16, às recuperandas para que:
1 - Enviem ao e-mail da Serventia o texto do edital mencionado na r. decisão de fls.7724, item 2, em
formato Word;
2 - Informem se levarão em mãos os ofícios (digitados e assinados, conforme fls.7861/7864), na forma
do item 1 da r. decisão; Caso sejam expedidos pelo Cartório, é necessário o recolhimento das custas:
conta 1110-6, R$60,81. Informo que, uma vez que não estamos expedindo documentos pelos Correios,
deverá também informar os endereços de emails das respectivas concessionárias;
3 - Recolham as custas de expedição do mandado de pagamento deferido: conta 1102-3, R$ 7,06.

Rio de Janeiro, 05/06/2020.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 05/06/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2020.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16, às recuperandas para que:
1 - Enviem ao e-mail da Serventia o texto do edital mencionado na r. decisão de 
fls.7724, item 2, em formato Word;
2 - Informem se levarão em mãos os ofícios (digitados e assinados, conforme 
fls.7861/7864), na forma do item 1 da r. decisão; Caso sejam expedidos pelo 
Cartório, é necessário o recolhimento das custas: conta 1110-6, R$60,81. Informo 
que, uma vez que não estamos expedindo documentos pelos Correios, deverá 
também informar os endereços de emails das respectivas concessionárias;
3 - Recolham as custas de expedição do mandado de pagamento deferido: conta 
1102-3, R$ 7,06.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2020.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16, às recuperandas para que:
1 - Enviem ao e-mail da Serventia o texto do edital mencionado na r. decisão de 
fls.7724, item 2, em formato Word;
2 - Informem se levarão em mãos os ofícios (digitados e assinados, conforme 
fls.7861/7864), na forma do item 1 da r. decisão; Caso sejam expedidos pelo 
Cartório, é necessário o recolhimento das custas: conta 1110-6, R$60,81. Informo 
que, uma vez que não estamos expedindo documentos pelos Correios, deverá 
também informar os endereços de emails das respectivas concessionárias;
3 - Recolham as custas de expedição do mandado de pagamento deferido: conta 
1102-3, R$ 7,06.
 

Øþ

1197





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  03/06/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELZA MEGUMI IIDA foi regularmente intimado(a) pelo portal em

01/06/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NEY JOSE CAMPOS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

03/06/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GABRIEL SILVA DIAS foi regularmente intimado(a) pelo portal em

05/06/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RICARDO RABELO MACEDO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  02/06/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

URGENTE 

 

GRERJ Nº 51339207973-24 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista o r. despacho ordinatório de fl. 

7867, diante da urgência da questão, vem informar o pagamento da guia de custas para 

realização das diligências citadas nos itens “2” e “3”, sem prejuízo do cumprimento no 

prazo legal do item “1” e do decisum de fl. 7724 no prazo legal, na forma do arts. 278 c/c 

1.000, do CPC.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2020. 

 

Jorge Mesquita Junior  

OAB/RJ 141.252 







Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS VALERIO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ELEN FABIA RAK MAMUS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO FARIA BOUZO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ GERALDO MOTTA foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RINALDO GAIDARGI foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AUGUSTO CEZAR BERNARDES GOMES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARISTÉA GONÇALVES ACCIOLY foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JOSE ADEMIR CRIVELARI foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão KEYLA PEREIRA VALLE GOMES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CELSO MARTINS MONTEZUMA NETO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANDREA SCALLI MATHIAS DUARTE BENJAMIM foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PRISCILLA PEREIRA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDSON BRASIL DE MATOS NUNES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PATRICIA MARIA DUSEK foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEANDRO REIS BENJAMIN foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WALLACE ELLER MIRANDA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ANTONIO CASSIO NACLERIO PAGNANO FILHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SAMANTHA DA CUNHA MARQUES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão IVAN SPREAFICO CURBAGE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHAES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCIA BATISTA MARTINS CERONI foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARSELHA DE LUCA COSTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DEUSIANA PESSOA DE CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAYSA PEREIRA DE MORAES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIZ CARLOS IANHEZ JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

               1. Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela recuperanda às fls.

7631/7640, através do qual requer a suspensão do pagamento das contas para fornecimento

de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se vencerem em

seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a

cobrança desses valores, até que se dê o fim da pandemia, ou, alternativamente pelo prazo de

90 dias, a ser oportunamente analisada sua prorrogação, determinado a expedição de oficio às

respectivas concessionárias dos serviços públicos, diante das notificações recebidas nos

últimos dias.

 

               Narra que conforme exposto no Plano Aditivo proposto em 20.02.2020, já enfrentava

grandes problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas.

 

               Com o advento da pandemia do COVID-19, sofreu ainda mais impactos negativos,

uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda abrupta na

demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos pedidos, bem

como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus clientes, os

quais também estão sofrendo os mesmos efeitos.

 

               Destaca que o seu porte de faturamento e o fato de se encontrar em recuperação

judicial, inviabilizam a concessão de novo crédito, seja em instituições públicas ou privadas.

 

               Por fim, menciona que seus relatórios mensais demonstram de forma clara a queda

da demanda que acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se

configurará muito maior nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas

medidas de redução de custo, como a ora requerida, uma vez que o gasto com gás natural e

energia elétrica representa aproximadamente 30 % das despesas fixas da empresa, não

dispondo de caixa para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de

pagamento e das demais despesas essenciais para seu funcionamento, uma vez que não há

previsão para o retorno à normalidade.

 

               O Administrador Judicial, às fls. 7716/7721, opina pelo deferimento da tutela de

urgência pleiteada, no sentido de que seja obstado o corte de tais serviços essenciais, sob

pena de multa diária, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável caso comprovada a

postergação das medidas de enfrentamento ao COVID-19.





 

               Opina, ainda, para que a recuperanda apresente, no prazo de 05 (cinco) dias,

proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação

da tutela de urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias

sobre ela manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

 

               É o relatório.

               Examinados, passo a decidir.

 

 

               Diante dos fatos narrados pela Recuperanda e da análise efetuada pelo

Administrador Judicial, encontram-se evidenciados a probabilidade do direito e o perigo do

dano que autorizam a concessão da tutela de urgência, uma vez que a empresa se encontra

em recuperação judicial, sendo viável que os recursos obtidos durante a pandemia sejam

direcionados, prioritariamente, ao pagamento da folha salarial e ao cumprimento de demais

despesas essenciais, mantendo-se os postos de trabalhos e a própria empresa em

funcionamento, viabilizando o soerguimento.

 

               Outrossim, com amparo no art. 2º da Lei Estadual n.º 8.769/2020, "fica vedada a

interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços

públicos."

 

               Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das contas de

fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenham de praticar o corte do

fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do

COVID-19.

 

               Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e Naturgy.

Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a presente ordem judicial para o

seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.

 

               Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, proposta de

pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob pena de revogação da tutela de

urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela

manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa.

 

               2. Publique-se o Edital para intimação dos credores, na forma do art. 53 da Lei n.º

11.101/2005, requerido pelo Administrador Judicial às fls. 7.610/7.611.

 

               3. Tendo em vista o cumprimento integral da decisão de fls. 7.285/7.287, item "5",





pelo Banco Itaú Unibanco, deferido o imediato levantamento dos valores. Expeça-se mandado

de pagamento, com ordem de transferência do montante de fl. 7629, com acréscimos legais,

em nome do escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, para

Banco do Brasil - Agência: 0525-8 - Conta Corrente: 34381-1.

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 16/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16, às recuperandas para que:

1 - Enviem ao e-mail da Serventia o texto do edital mencionado na r. decisão de fls.7724, item

2, em formato Word;

2 - Informem se levarão em mãos os ofícios (digitados e assinados, conforme fls.7861/7864),

na forma do item 1 da r. decisão; Caso sejam expedidos pelo Cartório, é necessário o

recolhimento das custas: conta 1110-6, R$60,81. Informo que, uma vez que não estamos

expedindo documentos pelos Correios, deverá também informar os endereços de emails das

respectivas concessionárias;

3 - Recolham as custas de expedição do mandado de pagamento deferido: conta 1102-3, R$

7,06.

 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 16/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16, às recuperandas para que:

1 - Enviem ao e-mail da Serventia o texto do edital mencionado na r. decisão de fls.7724, item

2, em formato Word;

2 - Informem se levarão em mãos os ofícios (digitados e assinados, conforme fls.7861/7864),

na forma do item 1 da r. decisão; Caso sejam expedidos pelo Cartório, é necessário o

recolhimento das custas: conta 1110-6, R$60,81. Informo que, uma vez que não estamos

expedindo documentos pelos Correios, deverá também informar os endereços de emails das

respectivas concessionárias;

3 - Recolham as custas de expedição do mandado de pagamento deferido: conta 1102-3, R$

7,06.

 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 19/06/2020

Data da Juntada 19/06/2020

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento Of





���������� ������������	
�������������

������������������������������������������������� ����! �� � �"����!�� #���"����!��������" �!� ���������$��$���������
%	�%��%
& ���

'(')*)+,+*-.()+-/-(.-')() ')(((0((0*102-3.2454).+/)62454).+/)

7589:;<=:>?8298=@=2>A2'(')*)+,+*-.()+-/-(.-')()B54

C@?85DEFGHIJEKLFIJEKMFMENOPQKLGNFEHRLFSQGTNIF

5U@DEVFOIJEVGFPRKIJEKMFM

5U@DEIFNWFERIJOXHNIFEYRPRGFSEZEIRY

8[\9<82>A2')(((0((0*10

R]̂ _EK̀EP̀MEabcdEefEPc̀fcg_EehEijEkh̀hER̂ l̀fmh̀chnEeh
I_̂ h̀ohEehEIhlcghn
FpER̀hm̂_EV̀hqhrEsstrESûcvhENrEKhnhEwsirEIhmgfn_
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LMNOPQRJtKNfRJISKRJ\RJf@uvwx,-yz{F@THfF@NHIGHQSJIKfHUSHF@K@GNHIHUrK@PH@|\@g}K\F@

GJN@IHMI@KPTJ~KPJI@KZKQ}J@KIIQUKPJIF@GNJGJN@K@GNHIHUSH@@

@

6;<+-0(-=+�/6?;6-

-

Hf@�KRH@PJ@=63)6-(=+?�*3=6-9(0(/6:-�-=(9F@QUISQSMQrhJ@�QUKURHQNKF@QUIRNQSK@UJ@

VWXYb�m@IJZ@J@U[@cc\_�c\_cqbcccdec̀F@RJf@IHPH@Hf@lNKIOiQK@u�m{@H@

�MGHNQUSHUP�URQK@oH~QJUKi@UHISH@gISKPJF@UK@XNKrK@miJNQKUJF@_dF@VHUSNJ\@oQJ@PH@

YKUHQNJF@VgX@̂cc_decqcF@HUPHNHrJ@HiHSNsUQRJ@LMNQNNLtRKQ}K\~JT\ZN@H@�6?=+-

�/60(.=+-.6,F@HfGNHIK@GNQTKPKF@QUIRNQSK@UJ@V\W\X\Yb�m@IJZ@J@Uj@

�c\]̀�\�̀abcccded̂F@RJf@IHPH@UK@VQPKPH@PH@�HMIF@|QiK@�KNKF@�MUQROGQJ@H@VJfKNRK@

PH@�IKIRJF@gISKPJ@PH@�hJ@XKMiJF@VgXp@c�ĉ�e�ccF@HUPHNHrJ@HiHSNsUQRJ@
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6=0UVWX0/05-0=.8)0FT<06=0YVZC0<0=0E.7,-0C54./33-20,-70>/6C6-06/0V/,2>/.=?B-0

Z26C,C=A0K258-0=-0[)0\.CO25=A<06/0Z238C?=06-0[38=6-06-0VC-06/0Z=5/C.-<03/56-06/@/.C6=0

>/A-0Z2JH-06=0;]0̂=.=0[7>./3=.C=A<0/0=282=6-03-O0-05_)09:̀9:̀TaFba(9:c)d):̀)999:0

efghijklm)0

b)* R/38/07-6-<0C7>-.0=0-O.C4=?B-06/03/0/@/82=.0-0>=4=7/58-06=30

,238=30K26C,C=C30/53/K=.I05-0/DC6/58/0,/.,/=7/58-06/06/@/3=<0=58/0=0C7>-33COCAC6=6/0

6/0>=4=7/58-<06/07-6-012/0-0>/6C6-06/04.=82C6=6/06/0K238C?=0M0>/6C6-012/07/./,/0

=,-AnC7/58-)0̂/K=a3/012/06C=58/06-30O=A=5,/8/30=5/Q=6-3<0=0E28-.=0D/70=.,=56-0

,-70>./K2JH-305=0-.6/7012/032>/.=0b07CAnN/306/0./=C3)00

c)* X=38=0=5=AC3=.0-30O=A=5,/8/30/70=5/Q-0>=.=0,-538=8=.012/0/70

7=.?-06/0(9:̀<0-0>./K2JH-02A8.=>=33-20=0,=3=06-07CAnB-<0@/,n=56-0-08.C7/38./0,-70

270>./K2JH-06/0Vo0()(b;)9bd<:;0e6-C307CAnN/3<062H/58-30/0,C512/58=0/08.P307CA<0

,C512/58=0/0-C8-0./=C30/08./H/0,/58=D-3m)0

T)* p/A-30O=A=5,/8/30=,-38=6-3<08=7OM70./38-206/7-538.=6-012/0

-0@=82.=7/58-06=0E.7,-05B-0M0C56C,=6-.06/0.C12/H=<027=0D/H012/0-012/06/D/03/.0

=D=AC=6-0M0-0./32A8=6-0q0/38/05/4=8CD-07P30=>G307P3<08.C7/38./0=>G308.C7/38./<0=5-0

=>G30=5-)00

d)* E33C7<0-0C56/@/.C7/58-06-0O/5/@J,C-06=04.=82C6=6/06/0K238C?=0

C.I04/.=.0,/.,/=7/58-06-06C./C8-06=0E28-.=0=-0=,/33-0S0K238C?=<027=0D/H012/05B-0

rstuvwwtxyzy{|{}~}|��z{}���z��y{z{�x��v��tx{�x����{�xr�����x�
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()**+,-.)/0,123*-4,/5/.3,65*-(565-56.56-.)7-)*-8/+*-4,/5/.3,6)*-05-519):--

;:< =)6>5/>)?-0,5/>3-0)-@+3-4)65-3A()*>)?-/3.3**B6,)-*3-45C-5-

.)/.3**9)-03-D65>+,0503-03-E+*>,15-F-G+>)65?-37-65C9)-03-5>+5H-.)/0,19)-4,/5/.3,65-

03I,0573/>3-.)7(6)I505?-+75-I3C-@+3-5-3*.5**3C-03-5>,I)*-.,6.+H5/>3*-H3I)+-5)-

(30,0)-03-J3.+(36519)-K+0,.,5H?-45>)-@+3-5-,7()**,L,H,>5-03-56.56-.)7-)-(5D573/>)-

05*-.+*>5*-(6).3**+5,*:-

MMN

OPQNRSTPQNUVWNOXPNSYPNSPNZSQPNOPQNSVTPQN

-

[\:< ])/4)673-*3-,/4363-05-0).+73/>519)-37-5/3A)-̂_̀abNcde?-37-

f[g\hgi\[j?-5-G+>)65-D36)+-5-k+,5-03-lkmngkJJl?-.)7-.o0,D)-03-L5665*-/p:-

hq;\\\\\\;[rq-h;\\\[h[[j\r\-hf[s\ht;\hjrt-iftfhhi\\\jr\?-/)-I5H)6-03-Ju-

;:[h;?\\-̂/)I3-7,H?-.3/>)-3-),>3/>5-3-/)I3-635,*e?-(565-@+,>519):-

[[:< G)-635H,C56-)-(5D573/>)-(3H5-,/>36/3>?-5-G+>)65-5.5L)+-*3-

3@+,I).5/0)-/5-v)65-03-0,D,>56-)*-/w736)*-0)-.o0,D)-03-L5665*:-])7)-*3-Ix-05-

0).+73/>519)-5/3A505-̂_̀abNcye?-5-G67.)-03I36,5->36-0,D,>50)-/)-.57()-5-

*3D+,/>3- /+736519)z- hq;\\\\\\;[rq- h;\\\[h[[j\r\- hf[s\ht;\hjrt-

iftf{{|\\\jr\:-})-3/>5/>)?-5-G67.)-,/0,.)+-/)-.57()-5-/+736519)-

hq;\\\\\\;[rq-h;\\\[h[[j\r\-hf[s\ht;\hjrt-iftf~~�\\\jr\:--

[i:< �.)663-@+3-)-�5/.)-�6503*.)-63.)/v3.3+-3-63.3L3+-)-

(5D573/>)?->3/0)-5-@+5/>,5-*5�0)-05-.)/>5-.)663/>3-05-G67.)-̂_̀abNc�e:-m)05I,5?-

5-(6o(6,5-G67.)-5.5L)+-I36,4,.5/0)-)-3@+�I).)?-)-@+3-3/*3E)+-/)-(5D573/>)-

.)663>)-05-D+,5-̂_̀abNc~e:--

[f:< G(o*->36-I36,4,.50)-)-366)-3->36-*5/50)-)-(6)LH375-.)7-5-

,/*3619)-0)-.o0,D)-03-L5665*-.)663>)?-5-G67.)?-37-f[g\hgi\[j?-(6)>).)H)+-+7-

(30,0)-03-63*>,>+,19)-E+/>)-5)-�5/.)-�6503*.)-̂_̀abNc{e?-@+3-D36)+-)-=6).3**)-/p-

f\\fh\:i\[h:\g[;-r-=J:--

[t:< m)05I,5?-37L)65->3/v5-v5I,0)-5-0,D,>519)-3@+,I).505-0)-

.o0,D)-03-L5665-05-D+,5-/)-5>)-0)-(5D573/>)?-.)7)-EB-63**5H>50)?-)-�5/.)-�6503*.)-

�-63.3L30)6-0)-(5D573/>)-�-5(3*56-03->36-63.3L,0)-)-I5H)6?-*3-/3D)+-5-(6)7)I36-5-

63*>,>+,19)?-5H3D5/0)-@+3->36,5-43,>)-)-63(5**3-0)-I5H)6-(5D)-F-]5,A5-�.)/87,.5-

l30365H?-.)/4)673-.)7(6)I5/>3-37-5/3A)-̂_̀abNc�e:--
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()*+ ,-./0.1-.234145,641708149:0424;172/4<04=>4?*(@?3AAB-2;04CD7404

E0-.24042D.0-.1404-2;04/01DFG4-H24I2D40-E2-./1<24-2F4/08DF./2F4<14D-F.D.:DJH240414

C0FC14-H24/0E2-K0E0414D-I2/C1JH24<04/0L1FF04L1FF1<14L0724M/1<0FE24BNOPQRSTG34

F0-H24;0U1C2FV4

4

(W*+ X4X:.2/140F.Y4KY49:1F04AZ4B<2DFG41-2F4.0-.1-<24/0F27;0/424

DC[/\87D242E1FD2-1<234L2/]C4-0-K:C14<1F4=]F4<Y4:C14D-I2/C1JH2414/0FL0D.24<24

L1/1<0D/24<24;172/4<04=>4?*(@?3AA4B-2;04CD734E0-.24042D.0-.1404-2;04/01DFG*44

(̂*+ X4./2E14<04_̀abcde40C41-0f24<0Df14E71/1414gcbhijkice49:0414

X/CE24;0C4L0/E2//0-<24L1/14/0E0[0/419:D7249:04]4F0:4L2/4<D/0D.24BNOPQRSSG*44

(@*+ l0F.14I2/C134-H24/0F.2:417.0/-1.D;14m4X:.2/14F0-H24[:FE1/424

1:fn7D24<24o2<0/4p:<DEDY/D234-14C0<D<140C49:042F4M1-E2F4F04/0E:F1C414/0FF1/ED/414

9:1-.D14<04=>4?*(@?3AA4B-2;04CD734E0-.24042D.0-.1404-2;04/01DFG*4

qqqR

rsRstuqvswxyRryRvzrq{yRr|Rt}y~|wxyR|Rr|�|�sRryRvy����qry}R|RrsR

q��|}�xyRryR����RrsRt}y�sR

(?*+ 52-F21-.040-.0-<DC0-.24<2CD-1-.04<2F4,*4�/D[:-1DF341FFDC4

E2C24<245*4�:L0/D2/4�/D[:-174<04p:F.DJ1341F4/071J�0F4<04E2-F:C24<04-1.:/0�14

[1-EY/D142:4ID-1-E0D/14<0;0C4F0/4L/2.08D<1F4L07245l5*4

ZA*+ X4/071JH24U:/n<DE14ID/C1<140-./0414X:.2/14042F4=]:F40-E2-./1�

F0417[0/81<14L0714�0D4@*Â@�?A34E2-F.D.:D-<24-D.D<1C0-.04:C14/071JH24<04E2-F:C234

:C14;0�49:0414L/DC0D/14ID8:/1�F04E2C2452-F:CD<2/134<041E2/<24E2C41/.D824Z�4<24

,F.1.:.24o/2.0ED2-DF.1340424F08:-<24E2C24I2/-0E0<2/4<04L/2<:.2F404F0/;DJ2F34-14

I2/C14<241/.D824��4<24C0-ED2-1<24<DL72C1470817*4
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()*+ ,-./-0123/-4/25067-12389:;02.0:7/8<2.0=>0-0?>0@207-A-78@20

B86C2;:0D72/-/8E2F0+

GHIJKLMKNOPQRSTUOHKVKIOUWKXYQQOWKZ[QT\WKORK]RH[UT\WK̂RYKWÛRTHYKORK

RIT_T̀WKXHOURIOKORKQYHaTbOK\OSOKUYQITPWIcHTOKZTPW_JK

GHIJKdMKeOHPY\YUOHKVKIOUWKXYQQOWKZ[QT\WKORK]RH[UT\WfKXgh_T\WKORK

XHTaWUWfKPW\TOPW_KORKYQIHWPiYTHWfKhYSK\OSOKOQKYPIYQK

UYQXYHQOPW_T̀WUOQfK̂RYKUYQYPaO_aYSKWITaTUWUYKUYKXHOURbjOfK

SOPIWiYSfK\HTWbjOfK\OPQIHRbjOfKIHWPQZOHSWbjOfKTSXOHIWbjOfK

YkXOHIWbjOfKUTQIHThRTbjOKORK\OSYH\TW_T̀WbjOKUYKXHOURIOQKORK

XHYQIWbjOKUYKQYHaTbOQJK

lKmMKnHOURIOKVK̂RW_̂RYHKhYSfKSoaY_KORKTSoaY_fKSWIYHTW_KORK

TSWIYHTW_JK

lKLMKpYHaTbOKVK̂RW_̂RYHKWITaTUWUYKZOHPY\TUWKPOKSYH\WUOKUYK

\OPQRSOfKSYUTWPIYKHYSRPYHWbjOfKTP\_RQTaYKWQKUYKPWIRHỲWK

hWP\cHTWfKZTPWP\YTHWfKUYK\HVUTIOKYKQY\RHTIcHTWfKQW_aOKWQKUY\OHHYPIYQK

UWQKHY_WbqYQKUYK\WHcIYHKIHWhW_rTQIWJK

==s+ t31Cu.8E-50.2v7-020/-;:5020ws0xyz0{|0.-06723u3182u50:20{uC<:70:0

}~�20@-0t3123./8/u1823:C8@:@-03>s0=���F00

�N�����K��K��e�pGK��KN��p������JKG��JK�OfK�����fK

�GKN����JKG��JKm��fK�fK�GN����JK��p��������pKe��G�N���GpJK

p�������K���GpKG�KN�����K��K��e�pGK��KN��p������fK

��N����GpK��Kp�GKG��G����N�GKGK��e������K��KN�p��K�GpK

�n��G���pKG���GpK�KGK�������G���K�GpK�n��G���pK

nGpp��GpKn�G��NG�GpK�GK��n���G���K�GK���������G���K

��K��������K�GK�N�����GK�G��JKd fKlKL fK��KN�N¡JK����GK�K

�G�GK��K����pJK�����¢n����K��K�G�N�KN����G�K��K��Gp��JK

p�������KG�KN�����KN����JK

mJKGQKTPQITIRTbqYQKZTPWP\YTHWQKYQIjOfKIOUWQKY_WQfKW_\WPbWUWQKXY_WK

TP\TU£P\TWKUWQKPOHSWQKaYT\R_WUWQKXY_OKNoUTiOKUYK�YZYQWKUOK

NOPQRSTUOHJK

LJK¤NOPQRSTUOH¤fKXWHWKOQKYZYTIOQKUOKNoUTiOKUYK�YZYQWKUOK

NOPQRSTUOHfKVKIOUWKXYQQOWKZ[QT\WKORK]RH[UT\WK̂RYKRIT_T̀WfK\OSOK

UYQITPWIcH¥¦§̈¥©ª«¬§ª¥®¥̄ª̄°§±ª©²³́¥ª¬§̈¥©ª©²°¥́ª§°§̄°§²́µ̄¥¦¶·K

¹̧º»¼½½º¾¿À¿ÁÂÁÃÄÃÂÅÆÀÁÃÅÇÅÀÆÅ¿ÁÀÁÈ¾ÉÊ¼ËÌº¾ÁÈ¾ÍÎÍÏÁÈ¾̧ÐÑÒËÓ¾¿





�
�
�
�

��������������	
�������������
�������������������������������

������������������� �!�" �
�����!���#$%������&'���

()*+,-./01-234567-85-9:;1:<636=;31:7>38785-:?-@ABC,-D=>E787-5F-

CG-85-85H5FI41-85-@JJK,-L=I>3;781-5F-CM-85-7I43>-85-@JJNO--

P3:3<641-Q5>7614R-S41<-T47=<O-E43U7F1<V--

WXYZ [\]̂_̀abcadefeabcabgh̀abcfeifjkaêe]ch_hl̂mnfegfeopoeà e

qfbck̂cfieĵbqrkhfiesfheqfbif_hĝĝeb̂etù ]_̂ebveWwxegfeoYetyzdehbe{akjhi|ee

}~������������������������������������������������������������

�������������-

W�YZ �iih̀dêe_hgaega{aeiakeka\]_̂ĝe�a_feghi�ficfeb̂e�ahe�Y x�¡w de

iabgfeh̀�fihch{̂êê�_hq̂mnfegfeopodêe¢]̂_e�fihch{̂e]̀ ebuq_afegaeka\k̂ieae

�khbq£�hfie�kfcacfkaiegfieghkahcfiegfieqfbi]̀ hgfkaieae{hîe\̂k̂bchkefea¢]h_£jkhfeĝe

ka_̂mnfegaeqfbi]̀ fe¤̂{hĝeabckaêie�̂kcaideiabgfeaicaefe�fihqhfb̂ àbcfegfe¥Yetyzde

{hgae�kaqagabcai|e

}¦§̈¦©~�̈ª§«¬ª®¦̄�~�̈ª�°̈±~�ª±²ª�«¦̄���~®̈¦®~±�

³.́µ¶Q9·)̧-9́)*9*¹9º»S)-+9́.́ µS9Q.)̧-µ¼29T·-2S-2S+S).-

2·-µ·́ )¹P92·Q̧-.½¾9µ.³9¾92.2Ş-)¿P¹¾.- À́-N-2·-

)¹½SQ9·Q-*Q9³¹́ .¾-2S-Á¹)*9º.̧-9́µ92Ấµ9.-2.-)¿P¹¾.-́À-

@ÃMÄ)*+̧-

ÅÆÇÈÇÉÊËÌÍÎÇËÏÇÐÏÑÏÒÓÇËÎÇÉÎÔÒÕÖÌËÎ×ÇØÇÓÙÚÌÛÜÝÏÚÇÞÒÇ

ÌÔÒßÌßÕÌàáÏÒÇÑÌÔÓÔÛÏÌ×ÓÒâÇÓÇßÏÎ×ÇËÎÇãÕÏÇËÌÒÙáÏÇÓÇäåÖÕÚÓÇÔæÇ

çèéêäëìÆÇ

@̧-·-455í7F5-81-;1:65í61-Uî63;1ïL41I76ð431-ñ=7:61-ò-3:ó54<01-81-

ô:=<-87-L41ó7-;1:<636=3-L41;583F5:61-ó58781-:7-5<645367-ó37-81-

45;=4<1-5<L5;37>,-7-6514-87-)õF=>7-:À-NÄ)*Á,-<7>ó1-ö3Lð65<5<-

5í;5L;31:73<̧-

M̧-.-U7>67-85-3FL=E:7/01-81<-U=:87F5:61<-81-7;ð4801-45;144381-

5:<5D7-1-:01-;1:ö5;3F5:61-81-45;=4<1,-3:;383:81-1-5:=:;3781-87-

)õF=>7-:À-@ÃM-81-)=L45F1-*43I=:7>-+58547>̧-

÷��¦������������������ø������������ù±��������®��I=:7>-85-Á=<63/7,-

.;ð4801-=:ú:3F5-87-*54;5347-*=4F7-:1-.E47ó1-Q5E3F5:67>-:1-

Q5;=4<1-S<L5;37>-:?-AKKNNKÄQ),-D=>E781-5F-CG-85-F731-85-@JCM,-

L=I>3;781-:1-23î431-85-Á=<63/7-5F-@M-85-F731-85-@JCM,-Q5>7614-

P3:3<641-Q3;7481-û3>>7<-³ô7<-µ=5ó7O-E43U7F1<V-

üýþÿ���þ�����������	
���	�	�
	����������þ�����������ü�������
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()*+ ,-./01/-.102345-6.-.78549-.50.:0;01<.5-.7-21=/45->.

013<?0@0A0.0/.10=.<>349-.BC.D=0E.

FGHIJKLIJMJNOGPQRQSOGJSQJTQGUVWOTJGQTXOPSQYJVPSQXQPSQPHQZQPHQJS[J

Q\VTH]PRV[JSQJR̂_X[YJXQ_[JGQX[G[ẀOJSOTJS[POTJR[̂T[SOTJ[OTJ

ROPT̂ZVSOGQTJXOGJSQNQVHOTJGQ_[HVUOTJaJXGQTH[ẀOJSOTJTQGUVWOTYJbQZJ

ROZOJXOGJVPNOGZ[WcQTJVPT̂NVRVQPHQTJÔJVP[SQd̂[S[TJTObGQJT̂[J

NĜVẀOJQJGVTROTIJ

(e*+ :013<.;->/<6.>013<.0f450230.D=0.<.>01g-21<?4@45<50.5-1.hi=1.i.

-?j034f<6.-=.10j<6.4250g0250230.5<.50/-213><kl-.50.D=<@D=0>.A=@g<6.>01=@3<230.5-.

50;043-.2<.g>013<kl-.5-.10>f4k-6.VPJR[T̂6.<.<=1m2A4<.50.>011<>A4/023-.5-.f<@->.

4250f45</0230.g<9-*.

(n*+ :013<.;->/<6.<g@4Aof0@.p.@450.<1.>09><1.5-.78549-.50.:0;01<.5-.

7-21=/45->6.1025-6.g->3<23-6.42A-23>-f0>1<.<.42A45m2A4<.5-.g>42Aqg4-.5<.42f0>1l-.

5-.r2=1.5<.g>-f<6.g>0f413-.2-.<>349-.es6.42A41-.tuuu6.5<.>0;0>45<.v046.;<A0.<.

f0>-114/4@w<2k<.5<1.<@09<kx016.?0/.A-/-.5<.w4g-11=;4A4m2A4<.g>-?<38>4<.5-.y=3->*.

z{|

}~�z�����|��{��|��|��{������|

{~���|�����z��|�����|����|�|���z��|z���{z�~}����|

.

(�*+ 7-2;->/0.<230>4->/0230.0�g-13-6.<.y>/A-.90>-=.<.�=4<.50.

������hh�6.A-/.A8549-.50.?<>><1.2s*.�)��������B�).�����B�BBn���.

��Be��C���n�C.(�C���(���n��6.g<><.>0<@4�<>.-.g<9</023-.2-.f<@->.50.h�.
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stuvwvxyzv{y{|. u}~. x�~�v{~���4 ��ŶcVaâ4 6��4
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4

(,Ë}~.{|.w~Ì�yuËy.w�w�.�|x|ÍvË}~.{|.vu{ÎÌvÍ~.|.vu{|uvÏyË}~.x~�.

_̀\̂a4[̂ Y_Za434²AOAKGMJCEFGEÐAJQDAEFGELADJnCEFGELDPFIJCEÐGIJCE

AJDAmPTEFAEIMJGDMGJE©QTlMLIAEFGEDGNATTGEFCEMQKGDRDICEÑE

LDGFCDAEÒE®ATCEGKEoQGEAENDSNDIAEAQJCDAEAFKIJGEÓAmGDEGDDAFCE

AEFIOIJAknCEFGEABOQMTEABOADITKCTEFCELSFIOCEFGEHADDATE

·QIJAknCEFAEÐAJQDAÔELCKEGÐGJImAknCEFGECQJDCENAOAKGMJCEÒE
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista a intimação tácita do r. 

despacho ordinatório de fl. 7867, no dia 16.06.2020, vem informar que encaminhou e-mail 

à serventia atendendo ao item “1” do despacho (Doc. 01) e que já havia informado o 

recolhimento das custas para cumprimento da medida liminar deferida (fl. 7887), 

aguardando assim a expedição dos ofícios com a MÁXIMA URGÊNCIA, sob pena de 

perecimento do direito da parte.  

 

Outrossim, informa, abaixo a relação de e-mails das concessionárias que tem 

conhecimento1, dos quais recebia as cobrança dos entes, desconhecendo os e-mails oficiais 

das concessionárias para o envio de notificações judiciais, requerendo assim, para se evitar 

nulidades, que seja feito encaminhamento das notificações conjuntamente “via sistema de 

intimação eletrônica da empresa” e também para os e-mails oficiais indicados pelas 

empresas no cadastrados no site do TJRJ junto ao SISTCADPJ - Sistema de Cadastro de 

Pessoas Jurídicas. 

 

Por fim, informa que dará cumprimento no prazo legal do item “1” e do decisum de fl. 

7724 no prazo legal, na forma do arts. 278 c/c 1.000, do CPC. 

Termos em que, Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2020. 

 

Jorge Mesquita Junior - OAB/RJ 141.252 
 

• 1 LIGHT: patricia.souza2@light.com.br 

• ENEL: marcia.eiras@enel.com  

• CEG: cobranca@naturgy.com 

mailto:patricia.souza2@light.com.br
mailto:marcia.eiras@enel.com
mailto:cobranca@naturgy.com






1

Jorge Mesquita

De: Jorge Mesquita

Enviado em: segunda-feira, 22 de junho de 2020 11:35

Para: cap03vemp@tjrj.jus.br

Cc: Marcus Vieira

Assunto: RJ Armco Staco - 0190197-45.2016.08.19.0001

Anexos: EDITAL do art 53, § único da LRF Aditivo.docx

Prezados,  

 

Atendendo ao despacho ordinário de 05/06/2020 que determinou às recuperandas para que: “1 - Enviem ao e-mail 

da Serventia o texto do edital mencionado na r. decisão de fls.7724, item 2, em formato Word”, encaminhamos e-

mail com a proposta da minuta de edital para publicação.  

 

Reiteramos ainda urgência no envio dos ofícios para concessionárias, cujas custas já forma pagas, caso contrário o 

corte poderá ser realizado.  

 

Sds.  

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 22/06/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL – RJ. 

 

 

 

Processo nº 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., nos autos 

da ação proposta por ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA 

METALÚRGICA, vem, em cumprimento ao disposto no art. 1.018 do 

Novo Código de Processo Civil, requerer a juntada da anexa cópia do 

Agravo de Instrumento interposto, bem como a comprovação de seu 

protocolo. 

 

Informa ainda que ao recurso em comento foram 

acostadas cópias principais e necessárias dos autos do processo 

originário. 

Outrossim, pugna que o juízo de retratação 

seja analisado pelas razões de fato e de direito expostas no 

recurso em anexo. 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2020. 

 

Jayme Soares da Rocha Luciano Bogado 

OAB-RJ Nº 81.852 OAB-RJ Nº 104.376 

 

Luiz Felipe Barbosa Pacheco 

OAB-RJ Nº 167.897 
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SR. DR. DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Grerj Eletrônica nº 61332300599-95  

Ref. Processo nº 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., nos autos da ação que lhe 

move ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA, vem, com fulcro 

nos artigos 522 e seguintes do Código de Processo Civil, interpor o presente recurso 

de AGRAVO DE INSTRUMENTO com pedido de efeito suspensivo, 

mediante as inclusas razões e comprovante de recolhimento das custas pertinentes, 

consoante o art. 1.017, §1º do CPC cuja juntada ora requer. 

 

Os advogados da Agravante são os que a este subscrevem, com 

escritório na Rua Araújo Porto Alegre, 36 / 7º andar – Centro - Rio de Janeiro/RJ. 

 

O Agravado se faz representar pelo advogado Dr. BERNARDO 

ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA, inscrito na OAB/RJ sob o nº 108.628. 

 

Conforme orientação do artigo 1.017 §5 do NCPC as cópias do processo 

principal são dispensadas. 
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Requer, outrossim, a V. Exa., que seja anotado o nome do advogado 

subscritor da presente, Dr. Jayme Soares da Rocha, inscrito na OAB/RJ sob 

o nº. 81.852, na capa dos autos para recebimento de futuras publicações e 

intimações, sob pena de nulidade. 

 

N. Termos, 

E. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2020. 

 

Jayme Soares da Rocha Luciano Bogado 

OAB-RJ Nº81.852 OAB-RJ Nº104.376 

 

Luiz Felipe Barbosa Pacheco 

OAB-RJ Nº 167.897 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ORIGEM: 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS - RJ 

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A. 

AGRAVADO: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 

PROCESSO Nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

DA DECISÃO AGRAVADA – CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO 

 

No processo de origem, a Agravante – que não é parte da citada 

demanda – foi surpreendida ao receber ofício proveniente do juízo recorrido, onde 

constava decisão determinando a suspensão do pagamento das faturas vencidas em 

abril, maio e junho, bem como que a Concessionária Agravante se abstenha de 

promover o corte de energia da Agravada, nos termos abaixo: 

 

“(...) Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o 

pagamento das contas de fornecimento de gás natural e energia 

elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem nos 

meses de maio e junho do ano em curso, bem como se 

abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de 

efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser 

futuramente apreciada, consideradas as determinações legais 

em razão da pandemia do COVID19. (...)”. 

Como fundamentação para o deferimento da tutela requerida pela 

Agravada, o juízo a quo levou em consideração o disposto na Lei Estadual nº 

8769/2020. 

Por essa razão, faz-se necessária a interposição do presente recurso 

de Agravo de Instrumento para que seja reformada a r. decisão acima referida, nos 
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termos que se seguem. 

 

 

DAS RAZÕES PARA O PROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO 

 
Inicialmente, impõe destacar que a Concessionária Agravante está 

atenta para a situação crítica e inédita trazida pela pandemia da Covid-19, a qual 

vem ensejando decisões e providências dinâmicas por parte das Autoridades com a 

finalidade de minimizar os impactos envolvidos.  

 

A Agravante esclarece que vem se estruturando e atuando de forma 

incansável e integralmente dedicada para que, nesse contexto de incertezas e 

imprevisibilidades, seja sempre priorizada a busca da garantia da prestação do 

serviço essencial de fornecimento de energia elétrica, agora mais do que nunca, de 

forma segura a todos os clientes.  

 

Aproveita-se, ainda, a oportunidade para esclarecer que também 

estão sendo adotadas todas as medidas de precaução necessárias perante os 

funcionários da Agravante, parceiros, clientes e demais stakeholders, reforçando 

todos cuidados recomendados pelas Autoridades a fim de que todas as ações 

preventivas sejam implementadas com a finalidade primordial de preservar a saúde 

das equipes e das pessoas com as quais a Concessionária se relaciona. 

 

A Agravante, como concessionária de distribuição de energia, presta 

um serviço público de natureza essencial, sob regime de concessão pela União 

Federal, submetendo-se à fiscalização da ANEEL (Agência Nacional de Energia 

Elétrica), a quem compete, em caráter delegado e privativo, regular a sua execução e 

expedir as determinações correspondentes.  
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Neste contexto, saliente-se que toda e qualquer medida adotada pela 

Concessionária Agravante que não esteja em linha com os comandos do Poder 

Concedente e seus atos normativos podem acarretar, inclusive, nas punições 

elencadas no artigo 10 da Lei Federal 8.631/1993, com a nova redação conferida 

pela Lei 10.848/2004. 

 

Em virtude de todo o contexto de verdadeiro caos nesse momento de 

pandemia, diversos órgãos iniciaram um trabalho de verdadeiro cuidado para com a 

população, entretanto, neste intento mútuo, acabou se criando um cenário de 

normas conflituosas entre si, dentre elas, a Lei Estadual de nº. 8.769/20 e a 

Resolução de º. 878/20 expedida pela ANEEL. 

 

A Concessionária Agravante compreende que se trata de genuíno 

cumprimento de um dever essencial de cuidado com o bem maior, que é a vida da 

população, pelos órgãos e autarquias, entretanto, à Agravante cabe apenas e tão 

somente submeter-se aos critérios impostos pela União. 

 

Repise-se que o serviço de energia elétrica prestado pela companhia, 

é serviço público essencial, cujo exercício e regulação é de competência 

exclusiva da União, portanto, ainda que se compreenda que a norma Estadual 

tenha por mens legis o cuidado com a população fluminense, a referida lei padece 

de vício formal que a torna inconstitucional visto que elaborada e aprovada por 

órgão legislativo incompetente para versar sobre a referida matéria. 

 

Conforme mencionado, observando as necessidades de adequação 

das normas ao contexto de pandemia, a Agência Nacional de Energia Elétrica – 

ANEEL, fez publicar, na data de 25/03/2020, a Resolução Normativa número 

878/2020, contendo várias diretrizes de condutas a serem adotadas pelas 

concessionárias de energia em todo território nacional, sendo certo que o artigo 2º 

merece especial destaque: 
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“Art. 2º Fica vedada a suspensão de fornecimento por 

inadimplemento de unidades consumidoras:  

I - relacionadas ao fornecimento de energia aos serviços e 

atividades considerados essenciais, de que tratam o Decreto nº 

10.282, de 2020, o Decreto nº 10.288, de 2020 e o art. 11 da 

Resolução Normativa nº 414, de 2010;  

II - onde existam pessoas usuárias de equipamentos de 

autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana e 

dependentes de energia elétrica;  

III - residenciais assim qualificadas:  

a) do subgrupo B1, inclusive as subclasses residenciais baixa 

renda; e  

b) da subclasse residencial rural, do subgrupo B2;  

IV - das unidades consumidoras em que a distribuidora 

suspender o envio de fatura impressa sem a anuência do 

consumidor; e 

V - nos locais em que não houver postos de arrecadação em 

funcionamento, o que inclui instituições financeiras, lotéricas, 

unidades comerciais conveniadas, entre outras, ou em que for 

restringida a circulação das pessoas por ato do poder público 

competente.  

§ 1º A vedação à suspensão do fornecimento de que tratam os 

incisos IV e V do caput não se aplica aos casos de 

cancelamento voluntário do débito automático ou de outras 

formas de pagamento automático até então vigentes.  

§ 2º Caracteriza-se como anuência tácita pela não entrega 

mensal da fatura impressa e recebimento por outros canais, 

afastando a vedação à suspensão do fornecimento prevista no 

inciso IV do caput, as seguintes situações:  

I - pagamento de duas faturas consecutivas, devendo a 
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distribuidora incluir notificação específica e em destaque 

quanto à anuência tácita nas duas faturas subsequentes ao 

segundo pagamento;  

II – consentimento dado mediante resposta em SMS, via 

unidade de resposta audível – URA, chamadas telefônicas 

ativas, entre outras medidas assemelhadas que permitam 

auditoria.” (grifos nossos) 

 

A Concessionária Agravante entende que a norma regulamentar 

supra citada resolve satisfatoriamente as questões e recomendações formuladas, 

uma vez que a regulamentação setorial, atenta às premissas dos contratos de 

concessão vigentes, teve como um de seus principais objetivos buscar a segurança 

de toda a população bem como a proteção e tratamento isonômico dos 

consumidores brasileiros, independente do estado da federação em que residam, 

para que tenham a continuidade do serviço essencial de energia elétrica durante as 

diretrizes de saúde e segurança recomendadas pelas Autoridades neste momento de 

crise. 

 

Saliente-se que a Agravada não está abrangida no contexto protetivo 

da Resolução de nº. 878/2020, logo, não há que se falar em infringência de 

qualquer norma, não havendo, por via de consequência, que se falar em qualquer 

tipo de sanção por meio deste procedimento. 

 

Frise-se que se trata de indústria do ramo metalúrgico, que 

por ser uma atividade não essencial conforme estabelecido no decreto 

estadual 47.006 de 27/03/2020, não se enquadra nas categorias 

contempladas pela norma especial da agência reguladora.  

 

Ademais, conforme será melhor explanado no decorrer do 

presente recurso, ainda que se entenda pela aplicabilidade da Lei 
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Estadual de nº. 8.769/20, a Agravada não se enquadra em sua 

incidência. 

 

De acordo com a jurisprudência do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro, na decisão monocrática do Agravo de 

Instrumento nº 0021439-67.2020.8.19.0000, restou decidido que, 

através da interpretação teleológica e sistemática da Lei Estadual de nº. 

8.769/20, a impossibilidade de suspensão de energia elétrica por 

noventa dias não seria válida para as empresas de grande porte, tal 

como a Agravada. 

 

Por último, embora não menos importante, a Concessionária 

Agravante esclarece que sempre esteve e continua aberta a negociações, oferecendo 

diversos meios de regularização da inadimplência, prezando sempre pelo bem estar 

de seus clientes com a manutenção dos serviços de energia, tão essencial à 

manutenção da vida e, neste caso, às atividades empresariais empreendidas pela 

Agravada. 

 

LEI ESTADUAL Nº 8.769/20: GRAVE TRANSGRESSÃO À 

REGULAMENTAÇÃO DO SETOR DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Ultrapassadas as questões pertinentes a empresa Agravante, 

Concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica, esclarece que 

foi surpreendida por iniciativa que viola a Constituição Federal e a legislação 

infraconstitucional: a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro editou a 

Lei Estadual nº 8.769 que interfere na regulação do setor de distribuição de energia 

elétrica, e, por conseguinte, compromete a prestação do serviço público, invadindo, 

destarte, a competência legislativa privativa da União Federal. 
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Pelo artigo 2º, §1º da referida lei, a Concessionária fica vedada a 

interromper o fornecimento de energia elétrica por falta de pagamento, sem 

qualquer descrição ou especificação, conforme se observa abaixo: 

 

“Art. 2º Fica vedada a interrupção de serviços essenciais por 

falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços públicos. 

§ 1º Entende-se como serviços essenciais para efeito do 

disposto no caput deste artigo, o fornecimento de água e 

tratamento de esgoto, gás e energia elétrica.” 

 

Já o §2º e §3º do artigo 2º da referida lei, vão além: estabelecem que 

ao fim das restrições antes de proceder a interrupção a Concessionária deverá 

possibilitar o parcelamento da dívida ao consumidor por débitos anteriores a março 

de 2020, enquanto que os débitos consolidados durante as medidas restritivas 

deverão ser cobrados pelas vias próprias, sendo vedadas a aplicação de juros e 

multa, nos seguintes termos: 

 

“§ 2º Após o fim das restrições decorrentes do Plano de 

Contingência, as concessionárias de serviço público, antes de 

proceder a interrupção do serviço em razão da inadimplência 

anterior a março de 2020, deverão possibilitar o parcelamento 

do débito pelo consumidor. 

§ 3º O débito consolidado durante as medidas restritivas não 

poderão ensejar a interrupção do serviço, devendo ser cobrado 

pelas vias próprias, sendo vedadas a cobrança de juros e 

multa. ” 

  

Por fim, o artigo 6º da Lei Estadual 8.769/20 prevê a sanção para o 

caso de descumprimento, sujeitando que “ O descumprimento ao disposto na 

presente Lei ensejará a aplicação de multas nos termos do Código de Defesa do 
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Consumidor, pelos órgãos responsáveis pela fiscalização, em especial, Autarquia 

de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado do Rio de Janeiro (PROCON-RJ). ” 

 

Ocorre que a referida Lei Estadual, que já está em vigor desde a sua 

publicação em 30/03/2020, está eivada de ilegalidades e violações a dispositivos 

constitucionais, gerando sérios prejuízos para a prestação do serviço público 

concedido pela União.   

 

AFRONTA AOS ARTS. 1º, CAPUT, 21, XII, “b”, 22 IV, 174 e 175 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988,  

BEM COMO AO ART. 2 E 3 DA LEI Nº 9.427/96 

 
A Constituição Federal prevê, de forma clara, a repartição de 

competências entre os entes Federados, reservando para a União competências 

privativas para legislar sobre algumas matérias. Não obstante, não é incomum que 

entes estaduais e municipais invadam competência privativa na União, editando as 

chamadas “leis invasoras”, demandando a propositura de ações judiciais, para 

evitar prejuízos e insegurança jurídica.  

 

Esse é exatamente o caso da Lei 8.769/20, que ao legislar sobre a 

prestação do serviço de energia elétrica, invadiu competência privativa da União 

Federal, se sobrepôs à autoridade delegada para a ANEEL e interferiu nas condições 

do contrato de concessão entre União e a empresa Agravante.  

 

O artigo 22, IV, da Constituição Federal de 1988 estabelece que 

“compete privativamente à União legislar sobre: IV – águas, energia, informática, 

telecomunicações e radiodifusão” (grifou-se). 

 

Por sua vez, o art. 21, XII, “b”, da Constituição Federal estabelece que 

“compete à União: XII –  explorar, diretamente ou mediante autorização, 
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concessão ou permissão: b) os serviços e instalações de energia elétrica e o 

aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação com os Estados 

onde se situam os potenciais hidroenergéticos; ” (grifou-se). 

 

Já de acordo com o art. 175 da Carta Política1, tem-se que: 

 
“Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 

através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I – o regime das empresas concessionárias e permissionárias 

de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 

prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II – os direitos dos usuários; 

III – política tarifária; 

IV – a obrigação de manter serviço adequado.” (grifou-se). 

 
Em cumprimento ao mencionado art. 175 da Constituição Federal, 

foi editada a Lei nº 9.427/96, que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica – 

ANEEL e disciplinou o regime das concessões de serviços públicos de energia 

elétrica. A referida lei atribuiu à ANEEL a competência de regular e fiscalizar a 

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em 

conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal, nos seguintes 

termos: 

 
“Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL tem 

por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, 

distribuição e comercialização de energia elétrica, em 

                                                 

1 No mesmo sentido o art. 174 da C.F. 
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conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal. 

Art. 3º Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI,  

VII, X, XI e XII do art. 29 e no art. 30 da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, de outras incumbências expressamente 

previstas em lei e observado o disposto no § 1º, compete à 

ANEEL: 

I – implementar as políticas e diretrizes do governo federal 

para a exploração da energia elétrica e o aproveitamento dos 

potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamentares 

necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei 

no 9.074, de 7 de julho de 1995; 

II – promover, mediante delegação, com base no plano de 

outorgas e diretrizes aprovadas pelo Poder Concedente, os 

procedimentos licitatórios para a contratação de 

concessionárias e permissionárias de serviço público para 

produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e 

para a outorga de concessão para aproveitamento de 

potenciais hidráulicos; 

III – (Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 

IV – gerir os contratos de concessão ou de permissão de 

serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de 

bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante 

convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões 

e a prestação dos serviços de energia elétrica; 

V – dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre 

concessionárias, permissionárias, autorizadas, produtores 

independentes e autoprodutores, bem como entre esses agentes 

e seus consumidores; 

(…) 

X – fixar as multas administrativas a serem impostas aos 
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concessionários, permissionários e autorizados de instalações 

e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, 

de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado 

da energia produzida nos casos de autoprodução e produção 

independente, correspondente aos últimos doze meses 

anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para 

um período de doze meses caso o infrator não esteja em 

operação ou esteja operando por um período inferior a doze 

meses. 

(…) 

XIX – regular o serviço concedido, permitido e autorizado e 

fiscalizar permanentemente sua prestação.” (grifou-se). 

 
A Lei Federal nº 9.427/96, portanto, criou a ANEEL e conferiu a ela 

o poder de editar normas sobre a prestação dos serviços de energia elétrica. 

 

A Lei Estadual 8.769/20, no entanto, fez tabula rasa do fato de que o 

serviço público de energia é regido por normas federais e regulado e fiscalizado pela 

ANEEL e, de forma absolutamente despropositada, invadiu a competência privativa 

outorgada pelo art. 21, XII, “b”, e 22, IV, da Constituição Federal à União Federal, 

para, usurpando competência da ANEEL, expedir normas regulamentando 

procedimentos relativos ao fornecimento e distribuição de energia elétrica. 

 

Sim, porque a Lei Estadual nº 8.769/20 ainda que decorrente do 

Plano de Contingência do Novo Coronavírus está efetivamente regulando matéria 

pertinente à energia, acrescentando obrigação que não está prevista no contrato de 

concessão ou na regulamentação pela ANEEL, qual seja, proibir a interrupção do 

fornecimento em caso de inadimplemento. 

 

Não obstante, fato é que, hoje, com a referida Lei Estadual em vigor, 
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a Agravante está impossibilitada de cumprir as condições do seu contrato de 

concessão e as determinações da ANEEL, sob pena de arcar com elevada multa 

prevista no diploma legal estadual, em uma clara e perigosa usurpação e 

sobreposição da competência da União, que é o poder concedente responsável por 

regulamentar, através da ANEEL, a forma da prestação do serviço público 

relacionado à energia.  

 

A referida lei, portanto, é flagrantemente inconstitucional, uma vez 

que não compete aos Estados legislar sobre energia, nem, muito menos, acerca das 

obrigações das concessionárias do serviço público de distribuição de energia 

elétrica. Essas interferências indevidas alteram as regras do jogo, interferem em 

metas estabelecidas pela ANEEL, aumentam o custo da energia e deságuam na 

completa insegurança jurídica.  

 

POSICIONAMENTO DO E. STF SOBRE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

DE MATÉRIA PRIVATIVA DA UNIÃO FEDERAL POR MEIO DE LEIS 

ESTADUAIS 

 

Como dito acima, não é incomum a edição de “leis invasoras” como a 

presente e o Poder Judiciário vem exercendo o controle judicial retirando esses atos 

do ordenamento jurídico em vigor. Especificamente sobre a invasão da competência 

privativa da União para legislar sobre energia, citem-se precedentes do e. STF: 

 

“(...)as Leis fluminenses 3.915/2002 e 4.561/2005, ao 

obrigarem as concessionárias dos serviços de telefonia fixa, 

energia elétrica, água e gás a instalar medidores de consumo, 

intervêm na relação firmada entre a União e suas 

concessionárias, pelo que contrariam os arts. 21, XI e XII, b; e 

22, IV, da Constituição da República. ADI 3.558, voto da rel. 

min. Cármen Lúcia.]” 
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“Ação Direta de Inconstitucionalidade. expressão 'eletricidade' 

do art. 1º da lei fluminense n. 4.901/2006. fixa a obrigação das 

concessionárias de energia elétrica do Estado do Rio de 

Janeiro de instalar medidores de consumo de energia na parte 

interna da propriedade onde se realiza o consumo. 

competência da União para legislar sobre serviços de energia 

elétrica. afronta aos arts. 1º, caput, 5º, inc. xxxvi, 21, inc. xii, 

alínea b, 22, inc. iv, 37, inc. xxi e 175 da constituição da 

república. ação julgada procedente. [ ADI 3905/RJ, voto da 

rel. min. Carmen Lúcia]” 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Acreana n. 

1.618/2004. Regras que proíbem o corte residencial do 

fornecimento de àgua e energia elétrica pelas concessionárias 

por falta de pagamento. competência da União para legislar 

sobre serviço de energia elétrica. competência do Município 

para legislar sobre serviço de fornecimento de àgua. afronta 

aos arts. 22, inc. xii, alínea b, 30, inc. i e v e 175 da Constituição 

da República. Ação julgada procedente. [ADI 3661/AC – rel. 

Min. Carmen Lúcia]” 

 

“CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL 12.635/07, DE SÃO 

PAULO. POSTES DE SUSTENTAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. 

OBRIGAÇÃO DE REMOÇÃO GRATUITA PELAS 

CONCESSIONÁRIAS EM PROVEITO DE CONVENIÊNCIAS 

PESSOAIS DOS PROPRIETÁRIOS DE TERRENOS. 

ENCARGOS EXTRAORDINÁRIOS NÃO PREVISTOS NOS 

CONTRATOS DE CONCESSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

RELEVÂNCIA JURÍDICA DA TESE DE USURPAÇÃO DAS 
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COMPETÊNCIAS FEDERAIS PARA DISPOR SOBRE O TEMA.  

1. Tendo em vista (a) a simplicidade da questão de direito sob 

exame; (b) a exaustividade das manifestações aportadas aos 

autos; e (c) a baixa utilidade da conversão do rito inicial 

adotado para o presente caso, a ação comporta julgamento 

imediato do mérito. Medida sufragada pelo Plenário em 

questão de ordem.  

2. AS COMPETÊNCIAS PARA LEGISLAR SOBRE ENERGIA 

ELÉTRICA E PARA DEFINIR OS TERMOS DA EXPLORAÇÃO 

DO SERVIÇO DE SEU FORNECIMENTO, INCLUSIVE SOB 

REGIME DE CONCESSÃO, CABEM PRIVATIVAMENTE À 

UNIÃO, NOS TERMOS DOS ART. 21, XII, ‘B’; 22, IV E 175 DA 

CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES.  

3. Ao criar, para as empresas que exploram o serviço de 

fornecimento de energia elétrica no Estado de São Paulo, 

obrigação significativamente onerosa, a ser prestada em 

hipóteses de conteúdo vago (“que estejam causando 

transtornos ou impedimentos”) para o proveito de interesses 

individuais dos proprietários de terrenos, o art. 2º da Lei 

estadual 12.635/07 imiscuiu-se indevidamente nos termos da 

relação contratual estabelecida entre o poder federal e as 

concessionárias.  4. Ação direta de inconstitucionalidade 

julgada procedente.” (ADI nº 4.925, Relator Min. TEORI 

ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 12.02.2015, DJe 

09.03.2015) 

 

Cite-se, também, precedente do Órgão Especial do e. TJ/RJ: 

 

“ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL 1803/2012, do MUNICÍPIO DE PATY DO 
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ALFERES. OBRIGAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA A INSTALAR 

MEDIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA NOS IMÓVEIS DO 

MUNICÍPIO E SANÇÃO PARA O DESCUMPRIMENTO. 

INVASÃO DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ingerência inconstitucional na 

competência legislativa privativa da União Federal, pois está 

regulando condições para a prestação do serviço de energia 

elétrica. Vício de inconstitucionalidade formal. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal. A permissão do regramento 

atinente à energia elétrica pelos municípios iria de encontro ao 

pacto federativo constitucional, que rege o relacionamento de 

independência e concorrência harmônica entre os diversos 

entes federativos, nos três níveis existentes no ordenamento 

nacional definido pelo constituinte originário. Cabe à União a 

regulação de matérias de interesse geral do Estado e da 

população, e aos municípios, por sua vez, as matérias de 

interesse preponderantemente local, o que não se pode dizer do 

regramento quanto ao fornecimento de energia elétrica. 

Inexistência de interesse local, faltando qualquer indicativo de 

particularidade que se relacione com o Município de Paty do 

Alferes. É de se reconhecer, assim, que a norma debatida viola 

os artigos 2º e 22, IV, da CRFB, e 7º, da Constituição Estadual. 

Acolhimento da arguição com declaração da 

inconstitucionalidade dos artigos apontados.” (Arguição de 

Inconstitucionalidade nº 0044702-12.2012.8.19.0000, Rel. 

Des. MARIA AUGUSTA VAZ, Órgão Especial, TJ/RJ, julgado 

em 17.06.13) 

 

Nem se diga que a Lei Estadual regularia apenas matéria relativa à 

relação de consumo. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem rechaçado 
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este argumento, sempre que a iniciativa legislativa estadual interfere nas condições 

estabelecidas entre a União Federal, seus órgãos reguladores e as concessionárias 

de serviço público. 

 

Confira-se precedente do e. STF: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 

3.449/04 DO DISTRITO FEDERAL. PROIBIÇÃO DE 

COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA NOS SERVIÇOS DE 

ÁGUA, LUZ, GÁS, TV A CABO E TELEFONIA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA UNIÃO 

PARA LEGISLAR E PRESTAR OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES E ENERGIA ELÉTRICA (CF, ART. 21, 

XI E XII, ‘b’, E 22, IV). FIXAÇÃO DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

COMO PRERROGATIVA INERENTE À TITULARIDADE DO 

SERVIÇO PÚBLICO (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, III). 

AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO 

ESTADO-MEMBRO PARA LEGISLAR SOBRE CONSUMO (CF, 

ART. 24, V E VII). USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS CUJO 

REGIME GUARDA DISTINÇÃO COM A FIGURA DO 

CONSUMIDOR (CF, ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, II). 

PRECEDENTES. SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E 

GÁS. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. RESERVA 

DE ADMINISTRAÇÃO (CF, ART. 2º). PROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO.  

1. O sistema federativo instituído pela Constituição Federal de 

1988 torna inequívoco que cabe à União a competência 

legislativa e administrativa para a disciplina e a prestação dos 

serviços públicos de telecomunicações e energia elétrica (CF, 

arts. 21, XI e XII, ‘b’, e 22, IV).  
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2. A Lei nº 3.449/04 do Distrito Federal, ao proibir a cobrança 

da tarifa de assinatura básica ‘pelas concessionárias 

prestadoras de serviços de água, luz, gás, TV a cabo e telefonia 

no Distrito Federal’ (art. 1º, caput), incorreu em 

inconstitucionalidade formal, porquanto necessariamente 

inserida a fixação da ‘política tarifária’ no âmbito de poderes 

inerentes à titularidade de determinado serviço público, como 

prevê o art. 175, parágrafo único, III, da Constituição, 

elemento indispensável para a preservação do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de concessão e, por 

consequência, da manutenção do próprio sistema de prestação 

da atividade. 3. Inexiste, in casu, suposto respaldo para o 

diploma impugnado na competência concorrente dos Estados-

membros para dispor sobre direito do consumidor (CF, art. 24, 

V e VII), cuja interpretação não pode conduzir à frustração da 

teleologia da referida regra expressa contida no art. 175, 

parágrafo único, III, da CF, descabendo, ademais, a 

aproximação entre as figuras do consumidor e do usuário de 

serviços públicos, já que o regime jurídico deste último, além 

de informado pela lógica da solidariedade social (CF, art. 3º, 

I), encontra sede específica na cláusula ‘direitos dos usuários’ 

prevista no art. 175, parágrafo único, II, da Constituição.  

4. Ofende a denominada reserva de administração, 

decorrência do conteúdo nuclear do princípio da Separação de 

Poderes (CF, art. 2º), a proibição de cobrança de tarifa de 

assinatura básica no que concerne aos serviços de água e gás, 

em grande medida submetidos também à incidência de leis 

federais (CF, art. 22, IV), mormente quando constante de ato 

normativo emanado do Poder Legislativo fruto de iniciativa 

parlamentar, porquanto supressora da margem de apreciação 
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do Chefe do Poder Executivo Distrital na condução da 

Administração Pública, no que se inclui a formulação da 

política pública remuneratória do serviço público.  

5. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.” 

(ADI nº 3.343, Relator p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, 

Tribunal Pleno, julgado em 01.09.2011, DJe 22.11.2011, grifou-

se) 

 

Ademais, cumpre trazer à baila recente decisão monocrática em sede 

do Agravo de Instrumento nº, em que o Exmo. Desembargador Relator considerou 

a referida norma estadual inconstitucional, suspendendo os efeitos da lei em 

questão: 

 

“(...). Retomando, a inconstitucionalidade formal da Lei 

Estadual nº 8.769/2020, que determina a indistinta proibição 

de interrupção do fornecimento de energia por falta de 

pagamento e confere fundamento legal à decisão guerreada, é 

evidente. (...) Pelo exposto, defiro em parte a suspensão dos 

efeitos da decisão agravada para determinar que a agravante 

se abstenha de interromper o fornecimento de energia elétrica 

por falta de pagamento nas hipóteses previstas no acima 

transcrito artigo 2º da Resolução Normativa da ANEEL nº 

878, de 24/03/2020.(...)”. 

(Decisão Monocrática em Agravo de Instrumento nº 0021504-

62.2020.8.19.0000, DES. JOSE CARLOS PAES, DÉCIMA 

QUARTA CAMARA CIVEL, Publicado em 13/04/2020)  

 

Sucede que, em 09/04/20, através de decisão proferida pela 

presidência do TJRJ, no pedido de suspensão de liminar formulado pela ALERJ, os 

efeitos da decisão proferida no agravo retro citado foram suspensos, 
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restabelecendo-se, in totum, o conteúdo da decisão proferida nos autos da Ação 

Civil Pública nº 0069235-51.2020.8.19.0001, verbis: 

 

“(...) Ante o exposto, DEFIRO o pedido de suspensão com 

fundamento no artigo 4º da Lei nº 8.437/92, para determinar a 

suspensão dos efeitos da decisão no Agravo de Instrumento n° 

0021504-62.2020.8.19.0000, a fim de que volte a ter plena 

eficácia a decisão proferida pelo Juízo da 5ª Vara Empresarial 

da Comarca da Capital, nos autos da ação civil pública (processo 

nº 0069235-51.2020.8.19.0001), até o trânsito em julgado da 

decisão de mérito na ação principal, nos termos do art. 4º, 

parágrafo 9º, da Lei 8.437/92. (...)”. 

 

Não se conformando com essa decisão, foi distribuída perante o 

Egrégio STF a Reclamação nº 40033 MC/RJ, sendo que, por decisão do Exmo. 

Presidente Dias Toffoli, foi reconhecida a usurpação de competência do STF por 

parte do TJRJ, por se tratar de matéria constitucional.  

 

Nesse sentido, foi deferida a suspensão da decisão proferida nos 

autos do agravo 0022076-18.2020.8.19.0000, emanada pela presidência do TJRJ, 

determinando-se o restabelecimento dos efeitos da última decisão, portanto, a do 

agravo 0021504-62.2020.8.19.0000, que limitava as hipóteses de suspensão do 

serviço, em razão de inadimplência, ao conteúdo do artigo 2º, da resolução 878, da 

ANEEL, verbis: 

 

“(...) Ante o exposto, defiro o pleito liminar desta reclamação, para 

suspender os efeitos da decisão proferida pela Presidência do 

Tribunal de Justiça do estado do Rio de Janeiro, que, nos autos da 

Suspensão de Liminar nº 0022076-18.2020.8.19.0000, deferiu 

pedido para sustar os efeitos de liminar concedida nos autos do 
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agravo de instrumento nº 0021504-62.2020.8.19.000, em trâmite 

perante aquele E. Tribunal, restabelecendo, por conseguinte, os 

efeitos dessa última decisão. (...)”. 

 

Destarte, ao editar a referida norma, a casa legislativa estadual 

invadiu competência privativa da União Federal e legislou, indevidamente, sobre as 

obrigações da concessionária Agravante, violando os dispositivos constitucionais, 

bem como a legislação infraconstitucional acima citada. 

 

DA RECENTE DECISÃO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO 

DE JANEIRO PERMITINDO A SUSPENSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

DAS EMPRESAS DE GRANDE PORTE 

Não obstante todo exposto acerca da violação constitucional da Lei 

Estadual nº 8769/2020, caso V. Exas. entendam pela aplicabilidade da referida 

legislação, conforme recente decisão monocrática no bojo do Agravo de 

Instrumento nº 0021439-67.2020.8.19.0000, a referida Lei não seria aplicável às 

empresas de grande porte. 

Em sua decisão monocrática, a Exa. Desembargadora Relatora 

Renata Machado Cotta afirmou, de forma escorreita, através da interpretação 

teleológica e sistemática da referida legislação estadual, que a lei n.º 8769/2020 

preceitua, de forma genérica e indiscriminada, a proibição de interrupção de 

serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços 

públicos, dentre os quais o de energia elétrica. 

Ainda, afirma que no §4º do Art. 2º, o legislador determina que o 

disposto no caput “é extensivo aos MEIs (Micro Empreendedores Individuais), às 

Micro e Pequenas Empresas, a aos optantes pelo regime de arrecadação de tributos 

denominado Simples Nacional (Lei Complementar Federal 123, de 14 de dezembro 

de 2006).”. 
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De forma lógica, na referida decisão a Relatora realiza o seguinte 

questionamento:  

“Ora, qual seria a necessidade de tornar uma regra, que já 

seria de todos, extensível a um grupo de empresas de 

pequeno porte?”. 

Ao final, a decisão monocrática é concluída de forma brilhante:  

“(...) Sendo assim, a aplicabilidade da lei estadual n.º 

8769/2020, no que se refere ao serviço de energia elétrica, 

deve apenas ser afastada para as pessoas jurídicas de 

grande porte, que não prestem serviço essencial e que, 

portanto, não estejam abarcadas no §4º, do art.2º, da lei 

estadual mencionada, seja em relação à proibição de corte, 

seja em relação à cobrança de encargos de mora e 

parcelamento, seja, por fim, em relação às penalidades 

emitidas pelos órgãos de fiscalização. (...)”. 

Diante do exposto, resta claro que, ainda que se entenda pela 

aplicabilidade da Lei Estadual, a mesma não seria aplicável à parte Agravada, tendo 

em vista que a mesma se enquadra como Empresa de Grande Porte. 

 

DA EXTENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO AGRAVADA – DA 

NECESSÁRIA MITIGAÇÃO FACE AO DISPOSTO NA LEI Nº. 11.101/05  

 

Na remota hipótese de não restarem acolhidos os argumentos supra, 

o que se admite apenas pelo princípio da eventualidade, a Agravante pleiteia 

alternativamente a modulação dos efeitos da decisão vergastada visto encontrarem-

se em nítido e inquestionável desalinho com a letra da Lei nº. 11.101/05, que trata 

das Recuperações Judiciais e demais ações falimentares.  
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Os efeitos da decisão agravada devem ser modulados de forma a 

adequarem-se aos termos da Lei nº. 11.101/05.  

 

A fim de ilustrar o encimado, cumpre colacionar o que dispõe o Art. 

49 do referido diploma:  

 

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 

créditos existentes na data do pedido, ainda que não 

vencidos. ”  

 

Portanto, fato é que apenas até as faturas constituídas no momento 

do ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial estarão sob sua tutela, e 

consequentemente, apenas estas poderiam ser objeto de liminar.  

 
Repise-se: todo e qualquer débito formalizado após essa 

data não encontra guarida na referida norma.  

 

Assim, vê-se que a decisão agravada ao estender seus efeitos até o 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial acabou por esbarrar na Lei 

11.101/2005, tornando-a teratológica, eivada de vício, impondo sua revisão e em 

seus termos reforma para abranger apenas e tão somente eventuais dívidas 

formadas até o ajuizamento da ação.  

 

A Jurisprudência é uníssona nesse sentido, verbis:  

 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Agravo de 
Instrumento-Cv : AI 10000190382283001 MG - AGRAVO DE  
INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO - SUSPENSÃO - PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO - DÉBITO ANTERIOR - IMPOSSIBILIDADE. O 
artigo 49 da Lei 11.101/2005 estabelece que todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, estão sujeitos 
à recuperação judicial;2 - O inadimplemento da fatura relativa ao 
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consumo de energia elétrica constituída anteriormente ao pedido de 
recuperação judicial, não possibilita suspensão do serviço; 3 - As 
Faturas Pelo Consumo De Energia Elétrica Após O Pedido 
De Recuperação Judicial, Sujeitam-Se A Suspensão Do 
Fornecimento De Energia Elétrica.  
 
Apelação (CPC) 026853930.2015.8.09.0051, 2ª Câmara Cível, 
julgado em 5/9/18, DJe de 5/9/18: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
CAUTELAR INOMINADA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE DO CORTE DE ENERGIA 
ELÉTRICA EM RELAÇÃO AOS DÉBITOS ANTERIORES AO 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DEVOLUÇÃO DOS 
VALORES PAGOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Como cediço, a 
recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 
situação de crise financeira da empresa devedora, promovendo, 
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica, além de garantir a satisfação dos credores. 2. 
O artigo 49 da lei 11.101/2005 (lei de Falências), estabelece que 
"Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 
data do pedido, ainda que não vencidos". 3. Em situações 
normais, tem a concessionária de energia elétrica o direito 
de interromper o fornecimento de energia elétrica após 
prévio aviso ao consumidor inadimplente, excluindo os 
débitos existentes por ocasião do ajuizamento do pedido 
de recuperação judicial, em respeito ao princípio da 
preservação da empresa que norteia todo o instituto da 
recuperação judicial consagrado na lei 11.101/05. Assim, as 
contas anteriores ao pedido de Recuperação Judicial estão sujeitas a 
ele, não podendo ser cobradas, nem autorizando a suspensão do 
serviço. Efetivado o corte, a atividade empresarial estaria 
inviabilizada, o que causaria prejuízo e lesão a toda a cadeia de 
fornecedores, funcionários e demais credores, que não teriam seus 
créditos satisfeitos. Lado outro, o pagamento de dívida anterior à 
recuperação, prejudica os demais credores, bem como o próprio 
plano em si. 4. Destarte, admitir o pagamento antecipado, sem 
determinação de restituição desses valores, seria admitir o risco de 
prejuízos irreparáveis à universalidade de credores. APELAÇÃO 
CÍVEL CONHECIDA E DESPROVIDA”. (grifos nossos).  
 
(TJGO, Agravo de Instrumento (CPC) 5159052- 57.2019.8.09.0000, 
Rel. CARLOS ALBERTO FRANÇA, 2ª Câmara Cível, julgado em 
03/06/2019, DJe de 03/06/2019).“Agravo de Instrumento. 
Recuperação judicial. (...) II. Interrupção no fornecimento de 
energia elétrica. Possibilidade. Sociedades empresárias em 
recuperação judicial. Diferenciação entre débitos anteriores à 
recuperação e aqueles posteriores ao pedido. Em se tratando de 
fornecimento de energia elétrica, o momento da formação do 
crédito deve ser considerado quando da "medição" do montante 
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devido pelo usuário, com consequente emissão da fatura. In casu, os 
créditos sujeitos ao regime especial da recuperação judicial são, tão 
somente, aqueles referentes às faturas vencidas anteriormente ao 
pedido de recuperação, os quais, acertadamente, não autorizam a 
suspensão ou interrupção do fornecimento de energia elétrica, em 
observância ao aludido princípio da preservação da empresa. 
Entretanto, tratando-se de serviço prestado durante o processo 
recuperacional, é permitida a suspensão em razão da 
inadimplência, nos termos do art. 172, inciso I, da Resolução nº 
414/2010 da ANEEL, o que não se altera nem pela alegação de 
essencialidade do serviço e nem pela situação de recuperação 
judicial da devedora. Agravo de instrumento conhecido e provido 
em parte. ”  
(TJGO, Agravo de Instrumento (CPC) 5339372- 10.2016.8.09.0000, 
Rel. FAUSTO MOREIRA DINIZ, 6ª Câmara  
Cível, julgado em 16/08/2017, DJe de 16/08/2017). “AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO 
LIMINAR. PLEITO DE RESTABELECIMENTO NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JÁ HOMOLOGADA JUDICIALMENTE.DÉBITOS 
CONSTITUÍDOS EM MOMENTO POSTERIOR. É lícita a 
suspensão do fornecimento de energia elétrica à empresa 
em recuperação judicial em relação às faturas vencidas 
cujos débitos foram constituídos após o pedido 
recuperando. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. ”  

 

Diante do exposto, é indubitável que a decisão merece reparo, 

modulando seus efeitos para limitar a data do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, na forma disposta na Lei 11.101/05. 

 

DO REQUERIMENTO DA CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO 

 

O artigo 1.019 I e o artigo 1.012, §4º, ambos do Código de Processo 

Civil, autorizam o Desembargador Relator a suspender o cumprimento e/ou os 

efeitos da decisão recorrida, face lesão grave e de difícil reparação ao direito da 

parte agravante, ante a relevância da fundamentação deduzida, até o definitivo 

pronunciamento da Colenda Câmara. 
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Os requisitos para concessão do efeito suspensivo encontram-se, data 

venia, sobejamente demonstrados e provados, justificando o pedido da agravante 

para que Vossa Excelência o conceda até o pronunciamento final dessa Egrégia 

Câmara, pois, caso contrário, o fornecimento do serviço de energia elétrica sem a 

sua contrapartida pecuniária gerará um grande dano à Concessionária Agravante, 

prejudicando a sua atividade e, por conseguinte, seus clientes.  

 

Assim, justificado está o pedido de que seja liminarmente deferido o 

efeito suspensivo e/ou a antecipação recursal ao presente recurso, para tornar sem 

efeito a decisão recorrida. 

CONCLUSÃO 

 

Por tudo exposto, espera a Agravante se digne V. Exa.: 

I. Seja concedido o efeito suspensivo na forma acima requerida, 

tornando sem efeito a decisão Agravada;  

II. Seja provido este recurso para que seja revogada a decisão que 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, por ser medida de direito e justiça; 

N. Termos, 

E. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2020. 

Jayme Soares da Rocha Luciano Bogado 

OAB-RJ Nº81.852 OAB-RJ Nº104.376 

 

Luiz Felipe Barbosa Pacheco 

OAB-RJ Nº 167.897 
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Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 24/06/2020

Data 24/06/2020

Descrição Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à

recuperanda para que recolha as custas de extração do

edital: conta 1102-3, R$ 20,27, sendo certo que deve

aguardar o identificador da matéria para com o valor da

publicação no DJE;

CERTIFICO que expedi os ofícios de fls.7861/7864 nesta

data, conforme recibos de fls.8094/8098;

C E R T I F I C O  q u e  o  a g r a v a n t e  a p r e s e n t o u

tempestivamente cópia da petição de agravo de

instrumento, na forma do art.1018/CPC a fls.8020/8089.
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Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que recolha as custas de extração
do edital: conta 1102-3, R$ 20,27, sendo certo que deve aguardar o identificador da matéria para com o
valor da publicação no DJE;

CERTIFICO que expedi os ofícios de fls.7861/7864 nesta data, conforme recibos de fls.8094/8098;

CERTIFICO que o agravante apresentou tempestivamente cópia da petição de agravo de instrumento,
na forma do art.1018/CPC a fls.8020/8089.

Rio de Janeiro, 24/06/2020.

Julio Pessoa Tavares Ferreira - Subst. do Resp. pelo Expediente - Matr. 01/28575
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 24/06/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2020.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que recolha
as custas de extração do edital: conta 1102-3, R$ 20,27, sendo certo que deve 
aguardar o identificador da matéria para com o valor da publicação no DJE;

CERTIFICO que expedi os ofícios de fls.7861/7864 nesta data, conforme recibos 
de fls.8094/8098;

CERTIFICO que o agravante apresentou tempestivamente cópia da petição de 
agravo de instrumento, na forma do art.1018/CPC a fls.8020/8089.
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INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2020.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que recolha
as custas de extração do edital: conta 1102-3, R$ 20,27, sendo certo que deve 
aguardar o identificador da matéria para com o valor da publicação no DJE;

CERTIFICO que expedi os ofícios de fls.7861/7864 nesta data, conforme recibos 
de fls.8094/8098;

CERTIFICO que o agravante apresentou tempestivamente cópia da petição de 
agravo de instrumento, na forma do art.1018/CPC a fls.8020/8089.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça

MANDADO DE PAGAMENTO          142/91/2020/MPG
Comarca da Capital - Cartório da 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-
3605   e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br
_________________________________________________________________________________
_______
Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001
_________________________________________________________________________________
_______
Nº da Conta: 4600126325791             Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação 
Judicial
_________________________________________________________________________________
_______
Parte/Autor: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA CNPJ/CPF:
72.343.882/0001-07    
_________________________________________________________________________________
_______
Importância:  R$  3.417,95  -  (Três  mil,  quatrocentos  e  dezessete  reais  e  noventa  e  cinco
centavos) com os acréscimos legais.
_________________________________________________________________________________
_______
Base de Correção: 

Depósito Inicial: R$ 3.417,95 Data: 24042020
Levantamento de penhora às fls.xxxx Expedição de mandado às fls.xxx
_________________________________________________________________________________
_______
Para ser pago a:  -  Escritório Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73,
e/ou a seu procurador: Bernardo Anastasia Cardoso de Oliveira - OAB/RJ-108628
_________________________________________________________________________________
_______
Informações Complementares:  O valor deverá ser transferido para o Banco do Brasil, agência
0525-8, conta corrente 34381-1, em favor do Escritório  Antonelli e Associados Advogados,
CNPJ: 0557.6617/0001-73.
_________________________________________________________________________________
_______

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Alberto Carvalho Alves, MANDA ao Banco do Brasil
S/A que em cumprimento ao presente,  extraído dos autos do processo acima referido,  pague à
pessoa indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo.

Eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858 digitei e
eu, ______________ Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858, o subscrevo. Rio de
Janeiro, 24 de junho de 2020.

Luiz Alberto Carvalho Alves - Juiz Titular

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão._________

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE:                   
(    ) Crédito em Conta (    ) 01 - Conta Corrente (    ) 11 - Conta Poupança (    ) Espécie

Valor Total do Mandado:_________ Tarifa:_________ CPMF:_________ Valor Líquido:_________
Banco Nº:________   Agência Nº_________   Conta Nº__________   Conjunta  (    ) Sim (    ) Não
Nome do Titular:________________________________________________________________
Nome do Favorecido do Mandado: __________________________CPF: ___________________

Assinatura do Favorecido do Mandado: __________________________Telefone:____________
Nº do Documento: ___________________
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 783/2020/OF

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2020

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro Interessado: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S/A e outros
      

Prezado Senhor,

Solicito a V.Sa. as providências necessárias para que seja transferido o valor do mandado
de pagamento 142/91/2020/MPG, em favor do Escritório Abtonelli  e Associados Advogaados  CNPJ:
0557.6617/0001-73,  expedido  no  processo  nº  0190197-45.2016.8.19.0001,  documento  em  anexo,
conforme determina o Aviso TJ nº 44/2020.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

Ilmo. Sr. Gerente do Banco do Brasil

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 48FT.MGXY.UXH5.GRZ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista a intimação tácita da r. decisão 

de fl. 7724/7726, no dia 08.06.2020, vem no prazo de 15 (quinze) dias fixado no decisum 

expor e requerer o que segue: 

 

1. A r. decisão que deferiu a medida de urgência, determinou no item “1”, que a 

Recuperanda apresente proposta de pagamento do débito já vencido e das parcelas 

vincendas, sob pena de revogação da tutela de urgência, por se tratar de crédito 

extraconcursal. Em seguida, determinou que as Concessionárias manifestem concordância 

ou apresentem proposta alternativa. 

 

2. Desta forma, apresenta a presente proposta de pagamento, considerando as 

premissas apresentadas: 

 

PROPOSTA 

 

• considerando a análise do fluxo de caixa atual Recuperanda, conforme apresentado 

pelo i. Administrador Judicial que comprova a redução do faturamento da empresa 

em mais de 30% e queda na demanda de 40%; 

  







F    R    A     N    Ç    A ,       A    N     A    S    T    A    S     I    A      &      L    O     P    E    S 

  

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 2º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 3923-9750. 

www.moraessavaget.com.br 

 

Rua Vinícius de Moraes, n. 111, 3º andar, Ipanema  

Rio de Janeiro - RJ - (55 21) 2223-6715. 

www.antonelliadv.com.br 

 

2 

 

 

• considerando que a pandemia do COVID-19 abalou consideravelmente a 

capacidade de pagamento da empresa nesse momento de grave crise econômica e 

sanitária; 

 

• Considerando a manutenção do Decreto de Calamidade Pública no Município, no 

Estado e no País, tendo-se atingido a marca de mais de 50.000 (cinquenta mil) 

mortes por COVID-19; 

 

• Considerando que a retomada da economia segundo especialistas1 iniciará no 

mínimo em agosto de 2020 e se estenderá por todo ano de 2021; 

 

• Considerando a comprovação de que a empresa se encontra inserida no rol de 

serviços essenciais2 listados no Decreto nº 10.828/2020 e do disposto na Resolução 

ANEEL nº 878, de 24 de março de 2020, na Lei Estadual nº 8.796/20 e nos artigos 

399 do Código Civil e 47 da Lei nº 11.101/05  

 

• Considerando que a Resolução CNJ nº 63 recomenda especial cautela no 

deferimento de medidas de urgência decorrentes do inadimplemento em razão da 

COVID-19, diante do caso fortuito e de força maior; 

 

• Apresenta proposta de pagamento nos seguintes termos  

 

i. Parcelas vencidas em: Abril, Maio, Junho e Julho de 2020. Carência de 

seis meses das parcelas vencidas com o pagamento em 12 (doze 

parcelas) iguais e consecutivas; 

 

 
1 https://www.gazetadopovo.com.br/republica/o-plano-de-retomada-da-economia-na-visao-do-governo-e-o-

que-pensam-os-economistas/ 
2 Artigo 3º §1º, XLIX e LIII - Opera no ramo de produtos de aço utilizados para obras de infraestrutura de 

rodovias e ferrovias, saneamento urbano, construção pesada, mineração, agricultura, portos e outras inúmeras 

aplicações em projetos de engenharia, , atividades fundamentais à economia do país e que atendem serviços 

essenciais. 

https://www.gazetadopovo.com.br/republica/o-plano-de-retomada-da-economia-na-visao-do-governo-e-o-que-pensam-os-economistas/
https://www.gazetadopovo.com.br/republica/o-plano-de-retomada-da-economia-na-visao-do-governo-e-o-que-pensam-os-economistas/
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ii. Parcela Vincendas até o fim da pandemia de COVID-19, pagamento 

com desconto de 30% até a revogação do decreto da Calamidade 

Pública. Pagamento da diferença após o fim da pandemia, com o 

pagamento em 12 (doze parcelas) iguais e consecutivas;  

 

3. Vale lembrar, que o legislativo e o judiciário, atento as demandas, vêm adotando 

medidas para mitigar os efeitos da pandemia na economia, suspendendo as cobranças e 

buscando a conciliação com base no princípio da preservação da empresa, insculpido na 

Lei 11.101/2005. 

 

4. Nesse passo, encontra em fase final de tramitação no Senado Federal3 o Projeto de 

Lei nº 1397/2020, que institui medidas de caráter emergencial destinadas a prevenir a crise 

econômico-financeira de agentes econômicos e altera, em caráter transitório, o regime 

jurídico da recuperação judicial, prevendo inclusive a distribuição de incidente de 

Negociação Preventiva, prevendo o seguinte: 

 

Art. 3º Durante os períodos de que tratam as Seções II e III deste 

Capítulo, ficam suspensas as ações judiciais de natureza executiva que 

envolvam discussão ou cumprimento de obrigações vencidas após a data 

de 20 de março de 2020, bem como ações revisionais de contrato 

verificadas na vigência dos prazos mencionados no caput do art. 5º e no 

inciso II do caput do art. 6º desta Lei. (...) 

Art. 5º Fica suspensa por 30 (trinta) dias, a contar da vigência desta Lei, a 

prática dos atos mencionados no inciso II do § 1º do art. 3º desta Lei, 

como decorrência do inadimplemento de obrigações de qualquer natureza 

devidas pelo agente econômico, conforme definido no § 1º do art. 2º 

desta Lei. 

Parágrafo único. Durante o período de suspensão previsto no caput deste 

artigo, o devedor e seus credores deverão buscar, de forma extrajudicial e 

direta, a renegociação de suas obrigações, considerados os impactos 

econômicos e financeiros causados pela pandemia da Covid-19. 

Art. 6º Decorrido o prazo previsto no caput do art. 5º desta Lei, o agente 

econômico, conforme definido no § 1º do art. 2º desta Lei, que comprovar 

atender ao requisito formal 

 
3 https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/142143 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/142143
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estabelecido no § 2º do caput deste artigo, poderá ajuizar, em até 60 

(sessenta) dias, por uma única vez, o procedimento de jurisdição 

voluntária denominado negociação preventiva (...) 

 

5. Já no nosso judiciário, além da adoção das premissas da Resolução CNJ nº 63 

mencionada, criou, no âmbito do TJRJ o Regime Especial de Tratamento de Conflitos 

Relativos à Recuperação Empresarial e Falência (RER)4. 

 

6. A medida visa disponibilizar a mediação nos processos judiciais e extrajudiciais nas 

disputas empresariais voltadas à renegociação prévia, para empresas atingidas pela Covid-

19, seguindo a Recomendação 58/2019, do CNJ, o que se pretende atingir no presente 

diante da proposta que leva em consideração a capacidade de pagamento da empresa. 

 

7.  Desta forma, requer sejam intimadas as concessionárias listadas na decisão para 

que manifestem concordância ou apresentem proposta alternativa. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2020. 

 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

 
4 http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7328589 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7328589
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Institui medidas de caráter 
emergencial destinadas a prevenir a 
crise econômico-financeira de agentes 
econômicos; e altera, em caráter 
transitório, o regime jurídico da 
recuperação judicial, da recuperação 
extrajudicial e da falência. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui medidas de caráter 

emergencial destinadas a prevenir a crise econômico-financeira 

de agentes econômicos e altera, em caráter transitório, o 

regime jurídico da recuperação judicial, da recuperação 

extrajudicial e da falência, de que trata a Lei nº 11.101, de 

9 de fevereiro de 2005. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei não se 

aplicam aos contratos e às obrigações decorrentes dos atos 

cooperativos praticados pelas cooperativas com seus 

cooperados. 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA DE PREVENÇÃO À INSOLVÊNCIA  

 

Seção I 

Regras Gerais de Prevenção à Insolvência 

 

Art. 2º Este Capítulo disciplina o Sistema de 

Prevenção à Insolvência do agente econômico, doravante 

referido simplesmente como devedor. 

§ 1º Para os fins do disposto neste Capítulo, 

considera-se agente econômico a pessoa jurídica de direito 
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privado, o empresário individual, o produtor rural e o 

profissional autônomo que exerçam regularmente suas 

atividades. 

§ 2º O disposto neste Capítulo não se aplica ao 

adquirente ou utilizador de produto ou serviço como 

destinatário final, nos termos do art. 2º da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990. 

Art. 3º Durante os períodos de que tratam as Seções 

II e III deste Capítulo, ficam suspensas as ações judiciais de 

natureza executiva que envolvam discussão ou cumprimento de 

obrigações vencidas após a data de 20 de março de 2020, bem 

como ações revisionais de contrato verificadas na vigência dos 

prazos mencionados no caput do art. 5º e no inciso II do caput 

do art. 6º desta Lei. 

§ 1º Na vigência dos períodos mencionados no caput 

deste artigo: 

I - fica afastada a incidência de multas de mora: 

a) previstas nos contratos em geral; e 

b) decorrentes de inadimplemento de obrigações 

tributárias; 

II - são vedados os seguintes atos: 

a) a realização de excussão judicial ou 

extrajudicial das garantias reais, fiduciárias, fidejussórias 

e de coobrigações; 

b) a decretação de falência; e 

c) a resilição unilateral de contratos bilaterais, 

considerada nula qualquer disposição contratual nesse sentido, 

inclusive de vencimento antecipado, ressalvado o disposto no 

§ 3º deste artigo. 
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§ 2º A suspensão prevista no caput deste artigo não 

se aplica às obrigações decorrentes de créditos de natureza 

estritamente salarial e de contratos firmados ou repactuados 

após 20 de março de 2020. 

§ 3º O disposto na alínea c do inciso II do § 1º 

deste artigo não afetará ou suspenderá, nos termos da 

legislação aplicável, o exercício dos direitos de vencimento 

antecipado e compensação no âmbito de operações compromissadas 

e de derivativos. 

Art. 4º Durante os períodos de que tratam as Seções 

II e III deste Capítulo, o devedor requerente poderá celebrar, 

independentemente de autorização judicial, contratos de 

financiamentos e operações de desconto de recebíveis com 

qualquer agente financiador, fundos de investimento, inclusive 

com seus credores, sócios ou sociedades do mesmo grupo 

econômico, para custear sua reestruturação e as despesas de 

reestruturação e de preservação do valor de ativos. 

Parágrafo único. O crédito decorrente do 

financiamento e de operações de desconto fornecido entre 20 de 

março de 2020 e o término da vigência desta Lei será considerado 

não sujeito aos efeitos da recuperação extrajudicial ou 

judicial e, em caso de falência, será enquadrado no inciso V 

do caput do art. 84 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005. 

 

Seção II 

Da Suspensão Legal 

 

Art. 5º Fica suspensa por 30 (trinta) dias, a contar 

da vigência desta Lei, a prática dos atos mencionados no inciso 
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II do § 1º do art. 3º desta Lei, como decorrência do 

inadimplemento de obrigações de qualquer natureza devidas pelo 

agente econômico, conforme definido no § 1º do art. 2º desta 

Lei. 

Parágrafo único. Durante o período de suspensão 

previsto no caput deste artigo, o devedor e seus credores 

deverão buscar, de forma extrajudicial e direta, a renegociação 

de suas obrigações, considerados os impactos econômicos e 

financeiros causados pela pandemia da Covid-19. 

 

Seção III 

Da Negociação Preventiva 

 

Art. 6º Decorrido o prazo previsto no caput do art. 

5º desta Lei, o agente econômico, conforme definido no § 1º do 

art. 2º desta Lei, que comprovar atender ao requisito formal 

estabelecido no § 2º do caput deste artigo, poderá ajuizar, em 

até 60 (sessenta) dias, por uma única vez, o procedimento de 

jurisdição voluntária denominado negociação preventiva, nos 

seguintes termos: 

I – a distribuição do pedido acarretará a imediata 

suspensão prevista no art. 3º desta Lei, e caberá ao juiz 

analisar se o devedor é agente econômico, nos termos do § 1º 

do art. 2º desta Lei, e se atende ao requisito previsto no § 

2º deste artigo, sob pena de extinção do procedimento e 

cessação da suspensão; 

II - as negociações preventivas ocorrerão durante o 

período máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias, a contar 

da distribuição do pedido, devendo o devedor e seus credores, 

durante esse período, buscarem, de forma extrajudicial e 
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direta, a renegociação das obrigações, considerados os 

impactos econômicos e financeiros causados pela pandemia da 

Covid-19; 

III - a participação dos credores nas sessões de 

negociação preventiva será facultativa, e caberá ao devedor 

requerente dar ciência aos credores, por qualquer meio idôneo 

e eficaz, sobre o início das negociações; 

IV - decorrido o prazo máximo previsto no inciso II 

do caput deste artigo, o devedor deverá agir com transparência 

e informar ao juiz os resultados das negociações, bem como 

apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, relatório 

sobre os trabalhos desenvolvidos, possibilitando ao juiz 

determinar o arquivamento dos autos. 

§ 1º O juiz competente para apreciar o pedido para 

utilização do procedimento previsto no caput deste artigo, 

será aquele competente para os procedimentos da Lei nº 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005. 

§ 2º Terá direito ao procedimento de jurisdição 

voluntária de negociação preventiva o devedor que comprovar 

redução igual ou superior a 30% (trinta por cento) de seu 

faturamento, comparado com a média do último trimestre 

correspondente de atividade no exercício anterior, o que será 

verificado e devidamente atestado por profissional de 

contabilidade. 

Art. 7º Não cabe resposta, manifestação ou qualquer 

tipo de averiguação ou perícia sobre o pedido de negociação 

preventiva. 

 

Seção IV 
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Do Pedido de Recuperação Extrajudicial ou Judicial após a 

Negociação Preventiva 

 

Art. 8º Se houver pedido de recuperação 

extrajudicial ou judicial por sociedade empresária ou 

empresário individual, observados os critérios da Lei nº 

11.101, de 9 de fevereiro de 2005, o período de suspensão 

previsto no caput do art. 3º desta Lei será deduzido do período 

de suspensão previsto no art. 6º da Lei nº 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005. 

§ 1º Caso o devedor, por qualquer motivo, efetue 

pedido de prorrogação do prazo previsto no inciso II do caput 

do art. 6º desta Lei, o referido pedido será automaticamente 

autuado como pedido de recuperação judicial para os devedores 

legitimados pelo art. 1º da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 

de 2005, e, se for cabível, será acompanhado dos documentos 

constantes do art. 51 da referida Lei. 

§ 2º Requerida a recuperação judicial ou 

extrajudicial, na forma da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, ou constatada a hipótese prevista no § 1° deste artigo, 

em até 360 (trezentos e sessenta) dias do acordo firmado 

durante o período da suspensão legal ou da negociação 

preventiva, o credor terá reconstituídos seus direitos e 

garantias nas condições originalmente contratadas, deduzidos 

os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos 

validamente praticados no âmbito dos procedimentos previstos 

neste Capítulo. 

 

CAPÍTULO III 

DAS ALTERAÇÕES PROVISÓRIAS DE APLICABILIDADE DA LEI Nº 

11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005  
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Art. 9º As disposições contidas neste Capítulo 

somente serão aplicadas aos processos iniciados ou cujos 

respectivos planos de recuperação judicial ou extrajudicial 

forem aditados durante o período de vigência previsto no art. 

17 desta Lei. 

Art. 10. O quórum exigido pelo caput do art. 163 da 

Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, fica reduzido para 

a metade mais um dos créditos de cada espécie abrangidos pelo 

plano de recuperação extrajudicial. 

§ 1º Estão sujeitos à recuperação extrajudicial 

todos os créditos existentes na data do pedido, exceto os 

créditos de natureza trabalhista e tributária, assim como 

aqueles previstos no § 3º do art. 49 e no inciso II do caput 

do art. 86 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

§ 2º O pedido referido no caput deste artigo poderá 

ser apresentado com comprovação da anuência de credores que 

representem pelo menos 1/3 (um terço) de todos os créditos de 

cada espécie por ele abrangidos e o compromisso de, no prazo 

improrrogável de 90 (noventa) dias, contado da data do pedido, 

atingir o quórum referido no caput deste artigo, por meio de 

adesão expressa, facultada a conversão do procedimento em 

recuperação judicial a pedido do devedor. 

§ 3º Aplica-se à recuperação extrajudicial, desde o 

respectivo pedido, a suspensão de que trata o art. 6º da Lei 

nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, exclusivamente em relação 

às espécies de crédito por ele abrangidos, e somente deverá 

ser ratificada pelo juiz se comprovado o quórum inicial exigido 

pelo § 2º deste artigo. 
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Art. 11. As obrigações previstas nos planos de 

recuperação judicial ou extrajudicial já homologados, 

independentemente de deliberação da assembleia geral de 

credores, não serão exigíveis do devedor pelo prazo de 120 

(cento e vinte) dias, contado da vigência desta Lei. 

Art. 12. Fica autorizada a apresentação de novo plano 

de recuperação judicial ou extrajudicial, tenha ou não sido 

homologado o plano original em juízo, com direito a novo 

período de suspensão previsto no art. 6º da Lei nº 11.101, de 

9 de fevereiro de 2005, limitado ao período referido no art. 

11 desta Lei, sujeitando-se o plano aditado à aprovação pelos 

credores nos termos do procedimento específico. 

§ 1º Em relação ao plano aditado, será considerado, 

tanto para cálculo de montante a pagar, quanto para cômputo de 

votos, o crédito originalmente detido pelo credor, deduzido 

dos montantes eventualmente pagos no cumprimento do plano 

anteriormente homologado. 

§ 2º O plano de recuperação aditado poderá sujeitar 

créditos posteriores ao anterior pedido de recuperação 

judicial ou extrajudicial, com exceção dos financiamentos ao 

devedor realizados mediante expressa anuência do juízo da 

recuperação judicial. 

Art. 13. Durante a vigência desta Lei, nos 

procedimentos de recuperação judicial, extrajudicial e de 

falência observar-se-ão as seguintes disposições: 

I - os requisitos previstos nos incisos II e III do 

caput do art. 48 e no § 3º do art. 161 da Lei nº 11.101, de 9 

de fevereiro de 2005, ficam dispensados para os pedidos de 

recuperação extrajudicial e judicial;  
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II - o limite mínimo para a decretação da falência 

para efeito do inciso I do caput do art. 94 da Lei nº 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, passa a ser considerado de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), verificado na data do respectivo 

pedido de falência; e 

III - não será aplicável o inciso IV do caput do 

art. 73 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

Art. 14. O plano especial de recuperação judicial de 

microempresa e de empresa de pequeno porte, previsto nos arts. 

70, 71 e 72 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa 

a obedecer, adicionalmente, às seguintes disposições: 

I – o parcelamento a que se refere o inciso II do 

caput do art. 71 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

será feito em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, admitida a concessão de desconto ou deságio e, se 

corrigidas monetariamente, observarão a taxa de juros 

equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais;  

II – o pagamento da primeira parcela a que se refere 

o inciso I do caput deste artigo deverá ocorrer em até 360 

(trezentos e sessenta) dias, contados da distribuição do pedido 

de recuperação judicial ou de seu aditamento nos termos deste 

Capítulo; e 

III - a improcedência do pedido não acarretará a 

decretação da falência. 

Art. 15. Durante o período de vigência desta Lei, 

ficam suspensos os atos administrativos de cassação, 

revogação, impedimento de inscrição, registro, código ou 

número de contribuinte fiscal, independentemente da sua 
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espécie, modo ou qualidade fiscal, sob sujeição de qualquer 

entidade da Federação que estejam em discussão judicial, no 

âmbito da recuperação judicial. 

Art. 16. Para fins do disposto nas Seções II e III 

do Capítulo II desta Lei, computam-se os prazos em dias 

corridos. 

Parágrafo único. Se o dia do vencimento cair em 

feriado ou final de semana, considerar-se-á prorrogado o início 

da contagem ou o prazo final até o seguinte dia útil. 

Art. 17. As disposições de caráter transitório 

constantes desta Lei entram em vigor na data de sua publicação 

e terão vigência até 31 de dezembro de 2020. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 25 de maio de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista o r. despacho ordinatório de fl. 

8100, vem informar o recolhimento das custas de extração de edital. 

 

Outrossim, reitera seja expedida certidão requerida às fls. 7623/7624, para cumprimento de 

determinação judicial em outro feito, cujo recolhimento das custas já foi realizado.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2020. 

 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 
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Agravante: Ampla Energia e Serviços S.A. 
Agravado: Armco Staco S.A. Indústria Metalúrgica  
Relator: Des. Custodio de Barros Tostes 
 
 

D E C I S Ã O 
 
 

1- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, no âmbito 
de procedimento de recuperação judicial, deferiu tutela de urgência para 
suspender a exigibilidade das faturas de energia elétrica emitidas contra a 
sociedade em soerguimento e, bem assim, determinar a abstenção do corte. Eis 
o dispositivo impugnado: 
 

Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o 
pagamento das contas de fornecimento de gás natural e 
energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que 
vencerem nos meses de maio e junho do ano em curso, 
bem como se abstenham de praticar o corte do 
fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança desses 
valores, cuja prorrogação poderá ser futuramente 
apreciada, consideradas as determinações legais em 
razão da pandemia do COVID- 19. Expeçam-se ofícios às 
concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e 
Naturgy. Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, 
levar em mãos a presente ordem judicial para o seu 
cumprimento, extraindo cópia do sistema. Determino à 
recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 
proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo 
das vincendas, sob pena de revogação da tutela de 
urgência, por se tratar de crédito extraconcursal, para que 
as Concessionárias sobre ela manifestem concordância 
ou apresentem proposta alternativa. 

 
 Em suas razões, a concessionária de serviço público sustenta, em 
síntese, que, diante do ineditismo de uma pandemia global que paralisou as 
atividades comerciais em todo o território, diversas soluções foram cogitadas e 
ponderadas, sempre em consulta a princípios econômicos, sanitários e mesmo 
humanitários. Deste esforço, adveio a Resolução nº 878/20 expedida pela 





 

 
 
 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Primeira Câmara Cível 

 
 
 
 
 

 
Agravo de Instrumento nº. 0040305-26.2020.8.19.0000 

 

 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

Rua Dom Manoel, n.º 37, 5º andar – Sala 521 – Lâmina III 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-010 

Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 01cc@tjrj.jus.br 
VIC 2 

 

ANEEL, a qual reputa bem aquilatada, no sentido de proibir o corte de luz 
apenas em desfavor daqueles que prestam serviços considerados essenciais. 
Por isso, seria exorbitante a ordem do juízo de origem que, com base em Lei 
Estadual de inconstitucionalidade manifesta, ampliaria as hipóteses de abono à 
inadimplência. Ao ensejo, relata que, nos autos do AI nº 0021504-
62.2020.8.19.0000, esta Eg. Corte reduziu o permissivo da lei local ao escopo 
da recomendação do órgão federal; entendimento que, embora temporariamente 
suspenso pelo Eminente Presidente do Tribunal de Justiça, voltou a viger por 
força de liminar na Reclamação nº 4.003, deferida pelo Exmo. Ministro Dias 
Toffoli do E.  Supremo Tribunal Federal. A par disso, noticia também efeito 
suspensivo no AI nº 0021439-67.2020.8.19.0000 em que a Insigne Relatora, 
Desembargador Renata Cotta, deu interpretação restritiva à Lei nº 8769/2020 do 
Rio de Janeiro para que contemplasse apenas micro e pequenas empresas. 
Traz, ainda a corroborar, jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a revelar 
usurpação da competência federativa nas normas editadas por entes diversos 
da União na regulamentação do serviço de energia elétrica. No mais, ressalta 
que, à luz da Lei 11.101/05, os créditos constituídos posteriormente ao pedido 
de recuperação judicial têm natureza extraconcursal, razão pela qual a decisão 
não lhes poderia ter suspendido a força obrigatória.  
 
 É o relatório. DECIDO.  
 
 A questão, conquanto abstratamente complexa, é colocada pela 
agravante em perspectiva que a torna mais simples. 
 
 Isso porque, mesmo desprezada a incidência da Lei Estadual nº 
8769/2020, aplicar-se-ia a própria Resolução nº 878/20, justamente nos termos 
em que propõe a recorrente.  
 
 Afinal, o artigo 2º, I da norma editada pela agência reguladora 
expressamente protege da suspensão dos serviços as atividades elencadas 
como essenciais pelos Decretos nº 10.282, de 2020 e 10.288, de 2020. Confira-
se: 
 

Art. 2º Fica vedada a suspensão de fornecimento por 
inadimplemento de unidades consumidoras: 
 
I - relacionadas ao fornecimento de energia aos serviços e 
atividades considerados essenciais, de que tratam o 
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Decreto nº 10.282, de 2020, o Decreto nº 10.288, de 2020 
e o art. 11 da Resolução Normativa nº 414, de 2010; 

 
 
 No particular, é de se frisar o que a própria agravante defendeu 
em peça de razões: 
 

A Concessionária Agravante entende que a norma 
regulamentar supra citada resolve satisfatoriamente as 
questões e recomendações formuladas, uma vez que a 
regulamentação setorial, atenta às premissas dos 
contratos de concessão vigentes, teve como um de seus 
principais objetivos buscar a segurança de toda a 
população bem como a proteção e tratamento isonômico 
dos consumidores brasileiros, independente do estado da 
federação em que residam, para que tenham a 
continuidade do serviço essencial de energia elétrica 
durante as diretrizes de saúde e segurança recomendadas 
pelas Autoridades neste momento de crise. 

 

 Se não há dissenso quanto à aplicabilidade e à justeza desta 
resolução normativa, a mera atividade subsuntiva satisfaz ambas as partes.  
 
 Ora, o artigo 3º, LV do Decreto 10.282/2020, com a redação dada 
pelo Decreto 10.334/2020, contempla as atividades industriais praticadas pela 
recorrida. Eis a transcrição do diploma legal: 
 

Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, 
deverão resguardar o exercício e o funcionamento dos 
serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o 
§ 1º. 
 
§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles 
indispensáveis ao atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles 
que, se não atendidos, colocam em perigo a 
sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais 
como: 
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LV - atividades industriais, obedecidas as determinações 
do Ministério da Saúde;   

 
 Portanto, mesmo se acolhida integralmente a tese da 
concessionária, ainda assim, verificar-se-ia o acerto, neste ponto, da decisão 
impugnada. 
 
 Sem prejuízo, é verdade que, a rigor, parece excessiva a liberação 
total do consumidor quanto às parcelas vencidas durante o período de 
isolamento social, tal como se pode interpretar da referência feita pelo juízo 
primevo à suspensão do pagamento. Para resguardá-lo, sem tributar ao 
enriquecimento ilícito, bastaria mesmo a moratória concedida pela Agência 
Nacional de Energia.  
 
 No entanto, por ora, o sopesamento do periculum in mora com sua 
dimensão reversa, sobretudo à luz da possibilidade de o ponto ser mais bem 
elucidado pelo juiz singular em suas informações, pende contra a liminar 
recursal. Considera-se, ainda nesta métrica, a Recomendação nº 63/2020 do 
Conselho Nacional de Justiça que, em seu item 6º, adverte o seguinte: 
 

Art. 6º Recomendar, como medida de prevenção à crise 
econômica decorrente das medidas de distanciamento 
social implementadas em todo o território nacional, 
que os Juízos avaliem com especial cautela o deferimento 
de medidas de urgência, decretação de despejo por falta 
de pagamento e a realização de atos executivos de 
natureza patrimonial em desfavor de empresas e demais 
agentes econômicos em ações judiciais que demandem 
obrigações inadimplidas durante o período de vigência do 
Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020, que 
declara a existência de estado de calamidade pública no 
Brasil em razão da pandemia do novo coronavírus Covid-
19. 

 
 Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.  
 
2- OFICIE-SE ao juízo de origem para que, ciente do decidido, 
informe se efetivamente tornou definitivamente inexigíveis as faturas vencidas 
no período de distanciamento social ou se, ao revés, apenas suspendeu a 
obrigatoriedade de seu imediato pagamento; 
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Primeira Câmara Cível 

 
 
 
 
 

 
Agravo de Instrumento nº. 0040305-26.2020.8.19.0000 

 

 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

Rua Dom Manoel, n.º 37, 5º andar – Sala 521 – Lâmina III 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20010-010 

Tel.: + 55 21 3133-6291 – E-mail: 01cc@tjrj.jus.br 
VIC 5 

 

3- Com a resposta, INTIME-SE o agravado em contrarrazões; 
 
4- Após, SIGAM à d. Procuradoria de Justiça; 
 
5- Tudo cumprido, VOLTEM-ME certificados.  
 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.  
 

Desembargador CUSTODIO DE BARROS TOSTES 
Relator 

 

 

 

 

 





 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria Geral de Apoio aos órgãos Jurisdicionais (DGJUR) 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

 

 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

Rua Dom Manuel, 37  sala 514  Centro  Rio de Janeiro - RJ  CEP 20.010-090 
Tel.: + 55 21 3133-6001 / 6681 / 6291 (Fax) 

e-mail: 01cciv@tjrj.jus.br  EJUD / DCP: Destino 50605 Local Físico 431  PROT: 550 

Memorando 01cciv 917/2020 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL : 0040305-26.2020.8.19.0000 
Ref.0190197-45.2016.8.19.0001 
AGTE : AMPLA ENERGIA E SERVICOS S A 
AGDO : ARMCO STACO S A INDUSTRIA METALURGICA 
 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2020. 
 
 
Assunto: Comunica indeferimento de efeito suspensivo, solicita informações e envia 
decisão. 
 
 
A(o) Exmo(a). Sr(a). 
Juiz de Direito 
da CAPITAL 3 VARA EMPRESARIAL 
 
 

Senhor(a) Juiz(a), 
 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) DES. CUSTODIO DE BARROS 
TOSTES– Relator(a), comunico a Vossa Excelência o indeferimento do efeito 
suspensivo, solicitando, com a urgência possível, as informações de praxe, conforme 
decisão anexa. 
 

Respeitosamente, 
 

SILVIA DE ASSIS MOURA 
Secretaria da Primeira Câmara Cível 

SILVIAMOURA
Data: 26/06/2020 14:52:30  Local DGJUR - SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 06/07/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que recolha as custas

de extração do edital: conta 1102-3, R$ 20,27, sendo certo que deve aguardar o identificador

da matéria para com o valor da publicação no DJE;

 

CERTIFICO que expedi os ofícios de fls.7861/7864 nesta data, conforme recibos de

fls.8094/8098;

 

CERTIFICO que o agravante apresentou tempestivamente cópia da petição de agravo de

instrumento, na forma do art.1018/CPC a fls.8020/8089.

 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JORGE MESQUITA JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 06/07/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Na forma da Ordem de Serviço 01/16 deste Juízo, à recuperanda para que recolha as custas

de extração do edital: conta 1102-3, R$ 20,27, sendo certo que deve aguardar o identificador

da matéria para com o valor da publicação no DJE;

 

CERTIFICO que expedi os ofícios de fls.7861/7864 nesta data, conforme recibos de

fls.8094/8098;

 

CERTIFICO que o agravante apresentou tempestivamente cópia da petição de agravo de

instrumento, na forma do art.1018/CPC a fls.8020/8089.

 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 2020

Cartório da 3ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 08/07/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

 

GRERJ Nº 8133640906555 

 

URGENTE  

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 

ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação 

judicial”, nos autos da Ação de Recuperação Judicial, vem expor e requerer o que segue: 

 

1. Na manifestação de fls. 5576 e 6773, a Recuperanda requereu a expedida certidão, 

para fins de participação da empresa em licitações na modalidade de CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA, deferido às fls. 5733 e 6825. 

 

2. Ocorre, que a Recuperanda tomou conhecimento da reabertura do PREGÃO 

ELETRÔNICO de Menor Preço nº 0010/2020, 0031826, em atendimento às disposições 

contidas na Lei nº 10520/2002, Decreto nº 840/2017, para a aquisição de Aquisição de 

artefatos metálicos1, cujo valor envolvido é de grande relevância para recuperação da 

empresa. 

 

3. Todavia, a pregoeira realçou a necessidade de regularização da Habilitação 

Jurídica, Econômica/Financeira e Técnica da empresa, com subsídio no edital item 22.6: 

“No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

 
1 Registro de preços para eventual e futura aquisição de bueiros metálicos fabricados em chapas múltiplas de 

aço corrugado, galvanizado a fogo, com parafusos e porcas, para execução de bueiros tubulares em rodovias 

estaduais e municipais. 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, com escopo de diligência”. 

 

4. Estabeleceu o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação dos documentos 

diligenciados, que deverão ser encaminhados para o e-mail: certames@sinfra.mt.gov.br, 

até o dia 09/07/2020 as 13:30 horas 

 

5. Objetivando atender as necessidades do(a) SINFRA/MT, no processo 0031826, 

previsto no edital 0010/2020, e cumprimento do prazo exíguo que se encerra em 

09/07/2020 as 13:30 horas, vem requer com a MAXIMA URGÊNCIA, seja renovada 

certidão de fl. 5746 e 6850, para fins de participação da empresa em licitações na 

modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 

 

• atestando que a aptidão econômico financeira de ARMCO STACO S.A. - 

INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação judicial”, CNPJ nº 

72.343.882/0001- 07, para participação no certame, possibilitando a sua habilitação 

mesmo diante do seu estado de recuperação judicial, sob pena de descumprimento 

de determinação judicial; 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2020. 

 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

mailto:certames@sinfra.mt.gov.br
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Jorge Mesquita

De: certames cidades <certames@sinfra.mt.gov.br>

Enviado em: terça-feira, 7 de julho de 2020 14:21

Para: Alex Arguelho

Assunto: Diligência Pregão Eletrônico RP 10/2020/SINFRA

Anexos: VerAta (31).pdf; VerAta (32).pdf

Prezado Sr. Alex, boa tarde!  
 
Trata-se de Pedido de Diligência com intuito de instruir o processo licitatório, cujo objeto tem o escopo de REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BUEIROS METÁLICOS FABRICADOS EM CHAPAS MÚLTIPLAS 
DE AÇO CORRUGADO, GALVANIZADO A FOGO, COM PARAFUSOS E PORCAS, PARA EXECUÇÃO DE BUEIROS 
TUBULARES EM RODOVIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
 
O presente pedido de diligência tem subsídio no edital item 22.6: 
 "22.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, com escopo de 
diligência.", 
 
Identificamos a necessidade de esclarecimentos e comprovações por meio de documentos quanto à: 
1.  Habilitação jurídica, esta pregoeira não conseguiu identificar o ato de publicação da ata de constituição do 
Estatuto da Sociedade, bem como o arquivo no registro comercial da sede do licitante, conforme Lei nº 6.404/76; 
2. Quanto à qualificação econômica financeira, não foi identificado a Publicação do Balanço Comercial nos meios 
oficiais conforme Alínea (a) do Item 11.8.3 do Edital (publicados em Diário Oficial; ou -publicados em jornal de 
grande circulação; ou -por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante). 
Quanto a “Certidão para fins de concorrência Pública”, onde a empresa requerida consta como apta a participar de 
licitação na modalidade Concorrência, solicito certidão mais recente adquirida pela empresa, com prazo não inferior 
a 60 dias corridos. Ou, na forma do item 11.8.1.1 do Edital. 
3. Quanto à qualificação técnica, temos a informar que não conseguimos identificar a comprovação do percentual 
mínimo de 10 % do total do quantitativo no atestado de capacidade técnica disponibilizado pela licitante. Conforme 
item 11.10.1.3. do presente Edital. 
 
 
Diante disso, esta pregoeira solicita a apresentação dos referidos documentos, com base no art. 43, §3° da Lei 
8.666/93. Desse modo, faz-se necessária a devida comprovação no prazo de 02 dias úteis, que irá finalizar no dia 
09/07/2020 às 13:30 horas (horário local). 
 
Aguardo manifestações!! 
Atenciosamente, 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 DATA DE ABERTURA: 25/06/2020
09h30min – Horário de Brasília

(https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/#)

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BUEIROS METÁLICOS
FABRICADOS EM CHAPAS MÚLTIPLAS DE AÇO CORRUGADO, GALVANIZADO A FOGO, COM
PARAFUSOS E PORCAS, PARA EXECUÇÃO DE BUEIROS TUBULARES EM RODOVIAS
ESTADUAIS E MUNICIPAIS.

REGISTRO DE
PREÇOS?

VISTORIA INSTRUMENTO
CONTRATUAL

ADJUDICAÇÃO

SIM NÃO SE APLICA SIM GLOBAL POR LOTE

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA SEÇÃO 11)
Requisitos Básicos:
Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de
Mato Grosso – CERCA (Não obrigatório).

Requisitos Específicos:
Idem item 11.10 do Edital.

EXCLUSIVA ME/EPP/MEI? RESERVA DE COTA ME/EPP? AMOSTRA?

COTA RESERVADA SIM NÃO
MEIOS DE CONTATO:
E-mail: certames@sinfra.mt.gov.br
Fax: (065) 3313-0806/98448-0408
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO:
Conforme item

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÕES:
Até o dia XX/XX/2020 para o endereço certames@sinfra.mt.gov.br

OBSERVAÇÕES GERAIS
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PREGÃO ELETRÔNICO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

REGISTRO DE PREÇO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020
(Processo Administrativo 31826/2020)

LICITAÇÃO COM LOTES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, LOTES RESERVADOS E LOTES
EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o ESTADO DE MATO GROSSO, por meio
da Secretaria de Infraestrutura e Logística, designada pela portaria nº 184 de 09 de setembro de 2020,
publicada no Diário Oficial do Estado - DOE/MT em 10/09/2019, sediado(a) na Av. Dr. Hélio Ribeiro –
Ed. Ernandy M. Baracat – Nico Baracat, s/n, Centro Político Administrativo, CEP. 78.048-250 -
Cuiabá/MT, realizará licitação por Sistema de Registro de Preço, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto
Estadual nº 840, de 10 de fevereiro de 2017, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro
de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 25 de junho de 2020.
Horário: 09h30min (nove horas e trinta minutos), horário de Brasília.
Local: Sistema de Informações para Aquisições Governamentais – SIAG.
(https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/#)

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é Registro de preços para eventual e futura aquisição de bueiros
metálicos fabricados em chapas múltiplas de aço corrugado, galvanizado a fogo, com parafusos e
porcas, para execução de bueiros tubulares em Rodovias Estaduais e Municipais conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. Em atendimento ao que estabelece o artigo 48, inciso III, da Lei Complementar 123/2006, na
redação dada pela Lei Complementar 147/14, será reservada o percentual de 25% para assegurar a
participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). Portanto, a licitação será
constituída de 04 Lotes, sendo os Lotes 1 e 2 relativos ao principal de 75% do quantitativo, e os Lotes
3 e 4 referente aos 25% de cota reservada.

1.3. O julgamento adotado será o menor preço global do Lote e itens.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA para o
exercício de 2020, na classificação abaixo:

Órgão: 25.101
Função: 026
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Subfunção:782
Programa: 338
Projeto atividade: 1283
Fonte:151 e 196
Região: 9900
Natureza: 4.4.90
Elemento: 51

2.2. O órgão adquirente se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba
prevista.

3. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá
acessar, na internet, a página do SIAG – https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/index.php# onde se
encontra o link para o “Acesso Identificado”.

4.2 As empresas que desejarem participar do PREGÃO ELETRÔNICO deverão obrigatoriamente
CADASTRAR-SE gratuitamente na plataforma eletrônica:
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/index.php# no campo FORNECEDOR, de modo a possuir login e
senha, pessoal e intransferível. Obs.: Esse cadastro não substitui os documentos de habilitação
solicitados na seção 10 deste edital.

4.2.1 Após o cadastramento, o representante da empresa deverá credenciar-se e preencher
no Sistema de Aquisições governamentais – SIAG sua proposta de preços e documentos de
habilitação na forma da seção 11.

4.3 Até a data e horário previstos no item 7.3 os interessados poderão se cadastrar, credenciar,
preencher sua proposta de preços e/ou substituir propostas comerciais no sistema eletrônico, anexar
documentos de habilitação, após esse prazo as propostas e os documentos de habilitação não poderão
ser alteradas ou retiradas pelos participantes

4.4 A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico no site
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/seguranca/LoginPageForm.jsp sendo acessado pelo
link “FORNECEDOR” => Acesso ao sistema”, localizado no menu lateral esquerdo do portal,
mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do representante credenciado.

4.2.1 Caso a licitante ainda não possua login e senha, poderá providenciar o cadastro
acessando o menu superior do Sistema de Aquisições “FORNECEDORES” => Informações e
Serviços aos Fornecedores => Cadastro. Os procedimentos para o cadastro estão
disponibilizados para download através do arquivo denominado “COMO CRIAR LOGIN E
SENHA”.

4.2.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo a SINFRA a
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.2.3 O cadastro deverá ser realizado com a utilização do CNPJ da empresa que participará
do certame, não sendo permitido o uso do CPF do representante legal da licitante.

4.5 Ao acessar o sistema, a licitante deverá:

a) Localizar o Pregão de interesse, acessando a opção “PREGÕES” – “LANÇAR PROPOSTA”,
no menu lateral esquerdo do portal;

b) Após localizar o Pregão pelo número do Edital ou número do Processo Administrativo, clicar
em visualizar;

c) Em seguida, deverá optar pela declaração de enquadramento ou não, de microempresa ou
empresa de pequeno porte;

c1) Para o lote destinado à ampla participação a não identificação no sistema acarretará
preclusão consumativa do tratamento diferenciado e favorecido, concedido pela Lei
Complementar nº 123/2006 - em especial quanto ao seu artigo 3º.

c2) Para o lote exclusivo do processo licitatório, a não identificação no sistema impedirá a
participação da microempresa ou empresa de pequeno porte no certame.

c3) A licitante que se declarar microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ainda
selecionar o campo respectivo, caso possua alguma restrição quanto à documentação
referente à regularidade fiscal.

4.6 Realizadas as devidas marcações, a licitante procederá à confirmação no botão
“CREDENCIAMENTO” e, então, poderá aceitar ou recusar os conteúdos do Termo de Credenciamento
e Declaração de Habilitação, bem como imprimir referidos Termos, se assim preferir.

4.2.1 Recusando os termos, a licitante não participará do certame.

4.2.2 Aceitando os termos, a licitante declara automaticamente que cumpre todos os
requisitos exigidos neste Edital.

4.7 A solicitação de credenciamento do responsável para representar os interesses da licitante
junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
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4.8 O login e a senha criados pela licitante, poderão ser utilizados em qualquer Pregão Eletrônico
administrado pela Superintendência de Aquisições Governamentais/SEPLAG

4.9 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos
casos de representação para itens distintos.

4.10 A quebra de sigilo ou perda da senha poderá ser regularizada através de acesso ao menu
superior “FORNECEDORES” => Informações e Serviços aos Fornecedores => “Alterar Cadastro” ou
“Esqueci minha Senha”, desde que o e-mail da licitante cadastrado esteja atualizado no Cadastro de
Usuários.

4.11 Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento poderão ser esclarecidas no Manual
“COMO LANÇAR PROPOSTA NO PREGÃO ELETRÔNICO”, cujo download do arquivo encontra-se
disponível no menu superior “FORNECEDORES”, ou ainda pela equipe de suporte ao Sistema de
Aquisições Governamentais – SIAG, através do telefone (65) 3613-3606.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1 Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível
e pertinente com o objeto desta licitação e atendam às exigências do edital e seus anexos, correndo
por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo
devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1 empresas que tenham sido declaradas inidôneas, por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, de qualquer esfera governamental, bem como as que estejam
punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com o órgão ou entidade promotora
da licitação;

5.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

5.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação. Os licitantes em recuperação judicial ou extrajudicial deverão
apresentar plano de recuperação acolhido por juiz, na forma do artigo 52, da Lei n. 11.101/2005.

5.3.6 Estejam reunidas em consórcio em função das características dos materiais e produtos
que deverão ser adquiridos diretamente da indústria fabricante, sem necessidade de reforço
na capacidade técnica e financeira dos licitantes.

5.4 A participação no LOTE expressamente exclusivo ou reservado à Microempresas (ME), à
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), pela Licitante que não se
enquadra na definição legal reservada a essas categorias, mas se declara como tal, configura fraude
ao certame, sujeitando a mesma a aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com
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a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

5.5 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados pelas
Licitantes deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de preços, salvo aqueles
documentos permitidos por lei.

5.6 As Licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela preparação
da proposta assim como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos,
independentemente do resultado do certame.

5.7 Conforme instituído pelos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 147/14, fica concedido e
assegurado o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte e Microempreendedor Individual com exclusividade e reserva de cota do objeto, desde que não
se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº
123/06 e ao disposto na Lei Complementar nº 147/14.

5.8 Para a participação do Lote de Cota Principal, as microempresas ou empresa de pequeno porte
ou Microempreendedor Individual, que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela LC 123/2006
deverá optar, no sistema, ser <Micro ou Pequena Empresa>, antes do envio da proposta, e no momento
da Habilitação comprovar tal situação apresentando todos os documentos solicitados na seção 10 deste
edital, bem como aqueles previstos na legislação vigente.

5.8.1 A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta, conforme estabelecido
no item anterior acarretará em preclusão dos benefícios da Lei Complementar 123/2006.

5.8.2 A não apresentação dos documentos mencionados no item 5.8. configurará renuncia
aos benefícios da citada legislação.

5.8.3 Nos termos do artigo 43 da LC 123/2006, as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, conforme subitem 11.7. deste Edital, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão, qualquer interessado
poderá solicitar esclarecimento, requerer providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão
Eletrônico, mediante requerimento fundamentado ao(à) pregoeiro(a), a quem caberá decidir até o dia
útil anterior à data de abertura da sessão da Licitação (Art. 25 § 1º do Decreto Estadual nº 840, de
10/02/2017).

6.1.1 As petições de impugnação e de pedido de esclarecimento deverão ser encaminhadas,
devidamente instruídas com as seguintes informações: número do processo e do pregão ao
qual se refere, qualificação da Requerente, endereço de correspondência, endereço de e-mail
para os fins de que trata este Edital, telefone para contato e a assinatura do
representante/Requerente. No caso de pessoa jurídica, informar a razão social da empresa. E
em sendo a Requerente pessoa física, apresentar cópia dos documentos pessoais.
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6.1.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo
em dia de expediente no órgão ou na entidade, ou seja, serão contados somente os dias úteis
consecutivos de modo contínuo.

6.2 As petições de Impugnação e os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhadas para
o e-mail: certames@sinfra.mt.gov.br, podendo também, alternativamente, serem protocoladas no
órgão, endereçada a SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS – SUAC/SINFRA, sito
à Av. Dr. Hélio Ribeiro – Ed. Ernandy M. Baracat – Nico Baract, s/n – Centro Político Administrativo –
CEP: 78.048-250 – Cuiabá-MT, igualmente respeitado o prazo previsto nesta seção. Sendo que estes
atos serão respondidos por e-mail para a empresa solicitante, bem como, lançados no endereço
eletrônico https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/index.php# sistema de aquisições governamentais -
SIAG - junto ao edital, para conhecimento da empresa solicitante/impugnante e de quaisquer
interessados.

6.3 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. As
impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

6.4 Havendo a ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e legislação vigente.

6.5 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.

7 DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRONICA DE PREÇOS

7.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.

3.1.1. Ao apresentar sua proposta, a licitante aceita plenamente e concorda especificamente
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, devendo o licitante, para formulá-
las assinalar no sistema a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação
constantes no edital.

7.2 O edital e seus anexos poderão ser retirados na página eletrônica do SIAG:
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/index.php#, e página do site da SINFRA, no menu licitações e
editais: http://www.sinfra.mt.gov.br/licitacoes-editais.

7.3 A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA abrirá prazo para o
cadastramento eletrônico das PROPOSTAS DE PREÇOS, pelo Sistema de Informações para
Aquisições Governamentais – SIAG, compreendido entre 16/06/2020 a 24/06/2020, período integral,
exceto quanto ao dia da abertura da sessão que o horário máximo de aceitação estará condicionado a
30 minutos antes do início da mesma, ou seja, até as 09h00min (Horário de Brasília). A abertura das
propostas será no dia 25/06/2020 às 09h30min Horário de Brasília).

7.4 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por
servidor (a) integrante do quadro efetivo da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
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LOGÍSTICA, denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o Portal de Aquisições - SIAG, constante da página eletrônica:
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/index.php#, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

7.5 Efetuado o Credenciamento, a licitante deverá PREENCHER sua proposta de preços, até a
data e horário previstos, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.

7.6 Para cadastrar a Proposta Eletrônica de Preços, a licitante deverá clicar na opção “CRIAR
PROPOSTA” e:

a) Selecionar o lote para o qual fará a proposta;

b) A descrição do objeto será automaticamente preenchida pelo Sistema conforme cadastrado na
oportunidade de abertura do processo licitatório;

c) Preencher o prazo da entrega do lote observando o previsto no Edital;

d) Preencher o prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da sessão pública;

e) Preencher o campo <MARCA/MODELO>, com a expressão “Marca Própria”, atendendo ao
princípio da impessoalidade e para não ter o risco de ter sua proposta desclassificada;

f) A empresa licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preços,
CATÁLOGOS OU MANUAIS OU FOLDERS ou prospectos fornecidos pelo(s) fabricante(s)
dos equipamentos apresentados, informando suas características técnicas, marcas e
outros aspectos a fim de propiciar à equipe técnica, a devida análise dos equipamentos
oferecidos por cada participante;

7.7 Após preencher todos os campos solicitados, clicar em SALVAR.

7.8 O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

7.9 Após a abertura da proposta, pelo(a) pregoeiro(a), não caberá desistência, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a).

7.10 Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa em DESCLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

7.11 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO DE FORMA ESCRITA E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.1 Salvada a Proposta Eletrônica de Preços, a licitante deverá clicar em “ANEXO DA PROPOSTA”
para fins de anexar e enviar a PROPOSTA DE PREÇO DE FORMA ESCRITA, obedecendo aos
requisitos constantes no Termo de Referência, conforme ilustração abaixo (vide Manual “COMO
LANÇAR PROPOSTA NO PREGÃO ELETRÔNICO”):
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8.1.1 A licitante deverá anexar uma proposta, conforme modelo do ANEXO I, para cada lote
que deseja participar, com as informações apenas do lote pretendido.

8.1.2 O não cumprimento do disposto no item 8.1. subitem 8.1.1 implicará na
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da licitante para o lote.

8.2 Os licitantes deverão anexar também em campo próprio (anexos da habilitação) via
SIAG, dentro do prazo estabelecido para envio das propostas, SOB PENA DE INABILITAÇÃO,
todos os documentos de habilitação exigidos na seção 10 deste edital, em arquivo(s) de até 8mb
(oito megabytes). Caso o licitante queira participar de mais de 1 (um) lote, o mesmo deve,
obrigatoriamente, anexar em todos os lotes interessados os documentos de habilitação, SOB
PENA DE INABILITAÇÃO;

8.2.1 Ao selecionar a opção “Documentos de Habilitação”, o sistema habilita algumas opções
de anexo. Caso o documento exigido não esteja na relação de documentos fornecidos pelo
Sistema, selecione a opção (Outros).

8.3 A PROPOSTA DE PREÇOS DE FORMA ESCRITA deve ser elaborada observando o
Formulário Padrão de Proposta - ANEXO I e Especificação conforme Termo de Referência e conter
obrigatoriamente:

8.3.1 Descrição do objeto conforme especificação consignada no Termo de Referência
anexo deste Edital;

8.3.2 Uma única Marca/Fabricante/Modelo;

8.3.3 VALOR UNITÁRIO e VALOR TOTAL DO LOTE;

8.3.4 O prazo de eficácia da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da sessão pública;





SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
ESTADO DE MATO GROSSO

____________________________________________________________________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – Superintendência de Aquisições e Contratos
Centro Político Administrativo, Av.: Dr. Hélio Hermínio Ribeiro, s/nº Edif.: Nico Baracat – CEP: 78048-250 – Cuiabá-MT
Telefone: (65) 3313-0806
E-mail: certames@sinfra.mt.gov.br

Edital 10/2020 – Processo: 31826/2020 - Página 10 de 97

8.3.5 Declaração expressa de que os preços cotados incluem todos os custos e despesas
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação;

8.3.6 CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato, inclusive endereço eletrônico
(e-mail), nº da conta corrente, agência e respectivo Banco, e ASSINATURA DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.

8.4 O sistema eletrônico somente permitirá a visualização da Proposta de Preços de Forma Escrita
ANEXADA (uma proposta para cada lote que deseja participar) e os Documentos de Habilitação, após
o término da etapa de lances.

8.5 Todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais,
equipamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, serviços,
treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer outros que incidam ou
venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, constante da proposta, conforme exigências editalícias
e contratuais, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas
incorridas.

8.6 Juntamente com a proposta, a Licitante deverá apresentar os folders/catálogo/ficha
técnica/manuais do produto cotado.

8.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento.

8.8 As propostas apresentadas pelas licitantes deverão incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, materiais, equipamentos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros, treinamento, deslocamentos de
pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor
do objeto licitado, constante da proposta, conforme exigências editalícias e contratuais, não sendo
admitido pleito posterior em decorrências da exclusão de quaisquer despesas incorridas.

8.8.1 As empresas após a apresentação das propostas não poderão alegar preço
inexequível ou cotação incorreta e deverão prestar os serviços sem ônus adicionais.

8.8.2 Nos casos em que as empresas se negarem a prestar os serviços estarão sujeitas às
sanções administrativas previstas neste edital.

8.9 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

8.10 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

8.11 Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente assinadas
pelo responsável legal da empresa, sob pena de desclassificação do certame.

8.12 O(A) pregoeiro(a) considerará erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a
Administração Pública e não impliquem nulidade do procedimento, como sendo erros materiais ou
formais e, consequentemente, classificará a empresa

8.13 O(A) pregoeiro(a) poderá, no interesse da administração pública, relevar excesso de
formalismo nas propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o
caráter competitivo da Licitação.





SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
ESTADO DE MATO GROSSO

____________________________________________________________________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – Superintendência de Aquisições e Contratos
Centro Político Administrativo, Av.: Dr. Hélio Hermínio Ribeiro, s/nº Edif.: Nico Baracat – CEP: 78048-250 – Cuiabá-MT
Telefone: (65) 3313-0806
E-mail: certames@sinfra.mt.gov.br

Edital 10/2020 – Processo: 31826/2020 - Página 11 de 97

8.14 Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não prevista neste
Edital e seus Anexos, será considerada.

8.15 A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, para a
análise prévia que se fizer necessária.

8.16 Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, sejam com relação ao
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus termos originais,
ressalvados os casos que se enquadrem no previsto do item 8.10.

8.17 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8.18 As licitantes, após a etapa de lances e quando convocadas pelo(a) pregoeiro(a), deverão enviar
a Proposta de Preços realinhada e os documentos de habilitação, em original ou cópia autenticada, ao
endereço definido no item 12.1 deste edital.

9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

9.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Lote.

9.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

9.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.





SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
ESTADO DE MATO GROSSO

____________________________________________________________________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – Superintendência de Aquisições e Contratos
Centro Político Administrativo, Av.: Dr. Hélio Hermínio Ribeiro, s/nº Edif.: Nico Baracat – CEP: 78048-250 – Cuiabá-MT
Telefone: (65) 3313-0806
E-mail: certames@sinfra.mt.gov.br

Edital 10/2020 – Processo: 31826/2020 - Página 12 de 97

9.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.11 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa pela Imprensa Oficial.

9.12 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

9.13 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

9.15 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538,
de 2015.

9.16 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.17 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.20 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
às margens de preferência, conforme regulamento.

9.21 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes
não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como
um dos critérios de classificação.

9.22 Na hipótese de haver propostas lançadas inicialmente com valores iguais, o sistema registrará
por ordem de inserção, e o desempate será efetivado através dos lances franqueados.
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9.23 Não havendo lances, como critério de desempate, em conformidade com a Lei Estadual nº
10.803/19 - MT, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

I) produzidos no Estado;

II) produzidos ou prestados por empresas mato-grossenses;

III) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no Estado.

9.24 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

9.25 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

9.26 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como
quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1 O preço máximo fixado é o definido no Planilha orçamentária, em seu valor global e
preço unitário (Acórdão nº 556/2010 – TCU, Plenário).

10.2.2 A desclassificação de proposta por inexequibilidade deve ser objetivamente
demonstrada e franqueada ao licitante a oportunidade de defender sua proposta e demonstrar
sua capacidade de bem executar os serviços, nos termos e condições exigidos pelo
instrumento convocatório, antes de ter sua proposta desclassificada.

10.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.3.1 A desclassificação de proposta por inexequibilidade deve ser objetivamente
demonstrada e franqueada ao licitante a oportunidade de defender sua proposta e demonstrar
sua capacidade de bem executar os serviços, nos termos e condições exigidos pelo
instrumento convocatório, antes de ter sua proposta desclassificada.

10.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de
não aceitação da proposta.





SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
ESTADO DE MATO GROSSO

____________________________________________________________________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – Superintendência de Aquisições e Contratos
Centro Político Administrativo, Av.: Dr. Hélio Hermínio Ribeiro, s/nº Edif.: Nico Baracat – CEP: 78048-250 – Cuiabá-MT
Telefone: (65) 3313-0806
E-mail: certames@sinfra.mt.gov.br

Edital 10/2020 – Processo: 31826/2020 - Página 14 de 97

10.4.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

10.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

10.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.9 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de
habilitação, na forma determinada neste Edital.

11 DA HABILITAÇÃO

11.1 Os licitantes deverão anexar também em campo próprio (anexos da habilitação) via
SIAG, dentro do prazo estabelecido para envio das propostas, SOB PENA DE INABILITAÇÃO,
todos os documentos de habilitação. Caso o licitante queira participar de mais de 1 (um) lote, o
mesmo deve, obrigatoriamente, anexar em todos os lotes interessados os documentos de
habilitação, sob pena de inabilitação. Observando-se ainda que o licitante vencedor deverá
encaminhar os originais ou cópias autenticadas no prazo de 48 horas, em consonância com o
disposto na sessão 12 deste edital.

11.1.1 Encerrada a etapa de lance, o(a) pregoeiro(a) avaliará a necessidade de suspender a
sessão para análise da documentação de habilitação. Havendo necessidade, será publicada
em Diário Oficial do Estado e no Sistema de Informação para Aquisições Governamentais –
SIAG, a futura data de reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação
e prosseguimento do processo licitatório.

11.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

11.1.2 O Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS/MT, mantido pela
Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso (http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis);

11.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

11.1.4 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

11.1.5 Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a Adm.
Pública, mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT
(https://www.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/542).

11.1.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

11.1.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.1.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

11.1.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

11.1.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

11.1.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3 As licitantes inscritas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso poderão,
caso tenha cadastro ativo, apresentar o respectivo Certificado de Inscrição e a Certidão de índices de
qualificação econômico-financeira, em plena validade e devidamente atualizados, em substituição aos
documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação
econômico-financeira.

11.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

11.5 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de
Mato Grosso, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à
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Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições
descritas adiante.

11.6 Habilitação Jurídica:

11.6.1 Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto), do representante legal;

11.6.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.6.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.6.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

11.6.5 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade por Ações
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

11.6.6 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.6.7 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

11.6.8 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 1971;

11.6.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

11.6.10 No caso de empresa regida pela Lei nº 6.404/76, Sociedade Anônima: estatuto social
e documento de eleição dos administradores, devidamente registrado na junta, acompanhado
de sua publicação em Diário Oficial.

11.6.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

11.7 Regularidade fiscal e trabalhista:

11.7.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
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11.7.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.7.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.7.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT), nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943;

11.7.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.7.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.7.7 prova de Regularidade, para com a Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria
Geral do Estado da sede ou domicílio do Licitante;

11.7.8.1 Serão aceitas as certidões conjuntas de regularidade estadual –
Fazenda Estadual e Dívida Ativa – emitidas pelos órgãos competentes nos Estados
onde o Licitante tenha sede ou domicílio;

11.7.8 prova de Regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal, expedida pela Fazenda
Municipal, da localidade ou sede do Licitante;

11.7.8.1 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.7.9 Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de
regência, para fins de comprovações fiscais e trabalhistas;

11.7.10 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

11.8 Qualificação Econômico-Financeira.

11.8.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

11.8.1.1 os licitantes em recuperação judicial ou extrajudicial deverão
apresentar plano de recuperação acolhido por juiz, na forma do artigo 52,
da Lei n. 11.101/2005.

11.8.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
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a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.8.2.1 Nos termos da alínea b, inciso III, art. 7º da Lei Estadual n.º
10.442/2016, estando o licitante enquadrado na condição de ME/EPP, poderá substituir
o balanço patrimonial pela apresentação da declaração anual de rendimentos/Imposto
de Renda.

11.8.2.2 no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto
nº 8.538, de 2015);

11.8.2.3 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

11.8.2.4 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

11.8.2.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da
Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

11.8.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a1) – Empresas regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

-publicados em Diário Oficial; ou

-publicados em jornal de grande circulação; ou

-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante.

a2) - Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, Eireli,
Sociedades Simples:

- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, extraído do
Livro Diário com    o Termo de abertura e encerramento com o “Termo de Autenticação”
da Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio da licitante;

a3) – Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:

- poderão apresentar o Balanço Patrimonial conforme item a2.

a4) - Empresas criadas no exercício em curso ou com menos de um ano de abertura:

-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio dos licitantes.

a5) - O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar
assinados por administrador da empresa e por Contador legalmente habilitado.
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a6) - Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD,
consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN
nº 1774/2017 da RFB, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de
Escrituração Digital – Sped na seguinte forma:

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de
Escrituração Digital – Sped, nos termos do decreto 8.683/2016, desde que não
haja indeferimento ou solicitação de providências;

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do
Sistema Público de Escrituração Digital – Sped;

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema
Público de Escrituração Digital – Sped;

11.8.4 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC =
Ativo Circulante
Passivo
Circulante

11.8.5 Considerando que a presente licitação objetiva a contratação do objeto constante no
item 1.1 deste edital, as empresas licitantes que apresentarem resultado menor que 1 (um) em
qualquer dos índices referidos no item anterior, deverão comprovar patrimônio líquido de no
mínimo 10% do valor estimado ou do valor total de sua proposta de preço (após a fase de
lance), o que for menor, e com relação a cada lote em que for classificada em primeiro ou
segundo lugar, conforme o artigo 31, §§ 2° e 3°, da Lei nº 8.666/93, sob pena de inabilitação.

11.9 Documentação Complementar.

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art.
32, § 2º, da Lei 8666/1993. (conforme modelo anexo V).
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b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo
na condição  de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da
Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8.666/1993. (conforme modelo anexo V).

c) Declaração da própria Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, servidor
público do Poder Executivo Estadual, exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência,
administração ou tomada de decisão (inciso III, do art 9 da Lei 8666/1993 e inciso X, art. 144
da Lei Complementar Estadual nº 04/1990. (conforme modelo anexo V).

11.9.1 Documentação Complementar, exigível nos termos da LC 123/2006:

a) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei
Complementar Federal 123/2006. (conforme modelo anexo VII)

b) Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte emitida pela
Junta Comercial;

c) Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL a licitante deverá apresentar Comprovante
de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal;

d) Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL a licitante deverá apresentar Declaração de
imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE,
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da LC
123/2006;

11.10 Qualificação Técnica

11.10.1 Para comprovação da capacidade técnica a licitante deverá apresentar:

11.10.1.1Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia - CREA.

11.10.1.2Atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado

que comprove aptidão para a produção e fornecimento dos materiais e produtos objeto da Licitação em

questão;

11.10.1.3Atestado de capacidade técnica que comprove que já tenha fornecido os materiais e produtos

objeto da presente licitação em quantidade mínima de 10% (dez por cento) do total de quantitativo.

11.10.1.4Caso o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá, obrigatoriamente,

ter reconhecimento de Firma em Cartório de Notas

11.10.1.5O atestado emitido por pessoa jurídica de direito público deverá trazer devidamente

identificado o seu subscritor (nome, cargo, CPF ou matrícula);
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11.10.1.6O atestado de capacidade técnica deverá referir-se ao fornecimento prestado no âmbito de

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, registrado

na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do

Brasil – RFB;

11.10.1.7No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele

emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente;

11.10.1.8Será a admitido o somatório de atestados para fins de comprovação de capacidade técnico

operacional.

11.10.1.9Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas

ou controladoras da empresa proponente ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou

jurídica, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente

11.10.1.10 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em

cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples,

desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo(a) pregoeiro(a).

11.10.1.11 Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos

documentos de habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando

acompanhados da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado.

11.10.1.12 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão

estar em nome da licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição no CNPJ e endereço

respectivo, salientando que:

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz;

c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em

nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.

11.11 Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor
quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de
sua emissão.

11.12 Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, como
é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica.
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11.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual - MEI que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

11.14 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

11.15 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

11.16 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.17 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11.18 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.19 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

11.20 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

11.21 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.22 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.23 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.24 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

12.1 A PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA bem como os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
já anexados no sistema SIAG nos termos da seção 10 deste Edital, também deverão ser encaminhadas
na via original, ou em forma de cópia autenticada e legível, ou até mesmo em forma de cópia simples,
legível e acompanhada do original, para autenticação do Pregoeiro ou membro da equipe de apoio,
pela licitante vencedora, em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contado a partir da finalização
da sessão do pregão ou da convocação do(a) pregoeiro(a), conforme a exigência contida no Art. 45 c/c
o Art. 39 do Decreto Estadual nº 840 de 10 de fevereiro de 2017, para o seguinte endereço,
Superintendência de Aquisições e Contratos/SINFRA, sito à Av. Dr. Hélio Ribeiro – Ed. Ernandy M.
Baracat – Nico Baracat, s/n, Centro Político Administrativo, CEP. 78.048-250 - Cuiabá/MT, aos
cuidados do(a) pregoeiro(a), em envelope, identificado conforme abaixo:

12.1.1 O envelope da Proposta de Preços e Documentos de habilitação deverá ter expresso,
em seu exterior, as seguintes informações:

ENVELOPE - PROPOSTA DE PREÇOS/ DOC DE HABILITAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO No 10/2020/SINFRA
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DA LICITANTE

12.2 Serão solicitados os documentos da licitante vencedora, bem como o(a) pregoeiro(a) poderá
solicitar os documentos das demais licitantes desde que devidamente classificada na etapa de lances
e sem preterição da ordem classificatória, na forma do artigo 36, do Decreto Estadual nº 840 de 10 de
fevereiro de 2017.

12.3 Se a licitante não apresentar proposta atualizada e documentos de habilitação em prazo não
superior a 02 (dois) dias úteis, poderá o(a) pregoeiro(a) inabilitá-la e examinar as ofertas subsequentes,
bem como a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

12.3.1. Nas hipóteses acima, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à
licitante advertência, multas, suspensão ou declará-la inidônea, sendo informado à Secretaria
de Estado de Gestão, para providência quanto ao registro no Cadastro Geral de Fornecedores
do Estado.

12.4 A Administração não se responsabilizará por envelopes/pacotes postados pelos correios, que
não sejam entregues à Equipe de Pregão dentro dos prazos definidos neste Edital.

12.5 Após postagem pelos correios enviar via email o comprovante de postagem para comprovação
de cumprimento do prazo estabelecido em Edital.

12.6 Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor preço, atender aos requisitos das
propostas e cumprir todos os requisitos de habilitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, expondo os motivos em campo próprio do Sistema Eletrônico, no prazo de 15
(quinze) minutos, contados da declaração de vencedor. Após a manifestação no sistema, será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais
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licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

13.2.3 As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser enviadas, devidamente
instruídas (assinatura, endereço, razão social, nº do processo, nº do pregão e telefone para
contato), para o endereço eletrônico certames@sinfra.mt.gov.br e encaminhados os
documentos originais à Superintendência de Aquisições e Contratos/SINFRA, sito, à Av. Dr.
Hélio Ribeiro – Ed. Ernandy M. Baracat – Nico Baracat, s/n, Centro Político Administrativo,
CEP. 78.048-250 - Cuiabá/MT.

13.2.4 Após postagem pelos correios enviar via e-mail o comprovante de postagem para
comprovação de cumprimento do prazo estabelecido em Edital.

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto pelo(a) pregoeiro(a), exceto se:

a) houver recurso;

b) houver apenas uma proposta válida por lote;
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c) o valor final ofertado ficar acima do valor estimado pela Administração.

15.2 Em havendo recurso e mantida a decisão do(a) pregoeiro(a), a autoridade competente da
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, após deliberar sobre o mesmo e
constatada a regularidade dos atos procedimentais, poderá adjudicar o objeto à licitante vencedora,
homologando o processo licitatório.

15.3 Nas hipóteses das alíneas b e c do item 15.1, o(a) pregoeiro(a) encaminhará os autos do
processo para a autoridade competente, para possível adjudicação à licitante vencedora e
homologação do procedimento licitatório.

15.4 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

15.5 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1 O adjudicatário, no ato de assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

16.2 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

16.2.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;

16.2.2 seguro-garantia;

16.2.3 fiança bancária.

16.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco
por cento).

16.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, a
título de garantia.

16.5 A retenção efetuada com base no item anterior não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à CONTRATADA;

16.6 A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO;

16.7 Caso o valor ou o prazo da garantia seja insuficiente para garantir o contrato, a contratada
providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos quantos forem necessários até o término da
vigência do contrato;
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16.8 A garantia prestada pela contratada só será liberada ou restituída após o término da vigência
do contrato, ou ainda na ocorrência de outras hipóteses de extinção contratual, sem culpa da
contratada, previstas em Lei.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

17.3 O Contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo a
administração prorrogá-lo, mediante Termos Aditivos, por até 60 meses, nos termos do art. 57, II da Lei
8.666/93.

18 O REAJUSTE

18.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

18.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

18.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

18.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

18.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

18.7 O reajuste será realizado por apostilamento.
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19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência
e Minuta Contratual.

20 DO PAGAMENTO

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta
Contratual, anexos a este Edital.

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. apresentar documentação falsa;

21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. não mantiver a proposta;

21.1.6. Não manter as condições de habilitação, durante toda a execução contratual

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo.

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.3.2. Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração e será descredenciada do
cadastro de fornecedores, pelo prazo de até cinco anos;

21.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Estado ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência e Minuta Contratual.

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF (+1:00 h de Mato Grosso).

22.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

22.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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22.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação, com escopo de diligencia.

22.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

22.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

22.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

22.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.14 ANEXO I – Modelo de Proposta de Preço;

22.15 ANEXO II - Termo de Referência;

22.16 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

22.17 ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preço;

22.18 ANEXO V – Modelo da Declaração - empregador pessoa jurídica;

22.19 ANEXO VI - Modelo da Declaração – cumprimento dos requisitos de habilitação;

22.20 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Não Enquadramento do art. 3º, §4º – lei complementar
nº 123/2006 e lei complementar nº 147/2014;

Cuiabá, 10 de junho de 2020.

Elizio Antunes da Silva Filho
Coordenador de Aquisições
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2020
(Papel timbrado da empresa)

EMPRESA:
CNPJ: INS. ESTADUAL:
ENDEREÇO:
TEL./FAX: EMAIL:
BANCO: C. CORRENTE:
OPTANTE PELO SIMPLES? Sim ( ) Não( )

LOTE “XX”

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. VALOR
UNIT. VALOR TOTAL

01

VALOR TOTAL DO LOTE

1. O prazo de eficácia da proposta, 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sessão
pública;
2. Declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra e, bem
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais
e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens
adequadas.

Cidade - UF, _____,____________de 2020.

----------------------------------------------------------
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE

LEGAL DA EMPRESA
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020/SUGC/SALOC/SINFRA

1. PROCESSO ADMINISTRATIVO 31826/2020

2. MODALIDADE DE LICITAÇÃO

(    ) DISPENSA (    ) INEXIGIBILIDADE (X) PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

(    ) TOMADA DE PREÇO   (   ) CONCORRÊNCIA  (   ) CONVITE   (   ) ADESÃO (    ) RDC

3. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE INVESTIMENTO

CAPACITAÇÃO (   ) EQUIPAMENTOS DE APOIO (   ) CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA (   )

BENS PERMANENTES ( X ) CONSULTORIA /AUDITORIA/
ASSESSORIA (   ) BENS DE CONSUMO (    )

4. OBJETO SINTÉTICO
Registro de preços para eventual e futura aquisição de bueiros metálicos fabricados em

chapas múltiplas de aço corrugado, galvanizado a fogo, com parafusos e porcas, para execução de
bueiros tubulares em Rodovias Estaduais e Municipais.

4.1. Detalhamento do Objeto.

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

Estrutura circular de chapa múltipla MP100 de aço
galvanizada e corrugada, com espessura de 3,4mm e
diâmetro de 2,50m, incluindo parafusos e porcas
compatíveis para conexão e montagem de bueiros
metálicos.

Metros 2.000,00

Estrutura circular de chapa múltipla MP152 de aço
galvanizada e corrugada, com espessura de 2,7mm e
diâmetro de 3,05m, incluindo parafusos e porcas
compatíveis para conexão e montagem de bueiros
metálicos.

Metros 3.000,00

4.2. Dos Lotes

4.2.1. Em atendimento ao que estabelece o artigo 48, inciso III, da Lei Complementar 123/2006, na

redação dada pela Lei Complementar 147/14, será reservada o percentual de 25% para assegurar a

participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). Portanto, a licitação será
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constituída de 04 Lotes, sendo os Lotes 1 e 2 relativos ao quantitativo principal e os Lotes 3 e 4

referentes aos 25% de cota reservada.

4.2.2. Lotes 1 e 2 – Quantitativos referente a 75% para Ampla Concorrência

LOTE DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

1
Estrutura circular de chapa múltipla MP100 de aço
galvanizada e corrugada, com espessura de 3,4mm e
diâmetro de 2,50m, incluindo parafusos e porcas
compatíveis para conexão e montagem.

Metros 1.500,00

2

Estrutura circular de chapa múltipla MP152 de aço
galvanizada e corrugada, com espessura de 2,7mm e
diâmetro de 3,05m, incluindo parafusos e porcas
compatíveis para conexão e montagem.

Metros 2.250,00

4.2.3. Lotes 3 e 4 – Quantitativos referente a 25% para Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP).

LOTE DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

3
Estrutura circular de chapa múltipla MP100 de aço
galvanizada e corrugada, com espessura de 3,4mm e
diâmetro de 2,50m, incluindo parafusos e porcas
compatíveis para conexão e montagem.

Metros 500,00

4
Estrutura circular de chapa múltipla MP152 de aço
galvanizada e corrugada, com espessura de 2,7mm e
diâmetro de 3,05m, incluindo parafusos e porcas
compatíveis para conexão e montagem.

Metros 750,00

4.2.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem

o preço do primeiro colocado da cota principal.

4.2.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

4.2.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como ME e EPP, ressalvados os casos em que a cota reservada

for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido

pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.

5. DO VALOR DE REFERÊNCIA
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5.1. Os preços de mercado das chapas múltiplas de aço galvanizado corrugado foram obtidos

através do Sistema de Custos Referenciais de Obras – SICRO - Mato Grosso do DNIT – Departamento

Nacional de Infraestrutura de Transportes. O mês de referência dos valores unitários foi de

outubro/2019 que é o último mês de consulta disponível no site http://www.dnit.gov.br/custos-e-

pagamentos/sicro/centro-oeste/centro-oeste, conforme cópia de imagem extraída do referido site a

seguir:

75% PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE
MEDIDA QUANT VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Estrutura circular de chapa múltipla
MP100 de aço galvanizada e corrugada,
com espessura de 3,4mm e diâmetro de
2,50m, incluindo parafusos e porcas
compatíveis para conexão e montagem.

Metros 1.500 R$ 4.384,82 R$ 6.577.230,00

2

Estrutura circular de chapa múltipla
MP152 de aço galvanizada e corrugada,
com espessura de 2,7mm e diâmetro de
3,05m, incluindo parafusos e porcas
compatíveis para conexão e montagem.

Metros 2.250 R$ 6.025,22 R$ 13.556.745,00

TOTAL R$ 20.133.975,00

25% PARA ME e EPP

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE
MEDIDA QUANT VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

3

Estrutura circular de chapa múltipla
MP100 de aço galvanizada e corrugada,
com espessura de 3,4mm e diâmetro de
2,50m, incluindo parafusos e porcas
compatíveis para conexão e montagem.

Metros 500 R$ 4.384,82 R$ 2.192.410,00

4

Estrutura circular de chapa múltipla
MP152 de aço galvanizada e corrugada,
com espessura de 2,7mm e diâmetro de
3,05m, incluindo parafusos e porcas
compatíveis para conexão e montagem.

Metros 750 R$ 6.025,22 R$ 4.518.915,00

TOTAL R$ 6.711.325,00
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6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Na licitação na modalidade pregão para registro de preços, a indicação da dotação

orçamentária só será necessária para a formalização do contrato ou instrumento equivalente, conforme

estabelece o § 2º do artigo 7º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, contudo, os recursos

necessários para atender à presente licitação, no montante de R$ 26.845.300,00 (vinte e seis milhões,

oitocentos e quarenta e cinco mil e trezentos reais) correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Órgão: 25.101

Função: 026

Subfunção:782

Programa: 338

Projeto atividade: 1283

Fonte:151 e 196

Região: 9900

Natureza: 4.4.90

Elemento: 51

7. MODALIDADE DA LICITAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1. Pregão Eletrônico para Registro de Preços

11.10.2 Considerando que o serviço a ser executado deverá atender os padrões de desempenho e

qualidade definidos objetivamente por meio de especificações e se enquadra perfeitamente no
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estabelecido pela sumula 257 de 2010 do TCU, pode, portanto, ser licitado na modalidade de PREGÃO,

na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, conforme citação abaixo:

SÚMULA Nº 257/2010
O uso do pregão nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº

10.520/2002.

8. FUNDAMENTOS LEGAIS:

 Constituição Federal, art. 37, inciso XXI

 Lei nº 10.520/2002, art. 1º

 Decreto n º 5.450/2005, art. 6º.

8.1. Precedentes:

 Acórdão nº 1947/2008 – Plenário - Sessão de 10/9/2008, Ata nº 36, Proc.

007.982/2008-2, in DOU de 12/9/2008.

 Acórdão nº 2664/2007 - Plenário, Sessão de 5/12/2007, Ata nº 51, Proc. 027.522/2007-

1, in DOU de 11/12/2007.

 Acórdão nº 2635/2007 – Plenário - Sessão de 5/12/2007, Ata nº 51, Proc.

006.075/2005-0, in DOU de 11/12/2007.

 Acórdão nº 2482/2007 – Plenário - Sessão 21/11/2007 - Ata 49, Proc. 027.938/2007-3,

in DOU de 28/11/2007.

 Acórdão nº 2079/2007 – Plenário - Sessão de 3/10/2007 - Ata nº 41, Proc.

009.930/2007-7, in DOU de 5/10/2007.

 Acórdão nº 709/2007 – Plenário - Sessão de 25/04/2007, Ata nº 16, Proc.

015.843/2006-7, in DOU de 27/04/2007.

 Acórdão nº 2272/2006 – Plenário - Sessão de 29/11/2006, Ata nº 48, Proc.

000.870/2006-8, in DOU de 1/12/2006.

8.2. Legislação:

 Constituição da República Federativa do Brasil

“Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
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de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos o qual somente permitirá

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento

das obrigações.

 Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002
"Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo,

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais no mercado.”

 Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005
Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá

outras providências.

 Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012
Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios e

práticas para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações

realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas

empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na

Administração Pública - CISAP. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

 Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993.

 Decreto Estadual nº 840, de 10 de fevereiro de 2017
Regulamenta as modalidades licitatórias vigentes, às aquisições de bens, contratações de

serviços, locações de bens móveis, imóveis e o Sistema de Registro de Preço no Poder

Executivo Estadual, o Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, dispõe

sobre a concessão de tratamento diferenciado e simplificado para às microempresas e

empresas de pequeno porte nas licitações públicas no âmbito da Administração Pública

Estadual, e dá outras providências.

 Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010
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Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de

serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá

outras providências.

 Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera

dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei

no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990;

e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

 Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas,

empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física,

microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações

públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal.

8.3. Foi definido a adoção do sistema de registro de preços para a licitação em questão, haja

vista que a aquisição de bueiros metálicos poderá atender não somente A Secretaria de Infraestrutura

e Logística (SINFRA), como também os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços,

mediante adesão carona na Ata de Registro de Preços, devendo, para tanto, consultar a Secretaria de

Estado de Infraestrutura e Logística para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

8.4. A realização da licitação para o objeto supracitado na modalidade Pregão decorre do fato das

características dos materiais e produtos se enquadrarem nos requisitos fundamentais para a utilização

desse sistema, a saber:

11.10.1 Produtos comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, bem definidos e

passivos de quantificação segundo práticas e especificações técnicas correntes e;

11.10.2 Produtos cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos em

edital.

9. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA/MT é o órgão da administração

pública responsável pela Construção, Pavimentação, Recuperação, Restauração e Manutenção

preventiva e corretiva da malha rodoviária estadual, cuja extensão é de 29.433,12 km, sendo 7.203,43
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km de rodovias pavimentadas, 22.229,69 km de rodovias não pavimentadas, além de 2.999,10 km

planejados para implantação.

Nesse contexto, uma das principais restrições impostas ao escoamento da produção agrícola,

especialmente na época das colheitas, refere-se às precárias estruturas de madeira utilizadas para

transpor os cursos d’água interceptados pelas rodovias. Praticamente todas permitem a passagem para

somente um veículo por vez, e a grande maioria encontra-se mal conservada, outras tantas estão

intrafegáveis, exigindo desvios paralelos que somente permitem a passagem no período mais seco do

ano.

A economia do Estado do Mato Grosso tem como principal atividade a agricultura, embora a

pecuária e o extrativismo tenham bastante destaque. O Estado é conhecido como o celeiro do país,

por ser o maior produtor de soja, milho, algodão e de rebanho bovino. Essa produtividade é alcançada

devido ao fato da intensa modernização das técnicas utilizadas no campo.

O Estado cresceu 12,1% no ano de 2017, de acordo com o resultado do Produto Interno Bruto

(PIB), estimado em R$ 126,81 bilhões, resultando em um PIB per capita de R$ 37 mil. Trata-se da

maior taxa de crescimento do PIB em volume entre as unidades da Federação.

O volume de produção que a cada ano cresce com a abertura de novas fronteiras agrícolas,

aumenta a pressão por investimentos em infraestrutura rodoviária, seja na implantação de novas

rodovias e pontes, ou por melhorias na malha devido ao aumento do volume transportado. Ou seja, o

pavimento e as pontes que foram projetadas para veículos leves, recebem atualmente uma quantidade

muito maior de veículos com uma carga muito mais pesada.

Assim, considerando que mais de 75% da malha viária estadual tem sua pista de rolamento

em revestimento primário, necessitando periodicamente de manutenção, e que existe um elevado

número de estruturas de madeira para transposição de obstáculos em condições precárias de tráfego

que necessitam de sua substituição, há a necessidade de realização desta aquisição, visando tornar a

malha viária estadual em condições de tráfego seguro e sustentável, bem como oferecer segurança

viária e maior qualidade de vida a população.

Esta aquisição tem como justificativa o desenvolvimento da ação programática de

infraestrutura logística por meio do fornecimento de bueiros metálicos fabricados em chapas múltiplas

de aço corrugado, galvanizado a fogo, com parafusos e porcas, para execução de bueiros circulares

em Rodovias Estaduais e Municipais, responsáveis diretos pela transposição rodoviária de cursos

d’agua (córregos, riachos e rios), visando, especialmente, a disponibilização de alternativa técnica

capaz de otimizar a execução, gerar economicidade das obras, reduzir prazos e a garantir qualidade e

durabilidade das mesmas.

Em recente estudo realizado pela Unidade de Gestão Estratégica de Projetos da SINFRA –

UNIGEP, Mato Grosso possui atualmente 2.501 pontes e bueiros em rodovias estaduais, sendo 2.047

de madeira, o que representa 81,8% do total.
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Tipo de Ponte Quant. Percentual (%) Extensão (m) Extensão (m) %

Madeira 2.047 81,8% 33.390 60,7%

Concreto 366 14,6% 20.112 36,6%

Bueiro 46 1,8% 596 1,1%

Mista 42 1,7% 884 1,6%

Total Geral 2.501 100,0% 54.982 100,0%

Neste mesmo estudo a UNIGEP identificou que das 2.047 pontes de madeira, 1.657 possuem

menos de 20 metros de extensão, representando 80,95%.

Faixa de extensão Madeira Percentual (%)

Até 20 m 1.657 80,95

De 21 a 40 m 266 12,99

De 41 a 60 m 55 2,69

De 61 a 80 m 26 1,27

De 81 a 100 m 22 1,07

Acima de 100 m 21 1,03

Total Geral 2.047 100,0%

É do conhecimento comum que as pontes construídas em madeira possuem baixa

capacidade de suporte de carga, sendo insuficientes para atender o tráfego pesado característico do

Estado de Mato Grosso, somadas às diversas patologias em que são expostas, onde se destaca, o

apodrecimento das estruturas, ataques de cupins, dentre outras.

Acrescenta-se a isso as dificuldades encontradas na manutenção devido à escassez de

madeira apropriada (“madeira boa”) para a reforma das pontes, fazendo que as manutenções sejam

feitas com madeira branca, mais frágeis e inadequadas para a reformas, diminuindo assim sua vida útil

e aumentando a manutenção, o que torna sua utilização inviável economicamente.

Outro fato que agrava o problema é que muitas vezes as pontes de madeira são implantadas

sem o adequado estudo hidrológico e hidráulico, acarretando com frequência seu

subdimensionamento, o que tem causado recorrentes danificações das estruturas pelas chuvas ou

mesmo seu total rompimento, deixando as comunidades sem acesso, causando graves prejuízos para

o escoamento de safra e de outros produtos produzidos na zona rural.

A danificação ou queda dessas pontes de madeira têm diversas consequências à SINFRA e

a população, tais como:

 Custo elevado de manutenção devido ao curto tempo de vida útil das mesmas de

aproximadamente 10 anos.

 Aumento no custo de transportes devido ao percurso mais longo a ser percorrido;
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 Custos econômicos impostos à população que fica impedida de trafegar e de escoar sua

produção;

 Custos sociais impostos aos alunos e enfermos de uma região impedidos de se deslocar

para a escola ou unidades de saúde;

 Custos humanos em vidas perdidas em acidentes causados pela deficiência das pontes

de madeira, dentre outros.

Conforme relatado, as fragilidades das estruturas das pontes em madeira, vem gerando

custos elevados de reconstrução ou recuperação, tornando imprescindível ao Estado a busca de

soluções técnicas de longo prazo, mais perenes e sustentáveis de modo a possibilitar um melhor custo

benefício com a substituição das mesmas.

As soluções de engenharia mais adequadas, levando em consideração as dimensões

demonstradas acima, às características do transporte, e ao imenso quantitativo de pontes de madeira

existentes na malha rodoviária, seria a substituição desses ativos por bueiros metálicos, bueiros

celulares (aduelas), pontes de vigas metálicas, ou por pontes de concreto.

Evidentemente, a escolha de uma das soluções propostas depende de avaliação do caso

concreto, e por vezes da realização de estudo hidrológico e levantamento topográfico no local de

implantação. O que se pode afirmar é que para extensões de até 10 metros, as soluções mais indicadas

são os bueiros metálicos ou aduelas de concreto.

Para melhor esclarecer e fundamentar a escolha das soluções a serem licitadas, enumeramos

abaixo algumas características de cada solução proposta:

 Bueiros metálicos ou bueiros circulares
✔ Indicado para intervenções emergenciais;

✔ Facilidade de armazenamento e transporte, sendo mais indicado para obras nos

municípios mais distantes;

✔ Indicado para locais de difícil acesso, tanto de transporte quanto do local de instalação do

bueiro a ser executado;

✔ Indicado para locais onde o solo apresenta baixa resistência, não necessitando de

execução de fundação direta pelo fato de ser mais leve, tornando a solução menos

onerosa.

✔ Rapidez na montagem e instalação na execução das obras.

✔ Diversidades de seções para atendimento a vazões variadas;

✔ Permite o fluxo de caminhões pesados, compatíveis com o trem tipo de dimensionamento

das rodovias;

✔ Evita a extração de árvores de grande porte e em extinção, com preservação do meio

ambiente.

 Bueiros celulares (Adulas de concreto armado pré-moldadas)
✔ Mais indicado em intervenções definitivas;





SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
ESTADO DE MATO GROSSO

____________________________________________________________________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – Superintendência de Aquisições e Contratos
Centro Político Administrativo, Av.: Dr. Hélio Hermínio Ribeiro, s/nº Edif.: Nico Baracat – CEP: 78048-250 – Cuiabá-MT
Telefone: (65) 3313-0806
E-mail: certames@sinfra.mt.gov.br

Edital 10/2020 – Processo: 31826/2020 - Página 42 de 97

✔ Simplicidade de execução das obras;

✔ Custo de manutenção reduzido;

✔ Diversidades de seções para atendimento a vazões variadas;

✔ Permite o fluxo de caminhões pesados, compatíveis com o trem tipo de dimensionamento

das rodovias;

✔ Evita a extração de árvores de grande porte e em extinção, com preservação do meio

ambiente.

 Pontes de Vigas Metálicas
✔ Indicado para vazões mais elevadas e em locais onde não seja possível a utilização de

bueiros;

✔ Indicado para transposição de cursos d’agua onde a topografia exija terraplanagem

elevada (aterros altos), impactando significativamente no talvegue;

✔ Permite o fluxo de caminhões pesados, compatíveis com o trem tipo de dimensionamento

das rodovias;

✔ Evita a extração de árvores de grande porte e em extinção, com preservação do meio

ambiente.

A presente aquisição de bueiros metálicos tem por finalidade atender às necessidades de

substituição de pontes de madeira, preferencialmente mediante celebração de parcerias entre o Estado

e os municípios, visando uma intervenção rápida para garantir que toda a população local e em trânsito

trafegue pelas rodovias estaduais / municipais de forma segura e sustentável.

Analisando o trabalho realizado pela UNIGEP, verificou-se que existem aproximadamente

1.052 pontes de madeira com até 10 metros de extensão nas rodovias estaduais.

Faixa de extensão Quant. Percentual (%) % acumulado
Até 2 m 6 0,4% 0,4%

De 3 a 4 m 196 11,8% 12,2%
De 5 a 6 m 308 18,6% 30,8%
De 7 a 8 m 309 18,6% 49,4%

De 9 a 10 m 233 14,1% 63,5%
De 11 a 12 m 227 13,7% 77,2%
De 13 a 14 m 84 5,1% 82,3%
De 15 a 16 m 112 6,8% 89,0%
De 17 a 18 m 116 7,0% 96,0%
De 19 a 20 m 66 4,0% 100,0%
Total Geral 1.657 100,0%

Estima-se ainda que existam nas rodovias municipais (vicinais) outras 12 mil pontes de
madeira que também exigem contínua manutenção. Desta forma, entendemos que a presente

aquisição não sobrepõe às aquisições de aduelas e de vigas metálicas em curso na SINFRA, uma vez
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que esta solução visa atender, primordialmente, a substituição de pontes de madeira em cursos d’agua

de vazões menores, com extensão de até 10 metros, em locais de difícil acesso e/ou com solo de baixa

resistência, em situações inadequadas para utilização de aduelas ou vigas metálicas.

A transposição de cursos d’agua utilizando bueiros metálicos a partir de tubos de aço

galvanizados se justifica devido à facilidade de transporte e armazenamento das chapas metálicas,

facilidade na montagem dos bueiros em perfil metálico, diversidades de diâmetros para atendimento a

vazões variadas, ação rápida na instalação e execução, além de permitir o fluxo de caminhões pesados,

compatíveis com o trem tipo de dimensionamento das rodovias, e ainda possibilitar a preservação do

meio ambiente com a diminuição da extração de árvores de grande porte e em extinção.

Importante ressaltar ainda que o bueiro metálico permite a intervenção rápida quando ocorre

necessidade de substituição das pontes de madeira, para tanto, foram definidos alguns critérios visando

o atendimento emergencialmente das rodovias municipais, que são:

✔ Municípios em situação de emergência reconhecida pela União ou Estado, e homologado

e publicado no Diário Oficial da União ou do Estado;

✔ Intervenções em rodovias estruturantes que ligam a rodovias estaduais;

✔ Intervenções em rodovias municipais de interligam a outros municípios;

✔ Intervenções em rodovias que dão acesso a unidades escolares.

Assim, com a adoção dos bueiros metálicos será possível substituir um número elevado de

pontes de madeira localizadas em rodovias municipais (vicinais) e estaduais, possibilitando mais

agilidade na implantação, maior durabilidade e redução dos custos de manutenção.

Portanto, a contratação prevista neste TR é o fornecimento do quantitativo de 5.000 metros

de bueiros metálicos possibilitará a construção de aproximadamente 625 bueiros visando dotar a malha

viária com tráfego seguro e sustentável para os usuários, facilitando o escoamento da produção nas

diversas regiões do Estado, quantitativo esse bem aquém da real necessidade.

10. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
10.1. Tubos metálicos Tipo MP-100

Estrutura circular de chapa múltipla MP-100 de aço galvanizada e corrugada, com espessura de

3,4mm e diâmetro de 2,50m, incluindo parafusos e porcas compatíveis para conexão e montagem.

Especificação base: ASTM A761

11.10.1 AÇO

Propriedades mecânicas (Norma ASTM A761 – Table 4)
 Tensão de escoamento: 190 Mpa

 Tensão de ruptura: 290 MPa

 Alongamento: 25% min.
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Composição química (Norma ASTM A761 – Table 3)
 Enxofre (máx.): 0,05% (+0,01)

 Carbono + manganês + fósforo + sílica + enxofre (máx.):0,75% (+0,04)

Acabamento
 Galvanização por imersão a quente conforme normas NBR6323 e ASTM A153.

 Espessura média da camada de zinco = 128  (soma das duas faces).

 Especificação do zinco = “prime western”

11.10.2 PARAFUSOS E PORCAS
Especificação do material

 Parafusos conforme ASTM A 307 e ASTM A 449

 Diâmetro nominal dos parafusos: 1/2'' (cabeça pesada)

 Comprimento nominal dos parafusos e tipo dos parafusos:

 Para espessura de chapa < 2,5mm: União de 2 chapas e circunferencial: 7/8'' - ASTM

A-307

 Para espessura de chapa  2,5mm:União de 2 chapas e circunferencial: 1 1/4'' - ASTM

A-449

 Porcas conforme ASTM A 563 Grau C

Acabamento
 Parafusos e porcas galvanizados a fogo, conforme NBR6323 e ASTM A153.

11.10.3 DIMENSÕES DAS CHAPAS E FURAÇÕES
Espessuras

 Espessuras das chapas (galvanizada):  1.6mm, 2.0mm, 2.7mm e 3.4mm

 Tolerâncias das espessuras conforme normas ASTM A 761/M item7 e Table 6, e NBR

11888-92.

 Tolerância = -0.31mm. Não tem limite para sobre espessura.

Dimensões e furações das chapas
 Larguras úteis das chapas: de 3 a 12 dm(desenvolvimento circunferencial)(de 0.942

a 3.768m)(múltiplo de 0.314m)

 Larguras totais das chapas de 1.052 a 3.878m

 Comprimento útil: 1.00m (10 corrugações)

 Comprimentos totais das chapas   1.06m

Espaçamento entre centro de furos
 Circunferencial (1 linha de furação) = 314mm

 Longitudinal (2 linhas de furação) = 100mm (19 parafusos/m)
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Medidas Nominais
 Os diâmetros, vãos e alturas nominais do MP100 são medidos externamente à

corrugação.

Limites para raio de curvatura
 Raio mínimo: 0,3m

10.2. Tubos metálicos Tipo MP-152

Estrutura circular de chapa múltipla MP152 de aço galvanizada e corrugada, com espessura de

2,7mm e diâmetro de 3,05m, incluindo parafusos e porcas compatíveis para conexão e montagem.

Especificação base: ASTM A761

11.10.1 AÇO

Propriedades mecânicas (Norma ASTM A761 – Table 4)
 Tensão de escoamento: 190 Mpa

 Tensão de ruptura: 290 MPa

 Alongamento: 25% min.

Composição química (Norma ASTM A761 – Table 3)
 Enxofre (máx.): 0,05% (+0,01)

 Carbono + manganês + fósforo + sílica + enxofre (máx.): 0,75% (+0,04)

Acabamento
 Galvanização por imersão a quente conforme normas ASTM A-761, NBR6323 e ASTM

A153.

 Espessura média da camada de zinco = 128  (soma das duas faces).

 Especificação do zinco = “prime western”

11.10.2 PARAFUSOS E PORCAS

Especificação do material
 Parafusos conforme ASTM A 449

 Diâmetro nominal dos parafusos: 3/4'' (cabeça pesada)

 Comprimento nominal dos parafusos:

 Para espessura de chapa de 2.65 a 4,25mm: União de 2 chapas: 1 1/4'' União de 3

chapas: 1 1/2''

 Para espessura de chapa de 4,75 a 5,5mm: União de 2 chapas: 1 1/2'' União de 3

chapas: 1 3/4''.

 Para espessura de chapa de 6,3 a 7,2mm: União de 2 chapas: 1 1/2'' União de 3

chapas: 2''.
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 Para espessura de chapa 8mm: União de 2 chapas: 1 3/4'' União de 3 chapas: 2 1/4".

 Porcas conforme ASTM A 563 Grau C.

Acabamento
 Parafusos e porcas galvanizados a fogo, conforme NBR6323 e ASTM A153.

11.10.3 DIMENSÕES DAS CHAPAS E FURAÇÕES

Espessuras
 Espessuras das chapas (galvanizada): 2.7mm, 3.4mm, 3.9mm, 4.7mm, 6.5mm e

7.2mm.

 Tolerâncias das espessuras nominais de catálogo conforme normas ASTM A 761/M

item7 e Table 6, e NBR 11888-92.

 Tolerância = -0.31mm.

 Não tem limite para sobre-espessura.

Dimensões e furações das chapas
 Larguras úteis das chapas: 9” ; 12” ; 15” ; 18” ; 21” (desenvolvimento

circunferencial) (0.73 ; 0.98 ; 1.22 ; 1.46 ; 1.71m)

 Larguras totais das chapas   0.85m ; 1.10m ; 1.34m ; 1.58m ; 1.83m

 Comprimentos úteis das chapas: 4’, 6’, 8’ e 10’.(1.22; 1.83; 2.44; 3.05m)

 Comprimentos totais das chapas 1.32m, 1.93m, 2.54m e 3.15m .

Espaçamento entre centro de furos
 Circunferencial (1 linha de furação) = 244mm

 Longitudinal (2 linhas de furação, 1 na crista e 1 no cavado) = 152.4mm

Diâmetro nominal dos furos
 União de 2 chapas: furo de 7/8” (22mm)

 União de 3 chapas: furo de 1” (25mm)

Medidas Nominais

 Limites para raio de curvatura

 Raio mínimo: 0,46m

11. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

11.1. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade

compatível e pertinente com o objeto desta licitação e atendam às exigências do edital e seus anexos,

respeitando as especificidades de cada Lote, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da
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elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes

pela realização de tais atos.

11.2. Da participação de Consórcios

11.10.1 Será vedada a participação de consórcios neste certame tendo em vista que se trata de

aquisição de produtos comuns e indivisíveis, e que será exigida a comprovação de

experiência/capacidade de fornecimento de apenas 10% do total licitado. Portanto, não se verifica a

necessidade da participação em consórcio, tendo as empresas total capacidade para participar

individualmente do respectivo lote, o que possibilitará o aumento do número de participantes e a

competitividade.

11.10.2 Acrescenta-se a isso o fato da modalidade escolhida para realização do certame ser o pregão

para registro de preços, na forma eletrônica, o que permitirá a participação de empresas de todo o

território brasileiro, ampliando em muito a participação e a competitividade no procedimento.

11.3. Da Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME E EPP)

11.10.1 Conforme estabelece os artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

2006, será reservado o percentual de 25% para participação de Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, pois, conforme relatório pleiteado e disponibilizado via e-mail para a Junta Comercial

do Estado de Mato Grosso – JUCEMAT, fora verificada a existência de mais de 1.000 (mil) empresas

sediadas no Estado de Mato Grosso que atuam no segmento do objeto a ser licitado, cumprindo,

portanto, o requisito de pelo menos 03 (três) fornecedores Microempresas ou Empresas de Pequeno

Porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no futuro Edital,

conforme estabelece o inciso II, do artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006.

11.10.2 A presente licitação se constituirá em 04 (quatro) LOTES, sendo 02 (dois) deles reservados

para ME’s/EPP’s, com cotações de valor unitário e valor total para as quantidades solicitadas, conforme

descrito no item 4.2 deste Termo de Referência,

12. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

12.1. As propostas apresentadas pelas licitantes deverão conter:

11.10.1 Número de CNPJ/MF, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), nº da conta

corrente, agência e respectivo Banco, e assinatura do representante legal da empresa;

11.10.2 O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a

contar da data da sessão pública;

11.10.3 Preços unitários e totais;

11.10.4 Marca/modelo/fabricante do produto cotado.

11.10.5 Todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,

materiais, equipamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes,

seguros, serviços, treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e
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quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, constante

da proposta, conforme exigências editalícias e contratuais, não sendo admitido pleito posterior

em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas.

11.10.6 Juntamente com a proposta, a Licitante deverá apresentar os folders/catálogo/ficha

técnica/manuais do produto cotado.

12.2. Não poderão participar desta licitação as empresas que:

a) Tenham sido declaradas inidôneas, por qualquer órgão da Administração Pública,

direta ou indireta, de qualquer esfera governamental, bem como as que estejam

punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com o órgão ou entidade

promotora da licitação;

b) Não atenderem às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

c) Sendo estrangeiras, não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

e) Estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação, exceto quando estiver em processo de recuperação judicial;

f) Estejam reunidas em consórcio em função das características dos materiais e produtos

que deverão ser adquiridos diretamente da indústria fabricante, sem necessidade de

reforço na capacidade técnica e financeira dos licitantes.

12.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

13. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
13.1. A Licitante deverá apresentar além da documentação prevista nos artigos 28 a 31 da Lei nº

8.666/93 em plena validade ou do Certificado de Registro Cadastral vigente/SEPLAG/MT, sendo

condição para a correta habilitação documental, os relacionados na sequência:

13.2. Regularidade Jurídica

11.10.1 Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto), do representante legal;

11.10.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.10.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.10.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada –

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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11.10.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

11.10.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11.10.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

11.10.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

11.10.9 No caso de empresa regida pela Lei nº 6.404/76, Sociedade Anônima: estatuto social e

documento de eleição dos administradores, devidamente registrado na junta, acompanhado de sua

publicação em Diário Oficial.

11.10.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

13.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista
11.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas(CPF), conforme o caso;

11.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho (CNDT), mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.10.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.10.6 Certidão Negativa de Débito Fiscal Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio

tributário ou sede;

11.10.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.10.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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13.4. Qualificação Econômico-Financeira

11.10.1 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante da apresentação dos

seguintes documentos:

11.10.1.1Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório

da sede da empresa.

11.10.1.2Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida

no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação

Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

11.10.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

✔ Publicados em Diário Oficial; ou

✔ Publicados em jornal de grande circulação; ou

✔ Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante.

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

✔ Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em

outro órgão equivalente.

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – Estatuto da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:

✔ Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em

outro órgão equivalente.

d) Sociedade criada no exercício em curso:

✔Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas.

11.10.3 O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados

pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por

Contador legalmente habilitado.

11.10.4 Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD,

consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007

da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema
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Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da

licitante, na seguinte forma:

11.10.1.1Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração

Digital – Sped;

11.10.1.2Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de

Escrituração Digital – Sped;

11.10.1.3Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de

Escrituração Digital – Sped;

11.10.1.4Requerimento de Autenticação de Livro Digital;

11.10.1.5Termo de Autenticação da Junta Comercial.

11.10.5 A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados

resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, cujos dados serão extraídos das informações do

balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ----------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC = -----------------------------------------------------------------

Passivo Circulante

11.10.6 Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo

consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados:

✔ Liquidez corrente - índice maior ou igual a 1,00

✔ Liquidez geral - índice maior ou igual a 1,00

✔ Solvência geral - índice maior ou igual a 1,00

11.10.7 Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos

índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa.

11.10.8 No caso de empresas cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato

Grosso ou SICAF, a licitante poderá anexar a Certidão de Índices, atualizada, emitida pelo site do

portal.
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11.10.9 Poderá ser apresentada, no lugar do Balanço Patrimonial, a Declaração Anual de

Rendimentos ou Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.

11.10.10 Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão Negativa de Falência e/ou

Concordata e/ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com

deferimento do pedido em contratar com a Administração Pública.

13.5. Qualificação Técnica

11.10.1 Para comprovação da capacidade técnica a licitante deverá apresentar:

11.10.1.1Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia - CREA.

11.10.1.2Atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado

que comprove aptidão para a produção e fornecimento dos materiais e produtos objeto da Licitação em

questão;

11.10.1.3Atestado de capacidade técnica que comprove que já tenha fornecido os materiais e produtos

objeto da presente licitação em quantidade mínima de 10% (dez por cento) do total de quantitativo.

11.10.2 Caso o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá, obrigatoriamente,

ter reconhecimento de Firma em Cartório de Notas

11.10.3 O atestado emitido por pessoa jurídica de direito público deverá trazer devidamente

identificado o seu subscritor (nome, cargo, CPF ou matrícula);

11.10.4 O atestado de capacidade técnica deverá referir-se ao fornecimento prestado no âmbito de

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, registrado

na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do

Brasil – RFB;

11.10.5 No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele

emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente;

11.10.6 Será a admitido o somatório de atestados para fins de comprovação de capacidade técnico

operacional.

11.10.7 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas

ou controladoras da empresa proponente ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou

jurídica, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente

11.10.8 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia

autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde

que acompanhadas dos originais para conferência pelo(a) pregoeiro(a).

11.10.9 Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de

habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da

respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado.

11.10.10 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar

em nome da licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição no CNPJ e endereço

respectivo, salientando que:
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d) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz;

f) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em

nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.

11.10.11 Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão

expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir

da data de sua emissão.

11.10.12 Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica.

13.6. Documentação Complementar

11.10.1 Declaração que não possuir em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição

Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8.666/1993. (conforme modelo anexo II)

11.10.2 Declaração da própria Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, servidor

público do Poder Executivo Estadual, exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência,

administração ou tomada de decisão (inciso III, do art 9 da Lei 8666/1993 e inciso X, art. 144 da Lei

Complementar Estadual nº 04/1990. (conforme modelo anexo II).

14. DO CONTRATO
14.1. Após a homologação da licitação, será formalizado e assinado o Termo de Contrato.

14.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.

14.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

14.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Em virtude da indivisibilidade do objeto a ser contratado, aquisição de materiais e produtos

metálicos, não há possibilidade de subcontratação de serviços que não seja o produto principal.

Portanto, não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO





SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
ESTADO DE MATO GROSSO

____________________________________________________________________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – Superintendência de Aquisições e Contratos
Centro Político Administrativo, Av.: Dr. Hélio Hermínio Ribeiro, s/nº Edif.: Nico Baracat – CEP: 78048-250 – Cuiabá-MT
Telefone: (65) 3313-0806
E-mail: certames@sinfra.mt.gov.br

Edital 10/2020 – Processo: 31826/2020 - Página 54 de 97

16.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do

contrato, a CONTRATANTE se reserva no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento;

16.2. A fiscalização será exercida por servidor designado pela CONTRATANTE, o qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do presente contrato, conforme art. 67 da Lei nº

8.666/93, e ainda:

11.10.1 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da

CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou

cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

11.10.2 Supervisionar as entregas realizadas pela CONTRATADA e emitir relatório analítico, que

deve ser anexado à Nota Fiscal.

16.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, adotando providencias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e

comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto dos 1° e 2° do artigo

67 da lei n° 8.666, de 1993.

16.4. Ao fiscal do contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os itens

constantes deste Termo de Referência e anexos, da proposta da empresa e das cláusulas do Contrato;

16.5. Será de responsabilidade do Fiscal do Contrato a salva guarda de documentos relacionado à

liberação e fornecimento de materiais objeto do Termo de Referência.

16.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos, conforme preceitua o art. 70 da Lei n. 8.666/93.

16.7. A fiscalização pela CONTRATANTE, não exonera nem diminui a completa responsabilidade

da futura CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais.

16.8. A CONTRATANTE ainda poderá solicitar outras providências que entender necessárias ao

bom desempenho da execução do objeto contratado;

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1. O adjudicatário, no ato de assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as

condições previstas neste Termo de Referência, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993,

desde que cumpridas as obrigações contratuais.

17.2. Caberá À CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
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11.10.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Fazenda;

11.10.2 Seguro-garantia;

11.10.3 Fiança bancária.

17.3. No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá realizar o recolhimento do

valor via Documento de Arrecadação – DAR, emitido pela Secretaria de Estado de Fazenda, devendo

conter a informação sobre o Contrato, objeto e finalidade do depósito.

17.4. Havendo dúvidas sobre o preenchimento do documento, poderá a Contratada solicitar

informações junto a Superintendência de Aquisições e Contratos da SINFRA.

17.5. No caso de prorrogação da vigência do contrato, a garantia deverá ser readequada ou

renovada nas mesmas condições.

18. DOS PRAZOS, LOCAIS E FORMA DE ENTREGA

18.1. Do Prazo e Horários:

11.10.1 O prazo para entrega dos produtos será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão

da ordem de fornecimento.

11.10.2 Os produtos serão entregues de segunda a sexta-feira, tendo, por regra, o horário das 07:30

horas às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Todavia, deve-se observar o horário de

funcionamento da Secretaria, que será estipulado na Ordem de Serviço;

11.10.3 Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá

apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato indicando o prazo necessário, que por sua vez

analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas

apresentadas.

18.2. Do Local:
11.10.1 Os produtos serão entregues no Usina desta Secretaria, localizada na Avenida Gonçalo
Antunes de Barros, nº 3001 – Bairro Carumbé, com frete já incluso no preço.

11.10.2 A entrega obedecerá às condições constantes neste Termo de Referência, sempre sujeito à

emissão de Ordem de Fornecimento pela Secretaria.

11.10.3 Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá

apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo necessário, que por sua vez

analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas

apresentadas.

11.10.4 Toda aquisição do produto deverá ter a indicação clara de sua procedência, do tipo e

qualidade de seu conteúdo.
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11.10.5 O proponente deverá considerar a logística de transportes, bem como as disponibilidades de

fábricas, porque não serão admitidas justificativas para alterações nos preços propostos, em virtude de

falta de produtos em determinada fábrica.

18.3. Da Forma de Entrega

11.10.1 A entrega será de forma parcelada, de acordo com a necessidade e ordem de serviço

expedida pela Secretaria.

11.10.2 Na entrega não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados na proposta.

11.10.3 O descarregamento do produto ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser providenciada

a mão de obra necessária.

19. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

19.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

19.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

19.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material.

19.4. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

19.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em favor da CONTRATADA mediante nota

de ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, na data fixada de

acordo com a Instrução Normativa 001/2007 – SAGP/SEFAZ publicada no DOE de 25/05/2007 (página

32) e a legislação para pagamento vigente no âmbito do Estado do Mato Grosso contra a apresentação

da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do CONTRATANTE.

20.2. Obedecido o cronograma e as solicitações da fiscalização, será procedida a conferência dos

materiais e produtos entregues e atestada a conformidade dos mesmos.

20.3. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal emitida em nome da Secretaria de Estado

de Infraestrutura e Logística - SINFRA.
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20.4. A SINFRA terá o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento, contados a partir da data

final da emissão do aceite da Nota Fiscal pela fiscalização.

20.5. Se o pagamento dos materiais e produtos entregues em cada período ocorrer após o 30º

(trigésimo) dia de sua confirmação, por motivo não imputável à CONTRATADA, incidirá sobre o valor

da mesma atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de

adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento.

20.6. Deverão ser cumpridas as determinações do Decreto Estadual nº 8199/2006 e Decreto

Estadual n° 011/2015, onde fixam critérios para o pagamento relativos às aquisições de bens,

contratações de serviços, locações de bens móveis e imóveis e dá outras providências.

20.7. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra circunstância

que desaconselhe o seu pagamento, esta será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções,

com as informações que motivaram sua rejeição, sendo que o prazo constante no item 16.4 acima fluirá

a partir da respectiva data de regularização e sua reapresentação.

20.8. A CONTRATADA indicará no corpo da nota fiscal o número do contrato, nome do banco,

agência e conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, que será efetuado via ordem bancária.

20.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da CONTRATADA.

20.10. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança

em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring.

20.11. O pagamento efetuado a CONTRATADA não isentará de suas responsabilidades vinculadas

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.

20.12. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão

geradores de direito a reajustamento de preços.

20.13. As notas fiscais apresentadas para pagamento deverão estar acompanhadas dos seguinte

documentos:

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado

de Fazenda da sede ou domicilio do credor;

b) Prova de regularidade junto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria-

Geral do Estado da sede ou domicilio do credor;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

21. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
21.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;

21.2. Entregar os produtos contratados de acordo com as necessidades e a demanda da

CONTRATANTE;
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21.3. Executar os produtos contratos utilizando as melhores práticas de forma a garantir os

resultados, cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à

qualidade do fornecimento e à satisfação do CONTRATADA;

21.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do

produto, inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

21.5. Providenciar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

21.6. Entregar os produtos contratados, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições

estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital;

21.7. Entregar os produtos utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

próprios, responsabilizando-se pelo carregamento, acondicionamento e descarregamento dos produtos

no local designado pela CONTRATANTE;

21.8. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

CONTRATANTE;

21.9. Prover todos os meios necessários à execução do contrato, inclusive considerados os casos

de greve ou paralisação de qualquer natureza;

21.10. Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA

adotar as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às

disposições legais vigentes;

21.11. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer alteração ocorrida no endereço,

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

21.12. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados

à CONTRATANTE ou a terceiros pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente;

21.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do fornecimento objeto deste

Termo de Referência, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

21.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

Administração;

21.15. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no fornecimento do produto,

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, devendo as supressões acima

desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

21.16. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos materiais e produtos contratados,

cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução;

21.17. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de

estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE;





SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
ESTADO DE MATO GROSSO

____________________________________________________________________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – Superintendência de Aquisições e Contratos
Centro Político Administrativo, Av.: Dr. Hélio Hermínio Ribeiro, s/nº Edif.: Nico Baracat – CEP: 78048-250 – Cuiabá-MT
Telefone: (65) 3313-0806
E-mail: certames@sinfra.mt.gov.br

Edital 10/2020 – Processo: 31826/2020 - Página 59 de 97

21.18. Se dispor a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos

materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato, conforme especificações

constantes neste Termo de Referência.

21.19. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições de

habilitação exigidas na licitação, durante toda a execução do contrato;

21.20. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade, pela fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento;

21.21. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais

e produtos objeto do presente Termo de Referência, no caso de eventual divergência nas quantidades

ou especificações dos produtos fornecidos, defeitos de fabricação, defeitos de acabamento, ou defeitos

resultantes dos materiais empregados;

21.22. Substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da

comunicação formal do fiscal do contrato;

21.23. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações

se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência por escrito a CONTRATANTE,

imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

21.24. Comunicar imediatamente a SINFRA, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondências;

21.25. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas,

sem a prévia autorização da CONTRATANTE;

21.26. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental, conforme requisitos constantes na Instrução

Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010;

21.27. Cumprir com as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e

alterações, na Lei nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual nº 840/2017 e alterações.

21.28. A inobservância das regras previstas neste Termo de Referência acarreta descumprimento

contratual, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública.

22. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

22.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, com relação ao objeto deste Termo de Referência;

22.2. Avaliar se os materiais e produtos fornecidos estão de acordo coma as especificações

técnicas constantes do item 10 do presente Termo de Referência;

22.3. Designar servidor para atuar como gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente.

22.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos materiais e produtos adquiridos, por meio

de servidor designado para a gestão do Contrato, cabendo-lhe observar os aspectos quantitativos e
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qualitativos, utilizando-se de anotações em registro próprios das falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medias corretivas por parte desta;

22.5. Emitir as ordens de fornecimento com as especificações dos materiais e produtos a serem

fornecidos, estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes

para o bom cumprimento do objeto.

22.6. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do

objeto deste Termo de Referência e do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados,

prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que observadas às

normas de segurança.

22.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações

assumidas pela CONTRATADA.

22.8. Notificar a CONTRATADA de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução

do contrato.

22.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de

Referência e no Edital.

22.10. Exercer rigorosamente, através do gestor/fiscal, o controle do cumprimento do Contrato, em

especial em relação à especificação, quantidade e qualidade dos materiais e produtos.

22.11. Controlar os pedidos/ordens de fornecimento e atestar o recebimento do objeto desta

licitação.

22.12. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato.

22.13. Eximir-se de quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda

que vinculados à execução do objeto deste Termo de Referência, bem como por quaisquer danos

causados a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

22.14. Oficias à CONTRATADA a fim de sanar as irregularidades na execução do Contrato, definindo

prazo para seu cumprimento;

22.15. Aplicar as sanções administrativas pertinentes quando verificado o descumprimento das

cláusulas contratuais;

22.16. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de

solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma das partes, tendo por base o que dispõem

a Lei 8.666/93, Lei 8.078/90 e demais legislações aplicáveis.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. A CONTRATADA inadimplente total ou parcialmente estará sujeita à aplicação das sanções

previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93 combinada com o art. 7º da Lei 10.520/2002,

a saber:
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23.2. A licitante que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar

com a Administração e será descredenciada do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual

840/2017;

23.3. Quem impedir, perturbar ou fraudar, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório,

incorrerá em pena de detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93

da Lei 8.666/1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

23.4. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.10.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

11.10.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.10.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.10.4 Comportar-se de modo inidôneo;

11.10.5 Cometer fraude fiscal;

23.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

11.10.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

11.10.2 Multa moratória de 0,5% cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 1% por dia após o 30º dia de atraso acumulada com

as multas cominatórias abaixo;

11.10.3 Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

11.10.4 Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo

prazo de até dois anos;

11.10.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

23.6. As sanções previstas nos subitens 23.5.1, 23.5.4 e 23.5.5 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

23.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

22.5.3, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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23.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

11.10.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

11.10.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.10.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

23.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

23.10. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a execução total do

objeto desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos

casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,

que altere fundamentalmente as condições do Edital/Contrato e de impedimento de execução dos

mesmos por fato ou ato de terceiros reconhecido pela CONTRATANTE em documento contemporâneo

à sua ocorrência;

23.11. A solicitação de prorrogação, com a indicação do novo prazo para a execução do objeto,

deverá ser encaminhada até o vencimento do prazo de execução dos serviços inicialmente

estabelecido, ficando a critério da Contratante a sua aceitação;

23.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança, não sendo efetuado o pagamento, seus

dados serão encaminhados ao órgão competente inscrição na Dívida Ativa do Estado, podendo, ainda

CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa;

23.13. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à CONTRATANTE.

23.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº

8.666/93, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 7.692/02.

24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1. A ata de registro de preços resultante da presente licitação terá vigência de 12 (doze) meses

improrrogáveis contados a partir da data de ASSINATURA, sendo que a vigência do(s) CONTRATO(S)

firmado(s) em função dela observará o que for disciplinado nas condições específicas definidas neste

Termo de Referência – inclusive quanto à garantia técnica dos bens adquiridos.

24.2. Dispensa-se a pesquisa de quantitativo nos termos do § 3º, do art. 58, do Decreto Estadual

nº 840/2017, uma vez que trata-se de aquisição para atendimento de demanda de competência

específica deste Órgão Estadual.
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24.3. Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades

participantes, exceto mediante adesão carona com a devida autorização da SINFRA e concordância

das empresas adjudicatárias, nos limites permitidos em Lei.

11.10.1 Justifica-se a permissão de adesão carona, considerando que os 141 (cento e quarenta e um)

municípios do Estado recebem recursos provenientes do FETHAB óleo diesel, ou seja, conforme o art.

15, da Lei 7.263, 50% do total arrecadado é destinado às Prefeituras do Estado, desse montante, no

mínimo 35% do total de aplicação nas obras de construção e manutenção das rodovias estaduais não

pavimentadas e das rodovias municipais. Com a permissão de adesão “carona”, o Estado de Mato

Grosso possibilitará aos municípios a oportunidade de aquisição de artefatos metálicos para

substituição de pontes de madeira situadas nas rodovias municipais, tendo em vista que os recursos

do FETHAB, poderão, assim, serem melhor aplicados em favor da população, com economia

processual e celeridade de procedimento licitatório.

24.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria de Estado de Infraestrutura e

Logística para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

24.5. A consulta formulada já deverá conter manifestação positiva da empresa vencedora, quanto

a aceitação para adesão à Ata de Registro de Preços.

24.6. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador.

24.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

24.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.

24.9. Caberá ao fornecedor beneficiário, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

25. DOS ANEXOS
25.1. São anexos ao presente Termo de Referência e dele fazendo parte integrante os seguintes

anexos:

ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇO
ANEXO II - MODELO DA DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

Cuiabá, 08 de junho de 2020.
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Elaborado por:

FERNANDO DE SOUZA CAMPOS
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE OBRAS E CONVÊNIOS COM

ASSOCIAÇÕES, CONSÓRCIOS E
MUNICÍPIOS – SUGC

De acordo:

ENG.° HUGGO WATERSON LIMA DOS SANTOS
Secretário Adjunto de Logística e

Concessões –SALOC
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ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
Proposta de Preços

EMPRESA:
CNPJ: INS. ESTADUAL:
ENDEREÇO:
TEL./FAX: EMAIL:
BANCO: C. CORRENTE:
OPTANTE PELO SIMPLES? Sim ( ) Não( )

LOTE “XX”

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. VALOR
UNIT. VALOR TOTAL

01

02

VALOR TOTAL DO LOTE

3. O prazo de eficácia da proposta, 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sessão
pública;
4. Declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra e, bem
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais
e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens
adequadas.

Cidade - UF, _____,____________de 2020.

----------------------------------------------------------
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE

LEGAL DA EMPRESA
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ANEXO II - MODELO DA DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

(Papel timbrado da empresa)

A
SINFRA

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua -----------

---------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ----------------------

---, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado, DECLARA, sob as

penas da lei, que:

- Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da

Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº

9.854/1999.

- Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9 da

Lei 8666/93 e inciso X, art. 144 da Lei Complementar nº 04/90),

Local, ____/____/____

_____________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo

RG:
CPF:

CNPJ da empresa
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TERMO DE ANÁLISE, APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO.

1 1 – DA ANALISE E APROVAÇÃO:
1.1 Analisamos e aprovamos o Termo de Referência nº 001/2020/SUGC/SALOC/SINFRA, PLANILHA
e PROCESSO INICIAL, sendo constatada a regularidade legal da proposta.
2 – DA AUTORIZAÇÃO:
2.1Analisado e aprovado o Termo de Referência nº 001/2020/SUGC/SALOC/SINFRA inerente e face
aos processos e documentos vinculantes, AUTORIZO os procedimentos legais para realização do
Certame Licitatório, cujos atos procedimentais e contratação devem obediência às condições e
termos previstos no Termo de Referência supracitado, processo administrativo inerente e legislação
vigente.

Data: 08 de junho de 2020.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística





SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
ESTADO DE MATO GROSSO

____________________________________________________________________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – Superintendência de Aquisições e Contratos
Centro Político Administrativo, Av.: Dr. Hélio Hermínio Ribeiro, s/nº Edif.: Nico Baracat – CEP: 78048-250 – Cuiabá-MT
Telefone: (65) 3313-0806
E-mail: certames@sinfra.mt.gov.br

Edital 10/2020 – Processo: 31826/2020 - Página 68 de 97

ANEXO III do Edital - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº XXX/20XX/00/00 – SINFRA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA E A EMPRESA _______________________,
SOB A FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGIME DE EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO, MENOR PREÇO, LOTE ÚNICO, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO
DE BUEIROS METÁLICOS FABRICADOS EM CHAPAS MÚLTIPLAS DE AÇO
CORRUGADO, GALVANIZADO A FOGO, COM PARAFUSOS E PORCAS, PARA
EXECUÇÃO DE BUEIROS TUBULARES EM RODOVIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS,
NA FORMA ABAIXO:

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SINFRA, com sede no Centro Político
Administrativo, nesta cidade de Cuiabá, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.507.415/0022-79, neste ato
sendo representada pelo seu Secretário Sr. MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA, inscrito no RG: 007.317
SSP/MT e CPF 161.913.661-91, residente e domiciliado na Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 503, Ed. Saint
Moritz, Cuiabá-MT, e a Empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº:
________________________ com sede na Rua ________ – Bairro: _____, na cidade de _____ - ___,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu Sócio Administrador Sr.
___________, portador (a) do RG ___________ e do CPF nº ___________, residente e domiciliado na
Rua ___________, nº _____ Bairro: _____, CEP: ________, resolvem celebrar este instrumento
contratual, cláusulas e condições a seguir delineadas:

FUNDAMENTOS DO CONTRATO

Este Instrumento Contratual decorre de autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e
Logística, que homologou a Licitação sob modalidade de Pregão Eletrônico Edital nº XXX/2020, com
fulcro na Lei nº 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo sido disciplinada pelas Leis
Complementares n. 123/06 e 147/2014, Leis nº. 8078/90, 10.406/2002 e 8429/1992, pelo Decreto
Estadual nº 840/2017, e as Orientações Técnicas da Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso –
CGE, Instrução Normativa n.º 01/MT de 04/10/2007, Lei Federal n. 12.846/2013 e no Parecer Jurídico
nº XXX/SGAC/PGE/2020 de fls. XXX/XX, devidamente homologado às fls. XXX/XXX, e acolhido pelo
Secretário de Infraestrutura e Logística, conforme decisão constante no Processo Administrativo nº
XXXXXX/2020.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E NORMAS
TÉCNICAS

1.1 OBJETO E LOCALIZAÇÃO:
1.1.1 Contratação de empresa especializada em fornecimento de bueiros metálicos fabricados em chapas
múltiplas de aço corrugado, galvanizado a fogo, com parafusos e porcas, para execução de bueiros tubulares em
Rodovias Estaduais e Municipais, na forma abaixo:

LOTE XX

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR

01

1.2 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

1.2.1 Tubos metálicos Tipo MP-100

1.2.1.1 Tubos metálicos Tipo MP-100
Estrutura circular de chapa múltipla MP-100 de aço galvanizada e corrugada, com espessura de 3,4mm e diâmetro
de 2,50m, incluindo parafusos e porcas compatíveis para conexão e montagem.

Especificação base: ASTM A761

1.2.2 AÇO

Propriedades mecânicas (Norma ASTM A761 – Table 4)

 Tensão de escoamento: 190 Mpa

 Tensão de ruptura: 290 MPa

 Alongamento: 25% min.

Composição química (Norma ASTM A761 – Table 3)

 Enxofre (máx.): 0,05% (+0,01)

 Carbono + manganês + fósforo + sílica + enxofre (máx.):0,75% (+0,04)

Acabamento

 Galvanização por imersão a quente conforme normas NBR6323 e ASTM A153.

 Espessura média da camada de zinco = 128  (soma das duas faces).
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 Especificação do zinco = “prime western”

1.2.3 PARAFUSOS E PORCAS

Especificação do material

 Parafusos conforme ASTM A 307 e ASTM A 449

 Diâmetro nominal dos parafusos: 1/2'' (cabeça pesada)

 Comprimento nominal dos parafusos e tipo dos parafusos:

 Para espessura de chapa < 2,5mm: União de 2 chapas e circunferencial: 7/8'' - ASTM A-307

 Para espessura de chapa  2,5mm:União de 2 chapas e circunferencial: 1 1/4'' - ASTM A-449

 Porcas conforme ASTM A 563 Grau C

 Acabamento

 Parafusos e porcas galvanizados a fogo, conforme NBR6323 e ASTM A153.

1.2.4 DIMENSÕES DAS CHAPAS E FURAÇÕES

Espessuras

 Espessuras das chapas (galvanizada):  1.6mm, 2.0mm, 2.7mm e 3.4mm

 Tolerâncias das espessuras conforme normas ASTM A 761/M item7 e Table 6, e NBR 11888-92.

 Tolerância = -0.31mm. Não tem limite para sobre espessura.

 Dimensões e furações das chapas

 Larguras úteis das chapas: de 3 a 12 dm(desenvolvimento circunferencial)(de 0.942 a 3.768m)(múltiplo
de 0.314m)

 Larguras totais das chapas de 1.052 a 3.878m

 Comprimento útil: 1.00m (10 corrugações)

 Comprimentos totais das chapas   1.06m

 Espaçamento entre centro de furos

 Circunferencial (1 linha de furação) = 314mm

 Longitudinal (2 linhas de furação) = 100mm (19 parafusos/m)
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 Medidas Nominais

 Os diâmetros, vãos e alturas nominais do MP100 são medidos externamente à corrugação.

 Limites para raio de curvatura

 Raio mínimo: 0,3m

1.2.5 Tubos metálicos Tipo MP-152

Estrutura circular de chapa múltipla MP152 de aço galvanizada e corrugada, com espessura de 2,7mm e diâmetro
de 3,05m, incluindo parafusos e porcas compatíveis para conexão e montagem.

Especificação base: ASTM A761

1.2.6 AÇO

Propriedades mecânicas (Norma ASTM A761 – Table 4)

 Tensão de escoamento: 190 Mpa

 Tensão de ruptura: 290 MPa

 Alongamento: 25% min.

Composição química (Norma ASTM A761 – Table 3)

 Enxofre (máx.): 0,05% (+0,01)

 Carbono + manganês + fósforo + sílica + enxofre (máx.): 0,75% (+0,04)

Acabamento

 Galvanização por imersão a quente conforme normas ASTM A-761, NBR6323 e ASTM A153.

 Espessura média da camada de zinco = 128  (soma das duas faces).

 Especificação do zinco = “prime western”

1.2.7 PARAFUSOS E PORCAS

Especificação do material

 Parafusos conforme ASTM A 449

 Diâmetro nominal dos parafusos: 3/4'' (cabeça pesada)
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 Comprimento nominal dos parafusos:

 Para espessura de chapa de 2.65 a 4,25mm: União de 2 chapas: 1 1/4'' União de 3 chapas: 1 1/2''

 Para espessura de chapa de 4,75 a 5,5mm: União de 2 chapas: 1 1/2'' União de 3 chapas: 1 3/4''.

 Para espessura de chapa de 6,3 a 7,2mm: União de 2 chapas: 1 1/2'' União de 3 chapas: 2''.

 Para espessura de chapa 8mm: União de 2 chapas: 1 3/4'' União de 3 chapas: 2 1/4".

 Porcas conforme ASTM A 563 Grau C.

 Acabamento

 Parafusos e porcas galvanizados a fogo, conforme NBR6323 e ASTM A153.

1.2.8 DIMENSÕES DAS CHAPAS E FURAÇÕES

Espessuras

 Espessuras das chapas (galvanizada): 2.7mm, 3.4mm, 3.9mm, 4.7mm, 6.5mm e 7.2mm.

 Tolerâncias das espessuras nominais de catálogo conforme normas ASTM A 761/M item7 e Table 6, e NBR
11888-92.

 Tolerância = -0.31mm.

 Não tem limite para sobre-espessura.

Dimensões e furações das chapas

 Larguras úteis das chapas: 9” ; 12” ; 15” ; 18” ; 21” (desenvolvimento circunferencial) (0.73 ; 0.98 ;
1.22 ; 1.46 ; 1.71m)

 Larguras totais das chapas   0.85m ; 1.10m ; 1.34m ; 1.58m ; 1.83m

 Comprimentos úteis das chapas: 4’, 6’, 8’ e 10’.(1.22; 1.83; 2.44; 3.05m)

 Comprimentos totais das chapas 1.32m, 1.93m, 2.54m e 3.15m .

Espaçamento entre centro de furos

 Circunferencial (1 linha de furação) = 244mm

 Longitudinal (2 linhas de furação, 1 na crista e 1 no cavado) = 152.4mm

Diâmetro nominal dos furos
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 União de 2 chapas: furo de 7/8” (22mm)

 União de 3 chapas: furo de 1” (25mm)

Medidas Nominais

 Limites para raio de curvatura

 Raio mínimo: 0,46m

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

2.1 PARA ASSINAR O CONTRATO:
1.2.2 O licitante vencedor deverá comparecer à SINFRA para assinar o Contrato e retirar o respectivo
Instrumento, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação feita pela Coordenadoria
de Contratos da SINFRA.
1.2.3 O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração (art. 64, § 1º, Lei 8.666/93).
1.2.4 A Administração deverá promover, no prazo legal, a publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial
do Estado – DOE.

2.2 PRAZO DE VIGÊNCIA:
2.2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses consecutivos contados a partir da data da
assinatura do Instrumento Contratual.
2.2.2 Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na
SINFRA.
2.2.3 O prazo de vigência inclui o prazo de execução, entrega dos serviços, de observação e de recebimento
definitivo.

2.3 ORDEM DE SERVIÇO:
2.3.1 A CONTRATADA emitirá Ordem de Fornecimento para execução dos serviços à CONTRATADA, logo após
a publicação do Contrato num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, cujos serviços deverão ser iniciados
imediatamente para cumprimento do prazo estipulado neste documento.

2.4 DA PRORROGAÇÃO:
2.4.1 O prazo contratual estabelecido para os serviços poderá ser prorrogado dentro da vigência do contrato,
em conformidade com o disposto no art. 57, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

2.5 FORMA DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
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2.5.1 O recebimento do serviço a ser contratado deverá observar o disposto no artigo 73, seus incisos e
parágrafos da Lei n.8.666/93, como também o disposto na orientação técnica nº 002/2016 da Controladoria Geral
do Estado de Mato Grosso:
2.5.2 Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cabendo a este verificar se
as descrições dos produtos e quantidades conferem com as especificações constantes da Ordem de Fornecimento
emitida pela SINFRA, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado que concluiu a entrega dos produtos.
2.5.3 Os produtos poderão ser rejeitados no ato da conferência, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as normas técnicas e com as especificações constantes no Termo de Referência.
2.5.4 A CONTRATADA deverá providenciar a substituição dos mesmos, às suas expensas, no local de sua
destinação, quando constatado divergência nas quantidades ou especificações dos produtos fornecidos, defeitos
de fabricação ou defeitos de acabamento.
2.5.5 Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observando que o contratado é obrigado a reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
2.5.6 O prazo a que se refere o §3º do artigo 73 da Lei n.8.666/93, referente ao recebimento provisório ou
definitivo, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias para etapa de observação ou vistoria do objeto entregue,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
2.5.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

3.1 DOS PRAZOS, LOCAIS E FORMA DE ENTREGA

3.1.1 Do Prazo e Horários:

3.1.1.1 O prazo para entrega dos produtos será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da ordem de
fornecimento.

3.1.1.2 Os produtos serão entregues de segunda a sexta-feira, tendo, por regra, o horário das 07:30 horas às
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Todavia, deve-se observar o horário de funcionamento da Secretaria, que
será estipulado na Ordem de Serviço;

3.1.1.3 Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá apresentar
justificativa por escrito ao fiscal do contrato indicando o prazo necessário, que por sua vez analisará e tomará as
necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas apresentadas.

3.1.2 Do Local:

3.1.2.1 Os produtos serão entregues no Usina desta Secretaria, no endereço indicado na Ordem de
Fornecimento emitida pelo(a) fiscal, com frete já incluso no preço.
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3.1.2.2 A entrega obedecerá às condições constantes neste Contrato, sempre sujeito à emissão de Ordem de
Fornecimento pela Secretaria.

3.1.2.3 Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá apresentar
justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo necessário, que por sua vez analisará e tomará as
necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas apresentadas.

3.1.2.4 Toda aquisição do produto deverá ter a indicação clara de sua procedência, do tipo e qualidade de seu
conteúdo.

3.1.2.5 O proponente deverá considerar a logística de transportes, bem como as disponibilidades de fábricas,
porque não serão admitidas justificativas para alterações nos preços propostos, em virtude de falta de produtos
em determinada fábrica.

3.1.3 Da Forma de Entrega

3.1.3.1 A entrega será de forma parcelada, de acordo com a necessidade e ordem de fornecimento
expedida pela Secretaria.

3.1.3.2 Na entrega não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados na proposta.

3.1.3.3 O descarregamento do produto ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser providenciada a mão de
obra necessária.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E ATUALIZAÇÃO
FINANCEIRA

4.1 DO PAGAMENTO:
4.1.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em favor da CONTRATADA mediante nota de ordem
bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, na data fixada de acordo com a Instrução
Normativa 001/2007 – SAGP/SEFAZ publicada no DOE de 25/05/2007 (página 32) e a legislação para pagamento
vigente no âmbito do Estado do Mato Grosso contra a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada
pelo fiscal do CONTRATANTE.
4.1.2 Obedecido o cronograma e as solicitações da fiscalização, será procedida a conferência dos materiais e
produtos entregues e atestada a conformidade dos mesmos.
4.1.3 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal emitida em nome da Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Logística - SINFRA.
4.1.4 A SINFRA terá o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento, contados a partir da data final da
emissão do aceite da Nota Fiscal pela fiscalização.
4.1.5 Se o pagamento dos materiais e produtos entregues em cada período ocorrer após o 30º (trigésimo) dia
de sua confirmação, por motivo não imputável à CONTRATADA, incidirá sobre o valor da mesma atualização
financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data
do efetivo pagamento, atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.
4.1.5.1 Fica definida como data inicial para a contagem do prazo acima informado, a cientificação no processo

de pagamento de que todos os documentos necessários à sua concretização, conforme item 4.1.14,
foram apresentados pela Contratada.
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4.1.6 Deverão ser cumpridas as determinações do Decreto Estadual nº 8199/2006 e Decreto Estadual n°
011/2015, onde fixam critérios para o pagamento relativos às aquisições de bens, contratações de serviços,
locações de bens móveis e imóveis e dá outras providências.
4.1.7 Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que
desaconselhe o seu pagamento, esta será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo que o prazo constante no item 16.4 acima fluirá a partir da
respectiva data de regularização e sua reapresentação.
4.1.8 A CONTRATADA indicará no corpo da nota fiscal o número do contrato, nome do banco, agência e conta
corrente onde deverá ser feito o pagamento, que será efetuado via ordem bancária.
4.1.9 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da CONTRATADA.
4.1.10 A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring.
4.1.11 O pagamento efetuado a CONTRATADA não isentará de suas responsabilidades vinculadas ao
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.
4.1.12 Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão geradores de
direito a reajustamento de preços.
4.1.13 A solicitação de pagamento deve vir acompanhada dos seguintes documentos:

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda da
sede ou domicílio do credor;
b) Prova de regularidade junto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria-Geral do Estado da
sede ou domicílio do credor;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);
d) II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
e) III - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

4.1.14 A inobservância da apresentação da documentação fixada no item 4.1.13 acarretará a aplicação de multa
de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).
4.1.15 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a Rescindir o presente Contrato
unilateralmente, observado o direito de defesa da empresa, acarretando, ainda, a perda da caução.
4.1.16 A incidência da multa acima especificada não afasta a possibilidade de rescisão contratual, prevista no
inciso I do Art. 78 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

4.2 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA.
4.2.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

4.2.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.2.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4.2.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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4.2.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.2.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.2.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.2.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DOTAÇÃO

5.1 O valor do presente contrato é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX).
5.2 Os recursos orçamentários para cobertura das despesas referente a execução dos serviços a serem
licitados correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, conforme previsto na LOA 2020 e PPA 2020-2023:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE BUEIROS METÁLICOS
FABRICADOS EM CHAPAS MÚLTIPLAS DE AÇO CORRUGADO, GALVANIZADO A FOGO, COM PARAFUSOS E
PORCAS, PARA EXECUÇÃO DE BUEIROS TUBULARES EM RODOVIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UO PAOE REGIÃO NATUREZA DE DESPESA FONTE

25101 1283 9900 4.4.90. 196

Prazo de execução dos serviços 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1 O adjudicatário, no ato de assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo
de Referência, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações
contratuais.
6.2 Caberá À CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;

b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária.

6.3 No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá realizar o recolhimento do valor via
Documento de Arrecadação – DAR, emitido pela Secretaria de Estado de Fazenda, devendo conter a
informação sobre o Contrato, objeto e finalidade do depósito.
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6.4 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois
décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

6.5 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos pagamentos
devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a título de garantia.

6.6 A retenção efetuada com base no item anterior não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à
CONTRATADA;

6.7 A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO;
6.8 Havendo dúvidas sobre o preenchimento do documento, poderá a Contratada solicitar informações junto a

Superintendência de Aquisições e Contratos da SINFRA.
6.9 No caso de prorrogação da vigência do contrato, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas

condições.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;
7.2 Entregar os produtos contratados de acordo com as necessidades e a demanda da CONTRATANTE;
7.3 Executar os produtos contratos utilizando as melhores práticas de forma a garantir os resultados,
cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade do fornecimento e
à satisfação do CONTRATADA;
7.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do produto,
inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
7.5 Providenciar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
7.6 Entregar os produtos contratados, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições estabelecidas
neste Termo de Referência e no Edital;
7.7 Entregar os produtos utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios próprios,
responsabilizando-se pelo carregamento, acondicionamento e descarregamento dos produtos no local designado
pela CONTRATANTE;
7.8 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da CONTRATANTE;
7.9 Prover todos os meios necessários à execução do contrato, inclusive considerados os casos de greve ou
paralisação de qualquer natureza;
7.10 Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua
parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar as medidas preventivas, com
fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
7.11 Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
7.12 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados à
CONTRATANTE ou a terceiros pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente;
7.13 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do fornecimento objeto deste Termo de
Referência, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
7.14 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;
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7.15 Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no fornecimento do produto, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, devendo as supressões acima desse limite ser
resultantes de acordo entre as partes;
7.16 Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos materiais e produtos contratados, cumprindo
as disposições legais que interfiram em sua execução;
7.17 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de
custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE;
7.18 Se dispor a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos materiais,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato, conforme especificações constantes neste
Termo de Referência.
7.19 Manter compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas
na licitação, durante toda a execução do contrato;
7.20 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, pela fiscalização
da CONTRATANTE em seu acompanhamento;
7.21 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e produtos
objeto do presente Termo de Referência, no caso de eventual divergência nas quantidades ou especificações dos
produtos fornecidos, defeitos de fabricação, defeitos de acabamento, ou defeitos resultantes dos materiais
empregados;
7.22 Substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da comunicação
formal do fiscal do contrato;
7.23 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência por escrito a CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do objeto;
7.24 Comunicar imediatamente a SINFRA, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondências;
7.25 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia
autorização da CONTRATANTE;
7.26 Adotar práticas de sustentabilidade ambiental, conforme requisitos constantes na Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010;
7.27 Cumprir com as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei
nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual nº 840/2017 e alterações.
7.28 A inobservância das regras previstas neste Termo de Referência acarreta descumprimento contratual,
implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública.

CLÁUSULA OITAVA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, com
relação ao objeto deste Termo de Referência;
8.2 Avaliar se os materiais e produtos fornecidos estão de acordo coma as especificações técnicas constantes
dos projetos, desenhos e memoriais – Anexo I deste Termo de Referência;
8.3 Designar servidor para atuar como gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar,
fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente.
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8.4 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos materiais e produtos adquiridos, por meio de servidor
designado para a gestão do Contrato, cabendo-lhe observar os aspectos quantitativos e qualitativos, utilizando-se
de anotações em registro próprios das falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que exijam medias corretivas por parte desta;
8.5 Emitir as ordens de fornecimento com as especificações dos materiais e produtos a serem fornecidos,
estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento
do objeto.
8.6 Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto deste
Termo de Referência e do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes
da CONTRATADA em suas dependências, desde que observadas às normas de segurança.
8.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.
8.8 Notificar a CONTRATADA de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do contrato.
8.9 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital.
8.10 Exercer rigorosamente, através do gestor/fiscal, o controle do cumprimento do Contrato, em especial em
relação à especificação, quantidade e qualidade dos materiais e produtos.
8.11 Controlar os pedidos/ordens de fornecimento e atestar o recebimento do objeto desta licitação.
8.12 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato.
8.13 Eximir-se de quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados
à execução do objeto deste Termo de Referência, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.14 Oficias à CONTRATADA a fim de sanar as irregularidades na execução do Contrato, definindo prazo para
seu cumprimento;
8.15 Aplicar as sanções administrativas pertinentes quando verificado o descumprimento das cláusulas
contratuais;
8.16 Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o
impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma das partes, tendo por base o que dispõem a Lei 8.666/93, Lei
8.078/90 e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 A CONTRATADA inadimplente total ou parcialmente estará sujeita à aplicação das sanções previstas nos
arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93 combinada com o art. 7º da Lei 10.520/2002, a saber:
9.2 A licitante que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do
cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002
e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 840/2017;
9.3 Quem impedir, perturbar ou fraudar, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá
em pena de detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8.666/1993,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;
9.4 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
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9.4.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
9.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.4.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
9.4.4 Comportar-se de modo inidôneo;
9.4.5 Cometer fraude fiscal;

9.5 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

9.4.6 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
9.4.7 Multa moratória de 0,5% cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 1% por dia após o 30º dia de atraso acumulada com as multas cominatórias abaixo;
9.4.8 Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
9.4.9 Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de
até dois anos;
9.4.10 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

9.6 As sanções previstas nos subitens 9.4.6, 9.4.9 e 9.4.10 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
9.7 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 22.5.3, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
9.8 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
9.9 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
9.10 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.11 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
9.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
9.13 Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a execução total do objeto desta
contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de
fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições do Edital/Contrato e de impedimento de execução dos mesmos por fato ou ato de terceiros
reconhecido pela CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
9.14 A solicitação de prorrogação, com a indicação do novo prazo para a execução do objeto, deverá ser
encaminhada até o vencimento do prazo de execução dos serviços inicialmente estabelecido, ficando a critério da
Contratante a sua aceitação;
9.15 Esgotados os meios administrativos para cobrança, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão
encaminhados ao órgão competente inscrição na Dívida Ativa do Estado, podendo, ainda CONTRATANTE proceder
à cobrança judicial da multa;
9.16 As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas
ou prejuízos que seu ato punível venha causar à CONTRATANTE.
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9.17 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e
subsidiariamente na Lei Estadual nº 7.692/02.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1 O Contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93 e nas formas
previstas no Art. 79 da mesma Lei, com as consequências contratuais e as previstas no art. 80 da mesma Lei.
10.2 A rescisão do Contrato ocorrerá sem prejuízo da exigibilidade de débito anterior da CONTRATADA,
inclusive por multas impostas e de condições estabelecidas neste instrumento, além das perdas e danos
decorrentes.
10.3 O Contrato poderá ainda ser rescindido por conveniência administrativa da CONTRATANTE, mediante
comunicação escrita, entregue diretamente ou por via postal, com antecedência mínima de 30 dias corridos.
10.4 Pela rescisão de que trata o parágrafo segundo do art. 79 da Lei 8.666/93, a CONTRATADA terá o direito
de receber pelos serviços já executados e aceitos pela CONTRATANTE até a data de encerramento do presente
contrato.
10.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, facultada a defesa
prévia do interessado e assegurados o contraditório e a ampla defesa.
10.6 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1 Não será permitido subcontratação, sob pena de desclassificação. Em virtude da indivisibilidade do objeto
a ser contratado, aquisição de materiais e produtos metálicos, não há possibilidade de subcontratação de serviços
que não seja o produto principal. Portanto, não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas previstas na Lei nº 8.666/93, respondendo elas pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
12.2 O CONTRATADO fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões,
que, a critério do CONTRATANTE, que se façam necessários, até o limite de 25% do valor global deste Contrato;
12.3 As supressões poderão ultrapassar o limite acima estabelecido, havendo acordo entre as partes;
12.4 O CONTRATANTE poderá revogar este Contrato, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
12.5 A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente, impedindo efeitos jurídicos que nele,
ordinariamente, deverá produzir, além de desconstituir os que porventura já tenha produzido;
12.6 A nulidade não exonera o CONTRATANTE do dever de indenizar o CONTRATADO pelo que este houver
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que
não lhe seja imputável, promovendo a responsabilidade de quem lhe deu causa;
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12.7 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e do Decreto
nº 840/2017.
12.8 Se qualquer das partes tiver de ingressar em juízo para compelir a outra ao cumprimento de quaisquer
condições contratuais, a parte vencida, além de suportar com os encargos judiciais da sucumbência, responderá
por perdas e danos à parte prejudicada, devendo indenizá-la no valor equivalente ao prejuízo sofrido mais o que
razoavelmente deixou de lucrar;
12.9 Se qualquer das partes contratantes relevar alguma eventual falta relacionada com a execução deste
Contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas, para o cometimento de outras;
12.10 No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados da CONTRATADA ou de seus
subcontratados, cabe a ela resolver imediatamente a pendência ou submeter o assunto à Justiça do Trabalho;
12.11 A CONTRATADA não poderá autorizar a visita ao local de execução dos serviços de pessoas estranhas aos
mesmos, salvo autorização expressa da CONTRATANTE;
12.12 É vedado à CONTRATADA negociar duplicatas ou qualquer outro título cambial emitido contra a
CONTRATANTE;

12.12.1 O descumprimento desta condição contratual ensejará a aplicação das cominações ajustadas
neste Instrumento.

12.13 Os documentos discriminados neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes, em razão
deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição e lhe são anexos;
12.14 Compete à CONTRATANTE dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os documentos
integrantes deste Instrumento;
12.15 As partes considerarão completamente cumprido o Contrato no momento em que todas as obrigações
aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pela CONTRATANTE;
12.16 No caso de eventual e comprovada necessidade de substituição de membro(s) da equipe técnica,
indicada para execução dos serviços, mormente em se tratando de Responsável(is) Técnico(s), o(s) nome(s) e os
dados demonstrativos da respectiva capacitação técnica de seu(s) substituto(s) deverão ser, tempestivamente,
submetidos à análise e aprovação do gestor do contrato e ratificação pelo seu superior; mantendo-se as exigências
da referência, currículo e atestados equivalentes ou superior ao inicialmente consignado.

12.16.1 A capacitação técnica do substituto será analisada e pontuada de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital, e deverá ser, no mínimo, igual à do substituído;

12.17 Ocorrendo a propositura de Reclamação Trabalhista por empregado ou ex-empregados da CONTRATADA
alocado na execução dos serviços objeto deste Instrumento e na qual seja citada a CONTRATANTE na condição de
reclamada ou litisconsorte passiva, fica a CONTRATANTE autorizada a fazer a retenção do valor reclamado e dos
pertinentes aos depósitos judiciais de qualquer crédito da CONTRATADA ou, se insuficiente este, da Garantia de
Cumprimento do Contrato, até o trânsito em julgado da lide, cujos fatos serão levados ao conhecimento da
FISCALIZAÇÃO pelo Órgão Jurídico da CONTRATANTE;

12.17.1 Sendo julgada procedente a Reclamação Trabalhista, o valor retido será destinado à satisfação
da condenação, obrigando-se, ainda, a CONTRATADA a complementar o valor devido ao empregado, caso a
retenção seja insuficiente;
12.17.2 Os valores relativos aos depósitos recursais serão considerados como parte do pagamento de
indenização trabalhista do processo correspondente ao depósito; caso a CONTRATANTE seja excluída do feito
em Instância Superior, o quantum dos depósitos recursais será devolvido à CONTRATADA quando de sua
liberação e no mesmo valor liberado.

12.18 A legislação aplicada ao objeto é a Instrução CVM nº 308, de 14 de maio de 1999, Lei nº 6.385 de 07 de
dezembro de 1076, Normas Brasileiras de Contabilidade – NBC, Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/2002, dos
Decretos Estaduais nº 5.579 de 03 de maio de 2005 e Decreto nº 5.027 de 11 de janeiro de 2005 dentre outras.
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12.19 O presente instrumento será publicado por extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, correndo
as despesas por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA ANTICORRUPÇÃO

13.1 Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele
não relacionada, o que deve ser observado, ainda pelos propostos e colaboradores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 Fica eleito o foro de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer dúvidas
ou questões decorrentes da execução deste contrato.
14.2 E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das
testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais.

Cuiabá, XXX de XXXXX de 2020.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2020/SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2020/SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
LOGISTICA

PROCESSO Nº XXXXXX/2020 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
PREGÃO ELETRONICO XX/2020/SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E LOGISTICA, com sede no Centro Político Administrativo, nesta cidade de Cuiabá,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.507.415/0022-79, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
sendo representada pelo seu Secretário Sr. MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA, inscrito no RG:
007.317 SSP/MT e CPF 161.913.661-91, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2020, publicada no Diário Oficial do
Estado de Mato Grosso, dia XX/XX/2020, processo administrativo n.º 236453, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) abaixo relacionadas, nas quantidades estimadas e indicadas nesta ATA, de
acordo com a classificação obtida em cada item/lote, atendendo as condições, as especificações
técnicas e as propostas oferecidas na licitação regulamentada pelo edital e anexos do processo
licitatório em epígrafe, independentemente de transcrições, constituindo esta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS documento vinculativo e obrigacional às partes.

EMPRESA
CNPJ

ENDEREÇO
REPRESENTANTE:

CPF:
RG:

CONTATO (FONE)
E-MAIL:

EMPRESA
CNPJ

ENDEREÇO
REPRESENTANTE:

CPF:
RG:

CONTATO (FONE)
E-MAIL:

Sujeitam-se as partes às normas constantes da Constituição Federal de 1988, nos Decretos
Estaduais: n° 840/2017, n° 7.218/2006, e nº 8.199/2006, Decretos Federais: nº 5.450/2005 e nº
7.892/2013, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Estadual nº 7.696/2002, Lei
Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, sem
prejuízo de outras normas aplicáveis.
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1 DO OBJETO

1.1 Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, no respectivo LOTE,
para futura e eventual “Contratação de empresa especializada em fornecimento de bueiros
metálicos fabricados em chapas múltiplas de aço corrugado, galvanizado a fogo, com
parafusos e porcas, para execução de bueiros tubulares em Rodovias Estaduais e Municipais”,
conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

75% PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

LOTE OBJETO
QUANTIDADE

(METROS)
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

(TOTAL)
LICITANTE VENCEDORA

1

ESTRUTURA CIRCULAR DE
CHAPA MÚLTIPLA MP100
DE AÇO GALVANIZADA E
CORRUGADA, COM
ESPESSURA DE 3,4MM E
DIÂMETRO DE 2,50M,
INCLUINDO PARAFUSOS E
PORCAS COMPATÍVEIS
PARA CONEXÃO E
MONTAGEM.

1.500,00

2

ESTRUTURA CIRCULAR DE
CHAPA MÚLTIPLA MP152
DE AÇO GALVANIZADA E
CORRUGADA, COM
ESPESSURA DE 2,7MM E
DIÂMETRO DE 3,05M,
INCLUINDO PARAFUSOS E
PORCAS COMPATÍVEIS
PARA CONEXÃO E
MONTAGEM.

2.250,00
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25% PARA ME/EPP

LOTE OBJETO
QUANTIDADE

(METROS)
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

(TOTAL)
LICITANTE VENCEDORA

3

ESTRUTURA CIRCULAR DE
CHAPA MÚLTIPLA MP100
DE AÇO GALVANIZADA E
CORRUGADA, COM
ESPESSURA DE 3,4MM E
DIÂMETRO DE 2,50M,
INCLUINDO PARAFUSOS E
PORCAS COMPATÍVEIS
PARA CONEXÃO E
MONTAGEM.

500,00

4

ESTRUTURA CIRCULAR DE
CHAPA MÚLTIPLA MP152
DE AÇO GALVANIZADA E
CORRUGADA, COM
ESPESSURA DE 2,7MM E
DIÂMETRO DE 3,05M,
INCLUINDO PARAFUSOS E
PORCAS COMPATÍVEIS
PARA CONEXÃO E
MONTAGEM.

750,00

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS: R$ R$ xx.xxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

2.2 O preço unitário de cada item englobará todas as despesas relativas ao objeto compromisso,
bem como os respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, remunerações,
despesas fiscais e financeiras, manuais, transporte, todas as taxas, impostos e quaisquer outras
necessárias ao cumprimento do objeto deste registro, de modo que nenhuma reivindicação adicional
de pagamento ou reajustamento de preços será considerada por tais razões.

3 DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

3.1 Esta Ata de Registro de Preço, não gera a obrigação ao órgão participante do Registro de Preços,
de contratar, possuindo característica de futura e eventual contratação de acordo com os preços,
fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação e propostas apresentadas.

3.2 Considera-se participante da Ata de Registro de Preços a Secretaria de Estado de Infraestrutura
e Logística -SINFRA

3.3 Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual não participantes e demais adesos (na forma de
Adesão Carona) na forma prevista no Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto estadual nº.
840/2017 e alterações.
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3.4 A utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelo órgão participante, será restrita ao
quantitativo informado no edital.

4 DA FORMA DE EXECUÇÃO

4.1 A Fornecedora deverá realizar a entrega do objeto para atender as necessidades dos órgãos
adesos conforme especificado no edital e seus anexos, no termo de referência e na proposta de
preços.

4.2 Após a publicação desta Ata no Diário Oficial do Estado, as empresas registradas ficam obrigadas
a atender todos os pedidos feitos pelos órgãos participantes.

5 DAS ADESÕES DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES – ADESÃO CARONA

5.1 Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão/entidade da administração pública, não participante do registro, que manifeste o interesse
junto ao Órgão Gerenciador – SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA, desde
que sejam cumpridas as seguintes condições:

5.1.1 A Ata ainda esteja vigente e não tenha esgotado o quantitativo registrado;

5.1.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deverá ser de, no
máximo, até o quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o Órgão gerenciador e Órgãos participantes, independentemente do número de Órgãos não
participantes que aderirem, nos termos do art. 84, §2º do Decreto nº 840/17;

5.1.3 O pedido de adesão carona seja instruído com os seguintes documentos:

a) Termo de referência ou plano de trabalho aprovado pela autoridade competente;

b) Planilha de bens ou serviços, com a indicação do lote, item, valores e quantidades a serem
utilizados;

c) Comprovação de vantajosidade da adesão carona, com verificação do preço de mercado,
inclusive o praticado pela a Administração Pública em condições equivalentes;

d) Comprovante de reserva orçamentária, através de pedido de empenho ou equivalente
assinado pelo ordenador de despesas;

e) Declaração da empresa registrada de que aceita o pedido e de que o atendimento à adesão
carona não prejudicará o fornecimento de materiais ou prestação do serviço aos órgãos
participantes;

f) Parecer jurídico conclusivo favorável à contratação, aprovado pelo Secretário da Pasta ou
autoridade equivalente.
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5.2 O órgão ou entidade não participante, interessado na adesão carona, deverá encaminhar a
solicitação à SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS da SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E LOGISTICA por ofício assinado pelo seu representante, com todos os
documentos indicados no item anterior.

5.3 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações
assumidas com o participante desta Ata.

5.4 Cumprida as exigências para a adesão carona, a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E LOGISTICA, por seu Secretário de Estado ou outra autoridade a quem os poderes tenham sido
delegados, emitirá a respectiva autorização formal.

5.5 A autorização de adesão carona terá validade de 90 (noventa) dias, findo o qual será necessária
nova autorização, atendidas todas as condições exigidas anteriormente.

5.6 Caso o órgão ou entidade não possua mais interesse na adesão autorizada, deverá enviar à
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA cópia da autorização e do pedido de
cancelamento, com indicação do número autorizado.

5.7 É de exclusiva responsabilidade do órgão ou entidade carona o controle sobre a execução e
fiscalização contratual, inclusive quanto ao pagamento e aplicação de sanções, observada a
legislação aplicável, a ampla defesa e o contraditório, informando à SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E LOGISTICA as eventuais sanções aplicadas.

5.8 As contratações decorrentes de adesão carona a esta Ata de Registro de Preços não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) do quantitativo registrado.

6 DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 O gerenciamento desta Ata caberá a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
LOGISTICA, competindo-lhe, ainda:

a) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

b) Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento da Ata de acordo com as condições
ajustadas no edital e anexos;

c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes de
descumprimento da Ata de Registro de Preços;

d) Autorizar a adesão de órgãos e entidades não participantes deste Registro de Preços;

e) Promover a publicação desta Ata, após assinatura das empresas vencedoras da licitação, de
acordo com a ordem de classificação, e da autoridade competente da SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA;

f) Arquivar a Ata de Registro de Preços em pasta própria e disponibilizá-la em meio eletrônico.
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6.2 Todas as eventuais alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo a Ata de Registro de Preços, exceto quanto ao apostilamento do reajuste.

6.3 Os procedimentos administrativos e operacionais necessários ao exercício das atribuições e
competências definidas no item 6.1 serão praticados pela Superintendência de Aquisições e
Licitações, sem prejuízo da atuação de outras unidades quando houver necessidade.

7 DA VIGÊNCIA

7.1 O prazo de vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

7.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 03 (três) dias úteis, contados da
convocação formal do adjudicatário.

7.3 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal do adjudicatário,
mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal
investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos
do processo licitatório, e uma vez atendidas às exigências do subitem anterior.

7.4 A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal do adjudicatário e
aceito pela SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA.

8 DA EFICÁCIA

8.1 O presente Registro de Preços somente terá eficácia após publicação do respectivo extrato no
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, na forma preconizada do parágrafo único do Art. 61, da Lei
Federal n. 8666/93.

9 DAS REVISÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses do art. 89 do Decreto Estadual n.
840/2017 e do art. 65, inciso II, da Lei n. 8.666/1993.

9.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fornecedora poderá solicitar a revisão ou
repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante
a comprovação dos fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei n. 8.666/1993, inclusive
com demonstração em planilhas de custos.

9.3 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços registrados, de que trata
o item 9.2, passarão por análise contábil e jurídica da Superintendência de Aquisições e Contratos,
cabendo ao Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística a decisão sobre o pedido.
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9.4 Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no
mercado.

9.5 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA solicitará formalmente à fornecedora a redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.

9.6 Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E LOGISTICA poderá rescindir esta Ata e convocar, nos termos da legislação
vigente e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas classificadas, de acordo com a
ordem de classificação obtida no certame, cabendo rescisão desta Ata de Registro de Preços e nova
licitação em caso de fracasso na negociação.

9.7 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente, na pesquisa de estimativa de preços.

9.8 Alterados os preços registrados, oriundos de revisão ou reajuste, os órgãos e entidades que
utilizaram ou aderiram à Ata de Registro de Preços serão comunicados para que apliquem a revisão
em seus contratos.

9.9 Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.).

9.10 Os preços alterados oriundos de revisão ou reajuste deverão ser publicados no Diário Oficial
do Estado de Mato Grosso.

10 DO CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a empresa
se recusar a adequá-los;

b) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas.
c) Se a fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no

processo licitatório;
d) Quando a fornecedora sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei

nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
e) Quando a fornecedora requerer, desde que mediante justificativa comprovada e aceita pela

Administração.

10.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por decisão da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
LOGISTICA.

10.3 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Fornecedora será informado formalmente,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

10.4 A solicitação da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados será analisado pela
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA.
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10.5 Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da garantia e
assistência técnica dos itens entregues/serviços executados, anteriormente ao cancelamento.

10.6 Caso a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA não se utilize da
prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a
sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a Fornecedora cumpra integralmente a
condição contratual infringida.

10.7 O cancelamento do registro de preços será comunicado aos órgãos e entidades que o
utilizaram.

11 DISPOSIÇÕES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

11.1 As contratações serão formalizadas pela SINFRA e entidades participantes ou os que vierem a
aderir, conforme disposto no artigo 62, da Lei 8.666/93;

11.2 Por tratar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da
contratação correrão por conta dos órgãos e entidade aderentes, cujo elemento de despesas e nota
de empenho constarão nos respectivos contratos, observado as condições estabelecidas nesta Ata
de Registro de Preço;

11.3 Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente,
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
nesta Ata.

11.4 Os valores dos contratos deverão ser autorizados pela Superintendência de Aquisições e
Licitações da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA, via SIAG, por meio de
Ordem de Utilização da Ata, até o limite do valor registrado na Ata de Registro de Preço para o
Órgão/Entidade Contratante.

12 DAS VEDAÇÕES

12.1 É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação
financeira sem a prévia e expressa autorização da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
LOGISTICA.

12.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93

12.3 É vedada a prorrogação da Ata de Registro de Preços, além do limite de vigência legalmente
estabelecido.

13 DAS PENALIDADES
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13.1 A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita
às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/1993 e artigo 7º, da Lei n. 10520/2002,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

13.2 Quanto ao atraso para assinatura do contrato: a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de
2 % (dois por cento), sobre o valor da nota de empenho se for entrega parcelada e sobre o valor do
contrato se for entrega única; b) A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 5o (quinto) dia útil,
multa de 4% (quatro por cento), sobre o valor da nota de empenho se for entrega parcelada e sobre
o valor do contrato se for entrega única, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir
do 6o (sexto) dia útil de atraso.

13.3 Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços,
poderão ser aplicadas também, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: I – advertência; II
– multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor registrado, e corrigido monetariamente, recolhida
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização
dos prejuízos porventura causados à Administração; III – suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração, bem como o cancelamento de
seu certificado de registro cadastral pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; IV – declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

13.4 As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de dez dias úteis a contar da notificação, e
não sendo recolhidas nesse prazo, além de nova penalização, serão descontadas dos créditos da
empresa CONTRATADA ou cobradas administrativa ou judicialmente;

13.5 As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa, consequentemente:

I – a sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
venha acarretar à Administração;

II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;

III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando cabíveis.

13.6. O descumprimento da Ata de Registro de Preços será apurado pela SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA, sem prejuízo da apuração do descumprimento dos contratos
decorrentes, que deverá ser realizada pelos órgãos e entidades aderentes.

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e local de recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL e demais
ANEXOS.

14.2 Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, esta Ata de Registro de Preços será
anulada se ocorrer ilegalidade em seu processamento ou nas fases que lhe deu origem, e suspensa
ou revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
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14.2.1 A anulação do procedimento licitatório afetará a Ata de Registro de Preços e o Contrato
decorrente.

14.3 As condições desta Ata de Registro de Preços somam-se às obrigações das partes previstas no
Edital e seus anexos, disponível no site Portal de Aquisições, no mesmo link onde é retirado o Edital.

14.4 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, da Lei
n° 8.666/93 e do Decreto Estadual n° 840/2017.

15 DO FORO

15.1 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, será assinada pelas partes;

15.2 As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Cuiabá-MT, xx de xxxx de 2020.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística do Estado de Mato Grosso

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante
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ANEXO V - MODELO DA DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

(Papel timbrado da empresa)

A
SINFRA
Ref. : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO .
Nº. XX/2020/SINFRA TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua -----------

---------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ----------------------

---, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão

Eletrônico Nº. XX/2020/SINFRA, DECLARA, sob as penas da lei, que:

- Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da

Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº

9.854/1999.

- Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9 da

Lei 8666/93 e inciso X, art. 144 da Lei Complementar nº 04/90),

- Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da Lei nº

8.666/93;

Local, ____/____/____

_____________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo

RG:
CPF:

CNPJ da empresa
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ANEXO VI - MODELO DA DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A
SINFRA
Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO .
Nº. XX/2020/SINFRA TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua -----------

---------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ----------------------

---, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão

Eletrônico Nº. XX/2020/SINFRA, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação previstos no Edital nos termos do Art. 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002.

Local, ____/____/____

_____________________________________

Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF:

CNPJ da empresa
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO DO ART. 3º, §4º – LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014

A
SINFRA
Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO
Nº. XX/2020/SINFRA TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua -----------
---------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ----------------------
---, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Nº.
XX/2020/SINFRA, DECLARA, sob as penas da lei, que não se encontra em nenhuma das situações
previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.

Local, ____/____/____

_____________________________________

Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF:

CNPJ da empresa
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Número do Pregão: 0010/2020

Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

2
0010/2020
0031826

Objeto: Aquisição de artefatos metálicos., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

Lote: LT 02 COTA 75%

Valor Arrematado:

Licitante Vencedor:

Valor Estimado: 13,556,745.00

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES

Seq. Data/Hora Licitante StatusValor

1 24/06/2020 13:46:35 Licitante 01 11,722,500.00 C

(C) Propostas Classificadas
(D) Propostas Desclassificadas
(R) Propostas Reclassificadas

TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

SISTEMA 07/07/2020 10:38:01

Às 10:38:01 do dia 7 de Julho do ano de 2020, nas dependências
da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA, situada
no R - 1 - PALÁCIO, Cuiabá/MT, reuniram-se a Equipe de Pregão
designada na resolução nº 184/2019/SINFRA de 09/09/2019,
publicada no DOE de 10/09/2019, visando a reabertura do
PREGÃO ELETRÔNICO de Menor Preço nº 0010/2020, 0031826,
em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10520/2002,
Decreto nº 840/2017, para a aquisição de Aquisição de artefatos
metálicos.. Objetivando atender as necessidades do(a) SINFRA.

SISTEMA 07/07/2020 10:38:01 Aberto a sessão da ata para o lote LT 02 COTA 75%.

PREGOEIRO 07/07/2020 10:38:24

Bom dia, senhores licitantes, estamos reabrindo a sessão pública
do Registro de Preço do pregão nº 10/2020, referente à licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, visando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BUEIROS
METÁLICOS FABRICADOS EM CHAPAS MÚLTIPLAS DE AÇO
CORRUGADO, GALVANIZADO A FOGO, COM PARAFUSOS E
PORCAS, PARA EXECUÇÃO DE BUEIROS TUBULARES EM
RODOVIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS. Procederemos com a
fase de habilitação.

PREGOEIRO 07/07/2020 10:38:42

Informamos que os documentos de -1. PROPOSTA DE PREÇO
REALINHADA e 2.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
encaminhado pelo licitante 1° colocado na etapa de lance estão
sendo encontram-se disponível no portal de aquisições da
SEPLAG no local de disponibilização do EDITAL.

PREGOEIRO 07/07/2020 10:39:14

No que diz respeito a habilitação jurídica esta pregoeira não
conseguiu identificar o ato de publicação da ata de constituição do
Estatuto da Sociedade, bem como o arquivo no registro comercial
da sede do licitante, conforme Lei nº 6.404/76.

PREGOEIRO 07/07/2020 10:42:32

Quanto a qualificação econômica financeira, não foi identificado a
Publicação do Balanço Comercial nos meios oficiais conforme
Alínea (a) do Item 11.8.3 do Edital (publicados em Diário Oficial; ou
-publicados em jornal de grande circulação; ou -por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante). Quanto a “Certidão para fins de concorrência







TROCA DE MENSAGENS

Apelido Data/Hora Mensagem

PREGOEIRO 07/07/2020 10:42:32

Pública”, onde a empresa requerida consta como apta a participar
de licitação na modalidade Concorrência, solicito certidão mais
recente adquirida pela empresa, com prazo não inferior a 60 dias
corridos. Ou, na forma do item 11.8.1.1 do Edital.

PREGOEIRO 07/07/2020 10:47:12

Quanto a qualificação técnica, temos a informar que não
conseguimos identificar a comprovação do percentual mínimo de
10 % do total do quantitativo no atestado de capacidade técnica
disponibilizado pela licitante. Conforme item 11.10.1.3. do presente
Edital.

PREGOEIRO 07/07/2020 10:59:41

Com base no Art. 43, § 3º da Lei Federal 8.666/93, onde é
estabelecido o seguinte regramento: “É facultada à Comissão ou
autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta. ”

PREGOEIRO 07/07/2020 10:59:56

Com escopo de esclarecimento e instrução processual, e ainda,
com base no item 22.6 do presente Edital. Esta pregoeira e equipe
de pregão realizará diligencia quanto aos documentos informados
anteriormente, referente a Habilitação Jurídica,
Econômica/Financeira e Técnica. Sendo estabelecido o prazo de
02 (dois) dias úteis para apresentação dos documentos
diligenciados. Os documentos deverão ser encaminhados para o
email: certames@sinfra.mt.gov.br, dentro do prazo, podendo ser
prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente
aceita por esta Pregoeira. O prazo finda no dia 09/07/2020 as
13:30 horas (horário local).

PREGOEIRO 07/07/2020 11:02:10
Suspenderemos a sessão e informamos que a reabertura ficará
agendada para o dia 10/07/2020 às 10:30 horas (horário local).
Para resultado da diligencia.

PREGOEIRO 07/07/2020 11:03:29

O lote LT 02 COTA 75% foi SUSPENSO. Motivo: Suspenderemos
a sessão e informamos que a reabertura ficará agendada para o
dia 10/07/2020 (sexta-feira) às 10:30 horas (horário local). Para
resultado da diligência.

EQUIPE

Às  horas do dia , foi encerrada a Sessão de Pregão.

Centro Político Administrativo - Bloco III - Cuiabá-MT - CEP 78050-970
Fone: (065) 3613-3642 - Fax (065) 3613-3700
Data de Impressão: 07/07/2020 13:16:34





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 08/07/2020

Data 08/07/2020

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

         CERTIDÃO PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
 
Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001     
Distribuído em : 08/06/2016 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial 
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO COSTA RIBEIRO, FARIA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 
Interessado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A 
Interessado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
 
 
   Eu,  Janice  Magali   Pires  de  Barros  -  Escrivão  -  Matr.  01/13858
CERTIFICO,  a  pedido  de parte interessada, que revendo em meu poder e no  cartório
da 3ª Vara Empresarial,  os autos da Ação de  Recuperação Judicial  da empresa
ARMCO SATACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA, inscrita  no CNPJ  sob  o  nº.
72.343.882/0001-07,   distribuída a este Juízo em 08/06/2016,  por  intermédio do 3º
Ofício de Registro de Distribuição,  registrada  sob  o  nº 0190197-45.2016.8.19.0001,
o  que  se  segue:  foi  deferida    a expedição  da  certidão  solicitada,  para
constar    que  a  Recuperanda  está  cumprindo pontualmente  o  Plano  de
Recupração  homologado  nas  fls.  4076/4077  dos  presentes  autos  e encontra-
se,  portanto,  apta  para  participar  de procedimento de licitação  na  modalidade
de  CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
 

 E para constar, lavrei a presente, que vai por mim assinada.   
 

 O refetido é verdade e dou fé.
 
 

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2020. 
 
 
                               Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4NCA.W689.PK1F.T7P2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 08/07/2020

Data 08/07/2020

Descrição Na forma da Ordem de serviço 01/2016, intime-se a parte

interessada para imprimir a certidão requerida.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   
e-mail: cap03vemp@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0190197-45.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial

         

Atos Ordinatórios

Na  forma  da  Ordem  de  serviço  01/2016,  intime-se  a  parte  interessada   para  imprimir  a  certidão
requerida.

Rio de Janeiro, 08/07/2020.

Janice Magali Pires de Barros - Escrivão - Matr. 01/13858
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Atualizado em 08/07/2020

Data 08/07/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2020.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: BERNARDO ANASTASIA CARDOSO DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de serviço 01/2016, intime-se a parte interessada  para 
imprimir a certidão requerida.
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2020.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: JORGE MESQUITA JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de serviço 01/2016, intime-se a parte interessada  para 
imprimir a certidão requerida.
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2020.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: RODRIGO FARIA BOUZO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de serviço 01/2016, intime-se a parte interessada  para 
imprimir a certidão requerida.
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 3ª Vara Empresarial

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2020.

No. do Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Na forma da Ordem de serviço 01/2016, intime-se a parte interessada  para 
imprimir a certidão requerida.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0190197-45.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 09/07/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

 

Rio de Janeiro: Avenida Presidente Wilson, nº 210, 11° Andar, Centro – CEP: 20.030-021; Tel/Fax: 55 (21) 2277-4200 

São Paulo: Rua Leôncio de Carvalho, nº 234, 4º Andar, Paraíso – CEP: 04.003-010; Tel/Fax: 55 (11) 3171-1388  

https://www.joserobertosampaioadvogados.com/ 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., concessionária de serviços 

públicos federais de energia elétrica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.444.437/0001-46, com 

sede, nesta cidade, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro, CEP: 20.080-002, nos autos 

do procedimento de recuperação judicial em epígrafe, distribuído pela ARMCO STACO S.A. - 

INDÚSTRIA METALÚRGICA, vem, por seus advogados abaixo assinados, regularmente 

constituídos, em cumprimento ao art. 1.018, § 3º, do Novo Código de Processo Civil, requerer a 

V.Exa. se digne determinar a juntada da inclusa cópia protocolada do agravo de instrumento 

interposto em 08.07.2020, quarta-feira, contra a r. decisão de fls. 7.724/7.726. 

 

 Confiando em que a r. decisão agravada será parcialmente reconsiderada, pelas 

fundamentadas razões expostas em seu recurso, informa a concessionária ré a V.Exa. que 

instruiu o mesmo com as cópias das peças obrigatórias, além dos documentos em anexo. 

 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2020. 
 

 
 
 

José Roberto de Albuquerque Sampaio 
OAB/RJ 69.747 

João Gabriel Maffei 
OAB/RJ 172.751 

 
 
 
 

Maria Rafaela Bichara 
OAB/RJ 204.925 

 

 







 
 

 

Rio de Janeiro: Avenida Presidente Wilson, nº 210, 11° Andar, Centro – CEP: 20.030-021; Tel/Fax: 55 (21) 2277-4200 

São Paulo: Rua Leôncio de Carvalho, nº 234, 4º Andar, Paraíso – CEP: 04.003-010; Tel/Fax: 55 (11) 3171-1388  

https://www.joserobertosampaioadvogados.com/ 

 
 

 

EXMO. SR. DESEMBARGADOR REINALDO PINTO ALBERTO FILHO – 1º VICE-

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 

 

 

 
“O desarranjo econômico-financeiro de uma 
concessionária do porte da Light tem efetivo 
potencial de impactar substancialmente todo o 
Sistema. Não por outro motivo, a ANEEL já se 
posicionou a respeito da impossibilidade de 
flexibilização contratual, apontando um risco 
sistêmico para o setor, com efeitos nocivos ao 
equilíbrio econômico-financeiro das concessionárias 
e graves consequências para a continuidade da 
prestação dos serviços de fornecimento de energia 
elétrica, em todo o país. (...) a Agência Reguladora, 
de forma unânime, exarando o Despacho nº 1406, 
decidiu negar provimento ao pleito de consumidores 
do Grupo A (grandes consumidores), concluindo 
não ser possível a alteração do faturamento nos 
contratos de demanda contratada. (...) Em que pese 
se reconhecer que a autora enfrenta graves 
dificuldades, não se mostra razoável que o 
Judiciário possa intervir em contratos que integram 
um intrincado sistema de atividades 
interdependentes que contam com custos fixos de 
impossível avaliação por normas do Código Civil ou 
do Código de Defesa do Consumidor.” (Agravo de 
Instrumento n° 0031265-20.2020.8.19.0000, Rel. Des. 
MARCO ANTONIO IBRAHIM, 4ª CCTJ/RJ, decisão 
proferida em 26.05.2020 – grifou-se e destacou-se) 

 
 
 

GRERJ ELETRÔNICA Nº 81331203666-50 

 

 

 LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., concessionária de serviços 

públicos federais de energia elétrica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.444.437/0001-46, com 

sede, nesta cidade, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro, CEP: 20.080-002, vem, por 

seus advogados abaixo assinados, regularmente constituídos, interpor, com fundamento nos arts. 

1.015 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, agravo de instrumento, com pedido de 

atribuição de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 7.724/7.726, proferida nos autos do 

procedimento de recuperação judicial nº 0190197-45.2016.8.19.0001, distribuído pela ARMCO 

STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA, perante o MM. Juízo da 3ª Vara Empresarial da 

Comarca da Capital, através das inclusas razões, cuja juntada requer. 
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1. Em cumprimento ao art. 1.016 do Novo Código de Processo Civil, a agravante 

informa que é representada pelos advogados JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE 

SAMPAIO, JOÃO GABRIEL MAFFEI e MARIA RAFAELA BICHARA, inscritos na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Rio de Janeiro, sob os nos 69.747, 172.751 e 

204.925, todos com escritório, nesta cidade, na Avenida Presidente Wilson, nº 210, 11º Andar, 

Centro, CEP: 20.030-021, em nome de quem deverão ser feitas as futuras publicações, intimações 

ou notificações, sob pena de nulidade, nos termos do art. 272 da legislação processual. 

 

2. Já a agravada é patrocinada pelos advogados JORGE MESQUISTA JUNIOR e 

RAYSA PEREIRA DE MORAIS, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado 

do Rio de Janeiro, sob o nos 141.252 e 172.582, com escritório, nesta cidade, na Rua do Ouvidor, 

no 91, 7º andar, Centro, CEP no 20.040-031.  

 

3. O presente recurso é interposto contra a, d.m.v., equivocada e gravosa decisão que 

deferiu a tutela de urgência pleiteada pela agravada para, em síntese, suspender o pagamento das 

suas contas de fornecimento de energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que vencerem 

nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como determinar que a agravante se abstenha 

de praticar o corte do fornecimento do serviço e de efetuar a cobrança dessas faturas.   

 

4. Inquestionável, portanto, a viabilidade desta modalidade de recurso, tendo em 

vista que o art. 1.015, inciso I, do Novo Código de Processo Civil é expresso ao prever que “cabe 

agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre (…) tutelas 

provisórias” (destacou-se). 

 

5. Tendo em vista que os autos da demanda em que foi proferida a r. decisão 

agravada tramitam por meio eletrônico (processo nº 0098188-25.2020.8.19.0001), a agravante 

deixa de instruir o agravo de instrumento com a respectiva cópia integral, sempre fazendo 

referência à numeração originária das folhas, na forma disciplinada pelo art. 1.017 do Novo 

Código de Processo Civil, destacando-se os seguintes documentos: 

 

-  r. decisão agravada (cf. fls. 7.724/7.726); 
 
-  mandado/ofício de intimação da LIGHT (cf. fls.7.863 e 8.094/8.096); 
 
-  procuração outorgada aos patronos da agravante (doc. 1); 
 
-  procuração outorgada aos patronos da agravada (cf. fls. 33/52); e 
 
-  petição que ensejou a prolação da r. decisão agravada (doc. 2).  
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6. A LIGHT informa que, no prazo legal, cumprirá o disposto no art. 1.018 do Novo 

Código de Processo Civil e requer a V.Exa., por fim, se digne determinar, com urgência, a 

remessa dos autos à 1ª Câmara Cível do e. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

preventa para o julgamento do recurso, em razão da anterior distribuição do agravo de 

instrumento nº 0040305-26.2020.8.19.0000. 

 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 

José Roberto de Albuquerque Sampaio 
OAB/RJ 69.747 

João Gabriel Maffei 
OAB/RJ 172.751 

 
 
 
 

Maria Rafaela Bichara 
OAB/RJ 204.925 
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Razões da agravante, 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

 

Eminente Desembargador Relator, 

Egrégia Câmara Cível, 

 

TEMPESTIVIDADE 

 

1. A LIGHT foi, via e-mail, intimada da r. decisão agravada em 24.06.2020, quarta-

feira (doc. 3). Desse modo, é manifestamente tempestivo este agravo de instrumento, protocolado 

hoje, em 08.07.2020, quarta-feira, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, previsto no art. 

1.003, § 5º, c/c art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil.   

 

RESSALVAS NECESSÁRIAS 

 
“Quem poupa o lobo, sacrifica as ovelhas.” (VICTOR HUGO) 

 

2. São tempos sombrios e tenebrosos. Em progressão geométrica, a pandemia da 

COVID-19 ceifa vidas, destroça famílias e isolas pessoas. A sociedade agoniza, vivenciando um 

drama sem precedentes. Mas a esperança, uma característica intrínseca ao ser humano, somada à 

solidariedade, representa o norte para que a população supere esta crise. É como já afirmava 

FERNANDO PESSOA em seu atemporal poema “Mar Português”. 

 

3. Na qualidade de concessionária de serviço público essencial, a LIGHT tem plena 

ciência do seu papel humanitário. E firme nesta premissa, a ora agravante, entre outras medidas 

solidárias, (i) fornece gratuitamente energia elétrica ao hospital de campanha instalado no 

Leblon para receber pacientes diagnosticados com a moléstia1; e (ii) doou, sem almejar qualquer 

benefício fiscal, mais de R$ 1 milhão para o fundo emergencial criado pela FIOCRUZ para o 

combate à pandemia da COVID-192. 

 

4. Em que pese a excepcionalidade do momento atual — que pode, e deve, autorizar 

medidas extremas (rectius, atípicas) —, isso não significa, a torto e a direito, que as normas serão 

ignoradas e as relações contratuais descumpridas indiscriminadamente. Caso contrário, instaurar-

se-ia a desordem jurídica e o retrocesso à idade da pedra, com nefastas consequências 

econômicas e sociais para o Estado Democrático. 

 
1 https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2020/04/5901477-light-fornece-energia-gratuita-a-hospital-de-campanha-
no-leblon.html#artigocompleto. 
2 https://www.tupi.fm/rio/light-vai-doar-r15-milhao-para-combate-a-covid-19/. 
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5. Com elevada percuciência, o eminente Ministro LUIZ FUX, do e. Supremo 

Tribunal Federal, analisando o contexto da pandemia da COVID-19, já advertiu que “impõe-se 

aos juízes atenção para as consequências das suas decisões, recomendando-se prudência 

redobrada em cenários nos quais os impactos da intervenção judicial são complexos, 

incalculáveis ou imprevisíveis”3. 

 

6. No mesmo sentido, o eminente Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

presidente do e. Superior Tribunal de Justiça, consignou que “um suposto ‘princípio da Covid-19’ 

não pode se transformar em pretexto para interferência nas relações contratuais”, ressaltando 

que “os juízes não devem atender automaticamente aos pedidos de empresas sem demonstração 

real de desequilíbrio financeiro”4. 

 

7. Portanto, o momento é de cautela. O Magistrado, ao decidir uma demanda 

relacionada à pandemia da COVID-19, deve agir com técnica, avaliando, sob as diferentes óticas, 

as repercussões do seu provimento, evitando-se a sensibilização nua e crua. Afinal, todos, ao fim 

e ao cabo, são vítimas, diretas ou indiretas, dessa enfermidade. 

 

8. Como demonstrar-se-á ao longo deste recurso, a ANEEL, apesar de vedar a 

suspensão do fornecimento de eletricidade aos usuários residenciais, rurais e que prestam 

serviços essenciais — como é o caso da agravada —, não isentou qualquer usuário do pagamento 

das obrigações firmadas junto à concessionária.  

 

9. Em outras palavras, todos devem permanecer honrando com o contrato de 

prestação de serviços celebrado com a LIGHT, isto é, com o regular pagamento de suas faturas 

de energia elétrica, pois, previsão em contrário, geraria uma infesta hecatombe, como será 

demonstrado a seguir.   

 

10. Com base em cada um dos preceitos expostos acima, a concessionária de energia 

elétrica encerra este capítulo introdutório remetendo V.Exa. à conclusão do citado artigo escrito 

pelo ilustre Ministro LUIZ FUX, segundo o qual “não é hora do impulso imoderado, mas do 

raciocínio prudente, racional e consequencialista, sob pena de a Justiça, cujo o desígnio é dar 

a cada um o que é seu, transformar-se num paciente infectado por uma Covid que adoece a 

alma e a razão, ferindo de morte, a um só tempo, a vida dos que sofrem e a esperança dos que 

intentam viver”. 

 
3 https://oglobo.globo.com/opiniao/artigo-justica-infectada-hora-da-prudencia-24337119. 
 
4 http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Para-o-presidente-do-STJ--
%E2%80%9Cprincipio-da-Covid-19%E2%80%9D-nao-pode-levar-a-interferencia-excessiva-nos-
contratos.aspx. 
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BREVÍSSIMA RECAPITULAÇÃO 

 

11. Explique-se, em apertada síntese, que a ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA 

METALÚRGICA, ora agravada, ajuizou a demanda originária deste recurso requerendo, em 

suma, o deferimento e o processamento da sua recuperação judicial, nos termos nos termos da Lei 

11.101 de 2005.  

 

12. Nesse contexto, após o trâmite regular o feito, alegou a demandante, em 

14.05.2020, estar sofrendo impactos negativos em seu fluxo de caixa em decorrência da pandeia 

da COVID-19, uma vez que “com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve 

queda abrupta na demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos 

pedidos, bem como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos seus 

clientes, os quais também estão sofrendo com os efeitos da pandemia.” (cf. doc. 2).  

 

13. Assim, suscitando o princípio da preservação da empresa, formulou a autora, que 

celebrou com a LIGHT contrato de fornecimento de energia elétrica na modalidade de demanda 

contratada, pedido de tutela de urgência incidental, para que fosse deferida a suspensão do 

pagamento de suas faturas, vencidas em abril de 2020, bem como as que venceram nos meses 

subsequentes. Além disso, postulou a ARMCO que a concessionária se abstenha de praticar o 

corte do serviço, além de efetuar a cobrança das referidas faturas, até que se dê o fim da 

pandemia, ou, alternativamente, pelo prazo de 90 dias (cf. doc. 2). 

 

A R. DECISÃO AGRAVADA 

 

14. A r. decisão agravada entendeu por bem deferir o pedido de tutela de urgência 

formulado pela ARMCO, para suspender o pagamento das suas contas de fornecimento de gás 

natural e energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que venceram nos meses de maio e 

junho do presente ano, determinando, outrossim, que as concessionárias se abstenham de praticar 

o corte do fornecimento dos serviços e de efetuar a cobrança dessas faturas. Confira-se:  

 

“(...) 
Isso posto, concedo a tutela de urgência para suspender o pagamento das 
contas de fornecimento de gás natural e energia elétrica, vencidas em abril de 
2020, e das que vencerem nos meses de maio e junho do ano em curso, bem 
como se abstenham de praticar o corte do fornecimento do serviço e de 
efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser futuramente 
apreciada, consideradas as determinações legais em razão da pandemia do 
COVID19.  
Expeçam-se ofícios às concessionárias dos serviços públicos Light, Ampla e 
Naturgy. Poderá a recuperanda, se possível e eficiente, levar em mãos a 
presente ordem judicial para o seu cumprimento, extraindo cópia do sistema.  

T
JR

J 
20

20
00

39
17

81
 0

8/
07

/2
02

0 
17

:1
7:

05
 H

Q
IJ

 P
et

iç
ão

 In
ic

ia
l E

le
tr

ôn
ic

a





 
 

7

Determino à recuperanda que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 
proposta de pagamento do débito já vencido, e mesmo das vincendas, sob 
pena de revogação da tutela de urgência, por se tratar de crédito 
extraconcursal, para que as Concessionárias sobre ela manifestem 
concordância ou apresentem proposta alternativa.” (cf. fls. 7.725).  

 

15. Como se passa a expor, a r. decisão agravada merece parcial reforma.  Em que 

pese a ANEEL tenha vedado suspensão do fornecimento de eletricidade aos usuários que prestam 

serviços essenciais — hipótese da ora agravada — o MM. Juízo a quo não detém competência 

para decidir sobre o exigibilidade ou não do pagamento das aludias faturas, as quais, por 

possuírem natureza de crédito extraconcursal, devem ser impugnadas por meio de ação própria e 

autônoma.  

 

16. E mesmo que assim não se entenda — quod non! —, a parte da r. decisão agravada 

que determinou a suspensão do pagamento é manifestamente contrária à recente e intransponível 

previsão regulatória sobre o assunto, bem como à jurisprudência pacífica e recente desse e. 

Tribunal de Justiça sobre o tema, devendo, do mesmo modo, ser reformada.  

 

INCOMPENTÊNCIA EVIDENTE — CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS 

 

17. Como é do conhecimento de  V.Exa., a Lei nº 11.101 de 2005 regula o 

procedimento de recuperação judicial e, em seu artigo 49, dispõe que “estão sujeitos à 

recuperação judicial todos os todos os créditos existentes NA DATA DO PEDIDO, ainda que 

não vencidos.” (grifou-se e destacou-se).  

 

18. Em outras palavras, portanto, a legislação vigente estabelece que apenas os débitos 

constituídos pela recuperanda até o momento da distribuição do seu pedido de recuperação são 

abrangidos pelo procedimento e, consequentemente, ficam submetidos as demais peculiaridades 

do instituto e à tutela do Juízo recuperacional.  

 

19. No caso dos autos, as faturas de energia elétrica, cuja exigibilidade de pagamento 

fora suspensa pela r. decisão agravada, não se configuram como débitos anteriores à distribuição 

do pedido recuperação judicial da ARMCO — formalizado perante o MM. Juízo a quo em 08 de 

junho de 2016 (cf. fls. 09/32 dos autos originários). Não e não!  

 

20. A bem da verdade, a r. decisão recorrida determinou que seja suspenso o 

pagamento das faturas relativas ao consumo de energia elétrica da agravada dos meses de 

ABRIL, MAIO e JUNHO do corrente ano, isto é, débitos constituídos pela ARMCO já durante o 

trâmite do seu processo de recuperação judicial.  
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21. Com efeito, essas faturas constituem créditos extraconcursais, os quais, conforme 

leciona a mais abalizada doutrina, “representam as dívidas assumidas pela massa falida ao 

longo do processo.” (MARLON TOMAZETTE, Curso de Direito Empresarial - Falência e 

Recuperação de Empresas, Vol. 3, 5ª Edição, São Paulo, Atlas, 2017, p. 684 – grifou-se e 

destacou-se).  

 

22. Por conseguinte, não poderiam ter sido objeto de tutela por parte do MM. Juízo a 

quo. Ora, como visto, apenas estão sujeitos ao procedimento de recuperação judicial, e ao Juízo 

recuperacional, os créditos contraídos pela recuperanda até o momento da distribuição do seu 

pedido de recuperação.  

 

23. Em outras palavras, o MM. Juízo de 1ª instância não detém competência para 

conhecer e muito menos deferir requerimento relacionado à créditos extraconcursais, que fogem 

do objeto e do âmbito de abrangência do processo de recuperação judicial da ARMCO, estando 

restrito as nuances provenientes tão somente da instauração do procedimento.  

 

24. Sobre o tema, veja-se que não é outro o posicionamento da jurisprudência desse e. 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, categoria ao, em casos análogos, envolvendo, 

inclusive, faturas de energia elétrica e a atual circunstância da pandemia da COVID-19, 

reconhecer a incompetência do Juízo recuperacional para deliberar sobre créditos 

extraconcursais, consignando que os mesmos devem ser discutidos por meio de ação própria: 

 

“(...) 
7. Com efeito, é cediço que as ações governamentais de combate a pandemia 
do Covid-19 têm, como medida principal, o isolamento social, o que, como é 
notório, paralisou de forma abrupta quase toda atividade empresarial do país.  
8. É certo que a suspensão do cumprimento das obrigações assumidas no 
Plano de Recuperação e seu Aditivo, são medidas excepcionais.  
9. Contudo, o pedido relacionado a ordenar que as concessionárias dos 
serviços públicos (luz, gás, água e esgoto), se abstenham de interromper o 
fornecimento, também, pelo prazo de 90 (noventa) dias, independentemente 
de satisfação do débito gerado com o consumo, a própria decisão recorrida, 
reconhece que ‘o juízo recuperacional não detém competência para 

conhecimento do pedido que foge inteiramente ao objeto e ao âmbito de 

abrangência do processo de recuperação judicial’. (grifo nosso)  
10. E isto ocorre, porque, os créditos da Agravante são 
‘extraconcursais’, devendo ser discutidos no juízo cível, através de 
demanda própria e autônoma, não podendo ser objeto de análise no bojo 
da ação recuperacional.  
11. Assim, em que pese sempre adotar posicionamento em prol do 
princípio da preservação da empresa, no caso dos autos, em sede de 
cognição sumária, entendo que a decisão recorrida extrapolou sua 
competência, o que causará prejuízo pujante, quiçá, irreparável a 
Agravante.  
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12. Diante disso, defiro o efeito suspensivo para suspender os efeitos da 
decisão recorrida até o julgamento do presente recurso.  
13. Intime-se a parte Agravada para, querendo, oferecer contrarrazões.  
14. Com as contrarrazões, independentemente de nova conclusão, à d. 
Procuradoria de Justiça.” (Agravo de Instrumento n° 0026564-
16.2020.8.19.0000, Rel. Des. MARILIA DE CASTRO NEVES VIEIRA, 20ª 
CCTJ/RJ, julgado em 12.05.2020 – grifou-se e destacou-se) 
 

*  *  * 
 
“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA 
DE COTAS CONDOMINIAIS MOVIDA PELO CONDOMÍNIO EM FACE 
DA MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA. JUÍZO CÍVEL QUE 
DECLINA DA COMPETÊNCIA PARA O JUÍZO DA FALÊNCIA. 
DECISÃO QUE MERECE SER REFORMADA. CRÉDITO DE 
NATUREZA EXTRACONCURSAL, CONSIDERADO ENCARGO DA 
MASSA, CONFORME JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR. 
NÃO SUJEIÇÃO AO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. AÇÃO QUE DEMANDA QUANTIA ILÍQUIDA E DEVE 
PROSSEGUIR NO JUÍZO CÍVEL ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO, 
QUANDO ENTÃO SERÁ ANOTADO PELO ADMINISTRADOR 
JUDICIAL, PARA PAGAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 84, III 
DA LEI 11.101/05. EXEGESE DO ART. 6, § 1º DA REFERIDA LEI DE 
FALÊNCIAS. PROCEDÊNCIA DO CONFLITO, PARA FIXAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, A 5ª VARA 
CÍVEL REGIONAL DE JACAREPAGUÁ.” (Conflito de Competência n° 
0068613-09.2019.8.19.0000, Rel. Des. ANDRE LUIZ CIDRA, 24ª 
CCTJ/RJ, julgado em 05.02.2020 – grifou-se e destacou-se)  

 
*  *  * 

 
“1. AÇÃO MONITÓRIA. 2. VARIG. 3. CRÉDITO RELATIVO A 
SERVIÇOS PRESTADOS APÓS A RECUPERAÇÃO JUIDICIAL, 
PORTANTO EXTRACONCURSAL.4. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
CÍVEL.5. VALOR COMPROVADO.6. RECURSO IMPROVIDO.” 
(Apelação Cível n° 0109314-29.2007.8.19.0001, Rel. Des. MARIO DOS 
SANTOS PAULO, 4ª CCTJ/RJ, julgado em 26.01.2011 – grifou-se e 
destacou-se) 

 

25. No mesmíssimo sentido, a LIGHT pede licença para transcrever, apenas para a 

comodidade do exame, recentes precedentes do e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que, em hipóteses semelhantes, também no contexto instaurado pela pandemia, reconheceu a 

incompetência do Juízo recuperacional para decidir acerca da exigibilidade de créditos 

extraconcursais: 

 

“(...) 
Data vênia das recuperandas, ainda que pagas as contas de telefone 
referentes ao mês de março, subsiste o interesse da credora quanto à 
declaração de incompetência do Juízo recuperacional para tratar dos 
créditos extraconcursais.  
E, de fato, assiste-lhe a razão. 
Não podem ser negadas as devastadoras consequências da inesperada 
catástrofe, que infelicita a todos e põe em risco os próprios fundamentos da 
economia nacional. 
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Todavia, não vejo como, no caso concreto, dar preferência às necessidades 
de caixa das recuperandas, em detrimento das da agravante, que, por certo, 
também as terá, como todas as empresas em atividade nesta quadra dificílima 
da economia. Sob a ótica econômica, tal qual escreveu no jornal Valor 
Econômico, edição de 3 de abril p. passado, o Professor MARCELO 
GUEDES NUNES, '[t]emos de lembrar o óbvio: os credores das empresas 
são também outras empresas. Se todos pararem de pagar ninguém recebe e a 
crise se protrai no tempo. Falta de caixa é fato, mas o não pagamento a 
agrava ainda mais, porque outros deixam de receber.' (Crise, moratória e 
recuperação de empresas; https://valor.globo.com/legislacao/coluna/crise-
moratoria-e-recuperacaodeempresas.ghtml). 
Como decidido recentemente em agravo interposto contra decisão 
semelhante, noutra recuperação judicial, pelo ilustre Desembargador 
MANOEL PEREIRA CALÇAS, ‘tais pedidos [de suspensão de 
pagamento por serviços essenciais] desbordam da competência do juízo 
recuperacional’. 
(...) Posto isso, como dito, defiro o efeito suspensivo requerido.” (Agravo de 
Instrumento n° 2113726-20.2020.8.26.0000, Rel. Des. CESAR CIAMPOLINI, 
1ª CCTJ/SP, julgado em 17.06.2020 – grifou-se e destacou-se) 

 

*  *  * 
 

“(...) 
Por derradeiro, também, de rigor, o indeferimento do pedido de tutela 
recursal no que concerne à discussão acerca da suspensão do pagamento 
das faturas e da continuidade da prestação de serviços essenciais para o 
desenvolvimento da atividade empresarial da recuperanda, tais como: 
água, energia elétrica, internet, telefonia e gás natural, diante da 
flagrante incompetência do nobre juízo recuperatório. 
Cumpre enfatizar que tais pedidos desbordam da competência do juízo 
recuperacional, razão pela qual não podem ser aqui decididos, conforme 
corretamente assinalou a r. decisão hostilizada. 
As demandas autônomas devem ser direcionadas diretamente a cada 
fornecedor do serviço que se pretende manter, sendo alheias à 
competência do juízo da recuperação.” (Agravo de Instrumento n° 
2067546-43.2020.8.26.0000, Rel. Des. PEREIRA CALÇAS, 1ª CCTJ/SP, 
julgado em 14.04.2020 – grifou-se e destacou-se) 

 

26. Assim, por essa insuperável razão, evidenciada a manifesta incompetência do 

MM. Juízo de 1ª instância para deliberar acerca do pagamento das faturas de energia elétrica da 

ARMCO vencidas após a distribuição do seu pedido de recuperação judicial, confia a LIGHT em 

que essa e. 1ª Câmara Cível dará provimento ao presente agravo de instrumento, indeferindo o 

pedido de tutela de urgência formulado pela recorrida no tocante a esse ponto.  

 

COM A PALAVRA, A ANEEL 

 

27. A LIGHT pede licença a V.Exa. para iniciar o mérito da sua argumentação 

esclarecendo que a Lei nº 13.979/2020, ao disciplinar “as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”, 

estabeleceu, em seu art. 3º, §10º, que quaisquer restrições que afetem os serviços públicos 

somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão 

regulador ou o Poder Concedente ou autorizador, in verbis: 
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“Art. 3º: (…)  
§ 10.  As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 
afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 
reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 
específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 
Poder concedente ou autorizador.” 

 

28. Já o Decreto nº 10.282/2020 definiu, em seu art. 3º, §1º, inciso IX, e §2º, como 

serviço público essencial a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e de gás, assim 

como as atividades acessórias e de suporte relativas ao exercício e ao funcionamento dos serviços 

públicos e das atividades essenciais.  

 

29. Novamente, determinou-se, no §6º do referido art. 3º, que “as limitações de 

serviços públicos e de atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas 

somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão 

regulador ou do Poder concedente ou autorizador” (grifou-se e destacou-se). 

 

30. No exercício da sua constitucional competência regulatória, essencial para a 

coordenação das medidas de combate aos efeitos da pandemia de COVID-19, a ANEEL aprovou, 

em Reunião Pública Extraordinária, a Resolução nº 878/2020, a qual prevê uma séria de medidas 

para garantir a continuidade do serviço de distribuição de energia elétrica, protegendo usuários e 

funcionários das concessionárias, vigentes pelo período de 90 dias, podendo ser prorrogadas. 

 

31. Ao que interessa para o julgamento deste recurso, mencione-se que o art. 2º da 

Resolução nº 878/2020 da ANEEL vedou, em suma, a suspensão do fornecimento de energia 

elétrica aos clientes residenciais e rurais, bem como aqueles que prestam serviços essenciais — 

hipótese da agravada (doc. 4). Entretanto, não há qualquer preceito no sentido de desobrigar 

qualquer usuário do cumprimento de suas obrigações contratuais. 

 

32. Assim, todos os usuários devem continuar honrando com o contrato de prestação 

de serviços firmado com a concessionária de energia elétrica, evitando-se, assim, que haja risco 

concreto de colapso do sistema, o que afetaria todas as famílias e os serviços médico-hospitalares 

essenciais para o enfrentamento de crise. 

 

33. Vale ressaltar que, conforme destacou o ilustre Diretor Relator do processo 

administrativo no qual foram deliberadas as medidas para combate dos efeitos da pandemia da 

COVID-19 fixadas pela ANEEL, a situação das distribuidoras é delicada e um eventual incentivo 

ao inadimplemento generalizado afetaria todo o sistema elétrico, levando-se à lona as empresas, 

com a demissão em massa de funcionários: 
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“Destaco aqui, que não se trata de isentar os consumidores do pagamento 
pelo uso da energia elétrica, mas somente de garantir a continuidade do 
fornecimento àqueles que, neste momento de calamidade pública, não 
tiverem condições de se manter adimplentes.  
Nesse sentido, destaco aqui a importância de que os consumidores que 
tiverem condições de honrar seus pagamentos, continuem o fazendo de 
maneira constante e responsável para que possamos atuar comunitária e 
civilizadamente para manter o funcionamento adequado de toda a cadeia do 
setor elétrico e o pagamento dos salários dos milhares de brasileiros 
funcionários das empresas do setor elétrico e de prestadoras de serviço que 
trabalham para permitir que as famílias tenham acesso à energia elétrica 
neste momento de dificuldades. 
Julgo importante destacar que os consumidores residenciais respondem por 
quase a metade (47,5%) do faturamento do setor, mas os níveis de 
inadimplência dessa classe atualmente são menores que 5%. Caso as medidas 
de vedação à suspensão do fornecimento resultem em aumento da 
inadimplência, a ANEEL, juntamente com as diversas instâncias de governo 
deverão adotar medidas alternativas para garantia da sustentabilidade do 
setor elétrico.” (doc. 5) 

 

34. Bem analisados os fatos, a compreensão da preocupação da ANEEL é cristalina 

como a luz solar: se ninguém pagar a conta, será impossível operar o sistema de distribuição de 

energia, pois não haverá dinheiro nem mesmo para custear funcionários e equipamentos, fazendo 

com que o fornecimento seja interrompido para todos.  

 

35. Ademais, deve-se levar em conta que a tarifa de energia elétrica remunera todo o 

setor elétrico. Somente 17% do montante arrecadado destinam-se ao custeio do serviço de 

distribuição, enquanto 83% são direcionados à geração, transmissão, além dos onerosos tributos e 

encargos tarifários, que, por exemplo, subsidiam tarifas de consumidores de baixa renda e os 

custos com o sistema isolado do país, conforme quadro exemplificativo abaixo: 
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36. Portanto, ao vedar o corte de fornecimento de energia elétrica dos usuários 

residenciais e rurais, em razão da reclusão imposta para conter a propagação do vírus, e dos 

prestadores de serviços essenciais, a ANEEL, no âmbito de sua discricionariedade técnica, 

respeita a razoabilidade e a proporcionalidade, prestigiando a dignidade da pessoa humana. 

 

37. Afinal, a ANEEL impõe o adimplemento das faturas de consumo de quem, mesmo 

com dificuldade, possui condições de arcar com o serviço, como os usuários comerciais e 

industriais. Aliás, mesmo para consumidores residenciais, há a preocupação em orientar que se 

façam os pagamentos, evitando-se o colapso do sistema. 

 

38. Com efeito, à luz da Lei nº 9.427/1996, cabe exclusivamente à ANEEL, inclusive 

durante a pandemia da COVID-19, a autoridade de regular o fornecimento de energia elétrica e a 

todo tempo fazer com que as concessionárias procedam, mediante correções, aprimoramentos e 

sanções, mecanismos para atender às necessidades que os serviços se destinam a prestar. Neste 

sentido, precisas as lições do Professor MARÇAL JUSTEN FILHO: 

 

“9.1.2. Concentração de competência 
 A agência reguladora concentra a competência regulatória, 
estruturando órgãos permanentes e estáveis. Isso produz inúmeras vantagens. 
Mantém-se a já referida memória regulatória, o que significa uma linha de 
continuidade na produção regulatória, reduzindo-se o risco da renovação de 
regras a propósito das mesmas questões ou a contradição entre normativas 
posteriores e anteriores. 
 Amplia-se a coordenação na disciplina regulatória, o que incentiva 
a realização dos valores prezados e fortalece o valor da segurança – 
essencial para o desenvolvimento de atividades pelos segmentos da 
sociedade civil. 
 Com o passar do tempo, propicia-se inclusive uma espécie de acervo 
de conhecimento específico sobre os riscos regulatórios. Determinadas 
espécies de soluções passam a ser proscritas, precisamente pela experiência 
negativa anterior na sua aplicação. (…) 
9.1.7. A produção de cooperação entre o Estado e a comunidade 
 A agência se configura, então, como a fórmula encontrada pelo Estado 
para formal produção de estratégias de orientação de atividades econômicas 
e não econômicas coletivamente relevantes. Mais especificamente, é uma 
fórmula que amplia a previsibilidade da forma de atuação do Estado, o que 
se reflete na conduta da sociedade. A colaboração, eleita como valor 
norteador da atuação estatal (personificada pela agência), induz à adoção de 
condutas qualitativamente equivalentes pelos particulares.” (O Direito das 
Agências Regulatórias Independentes, São Paulo, 2002, pp. 365 e 368 – 
grifou-se e destacou-se) 

 

39. O e. Supremo Tribunal Federal, no famoso julgamento da ADI nº 1.668/DF, já 

decidiu que “nada impede que a Agência tenha funções normativas, desde, porém, que 

absolutamente subordinados à legislação, e, eventualmente, às normas de segundo grau, de 

caráter regulamentar, que o Presidente da República entenda baixar” (Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO, DJ 16.04.2004 – grifou-se e destacou-se). 
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40. E nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, “a regulação 

das atividades pro populo exercida pelas agências reguladoras, mediante normas secundárias, 

como, v.g., as Resoluções, são impositivas para as entidades atuantes no setor regulado” (REsp 

nº 806.304/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.12.2008, DJe de 

17.12.2008 – destacou-se). 

 

41. Consequentemente, conclui-se que “ao intervir na relação jurídica para alterar 

essas regras, estará o Judiciário, na melhor das hipóteses, criando embaraços que podem 

comprometer a qualidade dos serviços prestados pela concessionária” (REsp nº 572.070/PR, 

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.03.2004, 

DJ 14.06.2004 – grifou-se e destacou-se). 

 

42. Diante disso, mencione-se que a ANEEL já se posicionou sobre o tema da 

demanda contratada através do Processo Administrativo nº 48500.001841/2020-81, no qual 

restou consignada a impossibilidade de se impor a revisão dos contratos de demanda contratada 

celebrados pelos consumidores do Grupo A – hipótese em que se enquadra a agravada. 

 

43. No voto proferido pelo Diretor Relator, salientou-se que a demanda contratada é 

um tema complexo e que mudanças nessa forma de contratação, ainda que sutis, teriam potencial 

de impactar significativamente na receita das distribuidoras, que já vêm sofrendo perdas devido 

ao aumento da inadimplência após o agravamento da pandemia: 

 

“Trata-se de processo para avaliação dos pedidos de consumidores para que 
haja flexibilizações no faturamento da demanda nas unidades consumidoras 
conectadas na alta tensão (Grupo A).  
(...) 
Feita a contextualização e apresentadas as vantagens e desvantagens das 
propostas analisadas pelas áreas técnicas da ANEEL, passo agora à 
apresentação das justificativas que levam à minha decisão pela manutenção 
das regras atualmente vigentes, por considerar a necessidade, neste 
momento, de manter o equilíbrio das distribuidoras, e reforçar que a 
regulamentação atual possui instrumentos para, de forma negocial, as 
distribuidoras e consumidores modularem as obrigações e recebíveis, de 
parte a parte, considerando os riscos atuais de inadimplências dos 
consumidores, e o equilíbrio econômico-financeiro das distribuidoras. 
(...) 
Evidentemente, alguns segmentos (como shoppings, hotelaria e algumas 
indústrias) são mais fortemente afetados pela pandemia e, com isso, 
apresentariam redução maior na demanda medida. Todavia, para esses 
setores, as dificuldades advêm de toda uma conjuntura econômica e 
financeira causada pela pandemia e não pelo setor elétrico. Assim, apesar 
de sensível à situação, entendo que ajuda a esses grupos específicos deve 
fazer parte de uma abordagem ampla, relacionada a política pública, tanto de 
âmbito federal, estadual e municipal, como programas de incentivo à 
atividade econômica com linhas de financiamento específicas, redução e/ou 
diferimento do pagamento de impostos, dentre outras. 
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A segregação entre as medidas a serem implementadas por meio de 
políticas de governo e por meio da regulação do setor elétrico são 
fundamentais, para que não haja transferência de custos de outros 
setores para os consumidores de energia elétrica, contaminando as 
relações entre os agentes e impactando as tarifas de energia e a 
prestação do serviço aos consumidores. 
Assim, apesar de entender a motivação dos setores atingidos pela crise 
para solicitar alterações na forma de faturamento da demanda, a 
ANEEL não poderia atender os pleitos, pois caso mudássemos a forma 
de faturamento da demanda, haveria ilegalidade nessas decisões, tendo 
em vista que o Regulador não poderia alterar o arcabouço regulatório 
de maneira que contrariasse o Decreto. 
A Agência não é insensível às necessidades pelas quais essas empresas 
estão passando. No entanto, além de ter sua ação, neste caso, restrita 
pelo comando do Decreto, o Regulador deve prezar por garantir o bom 
funcionamento, e principalmente o equilíbrio do setor elétrico, atuando, 
portanto, dentro de suas competências legais. 
Sob a perspectiva das distribuidoras, o valor total arrecadado com demanda 
em 2019 foi de R$ 13 bilhões. Desse total, aproximadamente R$ 9 bilhões 
destinam-se a cobrir custos da infraestrutura da distribuidora (Parcela B). A 
parcela restante do faturamento da demanda refere-se a custos da 
infraestrutura de transmissão que são arrecadados pela distribuidora e 
repassados às transmissoras (Parcela A). 
Como, no modelo regulatório vigente na distribuição, parte dos riscos de 
variação de mercado são absorvidos pelas distribuidoras (até a revisão 
tarifária), uma alteração na parcela de demanda teria impactos 
adicionais aos efeitos da COVID-19 que já estão sendo verificados 
dentro do próprio setor, com destaque para a redução do faturamento e 
a elevação da inadimplência das distribuidoras. A crise causada pela 
pandemia gera ao menos duas consequências importantes no setor elétrico: 
(i) redução de mercado decorrente da diminuição do consumo; e (ii) 
possibilidade do aumento da inadimplência em decorrência da limitação da 
capacidade dos consumidores de honrarem seus compromissos perante a 
distribuidora. 
Essa redução de faturamento teria, pelo menos, três efeitos indesejáveis no 
setor: (i) reduziria, por comando regulatório, a capacidade das distribuidoras 
honrarem com suas obrigações; (ii) poderia provocar uma reação em cadeia 
no setor; e (iii) implicaria em pedido de reequilíbrio e aumento tarifário para 
todos os consumidores. 
Em outras palavras, deve-se ter cuidado para que um alívio financeiro 
aos consumidores na forma de flexibilização do faturamento de 
demanda, quando combinado com os outros efeitos adversos da 
pandemia, não deteriore a própria prestação do serviço público de 
distribuição a todos os consumidores. 
Com efeito, a generalização da isenção dos contratos de demanda (ou sua 
flexibilização), se mantida a isonomia, impõe graves problemas, uma vez que 
prevê a concessão de um benefício de forma generalizada, o que pode 
impactar decisivamente no equilíbrio econômico financeiro das 
concessionárias e permissionárias de serviço público e, em consequência, 
pode inviabilizar a continuidade da prestação dos serviços de energia 
elétrica, inclusive para as unidades consumidoras com serviços e 
atividades essenciais e para a população mais vulnerável. Esse cuidado 
com a preservação estrutural do setor de energia elétrica tem sido, inclusive, 
tomado pelo Poder Judiciário em algumas decisões recentes, indeferindo 
pedidos de flexibilização do pagamento da demanda. 
Portanto, entendo que a ANEEL não pode atender aos pedidos de 
modificação da forma de faturamento da demanda desses consumidores pois:  
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a. O Decreto nº 62.724, de 1968, estabelece explicitamente que a demanda 
faturada deve ser o maior valor entre a demanda medida e a contratada, não 
deixando espaço para que a regulação trate o assunto de maneira distinta;  
b. Uma mudança dessa natureza afeta princípios basilares do setor 
elétrico e impactaria os setores de transmissão e de geração, além da 
arrecadação dos encargos setoriais;  
c. Eventual alteração para permitir a redução da demanda implicaria no 
aumento artificial do risco de mercado das distribuidoras, já impactadas 
pela redução de mercado e pelo aumento da inadimplência decorrentes 
da COVID-19, podendo levar a consequências graves no equilíbrio 
econômico financeiro das empresas e prejudicando a continuidade da 
prestação dos serviços de energia elétrica;  
d. A redução do faturamento das distribuidoras, pela adoção de algumas 
das alternativas, diferente da manutenção da regulamentação atual, 
teria de ser contemplada na solução em discussão pelo MME e ANEEL 
de prover liquidez ao setor, havendo necessariamente o impacto na 
elevação das tarifas no futuro;  
e. Dada a natureza fixa de parte dos custos, a diminuição no 
faturamento presente da demanda contratada por esses consumidores 
implicaria em uma redistribuição de custos que levaria a aumento 
tarifário para todos os consumidores, podendo impactar mais 
severamente as contas de unidades consumidoras de caráter essencial, 
que não tiveram seu consumo reduzido (como hospitais, por exemplo). 
Diante do exposto e considerando o que consta do Processo nº 
48500.001841/2020-81, voto por: (i) CONHECER o pedido de alteração 
do faturamento de demanda de consumidores do Grupo A durante a 
pandemia do coronavírus (Covid-19) – Regulação dos Serviços de 
Distribuição de Energia Elétrica, para no mérito NEGAR, e portanto 
MANTER as regras vigentes de faturamento de demanda para unidades 
consumidoras do Grupo A ;e (ii) RECOMENDAR, que as distribuidoras, à 
luz da regulamentação ordinária, e empresas procedam, bilateralmente, à 
negociação de débitos relacionados ao faturamento da demanda.” (doc. 6 - 
grifou-se e destacou-se) 

 

44. Assim, de forma unânime, a Agência Reguladora decidiu por negar provimento ao 

pedido de alteração do faturamento de demanda de consumidores do Grupo A durante a 

pandemia do novo coronavírus, nos termos do Despacho nº 1.406, colacionado abaixo para 

comodidade de exame: 

 

“O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em 
vista a deliberação da Diretoria e o que consta no Processo nº 
48500.001841/2020-81, decide conhecer o pedido de alteração do 
faturamento de demanda de consumidores do Grupo A durante a 
pandemia do coronavírus (Covid-19), para no mérito negar-lhe 
provimento e recomendar que as distribuidoras promovam a livre 
negociação sobre o diferimento e o parcelamento dos valores referentes 
ao faturamento da demanda contratada que superem a demanda 
medida, nos termos da regulamentação vigente.” (doc. 7 - grifou-se e 
destacou-se) 
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45. Desse modo, o ente competente e possuidor do conhecimento técnico e da forma 

de estruturação do setor elétrico, verificou a enorme prejudicialidade que a alteração da forma de 

faturamento por demanda contratada traria não só para a concessionária de energia, mas para todo 

o setor, e, diante dos concretos riscos de colapso do sistema, decidiu por rejeitar o pedido de 

alteração da forma de cobrança prevista na regulamentação e nos contratos celebrados pelas 

distribuidoras com seus usuários. 

 

46. Destaque-se que o e. Superior Tribunal de Justiça, em hipótese análoga, consignou 

que a “interferência do Poder Judiciário em regras de elevada especificidade técnica do setor 

elétrico por meio de liminar configura grave lesão à ordem pública.” (AgInt na PET no ARE 

no RE nos EDcl no AgRg na PET na Suspensão de Liminar e de Sentença nº 1911/DF, Rel. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Corte Especial, j. 14.12.2018 – destacou-se). 

 

47. Verifica-se, portanto, que a ANEEL, único órgão competente para regular a 

matéria, estabelece a obrigatoriedade de cumprimento dos contratos para todos os usuários, não 

prevendo qualquer exceção que flexibilize os termos previamente ajustados com as distribuidoras 

de energia elétrica, justamente a fim de proteger todo o sistema nacional. 

 

COMPOSIÇÃO DA TARIFA E REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

 

48. Para que essa e. 1ª Câmara Cível possa compreender as nuances regulatórias que 

envolvem a questão, a LIGHT pede licença para explicar, resumidamente, os componentes da 

tarifa de energia elétrica e os respectivos reflexos no preço final pago pelos consumidores da 

concessionária agravante. 

 

49. Conforme se extrai da Cláusula Sexta, Subcláusula Terceira, do Contrato de 

Concessão 001/1996-ANEEL, firmado entre LIGHT e o Poder Concedente, a sua tarifa é dividida 

entre o que se denomina de “PARCELA A” e “PARCELA B”, in verbis: 

 

“Subcláusula Terceira – Para fins de Reposicionamento Tarifário, a Receita 
Requerida não incluirá os tributos incidentes sobre as Tarifas PIS/PASEP ... 
COFINS .. e ICMS ..., e será composta por duas Parcelas:  
Parcela A: Parcela da Receita Correspondente aos Seguintes Itens: i. 
Encargos Setoriais; ii. Energia Elétrica Comprada; iii. Custos de Conexão e 
de Uso das Instalações de Transmissão e/ou Distribuição de Energia Elétrica; 
e iv. Receitas Irrecuperáveis; e  
Parcela B: Parcela da Receita Associada a Custos Operacionais e de Capital 
Eficientes, inclusive despesas de depreciação, do segmento de Distribuição 
de Energia Elétrica;  
Onde:  
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Parcela A – Encargos Setoriais: Parcela da Receita da DISTRIBUIDORA 
destinada ao cumprimento das obrigações associadas à Taxa de Fiscalização 
de Serviços de Energia Elétrica – TFSEE; à Compensação Financeira pela 
utilização de Recursos Hídricos – CFURH para fins de Geração de Energia 
Elétrica, quando aplicável; ao Encargo de Serviços do Sistema – ESS; à 
Conta de Desenvolvimento Energético – CDE; à Pesquisa e 
Desenvolvimento – P&D; ao Programa de Eficiência Energética – PEE; ao 
Encargo de Energia de Reserva – EER e a demais Políticas Públicas para o 
Setor Elétrico definidas na legislação superveniente;  
Parcela A – Energia Elétrica Comprada: Parcela da Receita da 
DISTRIBUIDORA associada à Compra de Energia Elétrica, inclusive 
proveniente de Empreendimentos Próprios de Geração, para o atendimento a 
seus consumidores e outras Concessionárias e Permissionárias de 
Distribuição, considerando o Nível Regulatório de Perdas de Energia Elétrica 
do Sistema de Distribuição e de Transmissão, observado o disposto na 
Subcláusula Sétima desta Cláusula;  
Parcela A – Custos de Conexão e de Uso das Instalações de Transmissão 
e/ou Distribuição de Energia Elétrica: Parcela da Receita da 
DISTRIBUIDORA associada à Contratação Eficiente de Montantes de Uso 
dos Sistemas de Transmissão e de Distribuição e de Pontos de Conexão ou 
contratações de terceiros cuja responsabilidade pelo pagamento seja da 
DISTRIBUIDORA; 
Parcela A – Receitas Irrecuperáveis: Parcela da Receita da 
DISTRIBUIDORA associada à Parte Residual, de improvável recuperação, 
da inadimplência dos usuários de sua Rede, calculada pelo produto entre a 
receita bruto e os Percentuais Regulatórios de Receitas Irrecuperáveis, 
observado o disposto na Subcláusula Oitava desta Cláusula.” 
 

50. Ou seja, toda a receita oriunda da prestação do serviço de eletricidade, denominada 

TARIFA, é dividida em5: (i) “PARCELA A”, referente aos valores não administráveis pela empresa 

(rectius, compra de energia, custos de transmissão e encargos setoriais), calculados única e 

exclusivamente pela ANEEL; (ii) “PARCELA B”, que engloba quantia gerenciáveis, oriundas, in 

casu, de decisões negociais tomadas pela administração da própria LIGHT; e (iii) tributos 

decorrentes da própria atividade. 

 

51. É importante esclarecer que a “PARCELA A”, por sua natureza, possui característica 

de neutralidade. Isso tem por principal fundamento o fato de que a concessionária de energia 

elétrica não pode ser beneficiada, ou até mesmo prejudicada, por oscilações da mencionada 

rubrica, justamente por não ser decorrente de gerenciamento interno da empresa.  

 

52. Por conseguinte, a citada “PARCELA A”, que gera quantias integralmente 

repassadas na tarifa e representa o maior percentual do preço final pago pelo usuário, segue os 

ditames estabelecidos pelo Poder Concedente, totalmente fora da alçada decisória da 

concessionária, que somente cumpre as determinações da ANEEL.  

 

 

 
5 http://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren2016703_Proret_Submod_3_1_V4.pdf 
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53. Conforme a própria ANEEL reconhece no Memorando nº 515/2016- 

SFE/ANEEL, de 22/11/2016, “na Parcela “A” subsist[em] recursos que não integram o 

patrimônio da fiscalizada (pass through), uma vez que é mera arrecadadora e repassadora” 

(destacou-se). No mesmo sentido: 

 

“Por fim, as bandeiras tarifárias mitigam o risco de as distribuidoras 
utilizarem recursos, que deveriam ser destinados à melhoria da rede, na 
cobertura de custos que não são de sua competência, uma vez que, em 
relação à Parcela A, são meras arrecadadoras e repassadoras de custos.” 
(RUTELLY MARQUES, Bandeiras Tarifárias: Benefício ou Prejuízo ao 
Consumidor? – Núcleo de Estudos e Pesquisas da Consultoria Legislativa do 
Senado Federal) 

 

54. Com efeito, todos os gastos efetuados pela LIGHT para compra de eletricidade, 

custos de transmissão e, também, de encargos setoriais, compõem, de forma integral, o montante 

tarifário cobrado do usuário. Conclui-se, a grosso modo, que os valores dispendidos a título de 

“PARCELA A” são arcados, única e exclusivamente, pelo consumidor final. 

 

55. Assim, o valor da tarifa de energia elétrica embutida no contrato por demanda 

contratada reflete, entre outras rubricas, os custos incorridos pela concessionária na prestação dos 

seus serviços, obedecendo a uma rigorosa metodologia técnica, a qual, em hipótese alguma, 

poderá ser alterada por uma penada judicial, sob pena de gerar desequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato de Concessão. 

 

56. A agravante, por ser apenas arrecadadora e repassadora dos montantes devidos a 

título da aludida parcela, assume o ônus financeiro da redução de seu mercado e/ou da 

inadimplência de seus consumidores. Em outras palavras, a LIGHT é obrigada a repassar os 

custos da “PARCELA A” independentemente da sua arrecadação, devendo tirar do próprio 

bolso tais valores nos casos de inadimplência do usuário, situação confirmada pela ANEEL:  

 

“(...) 
61. Além disso, no período entre os reajustes e revisões tarifárias, as 
variações de preço e mercado, que impactam a Parcela A e a Parcela B, 
são suportados financeiramente pelas distribuidoras.” (Nota Técnica nº 
01/2020-GMSE/ANEEL, de 16/04/2020 – grifou-se e destacou-se) 

 

57. Desse modo, se for mantida a suspensão da exigibilidade das faturas da 

agravada (quod non!), a concessionária de energia elétrica arcará com o enorme ônus de 

repassar, com seu próprio capital, a quantia a título da aludida parcela, gerando-lhe um 

enorme prejuízo. O que não se pode admitir! 
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DESMISTIFICANDO A DEMANDA CONTRATADA 

PAGAMENTO IMPOSITIVO 

 

58. Conquanto o MM. Juízo a quo não tenha decidido sobre alteração do faturamento 

da demanda contratada da recorrida, apenas para demonstrar a inexistência de fumus boni iuris na 

hipótese, a LIGHT passa a explicar que, para que a rede de geração, transmissão e distribuição de 

energia possa se estabelecer em todo o território nacional, sem falhas, é preciso haver 

planejamento e investimentos em execuções técnicas para o atendimento das necessidades 

específicas dos grandes consumidores. Nesse sentido, toda e qualquer unidade de energia 

consumida está relacionada ao ajuste prévio de potência a ser disponibilizada. 

 

59. O contrato de demanda foi previsto justamente para estabelecer o quanto de 

potência a concessionária de energia elétrica está obrigada a disponibilizar para que o consumo se 

perfaça de forma satisfatória, mediante a realização de obras e instalações necessárias para 

melhor atender aos seus usuários. 

 

60. No caso dos autos, a agravada, como mencionado, firmou, junto à LIGHT, 

instrumento na modalidade de “demanda contratada” (Contrato de Uso do Sistema de 

Distribuição – CUSD), cuja definição está prevista no inciso XXI do art. 2º da Resolução nº 

414/2010 da ANEEL, transcrito abaixo para comodidade do exame: 

 

“Art. 2º. Para os fins e efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes 
definições:   
(…) 
XXI – demanda contratada: demanda de potência ativa a ser obrigatória e 
continuamente disponibilizada pela distribuidora, no ponto de entrega, 
conforme valor e período de vigência fixados em contrato, e que deve ser 
integralmente paga, seja ou não utilizada durante o período de faturamento, 
expressa em quilowatts (kW).” 

 

61. Abra-se aqui um parêntesis para se salientar que a celebração de pactos na 

modalidade de demanda contratada não é uma faculdade da LIGHT, nem de qualquer 

concessionária de energia elétrica. Trata-se de uma imposição da própria ANEEL para todas as 

unidades consumidoras que se encaixem no perfil de fornecimento de média ou alta tensão, as 

quais compõem a categoria regulatória denominada “Grupo A”6, como é o caso da agravada. 

 

 
6 “Art. 2º, inciso XXXVII, da Resolução nº 414/2010 – grupo A: grupamento composto de unidades 

consumidoras com fornecimento em tensão igual ou superior a 2,3 kV, ou atendidas a partir de sistema 
subterrâneo de distribuição em tensão secundária, caracterizado pela tarifa binômia e subdividido nos 

seguintes subgrupos:” 
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62. Vale esclarecer, a esse respeito, que em todas as unidades de média e alta tensão, o 

faturamento é realizado em duas partes — denominada tarifa binômia (cf. Art. 2º, LXXV-A, 

Resolução nº 414/2010) —, cujas rubricas englobam o pagamento da demanda contratada e da 

parte volumétrica de energia elétrica consumida. 

 

63. Também são incluídos na cobrança todos os custos fixos necessários para a 

manutenção e funcionamento do sistema elétrico, ou seja, tudo aquilo necessário à 

disponibilização da eletricidade ao ponto de entrega ao usuário. Não é exagero afirmar que a 

demanda contratada absorve não apenas a quantidade efetivamente consumida, mas também 

todas as estruturas para manter a “máquina” em pleno funcionamento. 

 

64. Com efeito, por meio desse tipo de ajuste, a LIGHT disponibiliza, mensalmente, 

uma quantidade de energia elétrica necessária para o regular funcionamento das atividades do 

usuário, enquanto este, em contrapartida, fica obrigado ao pagamento de um preço fixo, 

independentemente da eletricidade que fora efetivamente consumida. 

 

65. O sistema elétrico é complexo, como pode se supor. Composto por redes de 

distribuição e subestações que alimentam cargas de diversos usuários de eletricidade, como, por 

exemplo, motores, inversores, transformadores, iluminação. Para garantir o devido planejamento 

e a correta manutenção dessa infraestrutura gigantesca, é imprescindível que cada unidade 

conheça e defina o seu limite máximo de utilização, a chamada demanda contratada. Para tanto, 

são necessários estudos meticulosos e projetos detalhados. 

 

66. Não à toa, o art. 27, inciso II, da Resolução ANEEL nº 414/2010 prevê a 

necessidade de “execução de obras, serviços nas redes, instalação de equipamentos da 

distribuidora ou do interessado, conforme a tensão de fornecimento e a carga instalada a ser 

atendida” (destacou-se). 

 

67. Justamente em razão da complexidade do sistema, dos grandes investimentos 

necessários e dos custos operacionais já incorridos, o art. 2º, inciso XXI, da Resolução nº 

414/2010 estabelece que a demanda contratada “deve ser integralmente paga, seja ou não 

utilizada durante o período de faturamento, expressa em quilowatts (kW)” (destacou-se). 

 

68. Ciente da efetiva regulamentação da matéria pela ANEEL, a jurisprudência do e. 

Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a cobrança do serviço na 

modalidade de demanda contratada é absolutamente legal. Cite-se, sobre o tema, judicioso 

precedente sobre a matéria, in verbis: 
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“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. TARIFA DE ENERGIA 
ELÉTRICA. REGIME DE TARIFA BINÔMIA. TAXA DE 
DEMANDA. COBRANÇA ABUSIVA. NÃO-OCORRÊNCIA. 
1. A prestação de serviço de energia elétrica aos usuários chamados ‘Grupo 
A’ - os ligados em tensão igual ou superior a 2.300 volts - é tarifada com 
base no binômio: demanda de potência disponibilizada e energia 
efetivamente medida e consumida. 
2. Não é abusiva a cobrança pela disponibilização de um potencial de 
energia aos usuários, fato que, na verdade, determina o equilíbrio 
contratual, já que a operação envolve altos custos e investimentos. 
Precedentes: REsp 609.332/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 5.9.05; REsp 
1.097.770/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 30/4/2009; AgRg no REsp 
1.089.062/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 22.9.09. 
3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no REsp 1121617/PR, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14.04.2011, 
DJe 27.04.2011 – grifou-se e destacou-se) 

 

69. Fixadas essas premissas, é mesmo evidente o descabimento da tutela antecipada 

deferida pelo MM. Juízo a quo, para que a LIGHT se abstenha de exigir o pagamento das faturas 

de energia elétrica da agravada. Afinal, para que seja possível a disponibilização da eletricidade 

efetivamente solicitada pelo usuário, a ANEEL incluiu na tarifa da “demanda contratada” todos 

os custos fixos inerentes à manutenção e funcionamento do sistema elétrico, desde a sua geração 

até a entrega no ponto final do usuário, cujos investimentos foram aportados previamente pela 

concessionária. 

 

70. Por conseguinte, a r. decisão recorrida afeta diretamente o fornecimento da 

eletricidade à própria agravada, além de onerar somente a LIGHT, uma vez que a 

instalação e a manutenção do sistema de distribuição capaz de suportar a demanda 

contratada da recorrida já foram disponibilizadas, tal como previsto no contrato, e o 

serviço já foi e continuará a ser prestado. 

 

71. Ainda, deve-se observar o Enunciado nº 20 do FONACRE que dispõe que "ao 

decidir sobre questões regulatórias no setor de energia elétrica, os juízes devem ter em conta 

os problemas sistêmicos e econômicos que suas decisões podem causar" (destacou-se). 

 

72. O próprio instrumento firmado entre as partes, a fim de evitar um colapso do 

sistema, prevê um procedimento muito claro e específico para revisão da demanda contratada, 

valendo destacar a notificação prévia de 90 dias e a apresentação do projeto das medidas de 

eficiência energética, além de assegurar à LIGHT o ressarcimento dos investimentos ainda não 

amortizados. 
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73. É verdade que, em razão da pandemia, a agravada pode estar enfrentando 

dificuldades para arcar com o pagamento de suas faturas de energia elétrica. Entretanto, essa 

circunstância, ainda que excepcional, não autoriza o descumprimento do contrato celebrado entre 

o usuário e a LIGHT, que, a duras penas, continua honrando mensalmente com a disponibilização 

da energia elétrica. 

 

74. Não por outro motivo, a Resolução nº 878/2020 da ANEEL, editada para 

regular as relações entre usuários e concessionárias durante o período de pandemia da 

COVID-19, ponderando questões regulatórias, econômico-financeiras, técnicas e 

humanitárias, NÃO isentou, e nem poderia, qualquer usuário do pagamento das obrigações 

firmadas junto à concessionária. Pelo contrário, o voto proferido pelo eminente Diretor 

Relator do processo administrativo destaca a necessidade de manutenção dos pagamentos 

das faturas de eletricidade. 

 

75. Diante do exposto, revela-se insuperável a necessidade de provimento do presente 

agravo de instrumento, permitindo-se à concessionária de energia elétrica que, à luz da 

determinação da ANEEL, possa exigir o pagamento da integralidade das faturas de energia 

elétrica da agravada. 

 

PRECEDENTES LAPIDARES 

 

76. A fim de reforçar, ainda mais, a necessidade da agravada de continuar arcando 

com o pagamento de suas faturas de energia elétrica, a LIGHT pede licença para demonstrar 

que, em razão da peculiaridade técnica que envolve a demanda contratada, o e. Poder 

Judiciário vem decidindo, mesmo durante a pandemia da COVID-19, pela impossibilidade de 

se alterar o instrumento celebrado entre as partes, para que o usuário pague somente a 

eletricidade consumida, sob pena de se ocasionar um colapso em todo o sistema de 

fornecimento de energia elétrica.  

 

77. Mencione-se, exemplificativamente, que, recentemente, o eminente 

Desembargador MARCO ANTONIO IBRAHIM, da 4ª Câmara Cível, proferiu irreprochável 

decisão concedendo efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pela LIGHT, a fim de 

afastar a determinação do Juízo de 1ª instância que, desconsiderando a demanda contratada, havia 

determinado que a concessionária cobrasse apenas a energia efetivamente consumida. Confira-se: 

 

“Direito Regulatório. Direito Civil. Energia elétrica. Pandemia COVID-19. 
Concessionária de transporte de veículos leves sobre trilhos – VLT que 
firmou, com a agravante, Contrato de Uso do Sistema de Distribuição 
(CUSD) com cláusula de demanda contratada.  
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Norma obrigacional que é encontrada em todos os contratos firmados por 
grandes consumidores e que é disciplinada pela Agência Reguladora – 
ANEEL. No sistema de demanda contratada (take or pay) o consumidor se 
obriga a pagar pela energia colocada à sua disposição, independentemente de 
consumi-la no todo ou em parte. Princípio da liberdade contratual. 
Deferimento de medida antecipatória de tutela em ação em que a autora, 
alegando expressiva queda de receita em razão da pandemia, pretende a 
revisão de seu faturamento para que seja considerado tão-somente o custo 
pela energia efetivamente consumida. Agravo de Instrumento. Concessão de 
efeito suspensivo ao recurso da ré, em juízo de mera cognição sumária. 
Inexistência de probabilidade do direito invocado. A Agência Reguladora – 
ANEEL já no início da pandemia expediu a Resolução Normativa nº 
878/2020 vedando a suspensão do fornecimento de energia elétrica para o 
caso de inadimplência de empresas ligadas a atividades essenciais como 
aquela desenvolvida pela autora-agravada. Periculum in mora inverso. A 
concessionária ré constitui um dos elos de uma complexa estrutura de 
geração, transmissão e distribuição de energia elétrica que, de forma 
interdependente, integra o Sistema Elétrico Brasileiro – SEB. O 
desarranjo econômico-financeiro de uma concessionária do porte da 
Light tem efetivo potencial de impactar substancialmente todo o 
Sistema. Não por outro motivo, a ANEEL já se posicionou a respeito da 
impossibilidade de flexibilização contratual, apontando um risco 
sistêmico para o setor, com efeitos nocivos ao equilíbrio econômico-
financeiro das concessionárias e graves consequências para a 
continuidade da prestação dos serviços de fornecimento de energia 
elétrica, em todo o país. Não parece ocioso destacar, outrossim, que a 
regulamentação sobre energia elétrica é matéria constitucionalmente 
atribuída à União (artigo 22, IV da Constituição Federal) que por força 
do disposto no artigo 3º, I da Lei nº 9.427/96 delegou competência 
regulatória para a ANEEL. Assim, ex vi desta autorização legislativa, 
recentemente (19/05/2020) a Agência Reguladora, de forma unânime, 
exarando o Despacho nº 1406, decidiu negar provimento ao pleito de 
consumidores do Grupo A (grandes consumidores), concluindo não ser 
possível a alteração do faturamento nos contratos de demanda 
contratada.  
No mais, embora o contrato firmado entre as concessionárias contenha 
previsão de suspensão de obrigação atingida por caso fortuito ou de força 
maior, isso não é fundamento bastante para o refaturamento temporário, tal 
qual alvitrado na decisão de 1º grau. A uma porque a ANEEL vedou 
expressamente a suspensão do fornecimento de energia elétrica no caso de 
inadimplência das empresas que prestam serviços essenciais (Resolução nº 
878/2020); depois porque o refaturamento deferido importaria em 
supressão da contraprestação pecuniária a que faz jus a concessionária 
ré, com impacto negativo em seu direito de crédito com reflexos 
jurídicos e contábeis relevantes; por fim, há norma expressa na avença 
firmada entre as partes segundo a qual a disciplina do fortuito ou força 
maior exclui expressamente dificuldades econômicas ou alteração das 
condições de mercado.  
Possibilidade da restrição contratual. Doutrina. Inteligência do disposto no 
artigo 393 do Código Civil. Em que pese se reconhecer que a autora 
enfrenta graves dificuldades, não se mostra razoável que o Judiciário 
possa intervir em contratos que integram um intrincado sistema de 
atividades interdependentes que contam com custos fixos de impossível 
avaliação por normas do Código Civil ou do Código de Defesa do 
Consumidor. Para purgar os efeitos desastrosos da pandemia na saúde 
financeira do empresariado, o Governo Federal criou, através do BNDES e 
Caixa Econômica Federal, linhas de crédito que podem evitar um colapso 
nas respectivas atividades. Efeito suspensivo concedido ao recurso.  
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Artigo 995 do Código de Processo Civil.” (doc. 8 - Agravo de Instrumento n° 
0031265-20.2020.8.19.0000, Rel. Des. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 4ª 
CCTJ/RJ, decisão proferida em 26.05.2020 – grifou-se e destacou-se) 

 

78. No mesmo sentido, o eminente Desembargador LUCIANO SABOIA RINALDI, 

da 7ª Câmara Cível, concedeu efeito suspensivo ao agravo interposto por empresa do grupo da 

LIGHT, a fim de determinar o pagamento integral da prestação, ressaltando a necessidade de 

preservação do equilíbrio financeiro do contrato e a impossibilidade de interferência judicial 

indiscriminada nas relações contratuais: 

 

“Contudo, a gravidade da crise sanitária e econômica, em escala 
mundial, impõe ao Judiciário redobrada atenção, prudência e 
autocontenção, evitando-se ao máximo a interferência indiscriminada 
nas relações contratuais, sobretudo quando não há situação de 
vulnerabilidade econômica entre as partes. A Covid-19, por si só, não 
serve como argumento exclusivo, ad terrorem, para autorizar a 
interferência judicial nas relações privadas do mundo empresarial, 
sendo indispensável, caso a caso, a demonstração concreta da real 
situação de desequilíbrio financeiro.  
(...) 
No caso em tela, considero necessária a concessão do efeito suspensivo a 
este recurso como forma de preservar o equilíbrio da relação contratual, 
mesmo porque a pandemia da Covid-19 impactou severamente ambos os 
lados, tanto contratante como contratado. Além disso, devem ser 
definidos critérios mais objetivos para uma eventual redução no valor 
da prestação, evitando-se discricionariedades e, consequentemente, 
insegurança jurídica.  
(...) 
Tudo considerado, diante das peculiaridades do caso concreto e da 
presença dos requisitos legais (art. 995, parágrafo único e art. 1019, I, 
ambos do CPC), ATRIBUO EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO, 
ficando sem efeito a decisão agravada até ulterior deliberação do 
Tribunal.” (doc. 9 - Agravo de Instrumento n° 0033074-45.2020.8.19.0000, 
Rel. Des. LUCIANO SABOIA RINALDI DE CARVALHO, 7ª CCTJ/RJ, 
decisão proferida em 1º.06.2020 – grifou-se e destacou-se) 
 

79. Igualmente, a eminente Desembargadora MÔNICA SARDAS, da 21ª Vara 

Cível, deferiu o pedido de efeito suspensivo pleiteado pela LIGHT em demanda análoga, com 

base na recente decisão da ANEEL sobre a necessidade de adimplemento da demanda 

contratada, garantido, assim, a sustentabilidade do sistema elétrico e o princípio da força 

obrigatória dos contratos: 

 

“Não se desconhece que a pandemia COVID-19 trouxe efeitos devastadores 
sobre a vida e a economia em escala mundial, afetando, obviamente, as 
relações contratuais.  
A Concessionária, ora agravante, foi diretamente atingida pelos 
normativos editados pelas autoridades governamentais em razão da 
pandemia, inclusive com a vedação da suspensão do fornecimento da 
energia elétrica, o que certamente vem a causar impacto no faturamento 
pelos serviços de fornecimento de energia elétrica, por força do possível 
inadimplemento em grande escala.  
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(...) 
A Agência Reguladora - ANEEL, a quem foi delegada pela União a 
competência regulatória sobre energia elétrica, já se posicionou sobre o 
tema da demanda contratada, através do Processo Administrativo nº 
48500.001841/2020-81, no qual restou consignada a impossibilidade de se 
impor a revisão dos contratos de demanda contratada celebrados pelos 
consumidores do Grupo A – hipótese em que se enquadram os 
agravados. 
A agravante compõe uma complexa estrutura de geração, transmissão e 
distribuição de energia elétrica, de forma que o desequilíbrio econômico-
financeiro da concessionária tem efetivo potencial de incapacitar 
substancialmente todo o sistema. 
Deve, portanto, ser garantida a sustentabilidade do sistema elétrico de 
forma a manter o funcionamento adequado de toda a cadeia do setor.  
Nesse contexto, deve prevalecer o princípio da força obrigatória dos 
contratos em detrimento da revisão contratual pelo Judiciário, em razão 
de seu do caráter excepcional.  
Logo, considerando que a decisão agravada induz ao risco concreto de 
colapso do sistema de distribuição de energia é impositiva a manutenção 
das regras vigentes em relação ao faturamento, nos termos em que 
previsto na regulamentação e nos contratos celebrados pelas 
distribuidoras com seus usuários. (...) 
Por tais razões, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, por 
vislumbrar, em sede de cognição sumária, a presença dos requisitos 
previstos no parágrafo único do artigo 995 do Código de Processo Civil.” 
(doc. 10 - Agravo de Instrumento n° 0034543-29.2020.8.19.0000, Rel. Des. 
MÔNICA SARDAS, 21ª CCTJ/RJ, decisão proferida em 05.06.2020 – 
grifou-se e destacou-se) 

 

80. De igual modo, a eminente Desembargadora NILZA BITAR, da 24ª Câmara 

Cível, proferiu recente decisão por meio da qual concedeu efeito suspensivo ao recurso interposto 

pela LIGHT para determinar o pagamento da demanda contratada, destacando a impossibilidade 

de interferência judicial indiscriminada nas relações contratuais: 

 

“A cascata de insolvência gerada por decisões diversas do judiciário na 
intervenção em contratos privados válidos seria um sem fim, sem que os 
magistrados pudessem de fato saber a quem poderiam, com suas decisões, 
evitar um mal maior.  
O momento é de prudência, e evitar ativismos, tentando seguir a estrita lei. 
Note-se que este momento é que precisamos de legisladores e executivos 
competentes e inteligentes a poder, em conversas com diversos setores, atender 
as demandas de modo orientado pelas conversas com a sociedade civil.  
Não sabe a juíza e nem sabe esta magistrada o verdadeiro impacto de 
decisões como esta para o sistema elétrico do Estado, principalmente se 
começarem a ser concedidas medidas para uns e não para outros, havendo 
uma defasagem de permissividade econômica entre os setores.  
Como a magistrada decana deste Tribunal, com mais de 40 anos de 
magistratura, só posso asseverar que em momentos de crise deve ser 
seguida a letra da lei, observando inclusive que leis excepcionais para o 
momento estão sendo criadas.  
A urgência, o risco e o resultado útil do processo não podem ser previstos 
aqui como sendo benéfico a ninguém. 
E a verossimilhança está no contrato válido. 
A realidade da possibilidade ou não de pagamento acabará por atingir as 
partes que em momento adequado acabarão tendo que conversar entre si. 
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Dessarte, concedo o efeito requerido e suspendo a decisão de primeiro 
grau até o julgamento deste agravo. 
Isto porque, a decisão é teratológica, por não estar lastreada em lei, não 
haver verossimilhança e nem urgência que possa acudir um lado sem 
gerar a mesma urgência ao outro 
 Por tais razões e fundamentos, concedo o pedido cautelar, suspendendo 
a decisão até o julgamento de mérito deste agravo.” (doc. 11 - Agravo de 
Instrumento n° 0034551-06.2020.8.19.0000, Rel. Des. NILZA BITAR, 24ª 
CCTJ/RJ, decisão proferida em 03.06.2020 – grifou-se e destacou-se) 

 

81. Ademais, a eminente Desembargadora CLAUDIA TELLES DE MENEZES, da 5ª 

Câmara Cível, de forma irretocável, deferiu o efeito suspensivo requerido nos autos do agravo de 

instrumento interposto pela LIGHT, ressaltando a preocupação do efeito cascata da liberação do 

pagamento de parte da fatura de eletricidade, in verbis: 

 

“Em decorrência desse triste cenário mundial, todos os setores da 
economia foram fortemente impactados, exigindo esforço mútuo de todos 
os ramos a permitir a sobrevivência à nova realidade.  
Apesar dos efeitos econômicos negativos de larga escala, o recorrido 
não está isento de demonstrar a impossibilidade, de fato, de arcar com 
as obrigações assumidas, bem como a alegada perda acentuada de 
receita. 
Diferente de outras atividades, que tiveram suas portas fechadas desde 
o início em que foi declarada a pandemia, a distribuição de gás e 
combustíveis, por ser considerada essencial, não foi interrompida.  
Aliás, diversamente do que restou consignado na inicial, não houve 
redução do horário de atendimento dos postos de combustível no 
estado do Rio de Janeiro. Pelo contrário, foi estabelecido um horário 
mínimo de funcionamento e não máximo.  
Com efeito, as filiados do recorrido foram um dos poucos que 
mantiveram suas portas abertas, não tendo cessado, portanto, a 
entrada de recursos financeiros. Mesmo que tenha ocorrido um corte 
no faturamento, não se verifica, por ora, considerável perda e, como 
corolário, impedimento a saldar suas dívidas.  
Diante dessas considerações, não vislumbro a probabilidade do direito.  
Também não está presente o periculum in mora, uma vez que, à luz 
Decreto n° 10.350/2020, é perfeitamente possível solicitar o diferimento e 
parcelamento de obrigações vencidas e vincendas relativas ao faturamento 
da demanda contratada para unidades consumidoras do grupo A. 
Inclusive, o Governo Federal criou, por meio do BNDES e da Caixa 
Econômica Federal, linhas de crédito que podem evitar o colapso nas 
respectivas atividades. 
Por outro lado, mantida a decisão, haverá periculum in mora inverso 
dado o efeito cascata a ser por ela provocado.  
Isso porque a diminuição no faturamento da demanda contratada por 
esses consumidores implicará em uma redistribuição de custos a 
ensejar o aumento tarifário para todos os consumidores, podendo 
impactar mais severamente as contas de unidades consumidoras de 
caráter essencial, que não tiveram seu consumo reduzido.  
Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para determinar a 
suspensão da eficácia da decisão agravada.” (doc. 12 - Agravo de 
Instrumento n° 0039917-26.2020.8.19.0000, Rel. Des. CLAUDIA TELLES 
DE MENEZES, 5ª CCTJ/RJ, decisão proferida em 26.06.2020 – grifou-se e 
destacou-se) 
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82. Outrosssim, o Desembargador Federal DANIEL PAES RIBEIRO, do e. Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região, deferiu o pedido de antecipação da tutela recursal para suspender 

a decisão de primeira instância que havia desobrigado os usuários do pagamento da demanda 

contratada, pela ausência de provas que justifiquem a intervenção judicial nos instrumentos 

particulares: 

 

"Com efeito, a situação de calamidade pública que se instalou no País e no 
mundo, decorrente da pandemia pelo novo Coronavírus (Covid 19), 
provocando o fechamento repentino dos estabelecimentos comerciais e a 
paralisação de grande parte das atividades econômicas, constitui uma 
situação excepcional, a autorizar, em tese, a aplicação da Teoria da 
Imprevisão, quando evidenciado o desequilíbrio nas relações contratuais. 
No entanto, não obstante admissível, a mitigação do Princípio do pacta 
sunt servanda, de modo a autorizar o rompimento do que foi livremente 
avençado, se mostra indispensável a dilação probatória, com vistas à 
comprovação da quebra do equilíbrio econômicofinanceiro do contrato, 
tornando excessivamente desproporcional e oneroso o seu 
adimplemento. 
No caso em apreço, pois, sem a devida instrução probatória, não há 
como autorizar, liminarmente, a intervenção judicial, mormente 
quando não se verifica, prima facie, a hipossuficiência de qualquer das 
partes e o perigo iminente de dano grave e de difícil reparação. 
É certo que a pandemia atingiu toda a sociedade e toda a economia e, 
pelo menos por enquanto, não há como dimensionar os efeitos em cada 
setor. 
Assim, privilegiar uma parte, em detrimento da outra, sem que haja a 
necessária fase probatória para que se verifique, em concreto, qual foi o 
impacto, e se este realmente justifica a flexibilização de alguma cláusula 
contratual, mostra-se demasiadamente temerário. 
Ante o exposto, presentes os requisitos autorizadores, defiro o pedido de 
antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada. (...)" (doc. 
13 - grifou-se e destacou-se) 

 

83. A fim de evitar que esse recurso fique desnecessariamente longo, a LIGHT remete 

essa e. 1ª Câmara Cível às seguintes decisões no mesmíssimo sentido, todas referentes à 

impossibilidade de liberação do usuário ao pagamento da demanda contratada durante a 

pandemia da COVID-19, ressaltando, inclusive, a obrigatoriedade de cumprimento dos contratos 

celebrados entre as partes: 

 

(i) Agravo de Instrumento n° 0036793-35.2020.9.19.0000, Rel. Des. 
Pedro Saraiva de Andrade Lemos, 10ª CC CCTJ/RJ, decisão proferida em 
16.06.2020 (doc. 14); 
 
(ii) Processo n° 1014081-17.2020.4.01.3800, 6ª Vara Federal Cível da 
SJMG, Juíza: Sônia Diniz Viana, decisão proferida em 17.04.2020 (doc. 15); 
 
(iii) Processo n° 0002901-11.2020.8.08.0011, 4ª Vara Cível da Comarca de 
Cachoeiro de Itapemirim (ES), Juiz: Evandro Coelho de Lima, decisão 
proferida em 27.04.2020 (doc. 16); 
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(iv) Processo n° 1014619-66.2020.8.26.0114, 1ª Vara Judicial do Foro 
Regional de Vila Mimosa (SP), Juiz: Alfredo Luiz Gonçalves, decisão 
proferida em 11.05.2020 (doc. 17); 

 
(v) Processo n° 1014047-87.2020.4.01.3300, 1ª Vara Federal Cível da 
Seção Judiciária da Bahia, Juíza: Arali Maciel Duarte, decisão proferida em 
03.04.2020 (doc. 18); 

 
(vi) Processo n° 1027919-63.2020.4.01.3400, 4ª Vara Federal Cível da 
Seção Judiciária do Distrito Federal, Juíza: Raquel Soares Chiarelli, decisão 
proferida em 18.05.2020 (doc. 19); e 

 
(vii) Processo n° 0703332-10.2020.8.07.0018, 1ª Vara Cível de Águas 
Claras (DF), Juíza: Marcia Alves Martins Lobo, decisão proferida em 
20.05.2020 (doc. 20). 

 

84. Ressalte-se, por fim, que, como a LIGHT presta serviço público essencial, 

fortemente regulado, a concessionária não pode renunciar a receitas que são essenciais para o seu 

equilíbrio econômico-financeiro sem a autorização da ANEEL. Caso isso ocorra, estará sujeita a 

duras penalidades, como, por exemplo, multa de até 1% do faturamento, por não cumprir regras 

relacionadas à gestão de seus recursos (cf. art. 12, inciso XXI, da Resolução nº 846/2019). 

 

85. Portanto, alterar a modalidade de cobrança da agravada representa desconsiderar 

as peculiaridades técnicas e regulatórias da demanda contratada, caracterizada por 

investimentos, estudos e projetos prévios do sistema, o que poderá colocar em risco a própria 

prestação do serviço público de energia elétrica, conforme recentemente decidido pelo e. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 

“Primeiramente, conforme pontuou o juiz da causa, a cláusula 31, em que a 
agravante baseia seu pleito, possui disposição, em seu parágrafo quarto, ‘vi’, 
no sentido de que a impossibilidade da compradora em utilizar a energia 
contratada não configura, em nenhuma circunstância, a ocorrência de evento 
de caso fortuito ou força maior. 
Não obstante a validade, ou não, de tal cláusula, deve-se somar à hipótese 
dos autos que a pandemia (COVID-19) ora vivenciada, imprevisível e de 
indubitável magnitude, afeta a sociedade como um todo - incluindo a 
agravada -, e, por isso, cabe ao Judiciário ter equilíbrio nas concessões 
feitas no bojo das relações contratuais, de forma a tentar preservar 
todos os setores da cadeia. 
(…) 
Considere-se que a agravada necessita, a priori e de igual forma, garantir a 
continuidade de suas atividades, possuindo custos de diversas ordens. 
Em outras palavras, NÃO SE PODE REPASSAR PARA A 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA TODO O ÔNUS DECORRENTE DA 
PANDEMIA.” (doc. 21 – grifou-se e destacou-se) 
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86. Como se vê, portanto, o e. Poder Judiciário, em que pese se sensibilize com as 

dificuldades enfrentadas em razão da pandemia da COVID-19, vem decidindo com prudência e 

cautela, pela manutenção do contrato de fornecimento de energia elétrica por demanda 

contratada,  a fim de manter a segurança jurídica e evitar um colapso no sistema de energia 

elétrica, motivo pelo qual inexiste fumus boni iuris na presente hipótese, sendo impositiva a 

reforma da r. decisão agravada. 

 

EFEITO SUSPENSIVO INADIÁVEL 

 

“A imprudente liberalização de medidas antecipatórias 
de tutela pode gerar um mal maior que o mal que ela 
pretende afastar, invertendo os polos do interesse 
sacrificado e do sujeito beneficiado. (…). Em hipóteses 
assim, o juízo do mal maior deverá ser mais severo, sob 
pena de lesar bens ou valores dos quais pode depender 
a vida das pessoas a vitalidade das empresas, a 
estabilidade de uma economia estatal etc.” (CÂNDIDO 
DINAMARCO, O Regime Jurídico das Tutelas Urgentes, 
in Revista Forense, Vol. 356, p. 35 – destacou-se) 

 

87. Como se comprovou ao longo deste recurso, a equivocada decisão agravada 

deferiu a tutela de urgência postulada pela ARMCO, suspendendo o pagamento das suas faturas 

de energia elétrica, vencidas em abril de 2020, e das que venceram nos meses de maio e junho do 

presente ano, as quais, como visto, se configuraram como créditos extraconcursais.  

 

88. Ora, consoante estabelece o parágrafo único do art. 995 do Novo Código de 

Processo Civil, o eminente Desembargador Relator concederá efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento, desde que exista “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação”, assim 

como fique comprovada a “probabilidade de provimento do recurso”. Ambos os requisitos estão 

devidamente preenchidos neste caso. 

 

89. Na hipótese dos autos, o fumus boni iuris é gritante, tendo em vista que a o MM. 

Juízo a quo não detém competência para deliberar acerca de créditos extraconcursais, isto é, 

contraídos pela recuperanda após a distribuição do seu pedido de recuperação judicial, os quais 

devem ser questionados por meio de ação cível própria e autônoma.  

 

90. Da mesma forma, é manifesto o periculum in mora, tendo em vista que a ausência 

de pagamento das faturas de eletricidade da agravada impacta, a bem da verdade, na capacidade 

da LIGHT de adimplir com as suas obrigações perante os fornecedores, bem como de arcar com 

as despesas na manutenção/ampliação de seu sistema elétrico, o que, no limite, poderá prejudicar 

demasiadamente os níveis de qualidade na prestação dos serviços, causando um verdadeiro 

colapso no setor, conforme recentemente decidido por esse e. Tribunal de Justiça, in verbis: 
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“A concessionária ré constitui um dos elos de uma complexa estrutura 
de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica que, de forma 
interdependente, integra o Sistema Elétrico Brasileiro – SEB. O 
desarranjo econômico-financeiro de uma concessionária do porte da 
Light tem efetivo potencial de impactar substancialmente todo o 
Sistema. Não por outro motivo, a ANEEL já se posicionou a respeito da 
impossibilidade de flexibilização contratual, apontando um risco 
sistêmico para o setor, com efeitos nocivos ao equilíbrio econômico-
financeiro das concessionárias e graves consequências para a 
continuidade da prestação dos serviços de fornecimento de energia 
elétrica, em todo o país. (...) 
Efeito suspensivo concedido ao recurso. Artigo 995 do Código de 
Processo Civil” (Agravo de Instrumento nº 0031265-20.2020.8.19.0000 – 
Des. Rel. MARCO ANTONIO IBRAHIM – 4ª CCTJ/RJ, decisão proferida 
em 26.5.2020 – grifou-se e destacou-se) 
 

*  *  * 
 
“A questão sensível é que se trata da saúde do setor de energia elétrica, 
caro a toda a sociedade diante de sua essencialidade, de forma que 
impõe-se a necessidade de manter o pagamento de obrigações por 
aqueles que detêm condições para tanto, sob pena de o Judiciário 
intervir na política pública do setor, que inclusive já conta com 
normatização específica aos usuários mais atingidos, através da Resolução 
Normativa Aneel no 878/20, que determina a impossibilidade de interrupção 
do serviço, por inadimplemento, em atividades residenciais, rurais e serviços 
essenciais. 
Desta forma, defiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo, até 
julgamento do presente agravo, para sustar os efeitos da decisão 
agravada” (Agravo de Instrumento nº 0028990-98.2020.8.19.0000 – Des. 
Rel. INES DA TRINTADE CHAVES DE MELO – 6ª CCTJ/RJ, decisão 
proferida em 22.5.20 – grifou-se e destacou-se) 

 

91. Ressalte-se, inclusive, que a concessionária agravante, na qualidade de substituta 

tributária, recolhe antecipadamente o ICMS incidente sobre as faturas de consumo de energia 

elétrica. Em outras palavras, a inadimplência do usuário onera duplamente a LIGHT, que não é 

ressarcida do valor adiantado a título de imposto. 

 

92. Não é demais lembrar que somente 17% do montante arrecadado pela LIGHT 

destinam-se ao custeio do serviço de distribuição, enquanto 83% são direcionados à geração, 

transmissão, além dos onerosos tributos e encargos tarifários. Assim, a agravante é obrigada a 

repassar os custos referentes à geração e transmissão de energia, que representam cerca de 53% 

da fatura, independentemente da sua arrecadação, devendo tirar do próprio bolso tais valores caso 

a agravante não efetue o pagamento integral da demanda contratada. 

 

93. Ademais, associada às notórias perdas não técnicas referentes às irregularidades 

cometidas pelos usuários, a inadimplência de empresas como a recorrida gera, em atenção ao 

princípio da modicidade, a necessidade de novos e constantes reajustes tarifários de modo a 

compensar parte dos prejuízos sofridos. 
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94. Desse modo, é inquestionável que os prejuízos oriundos da inadimplência recaem 

não só sobre a empresa fornecedora, mas também sobre toda a sociedade, que acaba repartindo os 

custos desta considerável perda com a concessionária de energia elétrica. O prejuízo para a 

coletividade entra pelos olhos!  

 

95. Em um momento no qual todos enfrentam as dificuldades oriundas da pandemia 

da COVID-19, não se mostra razoável privilegiar os problemas sofridos pela recorrida, 

desconsiderando por completo os impactos com os quais a LIGHT já vem lidando e que serão 

ampliados no caso de manutenção dos termos da r. decisão agravada, já que o dano poderá atingir 

proporção inimaginável na hipótese de faltar recursos básicos para prestação do serviço público 

de distribuição de energia. 

 

96. Como se não bastasse, a redução do consumo em decorrência da pandemia da 

COVID-19 já vem afetando diretamente o setor de energia elétrica que, com uma perda de 20% 

do consumo no mercado livre, vislumbra astronômicos prejuízos financeiros em torno de R$ 5 

bilhões7. A chancela ao inadimplemento de mais e mais usuários — até mesmo aqueles que não 

receberam a benesse da Resolução nº 878/2020 da ANEEL — poderá levar as concessionárias à 

lona, sem exageros! 

 

97. Vale, aqui, registrar mais uma vez o alerta do saudoso Ministro HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, segundo o qual “ao saber que o vizinho está recebendo energia de 

graça, o cidadão tenderá a trazer para si o tentador benefício. Em pouco tempo, ninguém mais 

honrará a conta de luz” (REsp 363.943/MG, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10.12.2003, DJ 

01.03.2004 – destacou-se). 

 

98. Diante deste cenário, o judicioso voto arrematou que “se ninguém paga pelo 

fornecimento, a empresa distribuidora de energia não terá renda. em não tendo renda, a 

distribuidora não poderá adquirir os insumos necessários à execução dos serviços concedidos 

e, finalmente, entrará em insolvência. falida, a concessionária, interromperia o fornecimento a 

todo o município, deixando às escuras, até a iluminação pública” (REsp 363.943/MG, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10.12.2003, DJ 01.03.2004 – destacou-se). 

 

99. Idêntica preocupação quanto ao risco de uma inadimplência generalizada durante a 

pandemia da COVID-19 foi objeto da irrepreensível decisão recentemente proferida pelo 

eminente Desembargador JOSÉ CARLOS PAES, através da qual autorizou a suspensão do 

fornecimento de eletricidade aos usuários comerciais e industriais: 

 
7 https://www.canalenergia.com.br/noticias/53134909/reducao-de-consumo-ja-impactou-acl-em-r-5-bi. 
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“De outra banda, o risco do nocivo e já referido ‘efeito dominó’ que 
certamente incentivará o inadimplemento imotivado daqueles que 
podem pagar pela energia que consumiram e não o farão, certos de que 
não terão o serviço interrompido, provocará a injustificada ruína 
financeira da concessionária agravante. 
Nesse caminhar, o inadimplemento generalizado até o dia 22/06/2020, qual 
seja, por 80 (oitenta) dias, considerando que a decisão agravada foi proferida 
no dia 02/04/2020, poderá causar, sim, maiores prejuízos à coletividade do 
que o cumprimento do determinado na mencionada Resolução nº 878 da 
ANEEL, conforme pretende a recorrente.  
E isso, PORQUE A ASFIXIA FINANCEIRA DA EMPRESA 
CERTAMENTE PROVOCARÁ A INTERRUPÇÃO TOTAL DO 
SERVIÇO, O QUE ATINGIRIA TODA A COLETIVIDADE 
CARIOCA, INCLUSIVE RESIDÊNCIAS E SERVIÇOS ESSENCIAIS 
COMO HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE, IMPRESCINDÍVEIS 
NESTES TEMPOS SOMBRIOS.” (doc. 22 - Agravo de Instrumento nº 
0021504-62.2020.8.19.0000, Rel. Des. JOSÉ CARLOS PAES, 14ª 
CCTJ/RJ, decisão proferida em 07.04.2020 – grifou-se e destacou-se) 

 

100. Relembre-se, ainda, os recentíssimos posicionamentos dos eminentes 

Desembargadores LUCIANO SABOIA RINALDI DE CARVALHO, MÔNICA SARDAS e 

NILZA BITAR, todos desse e. Tribunal de Justiça, que reafirmaram o que a jurisprudência pátria 

vem reiteradamente alertando: o risco de danos irreparáveis à estrutura macro do setor elétrico, 

face a intervenções desenfreadas nas relações contratuais individuais:  

 

“Contudo, a gravidade da crise sanitária e econômica, em escala 
mundial, impõe ao Judiciário redobrada atenção, prudência e 
autocontenção, evitando-se ao máximo a interferência indiscriminada 
nas relações contratuais, sobretudo quando não há situação de 
vulnerabilidade econômica entre as partes. A Covid-19, por si só, não 
serve como argumento exclusivo, ad terrorem, para autorizar a 
interferência judicial nas relações privadas do mundo empresarial, 
sendo indispensável, caso a caso, a demonstração concreta da real 
situação de desequilíbrio financeiro. (...) 
No caso em tela, considero necessária a concessão do efeito suspensivo a 
este recurso como forma de preservar o equilíbrio da relação contratual, 
mesmo porque a pandemia da Covid-19 impactou severamente ambos os 
lados, tanto contratante como contratado. Além disso, devem ser 
definidos critérios mais objetivos para uma eventual redução no valor 
da prestação, evitando-se discricionariedades e, consequentemente, 
insegurança jurídica. (...) 
Tudo considerado, diante das peculiaridades do caso concreto e da 
presença dos requisitos legais (art. 995, parágrafo único e art. 1019, I, 
ambos do CPC), ATRIBUO EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO, 
ficando sem efeito a decisão agravada até ulterior deliberação do 
Tribunal.” (cf. doc. 9 - Agravo de Instrumento n° 0033074-
45.2020.8.19.0000, Rel. Des. LUCIANO SABOIA RINALDI DE 
CARVALHO, 7ª CCTJ/RJ, decisão proferida em 1º.06.2020 – grifou-se e 
destacou-se) 

 
   *  *  * 
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“Não se desconhece que a pandemia COVID-19 trouxe efeitos devastadores 
sobre a vida e a economia em escala mundial, afetando, obviamente, as 
relações contratuais.  
A Concessionária, ora agravante, foi diretamente atingida pelos 
normativos editados pelas autoridades governamentais em razão da 
pandemia, inclusive com a vedação da suspensão do fornecimento da 
energia elétrica, o que certamente vem a causar impacto no faturamento 
pelos serviços de fornecimento de energia elétrica, por força do possível 
inadimplemento em grande escala. (...) 
A Agência Reguladora - ANEEL, a quem foi delegada pela União a 
competência regulatória sobre energia elétrica, já se posicionou sobre o 
tema da demanda contratada, através do Processo Administrativo nº 
48500.001841/2020-81, no qual restou consignada a impossibilidade de se 
impor a revisão dos contratos de demanda contratada celebrados pelos 
consumidores do Grupo A – hipótese em que se enquadram os 
agravados. 
A agravante compõe uma complexa estrutura de geração, transmissão e 
distribuição de energia elétrica, de forma que o desequilíbrio econômico-
financeiro da concessionária tem efetivo potencial de incapacitar 
substancialmente todo o sistema. 
Deve, portanto, ser garantida a sustentabilidade do sistema elétrico de 
forma a manter o funcionamento adequado de toda a cadeia do setor.  
Nesse contexto, deve prevalecer o princípio da força obrigatória dos 
contratos em detrimento da revisão contratual pelo Judiciário, em razão 
de seu do caráter excepcional.  
Logo, considerando que a decisão agravada induz ao risco concreto de 
colapso do sistema de distribuição de energia é impositiva a manutenção 
das regras vigentes em relação ao faturamento, nos termos em que 
previsto na regulamentação e nos contratos celebrados pelas 
distribuidoras com seus usuários. 
(...) 
Por tais razões, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, por 
vislumbrar, em sede de cognição sumária, a presença dos requisitos 
previstos no parágrafo único do artigo 995 do Código de Processo Civil.” 
(cf. doc. 10 - Agravo de Instrumento n° 0034543-29.2020.8.19.0000, Rel. 
Des. MÔNICA SARDAS, 21ª CCTJ/RJ, decisão proferida em 05.06.2020 – 
grifou-se e destacou-se) 
 
   *  *  * 
 
“A cascata de insolvência gerada por decisões diversas do judiciário na 
intervenção em contratos privados válidos seria um sem fim, sem que os 
magistrados pudessem de fato saber a quem poderiam, com suas decisões, 
evitar um mal maior.  
O momento é de prudência, e evitar ativismos, tentando seguir a estrita lei. 
Note-se que este momento é que precisamos de legisladores e executivos 
competentes e inteligentes a poder, em conversas com diversos setores, atender 
as demandas de modo orientado pelas conversas com a sociedade civil.  
Não sabe a juíza e nem sabe esta magistrada o verdadeiro impacto de 
decisões como esta para o sistema elétrico do Estado, principalmente se 
começarem a ser concedidas medidas para uns e não para outros, havendo 
uma defasagem de permissividade econômica entre os setores.  
Como a magistrada decana deste Tribunal, com mais de 40 anos de 
magistratura, só posso asseverar que em momentos de crise deve ser 
seguida a letra da lei, observando inclusive que leis excepcionais para o 
momento estão sendo criadas.  
A urgência, o risco e o resultado útil do processo não podem ser previstos 
aqui como sendo benéfico a ninguém. 
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E a verossimilhança está no contrato válido. 
A realidade da possibilidade ou não de pagamento acabará por atingir as 
partes que em momento adequado acabarão tendo que conversar entre si. 
Dessarte, concedo o efeito requerido e suspendo a decisão de primeiro 
grau até o julgamento deste agravo. 
Isto porque, a decisão é teratológica, por não estar lastreada em lei, não 
haver verossimilhança e nem urgência que possa acudir um lado sem 
gerar a mesma urgência ao outro 
 Por tais razões e fundamentos, concedo o pedido cautelar, suspendendo 
a decisão até o julgamento de mérito deste agravo.” (cf. doc.11 - Agravo 
de Instrumento n° 0034551-06.2020.8.19.0000, Rel. Des. NILZA BITAR, 
24ª CCTJ/RJ, decisão proferida em 03.06.2020 – grifou-se e destacou-se) 
 

101. Advertência semelhante foi ressaltada em precedente do e. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, no sentido de que “pensar o contrário é levar à ruína a ré, que não 

receberá de nenhum agente econômico e não poderá pagar salários e demais despesas que tem 

com a geração da energia que distribui, implicando, em última análise, na interrupção do 

fornecimento para todos” (destacou-se). 

 

102. Relembre-se, ademais, que a equação econômico-financeira do Contrato de 

Concessão é hermeticamente equilibrada. Portanto, não soa como exagero afirmar que, ao fim e 

ao cabo, quem pagará a conta da inadimplência da agravada são todos os mais de quatro milhões 

de usuários da LIGHT, conforme cirúrgica advertência de especializada doutrina: 

 

“O principal efeito econômico do inadimplemento está na conta de luz 
do consumidor adimplente, no final de cada mês e ao longo de todo 
período de contratação dos serviços de energia elétrica. As perdas 
tarifárias não são alocadas em um fundo perdido ou desprovido de 
qualquer efeito econômico, ao contrário, parte delas compõe os cálculos 
tarifários e são distribuídas por toda a sociedade, consumidores, 
usuários, Poder Público e até fornecedores; e o restante é assumido pelos 
acionistas das empresas distribuidoras de energia elétrica. (…)  
Em uma perspectiva não econômica, os efeitos também podem ser 
tangibilizados, embora não tenham sido tratados neste capítulo. Tão 
importante quanto os efeitos econômicos, eles se relacionam com o 
sentimento de justiça, de equidade, pois tratam da necessidade da 
proteção também daqueles que respeitam e adimplem com suas 
obrigações e que representam a maioria dos consumidores de energia 
deste país” (RICARDO MORISHITA WADA e FÁBIO AMORIM DA 
ROCHA, Temas Relevantes no Direito de Energia Elétrica, Tomo IV, Rio de 
Janeiro, Synergia, 2015, p. 619 – grifou-se e destacou-se) 
 

103. Importante destacar, aliás, que a ANEEL, levando-se em consideração os efeitos 

da pandemia, em especial as premissas da Resolução nº 878/2020 e a vedação à suspensão do 

fornecimento de eletricidade aos usuários residenciais, rurais e aqueles que prestam serviços 

essenciais, prevê uma majoração de cerca de 20% nas tarifas cobradas pelas concessionárias8. 

 
8 https://oglobo.globo.com/economia/coronavirus-socorro-ao-setor-eletrico-deve-fazer-conta-de-luz-subir-20-
24379491. 
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104. Evidente, portanto, a existência de periculum in mora, o que comprova a 

necessidade da imediata concessão do efeito suspensivo ora requerido, pois “em essência, é a 

contrapartida da regra que não permite ao Juízo, para conjurar um perigo, criar outro de 

maior densidade” (LUIZ FUX, Tutela de Segurança e Tutela da Evidência, São Paulo, Editora 

Saraiva, 1996, p. 351 – destacou-se). 

 

105. Por outro lado, inexiste o periculum in mora inverso. Isso porque, não há nos autos 

qualquer comprovação cabal de que a saúde financeira da agravada não lhe permite quitar os 

compromissos assumidos. Pelo contrário, a recorrida presta serviço essencial, motivo pelo qual 

não poderá ter o corte do serviço prestado pela LIGHT, o que garante o pleno funcionamento das 

suas atividades empresariais. 

 

106. Por essas razões, impõe-se a imediata concessão de efeito suspensivo a este 

recurso, conforme autorizado pelo arts. 995 do Novo Código de Processo Civil, a fim de sustar os 

efeitos da r. decisão recorrida, sob pena de serem causados danos irreparáveis à LIGHT e à 

sociedade fluminense. 

 

CONCLUSÃO  

 

107. Diante de todo o exposto, confia a LIGHT em que V.Exa., inicialmente, atribuirá o 

indispensável efeito suspensivo requerido acima, sustando-se a eficácia da parte da r. decisão 

agravada que suspendeu a exigibilidade do pagamento das faturas de energia elétrica da 

recorrida.  

 

108. No mérito, confia a LIGHT em que essa e. 1ª Câmara Cível dará provimento ao 

presente agravo de instrumento, para reformar parcialmente a r. decisão agravada, indeferindo a 

tutela de urgência pleiteada pela recorrida, no tocante ao pedido de suspensão da exigibilidade do 

pagamento de suas faturas de energia elétrica.  

 

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2020. 
 
 
 

José Roberto de Albuquerque Sampaio 
OAB/RJ 69.747 

João Gabriel Maffei 
OAB/RJ 172.751 

 
 
 
 

Maria Rafaela Bichara 
OAB/RJ 204.925 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL - RJ  

 

 

URGENTE 

 

 

 

Processo nº. 0190197-45.2016.8.19.0001 

 

 

 ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA “em recuperação 

judicial”, nos autos da Ação de Recuperação Judicial, vem expor e requerer o que segue: 

 

(I) 

FATO NOVO: PANDEMIA DO COVID-19 

 

1. Conforme exposto no Plano Aditivo proposto pela Armco em 20.02.2020 (fls. 

7.557/7.583), pendente de deliberação pelos credores, a empresa já enfrentava grandes 

problemas de fluxo de caixa decorrentes da crise financeira do país em razão da fraca 

retomada da economia e da lenta reação do mercado, frustrando as expectativas projetadas. 

 

2. Todavia, após a apresentação da proposta de aditivo, com o advento da pandemia 

do COVID-19, a Recuperanda sofreu ainda mais impactos negativos em seu fluxo de 

caixa, uma vez que com as medidas de restrição adotadas pelos Governos, houve queda 

abrupta na demanda por seus produtos, refletido na drástica redução no volume de novos 

pedidos, bem como, um forte incremento na inadimplência de seus recebíveis, junto aos 

seus clientes, os quais também estão sofrendo com os efeitos da pandemia.. 

 

3. Adicionalmente, importante destacar que as medidas que concedem linhas de 

crédito emergenciais para as empresas nesse período de pandemia, em que pese a 

burocracia as exigências para se obter, não contemplaram as empresas com o porte de 
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faturamento da Recuperanda, agravando-se o fato da empresa estar em Recuperação 

Judicial que inviabiliza qualquer possibilidade de obtenção de novo crédito, seja com 

instituições publicas ou privadas.  

 

4. Nesse contexto, por meio do Decreto nº 6, de 2020, foi reconhecido o estado de 

calamidade pública no Brasil: 

 

“Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos 

da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.” 

 

5. Nas esferas locais, o status é de caos absoluto nos negócios. Diversas reportagens – 

de conhecimento público e notório – já dão conta de uma enorme recessão que está por vir, 

que poderá ser pior do que a crise do mercado global experimentada em 2008, com 

impactos econômicos que podem durar por mais de 10 (dez) anos
1
. 

 

6. O Governador do Estado do Rio de Janeiro também reconheceu em 16 de março de 

2020 a situação de calamidade pública (Decreto nº 46.973/2020), determinando a 

suspensão de aulas, eventos, fechamento de estabelecimentos, bem como proibindo a ida a 

diversos locais da cidade, levando a suspensão de parte significativa da economia carioca 

de forma total ou, ao menos, parcial. A Prefeitura do Rio de Janeiro editou norma no 

mesmo sentido (Decreto nº 47.355/2020). 

 

7. Precisamente no caso da Recuperanda - que opera no ramo de produtos de aço 

utilizados para obras de infraestrutura de rodovias e ferrovias, saneamento urbano, 

construção pesada, mineração, agricultura, portos e outras inúmeras aplicações em projetos 

de engenharia, , atividades fundamentais à economia do país  e que atendem serviços 

essenciais listados no Decreto nº 10.828/2020
2
 - foi drasticamente impactado, seja 

                                                             
1
Disponível em: http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/570660/RAF39_ABR2020.pdf 

2
 XLVII - atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, reposição, assistência técnica, 

monitoramento e inspeção de equipamentos de infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em 

geral, incluídos elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e climatização;  
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diretamente na produção, como também na inadimplência de recebíveis futuros, como 

consequência da implementação das medidas adotadas pelo governo para conter a 

epidemia do Covid-19. 

 

8. Neste cenário, a Confederação Nacional da Indústria (CNI) publicou no dia 

30.03.2020 pesquisa apontando que nove em cada dez empresas são afetadas 

negativamente pela pandemia do coronavírus
3
. Seguindo o mesmo entendimento, o 

Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas (Ibre/FGV) divulgou 

pesquisa no dia 01.04.2020 indicando que a indústria é o setor mais afetado em decorrência 

da pandemia no mês de março
4
. 

 

9. Conforme apresentado nos relatórios mensais, a Recuperanda vem recebendo um 

grande número de notificações de seus clientes informando sobre a impossibilidade de 

realizar pontualmente os pagamentos pelas mercadorias ou serviços já prestados, 

postergando o prazo de pagamento para período indeterminando. É um verdadeiro efeito 

dominó. 

 

10. Esses relatórios, também demonstram de forma clara a queda da demanda que 

acumulou em dois meses perda de aproximadamente 40%, que se configurará muito maior 

nos meses seguintes, ensejando a adoção, pela empresa, de novas medidas de redução de 

custo para fazer frente a forte queda na demanda por conta da pandemia do COVID-19: 

                                                                                                                                                                                         
XLIX - atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob pena de dano irreparável das 

instalações e dos equipamentos, tais como o processo siderúrgico e as cadeias de produção do alumínio, da 

cerâmica e do vidro; 

§ 2º Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a disponibilização dos 

insumos necessários a cadeia produtiva relativas ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das 

atividades essenciais. 
3
-Disponível em: http://www.portaldaindustria.com.br/estatisticas/impactos-coronavirus/ 

-Disponível em: https://bucket-gw-cni-static-cms-si.s3.amazonaws.com/media/filer_public/b1/0e/b10e692b-

9d5b-4a3f-9331-92f072a2f3bc/sondagemindustrial_marco2020.pdf 
4
-Disponível em: https://valor.globo.com/brasil/noticia/2020/04/01/industria-e-o-setor-mais-afetado-por-

pandemia-em-marco-diz-ibrefgv.ghtml 
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11. A situação é extremamente crítica e merece cautela demandando bom senso e 

serenidade, notadamente às empresas em recuperação judicial, como forma de superar o 

período de calamidade pública, mesmo porque ainda não se sabe quais serão as próximas 

providências a serem adotadas pelos governos competentes, tampouco o tempo em que 

esta epidemia irá se prolongar, com todas as restrições ela associadas.  

 

12. Fato é que, hoje, a crise sequer alcançou o seu patamar mais elevado, sendo certo 

que, nas próximas semanas, o Poder Público poderá tomar medidas ainda mais radicais 

como forma de se “estancar a sangria” originada pela Covid-19. Isto se mostra mais 
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premente quando se analisa a curva de letalidade no Brasil, que já conta com 12.033 (doze 

mil e trinta e três) mortes
5
. 

 

13. Deste modo, não é preciso maiores delongas para se concluir que, diante deste 

cenário de absoluta imprevisibilidade e que vem impactando de maneira gravíssima as 

atividades e o caixa  da Recuperanda, será necessária a adoção de medidas emergenciais 

por este MM. Juízo, em prestígio ao princípio da preservação da empresa esculpido no 

artigo 47 da Lei nº 11.101/05. 

 

14. Todavia, em que pese a drástica queda na demanda da empresa, a mesma está sendo 

cobrada pela pagamento das contas para fornecimento, Gás Natural e Energia Elétrica 

arcadas pela Recuperanda, que representam aproximadamente 30 % das despesas fixas da 

empresa. 

 

15. Assim, neste período completamente atípico, a Recuperanda não dispõe de caixa 

para fazer frente a estes pagamentos e arcar com os custos de folha de pagamento que 

atualmente conta com 231 colaboradores diretos e das demais despesas essenciais para seu 

funcionamento, uma vez que não há previsão para suspensão das medidas restritivas  e 

retorno à normalidade. 

 

16. Nesse interim , a empresa recebeu 29 de abril de 2020, Notificação Extrajudicial da 

Light Serviços de Eletricidade S/A, Unidade Consumidora nº: 002001879, em 

cumprimento a mesma Resolução da ANEEL nº 878/2020 para pagamento da divida pelo 

consumo de energia elétrica referente ao inadimplemento da fatura vencida em 24/04/2020, 

no valor de R$145.875,16 (cento e quarenta e cinco mil oitocentos e setenta e cinco reais e 

dezesseis centavos), e da fatura de 25/05/2020, no valor de R$ 129.047,14 (cento e vinte e 

nove mil quarenta e sete reais e quatorze centavos), referente à planta localizada na Est 

Joao Paulo740 - Honório Gurgel - RJ, sob pena e suspensão de corte no fornecimento 

(Doc. 01). 

 
                                                             
5
 Disponível em: https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/05/12/casos-de-coronavirus-e-

numero-de-mortes-no-brasil-em-12-de-maio.ghtml 
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17. Recebeu em 28 de abril de 2020, ratificada em 13.05.2020, Notificação 

Extrajudicial da ENEL – Distribuição Rio (AMPLA), Unidade Consumidora nº: 5129140, 

para cumprimento a Resolução da ANEEL, requerendo o pagamento da dívida pelo 

consumo de energia elétrica referente vencida no dia 23.04.2020, no valor de R$ 97.333,34 

(noventa e sete mil trezentos e trinta três reais e trinta e quatro centavos) sob pena de 

suspensão de corte no fornecimento de energia elétrica (Doc. 02); 

 

Ainda, recebeu notificação pela inadimplência das contas junto a NATURGY (matricula 

1.1001.413-2), recebida em 13.04.2020, notificação para pagamento das contas vencidas 

em 07.04.2020 no valor de R$ 72.357,00 (setenta e dois mil trezentos e cinquenta a sete 

reais) e vencida em 11.05.2020 no valor de R$ 57.356,97 (cinquenta e sete mil trezentos e 

cinquenta e seis reais e noventa e sete centavos), respectivamente, sob pena de suspensão 

de corte no fornecimento de energia elétrica (Doc. 03). 

 

18. Assim, as gravosas medidas de corte do fornecimento de Energia Elétrica e Gás 

Natural que se avizinham, não podem ser permitidas nesse momento de crise, por se 

tratarem de insumos essenciais para o funcionamento da empresa que busca o 

cumprimento do plano de recuperação. 

 

19. Nesse sentido, foi editada Resolução CNJ nº 63 (Doc. 04), que nos arts. 4º e 6º, 

recomendam que os juízos avaliem com especial cautela o deferimento de medidas de 

urgência decorrentes do inadimplemento em razão das medidas de distanciamento social e 

de quarentena impostas pelas autoridades publicas para o combate à Covid-19, tornando a 

pandemia, capaz de impactar o cumprimento de obrigações.  

 

20. Os dispositivos preveem a aplicação dos conceitos de força maior ou de caso 

fortuito, previstos no art. 399 do Código Civil, a fim de obstar a realização de atos 

executivos de natureza patrimonial em desfavor de empresas durante o período de vigência 

do estado de calamidade pública no Brasil em razão da pandemia, considerando a 

importância econômica e social que tais medidas para ajudar a manutenção do regular 

funcionamento da economia brasileira. 
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21. Se não bastasse, com base na Resolução nº 878, de 24 de março de 2020, decretada 

pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (Doc. 05), restou vedada a suspensão 

de fornecimento de energia aos serviços considerados essenciais, por se tratar de medida 

indispensável à manutenção das atividades empresariais, sendo consideradas, inclusive, 

serviço essencial nos termos do Decreto nº 10.282/2020, artigo 3º §1º, XLIX e LIII (Doc. 

06), impossibilitando o corte, até que se normalize a situação de calamidade pública. 

 

22. Ressalta-se que o Governo do Estado do Rio de Janeiro publicou em 23 de março 

de 2020 a Lei Estadual nº 8.796/20, que vedou a interrupção dos serviços essenciais por 

parte das concessionárias de serviços públicos por falta de pagamento (Doc. 07): 

 

“Art. 2º Fica vedada a interrupção de serviços essenciais por falta de 

pagamento, pelas concessionárias de serviços públicos. 

§ 1º. Entende-se como serviços essenciais para efeito do disposto no 

caput deste artigo, o fornecimento de água e tratamento de esgoto, gás e 

energia elétrica. 

§ 2º. Após o fim das restrições decorrentes do Plano de Contingência, as 

concessionárias de serviço público, antes de proceder a interrupção do 

serviço em razão da inadimplência anterior a março de 2020, deverão 

possibilitar o parcelamento do débito pelo consumidor.” 

 

23. Neste diapasão, cumpre ressaltar que o Covid-19 não gerou danos exclusivamente à 

Recuperanda, sendo certo que outros Tribunais já se debruçaram sobre a matéria. A título 

exemplificativo colaciona decisão proferida no Estado de São Paulo no bojo da 

recuperação judicial de uma empresa que não desempenha atividade essencial: 

 

“Fls. 8.583/8.586: Diante do quadro excepcional existente, especialmente 

com referência à recuperanda, que executa atividade não essencial, de 

modo a ser atingida pelos efeitos da paralisação das atividades, DEFIRO 

o pedido de suspensão do corte dos serviços de energia elétrica, água, luz, 

gás e internet, em razão de inadimplementos ocorridos desde 01 de março 

de 2020, até 01 de junho de 2020, sob pena de multa diária de R$ 

20.000,00, sem prejuízo de nova extensão do prazo posteriormente, se o 

caso.” (TJSP. Processo nº 1000809-97.2018.8.26.0177) 

 

24. A medida, completamente atípica dentro de um universo de normalidade, faz-se 

necessária como forma de destinar os recursos que seriam utilizados para o pagamento 
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dessas despesas para o pagamento da folha salarial e cumprimento de demais despesas 

essenciais, mantendo, com esforços os postos de trabalhos e a própria empresa em 

funcionamento. 

 

25. É importante ressaltar que o judiciário pátrio vem prestigiando a preservação da 

empresa e da economia em detrimento do direito de crédito, uma vez que a crise que 

fulmina o mundo certamente resultará na quebra de inúmeras empresas e no 

comprometimento de milhares de postos de trabalho. 

 

26. Neste sentido, o Juiz da 1ª Vara Empresarial deste Sodalício, deferiu recentemente 

idêntica medida na Recuperação Judicial do Estaleiro Mauá, como forma de diminuir o 

impacto da Covid-19 na fonte produtora e nos empregos gerados, vejamos: 

 

“os processos de recuperação empresarial são processos de urgência, cujo 

regular andamento impacta na manutenção da atividade empresarial e, 

consequentemente, na circulação de bens, produtos e serviços essenciais à 

população, na geração de tributos que são essenciais à manutenção dos 

serviços públicos, na manutenção dos postos de trabalho e na renda do 

trabalhador”. (Processo nº 0012633-08.2018.8.19.0002) 

 

27.  A questão se mostra ainda mais premente, tendo em vista que a empresa 

recebeu hoje 14.05.2020, uma equipe da Naturgy (CEG) informando que faria o corte 

no fornecimento de gás Natural para Recuperanda. O corte não foi realizado diante 

da informação de que a questão encontra-se sub judice, mas segundo os funcionários 

da concessionária, o corte seria programado para ser efetuado a qualquer momento 

fora das dependências da empresa e sem previsão de retorno, mesmo com o 

pagamento das contas em atraso, o que causaria o caos para manutenção dos serviços 

da empresa, pois a Cuba de zinco depende do Gás Natural. 

 

28. Assim, resta claro que a Recuperanda faz jus a medidas atípicas para auxiliar na 

superação da crise. Exatamente por este motivo, a empresa pugna pela suspensão  da 

cobrança das contas para Fornecimento de  Gás Natural e Energia Elétrica de maneira 

temporária, obstando-se o corte no fornecimento dos insumos essenciais ao funcionamento 

da empresa, comprometendo-se a regularizar esta situação passada a pandemia enfrentada, 
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momento em que o fluxo de caixa deverá retornar à normalidade e as contas poderão ser 

devidamente adimplidas. 

 

(II) 

DA DECISÃO DE FL. 7.286 

 

29. Por fim, diante do cumprimento integral da decisão de fl. 7.286, item “5”, pelo 

Banco Itaú Unibanco, requer seja deferido o imediato levantamento dos valores. 

 

(III) 

DOS PEDIDOS 

 

30. Por todo o exposto, requer a Recuperanda: 

 

(i) Seja deferida a suspensão do pagamento das contas da Recuperanda para 

fornecimento Gás Natural e Energia Elétrica, vencidas em abril de 2020 e das que se 

vencerem em seguida, bem como se abstenham de praticar o corte do fornecimento 

do serviço e de efetuar a cobrança desses valores até que se dê o fim da pandemia, 

ou, alternativamente pelo prazo de 90 dias, a ser oportunamente analisada sua 

prorrogação, determinado a expedição de oficio aos seguintes órgãos para 

cumprimento da ordem: i) Companhia Distribuidora de Gás do Rio De Janeiro 

(NATURGY); ii) LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A e iii) ENEL - Distribuição 

Rio (AMPLA) ; 

 

(ii) Seja deferido pedido do i. Administrador Judicial de fls. 7.610/7.611, para 

que seja determinada publicação de Edital para intimação dos credores na forma do 

art. 53 da Lei 11.101/2005; 

 

(iii) Seja expedido alvará eletrônico para levantamento e transferência dos 

valores depositados pelo Banco Unibanco Itaú (fl. 7629), em nome do escritório que 

patrocina a autora, Antonelli e Associados Advogados, CNPJ: 0557.6617/0001-73, 
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no valor de R$ 3.417,95 (três mil quatrocentos e dezessete reais e noventa e cinco 

centavos) e seus consectários legais, indicando os seguintes dados para transferência: 

Banco do Brasil – Agência: 0525-8 – Conta Corrente: 34381-1; 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2020. 

 

Jorge Mesquita Junior 

OAB/RJ 141.252 

Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 172.582 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 3ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605   e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 661/2020/OF

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2020

Processo Nº: 0190197-45.2016.8.19.0001
Distribuição:08/06/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Requerente: ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA e outro 
      

Prezado Senhor,

Tendo em vista o constante  do processo em referência,  solicito a V.Sª.  as providências
necessárias  no  sentido  de  que  seja  cumprida  a  tutela  de  urgência concedida  para  suspender  o
pagamento da conta de fornecimento de energia elétrica vencida em abril de 2020 e das que vencerem
nos meses de maio e junho do ano em curso, bem como se abstenha de praticar o corte do fornecimento
do serviço e de efetuar a cobrança desses valores, cuja prorrogação poderá ser futuramente apreciada,
consideradas as determinações legais em razão da pandemia do COVID-19.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Carvalho Alves
Juiz de Direito

LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 48BV.H8HU.5N6D.Q4Z2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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LUIZ ALBERTO CARVALHO ALVES:16596 Assinado em 29/05/2020 19:36:30
Local: TJ-RJ
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Maria Bichara

Para: fabiano.cerqueira@light.com.br; João Maffei; Equipe Light
Assunto: RES: Oficio n.661/20 - ARMCO - 400086002 - ARMCO STACO S.A. - 

INDÚSTRIA METALÚRGICA - recuperação judicial nº 
0190197-45.2016.8.19.0001

  

De: Capital - 03 V. Empresarial [mailto:cap03vemp@tjrj.jus.br] 

Enviada em: quarta-feira, 24 de junho de 2020 17:33 

Para: vania pereira costa 4000573 <vania.pereira@light.com.br> 

Assunto: ENC: Oficio n.661/20 
  
Boa tarde, encaminho a VSª o ofício expedido nos autos do proc. n. 0190197-45.2016.8.19.0001. 
Atenciosamente 
  
Júlio Tavares Ferreira - 28575 
  
  

De: patricia.souza2@light.com.br <patricia.souza2@light.com.br> 

Enviado: quarta-feira, 24 de junho de 2020 17:14 

Para: Capital - 03 V. Empresarial <cap03vemp@tjrj.jus.br> 

Assunto: Resposta automática: Oficio n.661/20  
  
Estarei  de férias no período de 15/06/2020 à 29/06/2020. 
Favor entrar em contato com telefone 2216-2316 ou email vania.pereira@light.com.br / grandesclientes@ligh.com.br 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 878, DE 24 DE MARÇO DE 2020           
 
 

Medidas para preservação da prestação do serviço 
público de distribuição de energia elétrica em 
decorrência da calamidade pública atinente à 
pandemia de coronavírus (COVID-19). 

 
Voto 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº 
10.282, de 20 de março de 2020; no Decreto nº 10.288, de 22 de março de 2020; na Portaria  nº 117/GM 
do Ministério de Minas e Energia, de 18 de março de 2020; na Portaria nº 335 do Ministério da Cidadania, 
de  20 de março de 2020; na Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020; na Resolução Normativa ANEEL 
nº 414, de 9 de setembro de 2010, e o que consta do Processo nº 48500.001841/2020-81, resolve: 

Art. 1º   Estabelecer as medidas para preservação da prestação do serviço público de 
distribuição de energia elétrica em decorrência da calamidade pública atinente à pandemia de 
coronavírus (COVID-19).  

 
Parágrafo único. As medidas previstas nesta Resolução poderão ser reavaliadas a qualquer 

tempo. 
 
Art. 2º Fica vedada a suspensão de fornecimento por inadimplemento de unidades 

consumidoras: 
 
I - relacionadas ao fornecimento de energia aos serviços e atividades considerados essenciais, 

de que tratam o Decreto nº 10.282, de 2020, o Decreto nº 10.288, de 2020 e o art. 11 da Resolução 
Normativa nº 414, de 2010; 

 
II - onde existam pessoas usuárias de equipamentos de autonomia limitada, vitais à 

preservação da vida humana e dependentes de energia elétrica;  
 
III - residenciais assim qualificadas: 
 
a) do subgrupo B1, inclusive as subclasses residenciais baixa renda; e 
 
b) da subclasse residencial rural, do subgrupo B2; 
 
IV - das unidades consumidoras em que a distribuidora suspender o envio de fatura impressa 

sem a anuência do consumidor; e 
 





V - nos locais em que não houver postos de arrecadação em funcionamento, o que inclui 
instituições financeiras, lotéricas, unidades comerciais conveniadas, entre outras, ou em que for 
restringida a circulação das pessoas por ato do poder público competente. 

 
§ 1º  A vedação à suspensão do fornecimento de que tratam os incisos IV e V do caput não se 

aplica aos casos de cancelamento voluntário do débito automático ou de outras formas de pagamento 
automático até então vigentes. 

 
§ 2º  Caracteriza-se como anuência tácita pela não entrega mensal da fatura impressa e 

recebimento por outros canais, afastando a vedação à suspensão do fornecimento prevista no inciso IV 
do caput, as seguintes situações: 

 
I - pagamento de duas faturas consecutivas, devendo a distribuidora incluir notificação 

específica e em destaque quanto à anuência tácita nas duas faturas subsequentes ao segundo pagamento; 
 
II – consentimento dado mediante resposta em SMS, via unidade de resposta audível – URA, 

chamadas telefônicas ativas, entre outras medidas assemelhadas que permitam auditoria. 
 
§ 3º  Nos casos de que tratam os incisos IV e V do caput, é vedada a imposição de multa e 

juros de mora previstos no art. 126 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, em caso de inadimplemento. 
 
§ 4º  A vedação à suspensão do fornecimento não impede demais medidas admitidas pela 

legislação para a cobranças dos débitos, a partir do vencimento. 
 
Art. 3º  Fica suspenso o cancelamento do benefício da Tarifa Social de Energia Elétrica, de que 

trata o inciso II do art. 53-X da Resolução Normativa nº 414, de 2010. 
 
§ 1º  O reinício da repercussão na Tarifa Social de Energia Elétrica será realizado de acordo 

com as disposições do Ministério da Cidadania. 
 
§ 2º  O reembolso da Diferença Mensal de Receita – DMR em virtude da aplicação da Tarifa 

Social de Energia Elétrica – TSEE, de que trata a Resolução Normativa nº 472, de 2012, poderá ser 
realizado, excepcionalmente, pela utilização do último valor homologado pela ANEEL nos casos de não 
envio pela distribuidora ou de impossibilidade de a ANEEL realizar a nova homologação.  

 
Art. 4º  Ficam isentas do faturamento complementar, de que trata o art. 105 da Resolução 

Normativa nº 414, de 2010, as unidades consumidoras que não registrarem o mínimo de três valores de 
demanda iguais ou superiores às contratadas, durante a vigência desta Resolução. 

 
Art. 5º  As distribuidoras devem adotar as seguintes providências: 
 
I - priorizar os atendimentos de urgência e emergência, o restabelecimento do serviço em caso 

de interrupção ou de suspensão por inadimplemento,  os pedidos de ligação ou aumento de carga para 
locais de tratamento da população e os que não necessitem de obras para efetivação; 

 





II - reduzir os desligamentos programados, mantendo somente aqueles estritamente 
necessários; 

 
III - preservar e priorizar o fornecimento de energia aos serviços e atividades considerados 

essenciais, de que tratam o Decreto nº 10.282, de 2020, o Decreto nº 10.288, de 2020 e o art. 11 da 
Resolução Normativa nº 414, de 2010; 

 
IV - elaborar plano de contingência específico para o atendimento de unidades médicas e 

hospitalares e de locais utilizados para o tratamento da população, incluindo a verificação de 
disponibilidade e testes de funcionamento de unidades de geração ou a possibilidade de remanejamento 
da carga; 

 
V - intensificar a utilização da unidade de resposta audível – URA e outros meios automáticos 

de atendimento para o funcionamento do Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC, dispensada a 
opção de atendimento humano de que trata o inciso II, parágrafo único, do art. 185 da Resolução 
Normativa nº 414, de 2010; 

 
VI - priorizar a adesão ao serviço público Consumidor.gov.br e disponibilizar canais adicionais 

de atendimento; 
 
VII - promover, quando necessário, campanhas para: 
 
a) identificar e cadastrar unidades consumidoras onde existam pessoas usuárias de 

equipamentos de autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana e dependentes de energia 
elétrica; e  

 
b) incentivar o recebimento de fatura eletrônica e a adoção do pagamento automático da 

fatura por meio de débito em conta corrente ou outra forma; 
 
Art. 6º  Declarar que as distribuidoras podem adotar as seguintes disposições: 
 
I - realização de leitura em intervalos diferentes ou não realização da leitura, conforme tratam 

o inciso IV do art. 85 e o art. 111 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, com a realização do 
faturamento pela média aritmética, observados os §§ 1º e 2º. 

 
II - não compensação ao consumidor pela violação dos prazos dos serviços comerciais, de que 

trata o inciso VI do art. 153 da Resolução Normativa nº 414, de 2010; 
 
III - não ressarcimento de danos decorrentes de interrupção associada à calamidade pública, 

de que trata o inciso VI do art. 210 da Resolução Normativa nº 414, de 2010; 
 
IV - suspensão da contagem do prazo nonagesimal para a suspensão do fornecimento, de que 

trata o §2º do art. 172 da Resolução Normativa nº 414, de 2010; 
 





V - retirada e mudança de um equipamento de medição para uma nova unidade consumidora 
em caso de indisponibilidade de equipamentos de medição, observados o art. 90 e o § 5º do art. 73 da 
Resolução Normativa nº 414, de 2010; 

 
VI - realização de acúmulo da cobrança de múltiplos ciclos de faturamento em casos de faturas 

de baixo valor, de que trata a Resolução Normativa nº 863, de 10 de dezembro de 2019; 
 
§ 1º  A distribuidora deve disponibilizar meios para que o consumidor informe a autoleitura 

do medidor, em alternativa à realização do faturamento pela média de que trata o art. 111 da Resolução 
Normativa nº 414, de 2010, e a Resolução Normativa nº 863, de 2019; 

 
§ 2º  Na aplicação do § 1º para as classes não residenciais, em caso de não realização de leitura, 

a não disponibilização de meios para que o consumidor informe a autoleitura implicará em faturamento 
pelo custo de disponibilidade e, quando cabível, pela demanda mínima faturável.  

 
Art. 7º  Fica suspensa a exigibilidade dos seguintes dispositivos normativos: 
 
I - atendimento presencial ao público, de que tratam os arts. 177 a 181 da Resolução 

Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010; 
 
II - atendimento presencial de Ouvidoria das distribuidoras, de que trata o § 3º do art. 2º da 

Resolução Normativa nº 470, de 13 de dezembro de 2011; 
 
III - cumprimento dos requisitos e indicadores de atendimento telefônico, de que tratam os 

arts. 183 a 188 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, devendo, entretanto, ser mantido inalterado e 
priorizado o atendimento de urgência e de emergência, consoante classificação constante do Anexo I da 
Resolução Normativa nº 414, de 2010; 

 
IV - entrega mensal da fatura impressa e demais correspondências no endereço da unidade 

consumidora, em outro endereço indicado pelo consumidor ou no posto de atendimento presencial, de 
que trata o art. 122 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, ainda que não exista a anuência prévia do 
consumidor; 

 
V - disponibilização de estrutura de arrecadação para o pagamento das faturas de energia 

elétrica, própria ou de terceiros, de que tratam os arts. 177 e 182 da Resolução Normativa nº 414, de 
2010; 

 
VI - cumprimento dos prazos para aplicação da modalidade tarifária horária branca, de que 

trata a Resolução Normativa nº 733, de 6 de setembro de 2016; 
 
VII - oferecimento dos serviços do art. 102 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, exceto 

os estritamente necessários para a fruição do serviço público, tal como a religação da unidade 
consumidora; 

 
VIII - obrigações relativas à medição amostral e à medição eventual por reclamação do 

consumidor, de que trata o Módulo 8 dos Procedimentos de Distribuição – PRODIST; 





 
IX - realização de compensação pela violação dos limites de continuidade individual; 
 
X - observância do prazo previsto no inciso I do art. 113 da Resolução Normativa nº 414, de 

2010, ficando tal prazo suspenso; 
 
XI - observância dos prazos de duração da irregularidade para fins de recuperação de receita 

e de cobrança retroativa, de que trata o art. 132 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, ficando tais 
prazos suspensos.    

 
§ 1º  A paralisação de quaisquer serviços ou canais de atendimento por parte da distribuidora 

deve ser precedida de ampla comunicação à população, devendo tal informação ser mantida em destaque 
em sua página na internet e adotadas todas providências possíveis para minimizar os impactos. 

 
§ 2º  Ao suspender a entrega de fatura impressa, a distribuidora deverá enviar aos 

consumidores as faturas eletrônicas ou o código de barras, por meio de canais eletrônicos ou 
disponibilizá-las em seu sítio eletrônico ou aplicativo, conforme Módulo 11 do PRODIST. 

 
§ 3º  Adicionalmente à suspenção da compensação pela transgressão dos indicadores de 

continuidade individual, fica estabelecido que: 
 
I - a suspensão do pagamento não implica isenção automática da distribuidora de sua 

obrigação; 
 
II - a distribuidora deve enviar à ANEEL as apurações dos indicadores, ficando desobrigada de 

provisionar os recursos atinentes à compensação; e 
 
III - as transgressões incorridas e as compensações correspondentes serão avaliadas em 

deliberação futura pela ANEEL. 
 
§ 4º  Ficam suspensos os prazos para ressarcimento de danos do Capítulo XVI da Resolução 

Normativa nº 414, de 2010, para casos novos e em curso. 
 
§ 5º  Ficam suspensos os prazos do Capítulo XI da Resolução Normativa nº 414, de 2010. 
 
§ 6º  Na ocorrência de faturamento incorreto por motivo estritamente relacionado à situação 

de calamidade pública, fica afastada a incidência da devolução em dobro prevista no §2º do art. 113 da 
Resolução Normativa nº 414, de 2010. 

 
Art.  8º Fica suspensa a aplicação do Submódulo 6.1 – Penalidades de medição e multa, dos 

Procedimentos de Comercialização, atinente à: 
 
I - adequação do Sistema de Medição para Faturamento; 
 
II - inspeção lógica; e 
 





III - coleta de dados de medição. 
 
Art. 9º  Eventuais atrasos na entrega de informações ou relatórios poderão ser justificados, 

em caso de análise e fiscalização da Agência, observadas ainda as instruções da área responsável pela 
gestão e recebimento dos dados.  

 
Art. 10. Esta Resolução vigerá por noventa dias a partir da data de sua publicação. 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 25.03.2020, seção 1, p. 67, v. 158, n. 58. 
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3ª Reunião Pública Extraordinária da Diretoria  

Brasília, 24/03/2020 

VOTO 

PROCESSO: 48500.001841/2020-81. 

INTERESSADO: Consumidores e distribuidoras de energia elétrica. 

RELATOR: Diretor Sandoval Feitosa. 

RESPONSÁVEL: Superintendência de Regulação dos Serviços de Distribuição – SRD. 

ASSUNTO: Medidas de preservação do Sistema Elétrico Brasileiro – SEB em face do Coronavírus (COVID-
19) – Regulação dos Serviços de Distribuição de Energia Elétrica. 

I. R E L A T Ó R I O 

A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, estabeleceu medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

2. Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde – OMS  classificou o coronavírus 

(COVID-19) como pandemia. 

3. Em 18 de março de 2020, por meio da Portaria  117/GM, o Ministério e Minas e Energia – 

MME, considerando o estado de emergência de saúde pública de importância internacional em 

decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19), orientou aos setores de energia e de mineração a 

adoção de medidas específicas para a preservação da segurança e da adequabilidade do suprimento de 

energia elétrica e combustíveis, bem como dos bens minerais, em condições de atendimento às 

necessidades da população, da indústria e do comércio, observando, rigorosamente, os protocolos de 

operação segura. 

4. Em 20 de março de 2020, por meio do Decreto Legislativo nº 6, foi reconhecida a ocorrência 

do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do 

Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 
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5. Em 20 de março de 2020, o Decreto nº 10.282 regulamentou a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais1. Essa regulamentação foi 

complementada pelo Decreto nº 10.288, de 22 de março de 2020. 

6. Entre os dias 13 e 20 de março de 2020, a ANEEL recebeu onze correspondências de 

associações do setor e de concessionárias de energia elétrica, solicitando a adoção de ações para o 

enfrentamento do coronavírus (COVID-19) na prestação do serviço de distribuição de energia elétrica. 

 
1 DECRETO Nº 10.282: 

§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles 
que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais como: 
I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; 
II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 
III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia de presos; 
IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil; 
V - transporte intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros e o transporte de passageiros por táxi ou aplicativo; 
VI - telecomunicações e internet; 
VII - serviço de call center; 
VIII - captação, tratamento e distribuição de água; 
IX - captação e tratamento de esgoto e lixo; 
X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e de gás; 
XI - iluminação pública; 
XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, higiene, alimentos e 
bebidas; 
XIII - serviços funerários; 
XIV - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, de equipamentos e de materiais nucleares; 
XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 
XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; 
XVII - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 
XVIII - vigilância agropecuária internacional; 
XIX - controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre; 
XX - compensação bancária, redes de cartões de crédito e débito, caixas bancários eletrônicos e outros serviços não presenciais de instituições financeiras; 
XXI - serviços postais; 
XXII - transporte e entrega de cargas em geral; 
XXIII - serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento de dados (data center) para suporte de outras atividades previstas neste Decreto; 
XXIV - fiscalização tributária e aduaneira; 
XXV - transporte de numerário; 
XXVI - fiscalização ambiental; 
XXVII - produção, distribuição e comercialização de combustíveis e derivados; 
XXVIII - monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco à segurança; 
XXIX - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e 
inundações; 
XXX - mercado de capitais e seguros; 
XXXI - cuidados com animais em cativeiro; 
XXXII - atividade de assessoramento em resposta às demandas que continuem em andamento e às urgentes; 
XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de previdência social e assistência social; 
XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio 
da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência; e 
XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 
§ 2º Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva relativas ao exercício 
e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais. 
DECRETO Nº 10.288: 
Art. 4º São considerados essenciais as atividades e os serviços relacionados à imprensa, por todos os meios de comunicação e divulgação disponíveis, incluídos a 
radiodifusão de sons e de imagens, a internet, os jornais e as revistas, dentre outros. 
§ 1º Também são consideradas essenciais as atividades acessórias e de suporte e a disponibilização dos insumos necessários à cadeia produtiva relacionados às 
atividades e aos serviços de que trata o caput. 
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7. Em 23 de março de 2020, o processo foi a mim sorteado. 

8. Por meio da Nota Técnica nº 0014/2020-SRD/ANEEL, de 24 de março de 2020, a SRD 

procedeu à análise das ações adequadas para o enfrentamento do problema e recomendou medidas para 

preservação da prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica em decorrência da 

calamidade pública atinente à pandemia de coronavírus. 

9. É o Relatório. 

II. F U N D A M E N T A Ç Ã O 

10. O momento atual é de extrema gravidade, e irá exigir de toda a sociedade brasileira a 

observância e, principalmente, a obediência a todas as orientações emanadas pelas autoridades públicas 

federais, estaduais e municipais. 

11. Gostaria também de solidarizar-me com todas as famílias com as perdas de vidas que 

ocorreram em função do agravamento das condições de saúde dessas pessoas, trazer uma mensagem de 

fé e confiança em todos os profissionais de saúde envolvidos na missão de salvar vidas das pessoas que 

hoje se encontram nos hospitais públicos e privados em todo o país, e que o chamamento público de 

manter-se em casa será atendido por toda a sociedade, e que juntos, venceremos a pandemia do 

coronavírus (COVID-19). 

12. Nesse momento de crise algumas atividades devem ser mantidas de forma a não causar 

desordem pública, desabastecimento de bens e serviços essenciais, e aumentar o sentimento de aflição 

e preocupação das pessoas, sendo de destaque  o trabalho do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República – Jair Bolsonaro, dos Governadores e dos Prefeitos em todo o país na coordenação das ações 

necessárias ao combate à pandemia. 

13. É nesse ambiente que devemos atuar para manter os serviços essenciais de atendimento 

médico, forças públicas de segurança, serviços de água e saneamento, transporte de pessoas e cargas nos 

portos, aeroportos e rodovias relacionados aos bens e serviços essenciais, que devem continuar 
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funcionando e que, para isso, exigirão o fornecimento seguro e contínuo de eletricidade, além de manter 

todos os brasileiros e brasileiras em segurança em suas casas com todo o conforto que a energia elétrica 

nos proporciona. 

14. Com o objetivo de mantermos os serviços de energia elétrica contínuos e em segurança, 

desde o início da crise o Ministério de Minas e Energia - MME, ANEEL e agentes do setor elétrico estiveram 

em constante interação para fazermos os necessários ajustes nas condições de prestação de serviço.  

15. Por todo o exposto, a deliberação de hoje se reveste de extrema relevância, no sentido de 

dar garantia na conservação do fornecimento de energia elétrica aos consumidores em suas residências, 

enquanto obedecem aos comandos de isolamento social. Nessa linha, o regulamento proposto impede a 

suspensão do fornecimento por inadimplência (“corte de energia”) a todas as residências e aos serviços 

e atividades considerados essenciais. A adoção dessas medidas, além de necessária para a preservação 

dos serviços essenciais à população, também se impõe para manutenção das famílias em suas residências, 

principalmente as famílias mais vulneráveis. 

16. Essa decisão visa assegurar a preservação do fornecimento aos consumidores mais 

vulneráveis e, ao mesmo tempo, dar uniformidade ao tratamento a ser aplicado pelas empresas de 

distribuição de energia elétrica, uma vez que alguns Governos Estaduais e Municipais têm emitido 

decretos para abordar questões associadas ao fornecimento de energia, inclusive a suspensão (“corte”). 

17. Apesar de essas ações dos governos estarem revestidas de justa motivação, há vício de 

competência nessas decisões, tendo em vista que compete à ANEEL a regulação do tema, levando-se em 

conta os impactos e consequências dessa medida, como o que será aqui tratado. 

18. Destaco aqui, que não se trata de isentar os consumidores do pagamento pelo uso da 

energia elétrica, mas somente de garantir a continuidade do fornecimento àqueles que, neste momento 

de calamidade pública, não tiverem condições de se manter adimplentes. Nesse sentido, destaco aqui a 

importância de que os consumidores que tiverem condições de honrar seus pagamentos, continuem o 

fazendo de maneira constante e responsável para que possamos atuar comunitária e civilizadamente para 

manter o funcionamento adequado de toda a cadeia do setor elétrico e o pagamento dos salários dos 
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milhares de brasileiros funcionários das empresas do setor elétrico e de prestadoras de serviço que 

trabalham para permitir que as famílias tenham acesso à energia elétrica neste momento de dificuldades.  

19. Julgo importante destacar que os consumidores residenciais respondem por quase a 

metade (47,5%) do faturamento do setor, mas os níveis de inadimplência dessa classe atualmente são 

menores que 5%2. Caso as medidas de vedação à suspensão do fornecimento resultem em aumento da 

inadimplência, a ANEEL, juntamente com as diversas instâncias de governo deverão adotar  medidas 

alternativas para garantia da sustentabilidade do setor elétrico. 

20. Além disso, continuam mantidas as possiblidades de realização de outras medidas visando 

o pagamento das faturas, tais como parcelamento ou ações de cobrança. De forma relacionada, julgo 

importante esclarecer que a situação de calamidade pública se enquadra como motivo justificável para a 

suspensão da contagem do prazo nonagesimal para a suspensão do fornecimento (art. 172, §2º da REN 

nº 414/2010). Assim, após encerrada a calamidade, os consumidores inadimplentes poderiam estar 

novamente sujeitos à posterior de suspensão do fornecimento por inadimplemento. 

21. Torna-se ainda necessário o enfrentamento da redução da capacidade de pagamento das 

faturas, tanto pela restrição de uso dos meios tradicionais de entrega da conta e de pagamento, o que 

demanda a adoção de meios alternativos, como pela redução da capacidade de pagamento das famílias, 

sem afastar a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro das empresas de 

distribuição de energia elétrica, sem o qual a própria prestação do serviço não se sustenta. 

22. Medidas de isolamento e de restrição de circulação, bem como eventuais casos de 

contágio, impõem desafios significativos na manutenção das equipes das distribuidoras que, nesse 

momento, devem priorizar a continuidade do fornecimento e os atendimentos mais emergenciais. 

23. Nessa linha, estamos propondo medidas para desonerar as distribuidoras de atividades 

acessórias à prestação do serviço de distribuição de energia elétrica, como por exemplo a flexibilização 

de alguns prazos regulamentares e a suspensão temporária de diversas obrigações regulatórias de forma 

que as empresas reforcem suas equipes de operação, de manutenção de redes, de plantão e de 

 
2 Percentual referente à receita faturada e não recebida no terceiro mês posterior ao mês de referência. 
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emergência, para assegurar energia elétrica segura e contínua para todos os serviços e atividades 

essenciais e para que todos os consumidores residenciais permaneçam em suas casas, com conforto e 

segurança, conforme determinado pelas autoridades públicas. 

24. É importante também salientar que já estão previstas na regulamentação da ANEEL 

algumas medidas que podem ser adotadas pelas distribuidoras imediatamente, considerando a situação 

de calamidade pública, como a realização de leitura em intervalos diferentes ou sua não realização, com 

o faturamento sendo realizado pela média aritmética, e a retirada da necessidade de compensação ao 

consumidor pela violação dos prazos dos serviços comerciais. 

25. Medidas como a autoleitura dos medidores e a disponibilização de meios para que o 

consumidor informe a leitura são uma alternativa importante à realização do faturamento pela média 

aritmética, procedimento já previsto para o consumidor rural e ampliado pela REN nº 863, de 2019, que 

embora entre em vigor somente em janeiro já possuem algumas inovações que devem auxiliar nesse 

momento de excepcionalidade. 

26. Considerando que a situação de transmissão comunitária imporá restrições para as 

atividades que demandem interação com pessoas e visitas às unidades consumidoras, entendo razoável 

a adoção de um conjunto de medidas mais prioritárias, que permitam às distribuidoras manter o serviço 

essencial e gerir suas equipes da melhor forma possível. Nesse sentido, estamos propondo a suspensão 

excepcional de exigências de atendimento presencial ao público, entrega mensal da fatura impressa, 

cumprimento de requisitos e indicadores de atendimento telefônico (devendo, entretanto, ser mantido 

inalterado e priorizado o atendimento de urgência e de emergência) e a observância de diversos prazos.  

27. Enfatizo que a paralisação de quaisquer serviços ou canais de atendimento por parte da 

distribuidora deve ser precedida de ampla comunicação à população, devendo tal informação ser mantida 

em destaque em sua página na internet e adotadas todas providências possíveis para minimizar os 

impactos. 

28. Nesse sentido, em caso de suspenção da entrega de fatura impressa, a distribuidora deverá 

enviar aos consumidores as faturas eletrônicas ou o código de barras, por meio de canais eletrônicos ou 
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disponibilizá-las em seu sítio eletrônico ou aplicativo. Busca-se assim, adequar os mecanismos de envio 

da fatura, para que a população continue utilizando o serviço. 

29. Como forma de amparar a priorização de ações mais emergenciais, entendo como 

necessário adicionalmente o estabelecimento de obrigações para as distribuidoras para (i) priorizar os 

atendimentos de urgência e emergência, o restabelecimento do serviço em caso de interrupção ou de 

suspensão por inadimplemento; (ii) reduzir os desligamentos programados; (iii) preservar e priorizar o 

fornecimento de energia aos serviços e atividades considerados essenciais; (iv) elaborar plano de 

contingência específico para o atendimento de unidades médicas e hospitalares e de locais utilizados para 

o tratamento da população; (vi) intensificar a utilização meios automáticos de atendimento para o 

funcionamento do Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC; (vii) priorizar a adesão ao serviço 

público Consumidor.gov.br; (viii) promover, quando necessário, campanhas para cadastrar unidades 

consumidoras onde existam pessoas usuárias de equipamentos de autonomia limitada e para incentivar 

a adoção da fatura eletrônica e do pagamento automático. 

30. Outra medida importante para as famílias de baixa renda é a manutenção dos descontos 

tarifários, considerando a suspensão das ações de averiguação e de revisão cadastral do Cadastro Único 

pelo Ministério da Cidadania, o que enseja a suspensão da repercussão cadastral da Tarifa Social de 

Energia Elétrica – TSEE (art. 53-X, II da REN nº 414/2010). Essa ação está em consonância com o que dispõe 

a Portaria nº 335, de 20 de março de 2020, que suspendeu cancelamentos de benefícios e revisão 

cadastral no Programa Bolsa Família e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

31. Reforço que esses consumidores de baixa renda já estão contemplados com a suspensão 

das interrupções de fornecimento de maneira a garantirmos que essa população mais pobre e vulnerável 

tenha acesso contínuo ao serviço de energia elétrica, podendo, assim, praticar as medidas de isolamento 

com o conforto e a qualidade de vida que a energia elétrica proporcionam. 

32. Nesse período, o reembolso às distribuidoras da Diferença Mensal de Receita – DMR em 

virtude da aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE (REN nº 472/2012) poderá ser realizado, 

excepcionalmente, pela utilização do último valor homologado pela ANEEL nos casos de não envio pela 

distribuidora ou de impossibilidade de a ANEEL realizar a nova homologação. 
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33. Os consumidores da classe rural ou com característica sazonal também podem ter 

dificuldades em relação à obrigação prevista no art. 105 da REN nº 414, de 2010, de modo que uma 

medida necessária é a isenção, nesse período, do pagamento da demanda complementar. 

34. Finalmente,  julgo importante destacar que a Agência está ciente de que pode haver 

redução constante da demanda, de modo que os montantes de uso contratados pelas distribuidoras nos 

pontos de acesso à Rede Básica podem, eventualmente, mostrar-se sobrecontratados não em virtude de 

erros de contratação das distribuidoras, mas em razão do cenário de redução de carga imposto pela 

situação de calamidade.  

35. Assim, certamente será necessária uma avaliação criteriosa pela Agência em relação ao 

dispositivo da Resolução Normativa nº 666, de 2015, que trata da parcela de ineficiência por 

sobrecontratação.  

36. Com relação ao processo decisório, ressalto que o art. 9º da Lei nº 13.848, de 2019 (Lei das 

Agências Reguladoras) dispõe sobre a necessidade de realização de Consulta Pública previamente à 

tomada de decisão pela Diretoria Colegiada nos casos de alteração de atos normativos de interesse geral. 

Todavia, considerando o estado de emergência de saúde pública de importância internacional em 

decorrência da pandemia do coronavírus, bem como o recente reconhecimento da ocorrência do estado 

de calamidade pública, entendo, com base no poder geral de cautela, julgo necessária a dispensa de 

realização de consulta pública prévia, objetivando dar ao processo a celeridade requerida pelo momento. 

37. Com relação à dispensa da Análise de Impacto Regulatório – AIR, o § 5º do art. 9º da Lei nº 

13.848, de 2019, prevê que, “nos casos em que não for realizada a AIR, deverá ser disponibilizada, no 

mínimo, nota técnica ou documento equivalente que tenha fundamentado a proposta de decisão”. Nesse 

caso, dada a excepcionalidade do cenário e a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, entendo como dispensável a elaboração do relatório de AIR, tendo em vista 

que a proposta encontra-se devidamente fundamentada na Nota Técnica nº 0014/2020-SRD/ANEEL. 

 

III. D I R E I T O 
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38. A decisão tem amparo nos seguintes dispositivos legais e regulamentares: Lei nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996; Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019; Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;  

Portaria  nº 117/GM do Ministério de Minas e Energia, de 18 de março de 2020; Portaria nº 454/GM/MS 

do Ministério da Saúde, de 20 de março de 2020; Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; 

Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020; Portaria nº 335 do Ministério da Cidadania, de  20 de março 

de 2020; na Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 9 de setembro de 2010. 

IV. D I S P O S I T I V O 

39. Diante do exposto e considerando o que consta do Processo nº 48500.001841/2020-81, 

voto por APROVAR, na forma da minuta anexa, a emissão de Resolução Normativa que estabelece as 

medidas de preservação dos serviços de distribuição de energia elétrica em face do estado de emergência 

de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19). 

Brasília, 24 de março de 2020. 

(Assinado digitalmente) 

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO 
Diretor 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

DESPACHO Nº 1.406, DE 19 DE MAIO DE 2020. 
 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de 
suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no Processo 
nº 48500.001841/2020-81, decide conhecer o pedido de alteração do faturamento de demanda de 
consumidores do Grupo A durante a pandemia do coronavírus (Covid-19), para no mérito negar-lhe 
provimento e recomendar que as distribuidoras promovam a livre negociação sobre o diferimento 
e o parcelamento dos valores referentes ao faturamento da demanda contratada que superem a 
demanda medida, nos termos da regulamentação vigente. 

 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 0031265-20.2020.8.19.0000 
AGRAVANTE: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
AGRAVADO: CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A. 
 
RELATOR: DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM 

 
 
 
Direito Regulatório. Direito Civil. Energia elétrica. Pandemia COVID-19. 
Concessionária de transporte de veículos leves sobre trilhos – VLT que 
firmou, com a agravante, Contrato de Uso do Sistema de Distribuição 
(CUSD) com cláusula de demanda contratada. Norma obrigacional que é 
encontrada em todos os contratos firmados por grandes consumidores e 
que é disciplinada pela Agência Reguladora – ANEEL. No sistema de 
demanda contratada (take or pay) o consumidor se obriga a pagar pela 
energia colocada à sua disposição, independentemente de consumi-la no 
todo ou em parte. Princípio da liberdade contratual. Deferimento de 
medida antecipatória de tutela em ação em que a autora, alegando 
expressiva queda de receita em razão da pandemia, pretende a revisão de 
seu faturamento para que seja considerado tão-somente o custo pela 
energia efetivamente consumida. Agravo de Instrumento. Concessão de 
efeito suspensivo ao recurso da ré, em juízo de mera cognição sumária. 
Inexistência de probabilidade do direito invocado. A Agência Reguladora – 
ANEEL já no início da pandemia expediu a Resolução Normativa nº 
878/2020 vedando a suspensão do fornecimento de energia elétrica para 
o caso de inadimplência de empresas ligadas a atividades essenciais como 
aquela desenvolvida pela autora-agravada. Periculum in mora inverso. A 
concessionária ré constitui um dos elos de uma complexa estrutura de 
geração, transmissão e distribuição de energia elétrica que, de forma 
interdependente, integra o Sistema Elétrico Brasileiro – SEB. O desarranjo 
econômico-financeiro de uma concessionária do porte da Light tem efetivo 
potencial de impactar substancialmente todo o Sistema. Não por outro 
motivo, a ANEEL já se posicionou a respeito da impossibilidade de 
flexibilização contratual, apontando um risco sistêmico para o setor, com 
efeitos nocivos ao equilíbrio econômico-financeiro das concessionárias e 
graves consequências para a continuidade da prestação dos serviços de 
fornecimento de energia elétrica, em todo o país. Não parece ocioso 
destacar, outrossim, que a regulamentação sobre energia elétrica é 
matéria constitucionalmente atribuída à União (artigo 22, IV da 
Constituição Federal) que por força do disposto no artigo 3º, I da Lei nº 
9.427/96 delegou competência regulatória para a ANEEL. Assim, ex vi desta 
autorização legislativa, recentemente (19/05/2020) a Agência Reguladora, 
de forma unânime, exarando o Despacho nº 1406, decidiu negar 
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provimento ao pleito de consumidores do Grupo A (grandes 
consumidores), concluindo não ser possível a alteração do faturamento 
nos contratos de demanda contratada. No mais, embora o contrato 
firmado entre as concessionárias contenha previsão de suspensão de 
obrigação atingida por caso fortuito ou de força maior, isso não é 
fundamento bastante para o refaturamento temporário, tal qual alvitrado 
na decisão de 1º grau. A uma porque a ANEEL vedou expressamente a 
suspensão do fornecimento de energia elétrica no caso de inadimplência 
das empresas que prestam serviços essenciais (Resolução nº 878/2020); 
depois porque o refaturamento deferido importaria em supressão da 
contraprestação pecuniária a que faz jus a concessionária ré, com impacto 
negativo em seu direito de crédito com reflexos jurídicos e contábeis 
relevantes; por fim, há norma expressa na avença firmada entre as partes 
segundo a qual a disciplina do fortuito ou força maior exclui 
expressamente dificuldades econômicas ou alteração das condições de 
mercado. Possibilidade da restrição contratual. Doutrina. Inteligência do 
disposto no artigo 393 do Código Civil. Em que pese se reconhecer que a 
autora enfrenta graves dificuldades, não se mostra razoável que o 
Judiciário possa intervir em contratos que integram um intrincado sistema 
de atividades interdependentes que contam com custos fixos de 
impossível avaliação por normas do Código Civil ou do Código de Defesa 
do Consumidor. Para purgar os efeitos desastrosos da pandemia na saúde 
financeira do empresariado, o Governo Federal criou, através do BNDES e 
Caixa Econômica Federal, linhas de crédito que podem evitar um colapso 
nas respectivas atividades. Efeito suspensivo concedido ao recurso. Artigo 
995 do Código de Processo Civil.  

 
 
 

DECISÃO 
 

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento tirado contra decisão 
proferida pelo r. Juízo de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca da Capital, vazada 
nos seguintes termos: 

 
... Requerimento de tutela antecipada em caráter antecedente indeferido,  
conforme decisão de fls. 232/233. Postula o autor a reconsideração da 
decisão, colacionando documentos novos, às fls. 245/253. Com efeito, revejo 
posicionamento anterior, sobretudo em razão dos novos elementos 
apresentados, em especial a tentativa extrajudicial de solução da questão, 
para deferir o pedido. É fato notório que a pandemia da COVID-19 alterou 
mundialmente a forma de vida em sociedade de um modo geral; tanto 
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quanto às empresas, de grande ou de pequeno porte, quanto às pessoas em 
qualquer lugar que estejam no momento. Na hipótese, a concessionária que 
presta os serviços de ´veículos leves sobre trilho´ (VLT), que celebrou com a 
LIGHT pactos de demanda contratada, requer a alteração do contrato, neste 
período de pandemia, para de demanda efetivamente consumida. 
Argumenta que seu faturamento médio mensal caiu de R$ 5,5 milhões para 
R$ 550 mil, com redução de aproximadamente 90% do fluxo de passageiros. 
Importante ressaltar que nenhuma das partes tem responsabilidade sobre a 
causa na queda do faturamento; a hipótese é de fato imprevisível e 
completamente alheio às atividades exercidas por cada uma delas; tratando-
se de típico fortuito externo. A grave situação mundial importará na 
excelente expressão utilizada pelo patrono do autor: solidariedade de 
perdas. As partes contratantes, dentro da boa-fé contratual, deverão 
negociar as perdas de cada uma. Demonstra o autor, contudo, nos 
documentos acostados ao pedido de reconsideração, que a ré se recusa a 
negociar, assumindo posição de total indiferença à situação extraordinária e 
imprevisível que se instalou. As bases fáticas sobre as quais o contrato foi 
ajustado, sem dúvida, sofreram alterações por força de fato extraordinário 
e imprevisível - pandemia da COVID-19; razão pela qual é possível a revisão 
pretendida, durante o período, de forma temporária. O perigo de dano é 
patente, em razão dos valores fas faturas e da drástica redução do 
faturamento mensal, já mencionado. A boa-fé da autora é demonstrada pelo 
depósito judicial inclusive da fatura vincenda, no valor que entende devido, 
de acordo com a energia consumida; bem como da diferença com relação às 
vencidas. Por fim, importante consignar que os contratos ajustados contém 
cláusula expressa relativa a caso fortuito e força maior no sentido da 
suspensão da obrigação afetada enquanto durarem seus efeitos. O que, 
traduzindo para o caso concreto, significa a possibilidade de alteração do 
ajuste, permitindo-se o pagamento pela energia consumida, e não pela 
contratada. Assim, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPADA EM CARÁTER ANTECEDENTE para: 1) autorizar os depósitos 
judiciais realizados, cujos montantes ficarão à disposição do juízo até ulterior 
deliberação a respeito; 2) determinar que a ré proceda à cobrança das 
próximas faturas, enquanto perdurar a pandemia da COVID-19 com reflexo 
direto nos serviços prestados pela autora e até 60 dias após, pelo valor da 
energia elétrica consumida; 3) determinar que a ré se abstenha de 
interromper os serviços da autora, com base em inadimplência quanto à 
demanda contratada, bem como de cobrar os consectários decorrentes da 
mesma mora. Venha, pelo autor, o aditamento à inicial, em 15 dias, na forma 
do art. 303, §1º, I, CPC, sob pena de extinção do feito sem resolução do 
mérito, conforme §2º do mesmo dispositivo legal. Intime-se a ré, por OJA de 
plantão... 
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Segundo o que consta da petição inicial, a CONCESSIONÁRIA DO VLT 

CARIOCA S.A. (agravada) ajuizou ação ordinária com pedido de antecipação de 
tutela, em caráter antecedente, para que lhe fosse assegurado: 

 
(i) Em relação ao mês de março de 2020, que o VLT já pagou a 1ª de 3 faturas 
à Light, deferir o pagamento ou o depósito judicial no valor de R$181.572,83 
até 11.05.2020 (data de vencimento da última fatura), equivalente a energia 
elétrica efetivamente utilizada nesses 3 contratos (já abatido o valor da 1ª 
fatura paga integralmente em 16.04.2020, no valor de R$ 88.110,95), sem a 
incidência dos encargos de mora e de penalidades, considerando o caso 
fortuito e força maior decorrente da COVID-19; 
 
(ii) A cobrança e o consequente pagamento das próximas faturas pelo valor 
da energia elétrica efetivamente utilizada (ainda que inferior às demandas 
contratadas), enquanto perdurarem as medidas governamentais restritivas 
de combate à COVID-19 e durante período razoável ao restabelecimento de 
caixafaturamento do VLT, ou seja, de pelo menos 60 dias após a retomada 
regular dos serviços e a extinção das medidas restritivas; e que 
 
(iii) O VLT não seja responsabilizado pelo pagamento de 
penalidades/encargos (multa, juros de mora, correção monetária, rescisão 
contratual, protestos, negativações etc), nem sujeito à interrupção dos 
serviços de energia elétrica, com base nas excludentes contratuais e legais 
de caso fortuito e força maior. 
 

Para tal, a autora alega que suas pretensões reclamam medidas 
urgentes porque visa a assegurar o funcionamento do VLT – serviço público 
essencial à população do Rio de Janeiro – transporte este que atende mais de cem 
mil pessoas, diariamente. Assevera que o faturamento da empresa foi 
gravemente atingido pelas consequências advindas da pandemia – COVID-19 em 
curso, afirmando que teve redução de aproximadamente 90% do fluxo de 
passageiros, com respectiva e brutal queda de sua receita.  

 
Diz ainda que a energia elétrica é o principal insumo que viabiliza a 

operação do VLT e que a edição de medidas governamentais vêm configurando 
sério obstáculo à operação regular desse meio de transporte que está 
concentrado na área comercial da cidade do Rio de Janeiro, justamente a mais 
atingida pelo isolamento social.  
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Adentrando no aspecto negocial da questão objeto da lide, a autora 
(VLT) revela que firmou com a LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. três Contratos de 
Uso do Sistema de Distribuição (CUSD) cuja renegociação amigável restou 
infrutífera. Aqui, esclarece que os contratos dizem respeito à demanda 
contratada que equivale a uma potência ativa que deve ser obrigatória e 
continuamente disponibilizada pela Light no ponto de entrega, em cada 
seguimento Horo-Sazonal, em valor que deverá ser integralmente pago pela VLT 
– seja ou não utilizada.  

 
Por fim, ao argumento de que se está diante de situação 

extraordinária, imprevisível e inevitável típica de caso fortuito e força maior, 
considera aplicável o disposto nos artigos 393 e 396 do Código Civil, bem assim a 
regra inserida na cláusula Décima Segunda do contrato (12.1 e 12.2). Além disso, 
entende aplicáveis as regras dispostas nos artigos 317, 421, 422, 478, 479 e 480, 
todos do Código Civil, razão pela qual a necessidade de reequilíbrio contratual 
deve assegurar ao VLT a readequação das faturas mensais ao consumo efetivo, 
ainda que os pagamentos sejam feitos em valores inferiores à demanda 
contratada. 

 
O r. Juízo de 1º grau deferiu a tutela antecipada requerida e em razão 

disso a Light apresentou tempestivo recurso de Agravo de Instrumento ao ensejo 
do qual pleiteou a concessão de efeito suspensivo, seja por inexistência da 
probabilidade do direito invocado, seja por ausência de periculum in mora.  

 
Em suas razões, a agravante reconhece a gravidade dos efeitos da 

pandemia – COVID-19, mas se insurge contra a interveniência do Judiciário, em 
caso como o dos autos, já que considera que a matéria objeto da lide é 
estritamente regulada pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL que, em 
coordenação com o poder concedente, define as regras que possibilitam a 
viabilidade de todo o Setor Elétrico Brasileiro - SEB. 

 
Sustenta a recorrente que a manutenção da decisão de 1º grau 

contribuirá para uma verdadeira escassez de recursos que acabará por inviabilizar 
a prestação do próprio serviço de distribuição de energia elétrica, alertando que 
tal circunstância trará o caos a vários setores da economia que dependem do 
fornecimento de energia para desenvolver suas atividades como, por exemplo, 
os hospitais.  
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Na petição recursal a Light destaca que no atual cenário as 
concessionárias de fornecimento de energia elétrica também têm experimentado 
um concreto e grave aumento da inadimplência que se estende a todo o setor 
elétrico, o que implica na necessidade de não se dar um tratamento individual 
para as diversas questões que podem ser levadas aos Tribunais dado o efetivo 
risco de desarticulação de todas as políticas públicas na cadeia do sistema 
elétrico.  

 
À derradeira, a recorrente alega que através do Processo 

Administrativo nº 48500.001841/2020-81 a ANEEL, em análise global do Setor 
Elétrico Brasileiro, não reconheceu a conveniência e o direito ao refaturamento 
de demanda de consumidores como a autora (VLT). 

 
Este é o relatório. Decido. 
 
Defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso. Conforme dispõe 

o parágrafo único do artigo 995 CPC 20151, a eficácia da decisão recorrida poderá 
ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos 
houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar 
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.  

 
Tais condições, poucos desconhecem, são cumulativas.  
 
Desde logo, convém registrar que a matéria objeto da lide pode sofrer 

influência dos princípios e normas do Código de Defesa do Consumidor, mas 
parece inquestionável a cabal e relevantíssima preponderância do direito 
regulatório, notadamente naquilo que concerne às Resoluções expedidas pela 
ANEEL e Decretos Regulamentares que dizem respeito ao Sistema Elétrico 
Brasileiro – SEB. Assim, importante destacar que em razão da pandemia COVID-19 
a concessionária de energia elétrica Light foi, ab ovo, diretamente atingida pelos 
normativos editados pelas autoridades governamentais, o que causou 
evidentíssimo impacto no faturamento pelos serviços de fornecimento de 
energia elétrica.  

 

                                                           
1
 Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em 

sentido diverso.  

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da 

imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar 

demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. 
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Com efeito, de acordo com os artigos 2º, I e 5º, III da Resolução 
Normativa nº 878/2020 da ANEEL, está vedada a suspensão do fornecimento da 
energia elétrica às atividades definidas como essenciais pelo artigo 11, V e XI da 
sua Resolução Normativa nº 414/2010: 

 
(...) 
Art. 2º Fica vedada a suspensão de fornecimento por inadimplemento de 

unidades consumidoras: 

I - relacionadas ao fornecimento de energia aos serviços e atividades 

considerados essenciais, de que tratam o Decreto nº 10.282, de 2020, o 

Decreto nº 10.288, de 2020 e o art. 11 da Resolução Normativa nº 414, de 

2010;... 
 
Art. 5º As distribuidoras devem adotar as seguintes providências:... 
III - preservar e priorizar o fornecimento de energia aos serviços e atividades 
considerados essenciais, de que tratam o Decreto nº 10.282, de 2020, o 
Decreto nº 10.288, de 2020 e o art. 11 da Resolução Normativa nº 414, de 
2010; 
 

Na espécie dos autos, a Concessionária do VLT Carioca S.A. firmou com 
a Light Serviços de Eletricidade S.A. três Contratos de Uso do Sistema de 
Distribuição (CUSD). Em razão destes negócios jurídicos, o VLT ficou obrigado ao 
pagamento por uma quantidade mínima de energia elétrica disponibilizada pela 
Light independentemente da sua utilização (take mínimo), ou seja, ainda que o 
seu consumo real e efetivo fosse inferior, o VLT estaria jungido ao pagamento de 
uma quantidade mínima de energia elétrica colocada à sua disposição. 

 
De fato, as avenças firmadas entre as partes dizem respeito à chamada 

demanda contratada. No ponto, reza a cláusula 1.14 do Anexo I – Definições dos 
Contratos: 

 
1.14. Demanda Contratada: Demanda de potência ativa a ser obrigatória e 
continuamente disponibilizada pela LIGHT, no ponto de entrega, em cada 
segmento Horo-Sazonal, conforme valor e período de vigência fixados no 
contrato e que deverá ser integralmente paga pelo cliente, seja ou não 
utilizada durante o ciclo de faturamento, expressa em quilowatts (kW);  
 

Dessa arte, a Concessionária do VLT obrigou-se a pagar a Light o valor 
correspondente à demanda contratada ainda que deixasse de utilizá-la, total ou 
parcialmente, ao longo de todo o período de vigência do contrato – item 4.1. 
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Vale ressaltar – e esta observação é de suma importância para o 
entendimento da questão – que a Light Serviços de Eletricidade S.A. compõe um 
dos elos de uma complexa estrutura de geração, transmissão e distribuição de 
energia elétrica que, de forma interdependente, integra o Sistema Elétrico 
Brasileiro – SEB. O desarranjo econômico-financeiro de uma concessionária do 
porte da Light tem efetivo potencial de impactar substancialmente todo o 
Sistema. Não por outro motivo, a ANEEL já se posicionou a respeito da 
impossibilidade de flexibilização contratual, apontando um risco sistêmico para o 
setor, com efeitos nocivos ao equilíbrio econômico-financeiro das 
concessionárias e graves consequências para a continuidade da prestação dos 
serviços de fornecimento de energia elétrica, em todo o país.  

 
Não parece ocioso destacar, outrossim, que a regulamentação sobre 

energia elétrica é matéria constitucionalmente atribuída à União (artigo 22, IV da 
Constituição Federal) que por força do disposto no artigo 3º, I da Lei nº 9.427/96 
delegou competência regulatória para a ANEEL. Assim, ex vi desta autorização 
legislativa, muito recentemente (19/05/2020) a Agência Reguladora, de forma 
unânime, exarando o Despacho nº 1406, decidiu negar provimento ao pleito de 
consumidores do Grupo A (grandes consumidores), concluindo não ser possível a 
alteração do faturamento nos contratos de demanda contratada.  

 
Desta decisão, colhe-se do voto do Diretor Relator, Dr. SANDOVAL 

FEITOSA, o seguinte:  
 
... Assim, apesar de entender a motivação dos setores atingidos pela crise 
para solicitar alterações na forma de faturamento da demanda, a ANEEL não 
poderia atender os pleitos, pois caso mudássemos a forma de faturamento 
da demanda, haveria ilegalidade nessas decisões, tendo em vista que o 
Regulador não poderia alterar o arcabouço regulatório de maneira que 
contrariasse o Decreto. 
 
A Agência não é insensível às necessidades pelas quais essas empresas estão 
passando. No entanto, além de ter sua ação, neste caso, restrita pelo 
comando do Decreto, o Regulador deve prezar por garantir o bom 
funcionamento, e principalmente o equilíbrio do setor elétrico, atuando, 
portanto, dentro de suas competências legais. 
 
Sob a perspectiva das distribuidoras, o valor total arrecadado com demanda 
em 2019 foi de R$ 13 bilhões. Desse total, aproximadamente R$ 9 bilhões 
destinam-se a cobrir custos da infraestrutura da distribuidora (Parcela B).      
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A parcela restante do faturamento da demanda refere-se a custos da 
infraestrutura de transmissão que são arrecadados pela distribuidora e 
repassados às transmissoras (Parcela A)... 
 
Essa redução de faturamento teria, pelo menos, três efeitos indesejáveis no 
setor: (i) reduziria, por comando regulatório, a capacidade das distribuidoras 
honrarem com suas obrigações; (ii) poderia provocar uma reação em cadeia 
no setor; e (iii) implicaria em pedido de reequilíbrio e aumento tarifário para 
todos os consumidores... 
 
Com efeito, a generalização da isenção dos contratos de demanda (ou sua 
flexibilização), se mantida a isonomia, impõe graves problemas, uma vez que 
prevê a concessão de um benefício de forma generalizada, o que pode 
impactar decisivamente no equilíbrio econômico financeiro das 

concessionárias e permissionárias de serviço público e, em consequência, 
pode inviabilizar a continuidade da prestação dos serviços de energia 

elétrica, inclusive para as unidades consumidoras com serviços e atividades 

essenciais e para a população mais vulnerável. Esse cuidado com a 
preservação estrutural do setor de energia elétrica tem sido, inclusive, 
tomado pelo Poder Judiciário em algumas decisões recentes, indeferindo 
pedidos de flexibilização do pagamento da demanda... 
 
Portanto, entendo que a ANEEL não pode atender aos pedidos de 
modificação da forma de faturamento da demanda desses consumidores 
pois:  
a. O Decreto nº 62.724, de 1968, estabelece explicitamente que a demanda 

faturada deve ser o maior valor entre a demanda medida e a contratada, 

não deixando espaço para que a regulação trate o assunto de maneira 

distinta;  
b. Uma mudança dessa natureza afeta princípios basilares do setor elétrico 
e impactaria os setores de transmissão e de geração, além da arrecadação 
dos encargos setoriais;  
c. Eventual alteração para permitir a redução da demanda implicaria no 

aumento artificial do risco de mercado das distribuidoras, já impactadas 

pela redução de mercado e pelo aumento da inadimplência decorrentes da 

COVID-19, podendo levar a consequências graves no equilíbrio econômico 

financeiro das empresas e prejudicando a continuidade da prestação dos 

serviços de energia elétrica;  
d. A redução do faturamento das distribuidoras, pela adoção de algumas das 
alternativas, diferente da manutenção da regulamentação atual, teria de ser 
contemplada na solução em discussão pelo MME e ANEEL de prover liquidez 
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ao setor, havendo necessariamente o impacto na elevação das tarifas no 
futuro;  
e. Dada a natureza fixa de parte dos custos, a diminuição no faturamento 
presente da demanda contratada por esses consumidores implicaria em uma 
redistribuição de custos que levaria a aumento tarifário para todos os 
consumidores, podendo impactar mais severamente as contas de unidades 
consumidoras de caráter essencial, que não tiveram seu consumo reduzido 
(como hospitais, por exemplo). – (sem grifos no original) 
 

Como se percebe, a questão referente ao desejado reequilíbrio 
contratual entre a Light e grandes empresas do Grupo A, impõe solução 
consentânea com o regime da demanda contratada e seu umbilical vínculo com 
a integração do Sistema Elétrico Brasileiro – SEB. Este raciocínio, bem de ver, 
parece lógico na medida em que a perda acentuada de receita das distribuidoras 
há de acarretar inadimplemento de obrigações financeiras com outros players do 
setor elétrico, como os de geração e transmissão. Uma verdadeira reação em 
cadeia.  

 
Na decisão administrativa acima referida, consta o voto-vista do 

Diretor Geral da ANEEL, Dr. André Pepitone da Nóbrega, que destacou:  
 
 
Esses pleitos judiciais, caso acolhidos, provocarão tratamento assimétrico – 
e quiçá privilegiado – a determinados consumidores, e em detrimento da 
sustentabilidade econômica e financeira de todo o Setor Elétrico, pondo em 
risco a continuidade dos serviços públicos de distribuição, na medida em que 
o Setor Elétrico é igualmente afetado pela pandemia. Tratando-se a 
pandemia de fenômeno que acomete a todos os setores da economia, não 
se deve cogitar privilegiar o prejuízo de uma parte em detrimento da outra... 
 
Nesse sentido, a preservação econômica e financeira é tão relevante para as 
empresas do Setor Elétrico quanto é para os usuários da energia elétrica, 
sejam consumidores residenciais cujos empregos e rendimentos almeja-se 
preservar, sejam pessoas jurídicas, cuja preservação é elo essencial para 
sustentação dos demais. Assim, o oportuno comando emanado do Poder 
Concedente, buscando alçar uma medida possível e realista, entre tantas 
necessidades e parcos recursos... 
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Diante de tais considerações, pode-se afirmar (em mero juízo de 
cognição sumária) que na espécie dos autos, além de não se vislumbrar 
probabilidade do direito, há mais!: o periculum in mora é inverso porque a 
concessão da liminar, tal como alvitrada pelo r. Juízo de 1º grau, tem razoável 
potencial de causar danos de difícil ou impossível reparação para grande parte, 
senão a todo o Sistema Elétrico Brasileiro, dado o efeito cascata que pode ser 
provocado por um aleatório e/ou atécnico reequilíbrio contratual, estabelecido 
judicialmente por força de caso fortuito ou onerosidade excessiva.  

 
Não passou despercebido que o contrato firmado entre as partes 

contém cláusula específica no sentido de que caso alguma das partes não possa 
cumprir qualquer de suas obrigações em razão de caso fortuito ou força maior, o 
presente contrato permanecerá em vigor, ficando a obrigação suspensa por igual 
tempo igual ao da duração do caso fortuito ou força maior e seus efeitos (cláusula 
12.2). 

 
Nesse viés, não parece haver heresia exegética no entendimento de 

que a cláusula contratual que estabelece o sistema de demanda contratada para 
grandes consumidores (Grupo A) não pode ser flexibilizada por mera decisão 
judicial porque esta é uma engrenagem normativa que dá suporte à disciplina 
estabelecida pelo direito regulatório que está a cargo da Agência Nacional de 
Energia Elétrica – ANEEL. Sua desnaturação tem evidente potencial de contaminar 
negativamente todo o setor elétrico que, de forma concreta, guarda um formato 
de interdependência entre as atividades empresariais de geração, transmissão e 
distribuição.  

 
Mas ainda que se concebesse a suspensão de obrigações da VLT 

(agravada) por ocorrência de caso fortuito ou de força maior, é preciso considerar 
que o próprio instrumento negocial contém regra, consensualmente 
estabelecida, que desconsidera como fortuitas as dificuldades econômicas ou 
alteração das condições do mercado. Reza a cláusula 1.5 do Anexo I:  

 
1.5. CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. Define-se como qualquer fato 
imprevisível que esteja fora do controle de qualquer das PARTES deste 
CONTRATO, ou, se previsível, que esteja fora do controle de qualquer das 
PARTES e cujos efeitos não possam ser evitados por tal PARTE, inclusive, sem 
restrição: 
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(a) cataclismas, eventos que afetem o cumprimento das obrigações de 
natureza física da LIGHT relativo à geração e a circulação de energia elétrica 
contratada, condições meteorológicas excepcionais e imprevisíveis, 
acidentes nas instalações próprias ou de terceiros supridores de energia ao 
sistema da LIGHT, aí incluindo as instalações da REDE BÁSICA, impedimentos 
legais ou outras razões alheias à vontade da LIGHT, ou ainda por 
determinação dos Poderes Públicos, guerras declaradas, tumultos, 
terremotos, ação de silvícolas, e, 
(b) aplicação de leis, regulamentos e medidas governamentais ou 
administrativas. CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR não inclui dificuldades 

econômicas ou alteração das condições de mercado. Sob nenhuma 

circunstância, eventos que resultem do descumprimento por qualquer das 

PARTES de obrigações contratuais ou de leis, normas, regulamentos, 

decretos, ou demais exigências legais, ou que sejam resultantes de 

negligência, dolo, erro ou omissão serão havidos por hipótese de CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR. 

 

A liberdade de as partes estabelecerem restrições ou específicas 
hipóteses de exclusão de risco por caso fortuito ou força maior, sempre foi 
autorizada pela doutrina. E apesar de a redação de tal cláusula sugerir um fumus 
de abusividade ou onerosidade desarrazoada, o fato é que não se pode aviar uma 
solução justa com a mera interpretação literal do referido dispositivo contratual. 
Aliás, o próprio Código Civil contém norma que torna lícita cláusula restritiva 
quanto às consequências obrigacionais do caso fortuito ou força maior: 

 
Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito 
ou força maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado. 
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato 
necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir. 
 

No tema que envolve o inadimplemento das obrigações, a Doutrina 
tem entendido que: 

 
Constatada a ocorrência do fato inevitável e necessário, o efeito será a 
exclusão de qualquer obrigação de indenizar por parte do devedor. Todavia, 
em certos casos o fortuito não será óbice à responsabilização do devedor. 
Vejamos detidamente:  
 
a) existência de convenção – cláusula contratual poderá prever que o 
devedor deverá cumprir a prestação ainda que o resultado tenha sido 
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produzido pelo fortuito;... (CRISTIANO CHAVES DE FARIA e NELSON ROSENVALD, 
Curso de Direito Civil – Obrigações, 11ª edição, 2017, p. 559/560) 

O Contrato de Uso do Sistema de Distribuição (CUSD) foi concebido 
para viabilizar um intrincado sistema jurídico-econômico-financeiro que envolve 
todo o setor elétrico brasileiro e, portanto, não deve atrair abordagem 
particularizada, mas, decerto, sistemática. E por isso é relevante destacar que a 
própria ANEEL editou a Resolução Normativa nº 878/2020 vedando a suspensão 
do fornecimento de energia elétrica por inadimplemento das unidades 
consumidoras e isto, bem de ver, confere efetiva proteção à atividade 
desenvolvida pela Concessionária do VLT Carioca. 

 
Se a autora, ora agravada, deixar de pagar pela demanda contratada, 

em princípio será considerada devedora, mas não poderá ter o serviço suspenso, 
o que, por um lado, garante a continuidade de sua atividade e, por outro, o direito 
de crédito à ré agravante, o que avulta de importância não apenas do ponto de 
vista jurídico, mas também do ponto de vista contábil.  

 
Por fim, e a propósito do tema versado no presente recurso, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de enfrentar questão algo semelhante 
na Suspensão de Liminar e de Sentença nº 1.911/DF derivada do Agravo de 
Instrumento nº 0025473-32.2014.4.01.0000/DF que tramitara perante o Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região: 

 
Agravo Interno em Pedido de Revogação da Suspensão de Liminar. 
Provimento parcial para conhecimento do pedido. Competência do STJ. 
Energia elétrica. Interferência do Poder Judiciário em regras de elevada 
especificidade técnica por meio de liminar. Grave lesão à ordem pública. 
Suporte fático inalterado. Manutenção da decisão suspensiva.  
1. A apreciação de provocação de interessado que alega fatos 
supervenientes capazes de alterar o suporte fático que ensejara a suspensão 
compete à presidência do tribunal que a deferiu ou ao órgão colegiado que 
a referendou, dado o conhecimento não exauriente típico dos incidentes de 
suspensão, que visam à substancial proteção de direitos relacionados com o 
interesse público primário.  
2. A interferência do Poder Judiciário em regras de elevada especificidade 

técnica do setor elétrico por meio de liminar configura grave lesão à ordem 

pública.  
3. Agravo interno parcialmente provido para conhecer do pedido de 
revogação da suspensão e, no mérito, indeferi-lo. (AgInt na PET no ARE no 
RE nos EDcl no AgRg na PET na Suspensão de Liminar e de Sentença nº 
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1911/DF, Rel. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Corte Especial, j. 14/12/2018 – 
sem grifos no original) 
 

No mais, a cláusula take or pay não é desfigurada pela previsão de 
suspensão do contrato por fortuito ou força maior. A eventual suspensão no 
cumprimento de obrigação contratual, nestes casos, não implica, em absoluto, 
que a distribuidora deixe de receber exatamente aquilo que foi contratado. E 
parece claro, nos termos da inicial, que a pretensão da autora (agravada) é a de 
pagar o que consumir, anistiando-se da diferença entre o custo da demanda 
contratada e a energia efetivamente consumida. Definitivamente, esta não 
parece ser a teleologia das normas reguladoras e tampouco do contrato firmado 
entre as partes.  

 
Por estes e por outros motivos, para purgar os efeitos desastrosos na 

saúde financeira do empresariado, o Governo Federal criou, através do BNDES e 
da Caixa Econômica Federal, linhas de crédito que podem evitar o colapso nas 
respectivas atividades. 

 
À conta de tais fundamentos, hei por bem conceder efeito suspensivo 

ao recurso. 
 
Oficie-se ao r. Juízo de 1º grau (inclusive via fax e e-mail), comunicando 

o inteiro teor desta decisão.  
 
Venham as contrarrazões. 
   

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020. 
 
 
 
 

DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM 
Relator 

00 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO 

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL 

Agravo de instrumento nº 0033074-45.2020.8.19.0000 

Agravante: LIGHTCOM COMERCIALIZADORA DE ENERGIA SA 

Agravado: CONDOMÍNIO IGUAÇU TOP SHOPPING 

Relator: Desembargador Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho 

(Classificação: 01) 

DECISÃO  
 
 

  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito 

suspensivo, interposto por LIGHTCOM COMERCIALIZADORA DE 

ENERGIA S/A em face da decisão concessiva da tutela provisória de 

urgência, de natureza cautelar e requerida em caráter antecedente pelo 

CONDOMÍNIO IGUAÇU TOP SHOPPING. 

 

  Assim decidiu o Juízo da 4ª Vara Cível da Capital: 

 

“Pretende a empresa Autora, em sede de tutela de 

urgência, a abstenção da empresa ré em efetuar 

qualquer cobrança acima do consumo efetivo de 

energia elétrica, pelo período que durar a suspensão das 

atividades do shopping. 

Afirma que celebrou contrato de prestação de serviços 

com a ré, objetivando a compra de energia elétrica, no 
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qual possui a obrigação de pagar o valor mínimo, em 

caso de não pagar pelo seu regular consumo.  

De fato, o contrato prevê o pagamento mínimo, a título 

de prestação de serviços, entretanto, em razão da 

pandemia que o mundo enfrenta, foi determinado o 

fechamento do estabelecimento comercial, constituído 

de um shopping.  

Com efeito, a parte autora pretende a abstenção de 

cobrança desde a fatura com vencimento em 

08/04/2020. No entanto, tal fatura envolve o consumo 

do mês de março de 2020, que em sua maior parte, na 

maioria dos dias, o shopping funcionou, devendo pagar 

o valor da fatura de forma regular, ou seja, ou o 

pagamento mínimo ou o pagamento apresentado pelo 

valor consumido.  

O Decreto da Prefeitura de Nova Iguaçu, determinando 

o fechamento dos shoppings se iniciou em 22/03/2020, 

quando o serviço foi efetivamente prestado em sua 

maior parte, devendo a autora arcar com o pagamento 

da referida fatura de forma regular.  

Com relação às faturas vincendas, entendo que a 

questão é complexa e demanda excepcionalidade, 

devendo o contrato ser modificado pelo juízo, 

objetivando assegurar a solvabilidade da empresa 

autora, bem como da empresa ré.  

Assim, entendo que a tutela deve ser deferida em parte, 

objetivando assegurar o funcionamento das atividades 

das duas empresas, tanto da autora, quanto da ré, 

motivo pelo qual determino que a empresa ré se 

abstenha do cobrar o valor mínimo das faturas, devendo 
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cobrar a metade do valor mínimo a partir da fatura com 

vencimento em maio de 2020, até que perdure o 

fechamento do shopping, se abstendo de aplicar 

qualquer penalidade para a autora. 

Intime-se a empresa Ré. Cite-se”. 

 

  Resumidamente, sustenta-se no recurso que a decisão 

agravada, “ao invés de abrandar a crise decorrente dos efeitos da 

pandemia, impôs sobre a agravante um ônus manifestamente 

desproporcional à sua capacidade”, e “desequilibrou a relação até então 

paritária existente entre as partes, intrínseca ao mercado de 

comercialização de energia elétrica” (fls. 06). 

 

  Além disso, pontuou-se (i) que a ação tem por objeto contrato 

de aquisição de energia no Ambiente de Contratação Livre (ACL), 

possuindo diversas peculiaridades que o tornam mais vantajoso ao 

consumidor que, espontaneamente, para ele resolve migrar; (ii) que no 

ACL (Ambiente de Contratação Livre) o consumidor não fica sujeito às 

oscilações próprias do ambiente regulado e toda energia nele adquirida ou 

vendida é contabilizada, e a energia não utilizada ou utilizada em excesso 

transforma-se em “déficit” ou “sobra” que poderá, posteriormente, ser 

negociada no Mercado de Curto Prazo pelo valor pré estabelecido pelos 

órgãos competentes; (iii) que seria inaplicável a teoria da imprevisão, pois 

o contrato, nos termos avençados, não gera ônus excessivo ao Agravado, 

tampouco vantagem à Agravante; e (iv) que não haveria periculum in mora 

para o Autor/Agravado em razão da possibilidade de comercialização no 

Mercado de Curto Prazo (MCP) das sobras não efetivadas, valoradas pelo 

Preço de Liquidação das Diferenças (PLD). 
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  Por tais razões, requer a concessão do efeito suspensivo, na 

forma do artigo 995 do CPC. 

 

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. 

 

  Conheço do agravo de instrumento, uma vez que tempestivo e 

presentes seus pressupostos de admissibilidade, na forma do artigo 1.015, I 

do CPC. 

 

  É inequívoco que a pandemia da Covid-19 representa evento 

extraordinário para efeito de aplicação da teoria da imprevisão, autorizando 

assim a renegociação, revisão e extinção de contratos. Contudo, a 

gravidade da crise sanitária e econômica, em escala mundial, impõe ao 

Judiciário redobrada atenção, prudência e autocontenção, evitando-se ao 

máximo a interferência indiscriminada nas relações contratuais, sobretudo 

quando não há situação de vulnerabilidade econômica entre as partes. A 

Covid-19, por si só, não serve como argumento exclusivo, ad terrorem, 

para autorizar a interferência judicial nas relações privadas do mundo 

empresarial, sendo indispensável, caso a caso, a demonstração concreta da 

real situação de desequilíbrio financeiro.  

 

  Segundo abalizada doutrina de SÍLVIO DE SALVO 

VENOSA1, “um fato será extraordinário e anormal para o contrato 

quando se afastar do curso ordinário das coisas. Será imprevisível 

quando as partes não possuírem condições de prever, por maior 

diligência que tiverem. Não podemos atribuir a qualidade de 

extraordinário ao risco assumido no contrato em que estavam cientes as 

partes da possibilidade de sua ocorrência”. 

 

                                                            

1 VENOSA. Sílvio de Salvo. Código Civil Interpretado, 2ª edição, Editora Atlas, 2011, p. 575. 
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  Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça2, “a 

negociação é influenciada pelas leituras que as partes fazem acerca dos 

riscos futuros, mas as prestações são certas. Assim, o fundamento para a 

constatação, ainda que em tese, da ocorrência de onerosidade excessiva 

deve estar fundado na alteração inaceitável da comutatividade e não na 

quebra das expectativas pré-contratuais meramente subjetivas. As 

prestações são sempre definidas pelo exercício da autonomia de vontade 

das partes, de modo que a álea a considerar é aquela baseada nos limites 

aceitáveis do equilíbrio contratual e não nas valorações de interesses 

precedentes à contratação.” 

 

  As teorias da onerosidade excessiva e da imprevisibilidade 

estão previstas nos artigos 317, 479 e 480 do Código Civil, que assim 

dispõem, respectivamente: 

 

Art. 317. Quando, por motivos imprevisíveis, 

sobrevier desproporção manifesta entre o valor da 

prestação devida e o do momento de sua execução, 

poderá o juiz corrigi-lo, a pedido da parte, de modo 

que assegure, quanto possível, o valor real da 

prestação. 

 

Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou 

diferida, se a prestação de uma das partes se tornar 

excessivamente onerosa, com extrema vantagem para 

a outra, em virtude de acontecimentos extraordinários 

e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do 

                                                            

2  REsp 977.007/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, 
DJe 02/12/2009. 

39





6 
 

contrato. Os efeitos da sentença que a decretar 

retroagirão à data da citação. 

 

Art. 480. Se no contrato as obrigações couberem a 

apenas uma das partes, poderá ela pleitear que a sua 

prestação seja reduzida, ou alterado o modo de 

executá-la, a fim de evitar a onerosidade excessiva. 

 

  No caso em tela, considero necessária a concessão do efeito 

suspensivo a este recurso como forma de preservar o equilíbrio da relação 

contratual, mesmo porque a pandemia da Covid-19 impactou severamente 

ambos os lados, tanto contratante como contratado. Além disso, devem ser 

definidos critérios mais objetivos para uma eventual redução no valor da 

prestação, evitando-se discricionariedades e, consequentemente, 

insegurança jurídica. 

 

  O parágrafo único do art. 995 do CPC preceitua que “a 

eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, 

se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de 

difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de 

provimento do recurso”. Para tanto, é indispensável a presença dos 

requisitos legais indicados no art. 300, quais sejam, fumus boni iuris e 

periculum in mora. 

 

  A propósito, consulto a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

AGRAVO INTERNO NA SUSPENSÃO DE 

LIMINAR E DE SENTENÇA. ENERGIA 

ELÉTRICA. INTERFERÊNCIA DO PODER 
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JUDICIÁRIO EM REGRAS DE ELEVADA 

ESPECIFICIDADE TÉCNICA POR MEIO DE 

LIMINAR. GRAVE LESÃO À ORDEM E À 

ECONOMIA PÚBLICAS. DEMONSTRAÇÃO. 

1. A suspensão do processo condiciona-se à 

demonstração de que a causa (ou circunstância) 

alegada pode influenciar o julgamento por se tratar de 

questão prejudicial à resolução da lide. 

2. O pleito suspensivo é providência extraordinária 

destinada a afastar grave lesão à ordem, à saúde, à 

segurança ou à economia públicas, de modo que o 

elemento central que justifica seu deferimento é a 

ocorrência do dano, e não a natureza da decisão 

violadora dos referidos bens jurídicos. 

3. A interferência do Poder Judiciário em regras de 

elevada especificidade técnica do setor elétrico por 

meio de liminar configura grave lesão à ordem e à 

economia públicas. 

4. Agravo interno desprovido. 

(AgRg na SLS 2.102/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 

12/11/2019, DJe 20/11/2019) - grifou-se. 

 

  Tudo considerado, diante das peculiaridades do caso concreto 

e da presença dos requisitos legais (art. 995, parágrafo único e art. 1019, I, 

ambos do CPC), ATRIBUO EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO, 

ficando sem efeito a decisão agravada até ulterior deliberação do Tribunal.  

 

  Intime-se a Agravada para contrarrazões (art. 1019, II).  
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  Comunique-se o Juízo de 1º grau acerca do teor desta decisão 

(art. 1019, I). 

 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2020 

 

LUCIANO SABOIA RINALDI DE CARVALHO 
Desembargador Relator 
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qr/q1qts� �Z� _m;dm Ô  ���;d̂H[Q̂ �dm ̂ ;̂ MC[�m; ZdO�  
qr/q1qts� _m;dm; [�d̂ HmQ̂ MH[m ̂ ;̂ MC[�m; ZdO�  
qr/q1qts� \ Zm_̂; �m���ZĈ ; _m;dm ZdO�  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
VIGÉSIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034551-06.2020.8.19.0000k 
AGRAVANTE : LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A  
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO  
ADVOGADO : JOÃO GABRIEL MAFFEI BALTHAR  
AGRAVADO : CONDOMÍNIO DO PARKSHOPPING CAMPO 
GRANDE  
ADVOGADO : JOÃO GILBERTO FREIRE GOULART   
ADVOGADO : CRISTIANO SILVA COLEPICOLO  
Relatora:  DESEMBARGADORA NILZA BITAR 
 

D E C I S Ã O 
 
   Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo 

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A, contra decisão 

proferida pelo MM. Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Regional 

Campo Grande, no processo originário nº 0096069-

91.2020.8.19.0001, que assim decidiu: 

 

“Por certo, corolário que é da boa-fé objetiva, a 
Teoria da Onerosidade Excessiva antes referida 
visa a, precisamente, permitir a justa interferência 
do Poder Judiciário sobre um contrato válido, 
firmado   por   partes   autônomas   e   capazes,   
para,   diante   de   acontecimentos   
extraordinários   e imprevisíveis que alteram o 
equilíbrio inicial (como, por exemplo, a pandemia 
do COVID-19, cujo enfrentamento passa pela 
adoção de medidas sanitárias restritivas), 
restabelecer o sinalagma econômico-financeiro, 
assim preservando, em pé de igualdade, a 
possibilidade de exploração da atividade   
econômica   pelos   contratantes   sem   que   o   
lucro   de   um   deles   seja   representado, 
exclusivamente, pela ruína do outro. Cuida-se, 
em última instância, de preservar a exploração da 
empresa,   enquanto   atividade   econômica,   em   
ambiente   saudável   e   objetivamente   
igualitário (porque   referido   ao   ponto   de   
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equilíbrio   vigente   ao   tempo   da   
contratação),   sendo   esse   o fundamento de 
validade da interferência judicial reclamada.  
8. À conta de tais fundamentos, considerando a 
probabilidade do direito que se pretende 
antecipar, bem como o perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo, e, ainda, em 
atenção ao fundamento de validade da 
interferência judicial aqui reclamada sobre o 
contrato em questão, tal como exposto no item 
precedente, entendo presentes os requisitos 
legais do artigo 300 do CPC e concedo a tutela 
de urgência antecipada, determinando que a 
parte ré suspenda a cobrança do valor 
correspondente ao "MUSD", ou demanda 
contratada (cláusula 5.1 do pacto), a contar de 
maio/20 (referente a leitura de abril/20), 
substituindo-a pelo pagamento de valor que 
considere a energia elétrica efetivamente 
consumida pela parte autora enquanto 
perdurarem os efeitos das restrições   sanitárias   
determinadas   pelo   Estado   que   impeçam   o   
exercício   de   sua   atividade empresarial, sob 
pena de multa a ser arbitrada em hipótese de 
descumprimento e incidente sobre cada fatura 
remetida em desacordo com a presente. Intime-
se a parte ré COM URGÊNCIA, na forma do que 
dispõe o artigo 231, parágrafo 1º do CPC.  
9. Intime-se a parte autora para aditar a inicial, 
nos termos do artigo 303, parágrafo 1º, inciso I do 
CPC, observadas as regras dos parágrafos 2º e 
3º do mesmo artigo. 
10. Cite-se e intime-se a parte ré fazendo-se 
constar do mandado: (a) o termo inicial do prazo 
de 15 dias úteis para apresentação da 
contestação será contado em conformidade com 
o artigo 231 ou 335, I do CPC, conforme o caso; 
(b) os requisitos da contestação, obrigatória sob 
pena de revelia (artigo 344), em conformidade 
com o artigo 336 e 337 do CPC, em especial as 
provas que pretende produzir especificadamente, 
e, no que toca aos documentos, as regras dos 
artigos 320 e 434 do CPC; (c) a necessidade de 
comprovar, em razão do pedido de gratuidade de 
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justiça, a insuficiência   de   recursos   para   
pagamento   das   custas,   despesas   
processuais   e   honorários advocatícios, na 
forma do que dispõe o artigo 5º, inciso LXXIV da 
CR c/c artigo 1º do CPC; (d) a adequação da 
procuração a norma do artigo 105 do CPC; (e) a 
regra do artigo 246, parágrafo 1º e 437 do CPC; 
(f) a advertência de que a faculdade prevista no 
art. 340 do CPC é aplicável exclusivamente   aos   
processos   físicos,   tendo   em   vista   a   
facilidade   de   acesso   aos   autos 
proporcionada pelo processo eletrônico; nesse 
caso, deverá a parte, em atendimento ao caput 
do artigo, comunicar eletronicamente a este Juízo 
a protocolização da contestação no foro de seu 
domicílio,   observado   o   prazo   da   
contestação,   sob   pena   incidência   dos   
efeitos   da   revelia (Enunciado n. 36 CEDES do 
E. TJERJ); (g) por fim, cuidando-se, a parte, de 
advogado em causa própria, a regra do artigo 106 
do CPC.”  
  

Pretende o agravante seja-lhe  concedida  liminarmente  

a antecipação  da  tutela  recursal, para suspender os efeitos da 

decisão.   

  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

 

Defiro o pedido de efeito suspensivo em relação à 

tutela de urgência. 

 

Isto porque, a juíza fundamentou sua decisão lastreada 

em princípios que também poderiam servir para a própria agravante 

como motivo para suspender ou minorar seus pagamentos com 

seus fornecedores, empregados e governo.  
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A cascata de insolvência gerada por decisões diversas 

do judiciário na intervenção em contratos privados válidos seria um 

sem fim, sem que os magistrados pudessem de fato saber a quem 

poderiam, com suas decisões, evitar um mal maior. 

 

O momento é de prudência, e evitar ativismos, 

tentando seguir a estrita lei. 

 

Note-se que este momento é que precisamos de 

legisladores e executivos competentes e inteligentes a poder, em 

conversas com diversos setores, atender as demandas de modo 

orientado pelas conversas com a sociedade civil. 

 

Não sabe a juíza e nem sabe esta magistrada o 

verdadeiro impacto de decisões como esta para o sistema elétrico 

do Estado, principalmente se começarem a ser concedidas medidas 

para uns e não para outros, havendo uma defasagem de 

permissividade econômica entre os setores. 

 

Como a magistrada decana deste Tribunal, com mais 

de 40 anos de magistratura, só posso asseverar que em momentos 

de crise deve ser seguida a letra da lei, observando inclusive que 

leis excepcionais para o momento estão sendo criadas. 

 

A urgência, o risco e o resultado útil do processo não 

podem ser previstos aqui como sendo benéfico a ninguém. 

 

E a verossimilhança está no contrato válido. 
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A realidade da possibilidade ou não de pagamento 

acabará por atingir as partes que em momento adequado acabarão 

tendo que conversar entre si. 

 

Dessarte, concedo o efeito requerido e suspendo a 

decisão de primeiro grau até o julgamento deste agravo. 

 

Isto porque, a decisão é teratológica, por não estar 

lastreada em lei, não haver verossimilhança e nem urgência que 

possa acudir um lado sem gerar a mesma urgência ao outro 

 

Por tais razões e fundamentos, concedo o pedido 

cautelar, suspendendo a decisão até o julgamento de mérito deste 

agravo. 

 

Oficie-se ao juízo comunicando. 

 

Ao agravado. 

 

Rio de Janeiro, 03/06/2020. 

 
Desembargadora NILZA BITAR 

Relatora 
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AGRAVANTE: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A  
AGRAVANTE: ENEL DISTRIBUIÇÃO RIO  
AGRAVADO: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E LOJAS DE CONVENIÊNCIA 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDESTADO-RJ 
 

  
DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Light 

Serviços de Eletricidade S.A e Enel Distribuição Rio, em face de 
decisão que, nos autos de ação civil pública, deferiu a liminar 
consubstanciada na suspensão da cobrança do pagamento de 
demanda de potência contratada dos filiados do sindicato recorrido, 
nos termos a seguir:  

 
Com base em cognição superficial, fundada em juízo de 
probabilidade, verifico que estão presentes os requisitos 
legais para o deferimento da antecipação dos efeitos da 
tutela de urgência, na forma do art. 300 e segs, do 
CPC.  
  
Isto porque, a tese sustentada nos autos, corroborada 
pelos documentos acostados com a petição inicial, 
evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo caso a 
medida pretendida venha a ser postergada para o 
julgamento do mérito.  
  
Com efeito, o pedido de antecipação dos efeitos da 
tutela cinge-se em obter um provimento jurisdicional 
que afaste o faturamento pela demanda contratada por 
grandes consumidores, durante o período de impacto 
da pandemia do COVID-19, de modo que seja 
considerado no faturamento a energia efetivamente 
consumida.  
Nos termos da Resolução Normativa ANEEL nº 
414/2010 entende-se por demanda contratada a:  
"demanda de potência ativa a ser obrigatória e 
continuamente disponibilizada pela distribuidora, no 
ponto de entrega, conforme valor e período de vigência 
fixados em contrato, e que deve ser integralmente 
paga, seja ou não utilizada durante o período de 
faturamento, expressa em quilowatts (kW)."  
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Inicialmente, cumpre consignar a relevância do 
fundamento da demanda, porquanto é cediço que a 
obrigação de o delegatário do serviço público manter o 
serviço adequado, eficiente e de qualidade possui 
fundamento constitucional, legal e contratual. A 
Constituição da República estabelece:  
  
"Art. 175 - Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou 
permissão, sempre através de licitação, a prestação de 
serviços públicos.  
Parágrafo único. A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias e 
permissionárias de serviços públicos, o caráter especial 
de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 
condições de caducidade, fiscalização e rescisão da 
concessão ou permissão;  
II - os direitos dos usuários;  
III - política tarifária;  
IV - a obrigação de manter serviço adequado."  
  
O legislador infraconstitucional, por sua vez, editou a 
Lei nº 8.987/95 que dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências. Logo no Capítulo II disciplina o 
que considera "serviço adequado". Confira-se:  
  
"Art. 6º - Toda concessão ou permissão pressupõe a 
prestação de serviço adequado ao pleno atendimento 
dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas 
normas pertinentes e no respectivo contrato.  
§1º - Serviço adequado é o que satisfaz as condições 
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 
atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 
modicidade das tarifas.  
§2º - A atualidade compreende a modernidade das 
técnicas, do equipamento e das instalações e a sua 
conservação, bem como a melhoria e expansão do 
serviço."  
  
Observe-se que o edital de licitação e o contrato de 
concessão ou permissão devem definir as condições de 
prestação do serviço adequado. O art. 23 da Lei nº 
8.987/95 trata das cláusulas essenciais. MARCOS 
JURUENA VILLELA SOUTO, in Direito Administrativo 
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das Concessões. 5ª edição, Lúmen Juris. Rio de 
Janeiro: 2004, leciona que:  
  
"São cláusulas essências do contrato de concessão, 
entre outras presentes nas concessões, as relativas ao 
número das linhas, nome das linhas e número mínimo 
de ônibus exigidos, ao modo, forma, condições e prazo 
da prestação do serviço, aos critérios, indicadores, 
fórmulas e parâmetros da qualidade do serviço, ao 
preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o 
reajuste e a revisão das tarifas, à forma de fiscalização 
dos ônibus, das instalações, dos equipamentos, dos 
métodos e práticas de execução do serviço, bem como 
a indicação dos órgãos competentes para exercê-la."  
  
O art. 7º, por sua vez, ao tratar dos direitos e 
obrigações do usuário estabelece, dentre outros, que é 
direito do usuário receber serviço adequado (inciso I) e 
levar ao conhecimento do Poder Público e da 
Concessionária as irregularidades de que tenham 
conhecimento, referentes ao serviço prestado (inciso 
IV).  
  
Portanto, não se pode ignorar que deve a parte Ré 
obediência ao princípio de transparência insculpido no 
Código de Defesa do Consumidor. Ademais, cabe 
ressaltar que a empresa é concessionária de serviço 
público, submetida à disciplina dos arts. 175 da 
Constituição da República e 22 da Lei nº 8.078/90, que 
regulam o tratamento das relações entre o serviço 
público (o Poder Concedente), a concessionária e o 
consumidor, assumindo relevo o escopo do legislador 
em fomentar a racionalização e melhoria dos serviços 
públicos e sua adequada, eficaz e contínua prestação 
ao consumidor, na dicção dos arts. 4º, VII, 6º, X, e 22, 
todos do CDC.  
  
Tais princípios também podem ser extraídos do art. 6º 
da Lei nº 8.987/95 (Lei das Concessões), pelo qual 
deve a Ré, ainda, arcar com os custos de sua própria 
modernização.  
  
Ressalte-se, por fim, que as rés distribuidoras de 
energia, concessionárias de serviço público, têm 
responsabilidade em relação aos seus consumidores, 
especialmente positivada na Lei 8.078/90, verbis:  
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Art. 22 - "Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra 
forma de empreendimento, são obrigados a fornecer 
serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos 
essenciais, contínuos."  
  
No que se refere aos consumidores de energia em alta 
tensão, como indústrias e shoppings, foi editado ato 
normativo, com medidas de apoio para o setor de 
energia, a possibilitar a negociação com as 
distribuidoras de energia, sem impacto direto no caixa 
das distribuidoras, contemplando-se diferimentos e/ou 
parcelamentos de valores devidos pela demanda 
contratada, que por força do contrato é cobrada 
independentemente do nível de consumo efetivo 
verificado.  
  
Refiro-me ao Decreto nº 10.350/2020, publicado em 
18/05/2020, que autoriza a criação e a gestão da Conta 
Covid, para o recebimento de recursos de empréstimos 
bancários contratados pela CCEE - Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica e destinados à 
cobertura de deficits ou à antecipação de receitas, total 
ou parcial, das distribuidoras.  
  
Portanto, busca-se mitigar o impacto da pandemia do 
covid-19 sobre o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de demanda contratada.  
  
Ora, se é verdade que em situações normais de 
mercado o negócio jurídico consubstanciado no ajuste 
de demanda contratada deve ser observado na íntegra, 
não é menos verdade que em situações excepcionais, 
força maior dada a calamidade em saúde imposta ao 
mundo pelo covid-19, deve ser mitigado e adequado à 
nova realidade, seja de forma consensual diante do 
marco normativo e regulatório que começa a surgir no 
país, seja por força de decisão judicial.  
  
O fumus boni iuris e o periculum in mora estão 
presentes para o deferimento da tutela de urgência, na 
medida em que não apenas o impacto da pandemia do 
covid-19, mas também a decretação de estado de 
emergência em saúde pública, com imposição de 
isolamento social e fechamento de qualquer atividade 
não essencial, impactam diretamente na relação 
contratual.  
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Assim, reputo que estão presentes a força maior 
(impacto da pandemia do covid-19) e o fato do príncipe 
(por determinação da administração pública o 
estabelecimento ficou fechado, o que levou a não 
consumir a energia elétrica contratada), a autorizar o 
afastamento da cobrança pela demanda contratada, 
aplicando-se, temporariamente, o faturamento pela 
demanda efetivamente consumida, desde o momento 
de determinação do fechamento ao público, até a 
efetiva reabertura.  
  
ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela para que as distribuidoras rés 
procedam com a cobrança da fatura de energia elétrica 
dos representados pelo autor com base na leitura do 
medidor e no consumo efetivo, e não pela demanda 
contratada, a contar da data da publicação dos decretos 
federal e estadual, até o julgamento do mérito ou até o 
restabelecimento integral e a normalização por 
completo das atividades, a ser determinada pelo Poder 
Público, o que ocorrer primeiro. Fixo o prazo de 15 dias 
para o cumprimento da tutela, sob pena de multa única 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para cada 
cobrança lançada.  
 
 

Os recorrentes, em suas razões, reconhecem a gravidade 
dos efeitos da pandemia - COVID -19, mas se insurgem contra a 
interveniência do Judiciário, em caso como o dos autos, já que 
considera que a matéria objeto da lide é estritamente regulada pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL que, em coordenação 
com o poder concedente, define as regras que possibilitam a 
viabilidade de todo o Setor Elétrico Brasileiro - SEB.  

  
Sustentam que a manutenção da decisão recorrida 

contribuirá para uma verdadeira escassez de recursos que acabará 
por inviabilizar a prestação do próprio serviço de distribuição de 
energia elétrica, alertando que tal circunstância trará o caos a vários 
setores da economia que dependem do fornecimento de energia para 
desenvolver suas atividades.  

 
Requerem a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a 

fim de suspender a eficácia da decisão impugnada. 
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É o breve relatório. 
 

Trata-se, na origem, de ação civil pública, com pedido de 
liminar, proposta por Sindicato do Comércio Varejista de 
Combustíveis, Lubrificantes e Lojas de Conveniência no Estado do Rio 
de Janeiro - SINDESTADO/RJ.  

  
A ação tem como causa de pedir o impacto causado pelo 

covid-19, em especial por conta da determinação da ANP sobre a 
limitação/redução do funcionamento dos estabelecimentos, o que 
acarreta custos altíssimos de manutenção das atividades dos postos 
de combustíveis.  

  
O juízo a quo deferiu a liminar ali requerida, para 

determinar a suspensão da cobrança do pagamento de demanda de 
potência contratada dos filiados do sindicato recorrido. 

 
Contra essa decisão se insurgem os agravantes, o que, em 

um juízo de cognição sumária, entende esta relatora que estão 
presentes os elementos autorizadores para a concessão do efeito 
suspensivo pretendido. 

 
Os filiados do sindicato recorrido firmaram contratos de 

demanda de potência elétrica junto às concessionárias, aqui 
recorrentes. Nessas avenças, celebradas com o chamado grupo A - 
grandes consumidores -, as concessionárias se obrigam a 
disponibilizar determinada quantidade de potência máxima, conforme 
valor e período de vigência acordados. 

 
Tal demanda de potência tem como escopo garantir o 

suprimento de energia aos consumidores de grande porte, diante da 
necessidade de se evitar sobrecarga do sistema, e assegurar a 
eficiência do serviço. Ainda que não seja usada total ou parcialmente, 
deve ser integralmente paga. 

  
Pois bem. Em março deste ano, diante da pandemia 

causada pelo Covid-19, as autoridades do Estado do Rio de Janeiro e 
de seus municípios determinaram que os cidadãos permaneçam em 
isolamento social e que restrinjam ao máximo a locomoção, 
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excetuando apenas os profissionais da área de saúde e de outros 
serviços essenciais. 

 
Em decorrência desse triste cenário mundial, todos os 

setores da economia foram fortemente impactados, exigindo esforço 
mútuo de todos os ramos a permitir a sobrevivência à nova realidade. 

 
Apesar dos efeitos econômicos negativos de larga escala, 

o recorrido não está isento de demonstrar a impossibilidade, de fato, 
de arcar com as obrigações assumidas, bem como a alegada perda 
acentuada de receita. 

 
Diferente de outras atividades, que tiveram suas portas 

fechadas desde o início em que foi declarada a pandemia, a 
distribuição de gás e combustíveis, por ser considerada essencial, não 
foi interrompida. 

 
Aliás, diversamente do que restou consignado na inicial, 

não houve redução do horário de atendimento dos postos de 
combustível no estado do Rio de Janeiro. Pelo contrário, foi 
estabelecido um horário mínimo de funcionamento e não máximo. 

 
Com efeito, as filiados do recorrido foram um dos poucos 

que mantiveram suas portas abertas, não tendo cessado, portanto, a 
entrada de recursos financeiros. Mesmo que tenha ocorrido um corte 
no faturamento, não se verifica, por ora, considerável perda e, como 
corolário, impedimento a saldar suas dívidas. 

 
Diante dessas considerações, não vislumbro a 

probabilidade do direito. 
Também não está presente o periculum in mora, uma vez 

que, à luz Decreto n° 10.350/2020, é perfeitamente possível solicitar o 
diferimento e parcelamento de obrigações vencidas e vincendas 
relativas ao faturamento da demanda contratada para unidades 
consumidoras do grupo A.  

 
Inclusive, o Governo Federal criou, por meio do BNDES e 

da Caixa Econômica Federal, linhas de crédito que podem evitar o 
colapso nas respectivas atividades.  

 

104





Por outro lado, mantida a decisão, haverá periculum in 
mora inverso dado o efeito cascata a ser por ela provocado. 

 
 Isso porque a diminuição no faturamento da demanda 

contratada por esses consumidores implicará em uma redistribuição 
de custos a ensejar o aumento tarifário para todos os consumidores, 
podendo impactar mais severamente as contas de unidades 
consumidoras de caráter essencial, que não tiveram seu consumo 
reduzido. 

  
Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, 

para determinar a suspensão da eficácia da decisão agravada.  
 
Oficie-se ao Juízo de 1º grau, comunicando o inteiro 

teor desta decisão.  
 
Ao agravado. 
 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2020. 
 

CLAUDIA TELLES 

DESEMBARGADORA RELATORA 
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DECISÃO

 

Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A (Enel Distribuição de São
Paulo), Companhia Energética do Ceará � Coelce (Enel Distribuição Ceará) e Celg Distribuição
S/A � Celg-D (Enel Distribuição Goiás) interpõem agravo de instrumento de decisão que, em
ação de procedimento comum ajuizada contra por Smartfit Escola de Ginástica e Dança S/A e
outros, deferiu o pedido de tutela de urgência, a fim de suspender, a partir do fechamento dos
estabelecimentos das autoras, em decorrência dos decretos do Poder Público gerados para
enfrentamento da pandemia pelo Covid-19, a cobrança das faturas de energia elétrica pela
demanda contratada, assegurando-lhes que o faturamento ocorra pelo consumo real de energia
elétrica, ou, na impossibilidade de acesso ao relógio, pela menor tarifa cobrável de uma unidade
consumidora sem demanda contratada de energia elétrica voltada ao mesmo ramo de atividade,
até que as unidades sejam reabertas.

A parte agravante defende a ausência dos requisitos legais para concessão da
tutela de urgência, considerando que: 1) a inviabilidade de tutela jurisdicional genérica que altere
obrigações contratuais sem que tenha sido juntados aos autos todos os contratos firmados com
as concessionárias; 2) a tutela requerida mostra-se contrária à regulação estabelecida pela
Aneel, especialmente na Resolução n. 414/2010, e às disposições contratuais livremente

 Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Gab. 18 - DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO

 

 
PROCESSO: 1013532-58.2020.4.01.0000    PROCESSO REFERÊNCIA: 1021766-14.2020.4.01.3400

CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

AGRAVANTE: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA, CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D

Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCAS PEREIRA BAGGIO - DF32180-S, JOSE BATISTA SOARES NETO - DF52637-
A
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCAS PEREIRA BAGGIO - DF32180-S, JOSE BATISTA SOARES NETO - DF52637-
A
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCAS PEREIRA BAGGIO - DF32180-S, JOSE BATISTA SOARES NETO - DF52637-
A
AGRAVADO: SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA S.A., ASNSMART ACADEMIA DE GINASTICA LTDA,
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pactuadas, impondo-se a manutenção das regras aplicáveis ao setor elétrico, de forma a
preservar o equilíbrio econômico-financeiro das concessões e assegurar o adequado
funcionamento da atividade essencial; 3) os consumidores do Grupo A, caso dos autores, são, de
acordo com as regras vigentes, obrigados a contratar a energia elétrica a ser consumida e a
demanda de potencia ativa a ser obrigatória e continuamente disponibilizada pela distribuidora,
que deve ser integralmente paga, seja ou não utilizada durante o período de faturamento,
podendo tal demanda ser reduzida, desde que observados os prazos previstos na regulação e no
contrato, de modo a assegurar a estabilidade e segurança do setor, desestimulando
comportamentos voláteis e oportunistas; 4) não demonstrada a ocorrência de risco concreto, real
e iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, sendo inverossímeis as alegações
genéricas de riscos associados ao pagamento de funcionários e tributos, sobretudo diante da
postergação do pagamento de tributos e da possibilidade de suspensão de contratos de trabalho,
bem como da liberação paulatina das atividades pelo Poder Público; e 5) �as distribuidoras
Agravantes também estão suportando os efeitos graves e prejudiciais da COVID-19 diante da
redução significativa do consumo de energia e da enorme inadimplência já verificada�, sendo
que, �ao eximir consumidores do cumprimento das regras vigentes, as respectivas decisões
judiciais ampliam os efeitos negativos da grave inadimplência verificada, colocando em risco a
atividade essencial de fornecimento de energia�, além de ocasionar impactos a terceiros, tendo
em vista que o custo evitado por um usuário deverá ser repassados aos outros
consumidores/usuários.

Alega que o perigo de dano é inerente ao risco inverso, considerando que os efeitos
da decisão agravada poderão �(i) desestruturar a cadeia de arrecadação de recursos do setor
elétrico, (ii) estimulando a judicialização em massa da matéria, (iii) prejudicando a prestação do
serviço público de distribuição de energia e, por fim, (iv) provocando aumento tarifário (...)�.

Pugna, pois, pelo deferimento da antecipação da tutela recursal, para que sejam
suspensos os efeitos da decisão agravada.

Decido.

A decisão agravada foi assim fundamentada:

Como é de conhecimento público, o Congresso Nacional, por meio do

Decreto Legislativo nº 06 de 20.03.20, reconheceu o estado de calamidade pública

em âmbito nacional, com efeitos até 31.12.2020, em razão do agravamento da

pandemia do COVID-19.

É inconteste que o isolamento horizontal vem impactando a economia

brasileira, e que a pandemia mundial do Covid-19 vem sendo considerada pela

Organização das Nações Unidas - ONU como o maior desafio desde a 2ª Guerra,

sendo a combinação de uma doença ameaçadora para todo o mundo e de um

impacto econômico que conduzirá a uma recessão sem precedentes[2].

Outrossim, é certo que medidas vêm sendo tomadas pelo Poder

Executivo no intuito de minimizar o impacto da crise para as empresas, tais como, por

exemplo, as previstas na Medida Provisória nº 944, de 03.04.2020, que instituiu o

Programa Emergencial de Suporte a Empregos[3], o diferimento do pagamento de

FGTS, bem como a Portaria 139/2020, editada pelo Ministério da Economia[4], que
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prorrogou o prazo para pagamento de tributos federais de março e abril, como

medida emergencial em meio à pandemia do coronavírus.

Na hipótese, concessa venia, não vislumbro como a presente ação

possa colapsar todo o sistema energético, atingindo toda a sociedade, gerando efeito

cascata e judicialização em massa. Ora, a Constituição Democrática de 1988 garante

o acesso ao Poder Judiciário, não podendo a lei excluir da sua apreciação lesão ou

ameaça a direito individual, de modo que todos aqueles que se sentirem prejudicados

em seus direitos poderão e terão acesso ao judiciário, independentemente do número

de autores ou de ações.

A sempre debatida - e importante - escola da análise econômica do

Direito, que para muitos se revela uma doutrina ou ideologia utilitarista, segundo a

qual, em rápida síntese, Direito e Economia são siameses, não pode, ao mesmo

tempo, representar o antídoto e o veneno na busca pela desejável segurança jurídica

e o equilíbrio dos sistemas essenciais à vida em sociedade.

Por outro lado, não pode o Estado, cuja Ordem Econômica tem entre

suas finalidades (art. 170, caput, CF) assegurar a todos existência digna, - e aqui,

anote-se, que o mandamento constitucional impõe um alcance maior do que a

simples proteção ao cidadão, haja vista que todo o art. 170 da Carta Magna, cujo

Título VII é "Da Ordem Econômica e Financeira" é dirigido quase que em sua

totalidade para a atividade empresarial - preocupar-se exclusivamente com as

empresas, notadamente aquelas consumidoras dos serviços públicos prestados

mediante concessão estatal, quando estas não mais conseguem se sustentar. Deve-

se buscar, antes de tudo, evitar a cessação da atividade econômico-empresarial.

Assim, penso que há a necessidade, com maior justificativa, de

proteção estatal em tempos de anormalidades, seja qual for o sistema econômico

adotado, proteção essa que extrapola o interesse privado do agente econômico, e

que visa, sobretudo, resguardar a própria viabilidade econômica como um todo,

mesmo em tempos de desejado liberalismo na economia. A mão invisível do mercado

só poderá existir se e quando estiver por trás um corpo que tenha sido robustecido

com as vitaminas necessárias.

Em épocas de crises extremas, como guerras, desastres naturais ou

com a concorrência humana, como foram os casos de rompimento das barragens em

Minas Gerais, ou pandemias mundiais, como a que vivemos atualmente, onde o

próprio modelo econômico estabelecido se mostra completamente ineficaz nas

respostas necessárias, pode e deve o Estado intervir, seja o Estado-gestor seja o

Estado-juiz, este último em conformação secundária.

Na hipótese, o ajuizamento de ação que busca evitar, neste momento,

a cobrança de energia elétrica por demanda contratada, como firmado

originariamente pelas partes destes autos, poderia, quando muito, atingir o setor

específico, analisando os casos concretos em que a atividade econômica ficou

inviabilizada por completo, e não toda a sociedade brasileira em si. Demais disso,

competindo a Juízos diversos o exame da matéria, não necessariamente a decisão

terá efeitos erga omnes ou multiplicador. Por fim, anote-se que qualquer solução aqui

Num. 55166063 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA - 22/05/2020 11:37:51

http://pje2g.trf1.jus.br:80/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052211375092000000054453559

Número do documento: 20052211375092000000054453559





engendrada tem por finalidade a proteção individual da autora, e conservará efeitos

apenas temporários, enquanto perdurar os fechamentos das suas academias, o que

pode ocorrer a qualquer momento, antes mesmo até do fim da crise global, caso as

medidas de isolamento adotadas venham tendo reflexos positivos, o que se mostra

plenamente razoável.

Dessarte, embora entenda que as cláusulas contratuais devam ser

adimplidas pelas partes por força do princípio da pacta sunt servanda, a própria

legislação possibilitou a sua flexibilização em casos excepcionais, como na espécie,

sendo perfeitamente aplicável à hipótese a Teoria da Imprevisão[5] de modo a ser

restabelecido o reequilíbrio contratual entre os contratantes. Com essa medida, evita-

se que a cobrança de energia elétrica sob demanda venha acarretar o fechamento

em definitivo das atividades da parte autora, o que geraria efeito �cascata� com

milhares de demissões, impactando diversos setores da economia, afetando milhares

de famílias que dependem direta e indiretamente na prestação desse serviço, haja

vista que não se sabe por quanto tempo perdurará essa pandemia.

Ainda sobre a aplicação da Teoria da Imprevisão, a espécie parece

congregar, a um só tempo, o fato do príncipe, consubstanciado na ocorrência de

fenômeno não praticado pelas partes, como a pandemia mundial da COVID-19, e o

fato da administração, caracterizado pela edição, por parte do Poder Público, de

Decretos que determinaram o fechamento das academias, afetando a autora.

Noutro giro, não obstante a alegação da ANEEL de que, em breve,

estará sendo tomada medida dentro do quadro regulatório a fim de minorar as perdas

no setor, até o momento não se tem notícias de atos concretos e eficazes, além da já

mencionada Resolução Normativa Aneel nº 878/2020, que não versa sobre eventual

repactuação temporária em relação às demandas contratadas.

Essa situação de incerteza traz insegurança para as autoras pelo fato

de que as cobranças ainda estão sendo feitas, mesmo com a suspensão das suas

atividades, e conquanto a cobrança por demanda contratada seja legal e fundada em

contrato celebrado entre a autora e as concessionárias, é possível sua revisão

temporária para atender situações excepcionais. Anote-se que não se está

legitimando o não pagamento das faturas, mas garantindo que, na atual quadra,

efetue-se o pagamento da energia elétrica efetivamente utilizada, considerando a

determinação de fechamento dos estabelecimentos da autora por atos do Poder

Público, devendo o Estado garantir uma contraprestação ao ente privado como forma

de garantir sua subsistência digna, já foi dito, como o vem fazendo em diversos

setores da economia.

Por sua vez, verifico a boa-fé da parte autora[6], uma vez que ela se

comprometeu em informar, nestes autos, o retorno de suas atividades, de acordo com

a determinação de cada local, possibilitando a retomada das cobranças regularmente,

por cada uma das Corrés. Isso porque, ante as peculiaridades da pandemia em cada

Estado da federação, poderá ser liberado o funcionamento em determinado local e

em outros permanecer suspensa a atividade.

Assim, não há dúvidas que a decretação da pandemia em virtude da
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COVID-19 causou e vem causando desequilíbrio nas relações contratuais.

Fechamento de estabelecimentos, restrição de acesso a determinados locais,

privação, isolamento social da população, tudo em busca da preservação do maior

bem do indivíduo, a vida.

Portanto, pelas informações e documentos juntados aos autos, nessa

análise perfunctória, vislumbro a possibilidade de deferir a medida liminar.

Forte em tais razões, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE

URGÊNCIA para suspender (item 68.i) as obrigações de cobrança de remuneração

por demanda contratada, firmadas com cada uma das Corrés Concessionárias, a

partir do fechamento das academias das autoras, em decorrência de decretos do

Poder Público, e enquanto durar o respectivo período de limitação do exercício da

atividade econômica. Devem as partes informar, nos autos, a cessação das medidas

restritivas.

Determino, outrossim, o cancelamento (item 68.ii) da cobrança de

faturas já lançadas contra as Autoras, que contenham cobrança da remuneração pela

demanda contratada abrangendo período posterior às datas dos Decretos

respectivos.

Determino, ainda, seja realizado novo lançamento (item 68.iii) das

faturas mencionadas, com proporcional pro rata do consumo real de energia elétrica

de cada uma das unidades da parte autora, até que as unidades sejam reabertas,

ficando proibidas de realizar a cobrança pela demanda contratada, caso não seja

possível, por qualquer motivo, ter acesso ao relógio do imóvel. Na impossibilidade de

acesso ao relógio (item 68.iv), deverá ser realizado o faturamento pela menor tarifa

cobrável de uma unidade consumidora sem demanda contratada de energia elétrica

voltada ao mesmo ramo de atividade.

Apesar dos fundamentos da decisão agravada, vislumbro presentes os requisitos
autorizadores para concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada.

Com efeito, a situação de calamidade pública que se instalou no País e no mundo,
decorrente da pandemia pelo novo Coronavírus (Covid 19), provocando o fechamento repentino
dos estabelecimentos comerciais e a paralisação de grande parte das atividades econômicas,
constitui uma situação excepcional, a autorizar, em tese, a aplicação da Teoria da Imprevisão,
quando evidenciado o desequilíbrio nas relações contratuais.

No entanto, não obstante admissível, a mitigação do Princípio do pacta sunt

servanda, de modo a autorizar o rompimento do que foi livremente avençado, se mostra
indispensável a dilação probatória, com vistas à comprovação da quebra do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, tornando excessivamente desproporcional e oneroso o seu adimplemento.

No caso em apreço, pois, sem a devida instrução probatória, não há como autorizar,
liminarmente, a intervenção judicial, mormente quando não se verifica, prima facie, a
hipossuficiência de qualquer das partes e o perigo iminente de dano grave e de difícil reparação.

É certo que a pandemia atingiu toda a sociedade e toda a economia e, pelo menos
por enquanto, não há como dimensionar os efeitos em cada setor.
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Assim, privilegiar uma parte, em detrimento da outra, sem que haja a necessária
fase probatória para que se verifique, em concreto, qual foi o impacto, e se este realmente
justifica a flexibilização de alguma cláusula contratual, mostra-se demasiadamente temerário.

Ante o exposto, presentes os requisitos autorizadores, defiro o pedido de
antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada.

Comunique-se, com urgência.

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar resposta, nos termos do art.
1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil (CPC).

Publique-se.

Brasília, 21 de maio de 2020.

Juiz Federal ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA

Relator (Convocado)
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